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ACORDA0 

EMENTA 

Bens da União. Aforamento. Caducidade. Revi
goração. Decreto-Lei n? 9.760/46. 

O não pagamento de foros durante três anos con
secutivos acarreta, de pleno direito, a caducidade, 
independentemente de prévia notificação (Dec.-Lei 
n? 9.760/46, art. 101, § 2?, e art. 118). 

O enfiteuta tem direito, porém, à revigoração, 
não assegurada pelo Código Civil, devendo ser notifi
cado, após verificada a caducidade, para reclamar 
contra esta ou requerer a revigoração (art. 118) que 
dependia da atualização dos foros (art. 119). 

Obtida a revigoração e atualizados os foros, ir
relevantes os erros ocorridos na remessa da notifica
ção. 

Ação rescisória improcedente. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Brasília, 19 de junho de 1980 (data 
do julgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente Ministro 
Moacir Catunda, Relator. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos indeferir a ação, 
nos termos do votõ do Sr. Min.-Revi
sor, na forma do relatório e nótas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. . 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
lator): Ação rescisória movida à 
União por Marina Vizeu Penalva 
Santos, com a finalidade de anular a 
decisão proferida no EAC 24.318, as
sim resumida: 
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«Aforamentos de bens da União 
- Caducidade - Revigoração -
Regidos por legislação específica 
os aforamentos de bens da União, 
e não pelo Código Civil, o não pa
gamento de foros durante 3 anos 
consecutivos acarreta, de pleno di
reito, a caducidade, independente
mente de prévia notificação (Dec.
Lei n? 9.760/46, art .. 101, § 2? e art. 
118). Tem, porém, o enfiteuta o di
reito à revigoração, não assegura
da pelO Código Civil, devendo ser 
notificado, após verificada a cadu
cidade, para reclamar contra esta 
ou requerer a revigoração (art. 
118) que dependia de atualização 
dos foros (art. 119). Requerida co
mo foi a revigoração, obtida pela 
autora-embargada, que somente se 
rebela contra a atualização dos fo
ros, decorrente da lei, irrelevantes 
são os erros ocorridos na remessa 
da notificação aludida, sendo im
procedente a ação». 

Arrimada à sentença e aos votos 
que a confirmaram no julgamento 
da Apelação, alega a autora na ex
tensa inicial de fls. 1 a 17: - que, se
gundo a doutrina e jurisprudência 
(Súmulas n?s 122, 169 e 170 do STF) 
a aplicação da pena de comisso de
pende de sentença judicial e, antes 
dessa decretação, é livre ao enfiteu
ta a purgação da mora; 

- que, mesmo no domínio do Dec.
Lei n? 9.760/46, não poderia a caduci
dade ser administrativamente decre
tada sem a notificação do foreiro, 
nos termos do art. 118. Ora, o SPU 
não cumpriu essa determinação le
gal apesar de ter retardado, cerca 
de 16 anos, o processo administrati
vo de reclamação, em que a autora, 
como enfiteuta, pedia restabeleci
mento do antigo foro; 

- que, aliás, a autora jamais foi 
constituída em mora e vem consig
nando regularmente, anualmente, 
desde a propositura de ação princi
pal, todas as importânéias deVIdas à 

suplicada, conforme· provam os reci
bos de depósitos realizados no Banco 
da Guanabara SI A, à ordem do Juízo 
da l~ Vara Federal; 

- que os embargos, acolhidos pela 
decisão recorrida, eram claramente 
intempestivos, pois foram interpos
tos não em 5, mas em 13 dias; 

- que não há fugir a que o Acór
dão rescindendo, para poder concluir 
de modo favorável, «teve de recor
rer a pressupostos falsos, o que en
tra na seara da prova falsa». 

Concluindo que a decisão rescin
denda foi proferida contra a literal 
disposição dos artigos 101, § 2? e 118, 
§ único, do Dec.-Lei n? 9.760/46; 958, 
959-1, 960, 2~ parte e 973-1 do CC; 
1.000 e 1.010 do CPC/39, a autora 
funda-se, no art. 798-1I desse código 
ou no art. 485-VI do vigente. 

Não o disse expressamente" mas é 
evidente que se baseia também no 
item V desse artigo. 

Instruída a inicial com os trasla
dos de fls. 18-47 (completados pelos 
de fls. 56-88), foi contestada às fls. 
97-99 pela União que, -reportando-se 
aos votos dos Ministros Armando 
Rollemberg e Jorge Lafayette Gui
marães, considera as teses, susten
tadas no v. Acórdão rescindendo, 
inatingidas pela matéria ventilada 
na rescisória, pois esta esbarra em 
fundamento fático decisivo a saber: 
a confissão de caducidade. 

É o relatório. 

Ementa: Enfiteuse. Mesmo no 
regimento do Dec.-Lei n? 9.760/46, 
o comisso exige pronunciamento 
por sentença judicial, sendo livre 
até então ao enfiteuta purgar a 
mora. Conseqüentemente vulnera o 
art. 118 desse diploma a admissão 
da caducidade do contrato de afo
ramento ope legis ou por simples 
decisão administrativa. Procedên
cia de ação rescisória. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
lator): Assim comenta o art. 692-II 
do CC, Clóvis Beviláqua. 

«Se o foreiro deixar de pagar a 
pensão por três anos consecutivos 
cai em comisso, isto é, perde o seu 
domínio útil por decreto judicial, 
provocado pelo senhorio em ação 
competente». 
O Dec.-Lei n? 9.760 - que dispõe 

sobre os bens imóveis da União -
foi publicado a 6 de setembro de 1946 
e até hoje, sobre o aforamento de 
terras, subsistem vivas discussões 
em torno da interpretação do direito 
espeCial em confronto com os 
princípios do Código Civil. 

O artigo 101, § 2?, daquele decreto 
estipula o mesmo prazo de 3 anos, 
mas para considerar a caducidade 
do aforamento. 

Pergunta-se: essa caducidade ocor
re ope legis, pode ser reconheci
da por decisão administrativa ou de
pende da sentença judicial sobre o 
comisso? 

Evidentemente, a caducidade do 
contrato enfitêutico e a pena da per
da do domínio útil são assuntos in
terligados, quer pela disposição da lei 
espeCial, quer da geral. 

O Supremo Tribunal Federal, nas 
Súmulas n?s 122 e 169, orientou-se no 
sentido de que, não imposta a pena 
comissória por decisão judicial, o en
fiteuta continua habilitado a purgar 
a sua mora. 

O Ministro Jorge Lafayette escla
receu em seu voto que tal orientação 
foi mantida no julgamento do RE 
69.708, relatado pelo saudoso Minis
tro Barros Monteiro: 

Nas Turmas deste Tribunál, o 
mesmo ponto de vista tem prevaleci
do, como se vê dos julgamentos das 
AACC 15.222, GB; 15.537, GB; 27.085, 
ES: 27.896, GB, publicados na Revis-

ta deste Tribunal, vo1. 4, pág. 76, vo1. 
32, págs. 176 e 179 e vo1. 40, pág. 114, 
devendo-se salientar porém que na
quela primeira decisão julgou-se ne
cessária ainda a interpelação do en
fiteuta para o pagamento dos foros 
em atraso. 

Na AC 29.896, o Relator Ministro 
Amarílio Benjamin aprofundou-se no 
estudo do assunto, demonstrando, in
clusive, pelo elemento histórico, que 
o Dec.-Lei n? 9.760 não autorizou a 
imposição da pena de comisso na via 
administrativa. 

O voto de S., Exa. convenceu, no 
momento, ao Ministro Décio Miran
da e declaro-me agora também con
vencido por seus argumentos, que 
passo a reproduzir: 

«Sr. Presidente, de acordo com o 
nosso direito, tenho sustentado rei
teradamente que o comisso somen
te pode ser decretado por senten
ça: e que, enquanto não houver 
sentença, a mora pode ser purga
da. Esta é também a orientação do 
Supremo Tribunal Federal, Súmu
las números 169 e 122. - É certo 
que, na controvérsia sub judice, 
invoca-se, sobretudo, ° Decreto-Lei 
n? 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
que c;lispõe sobre lOS bens imóveis 
da União. Realmente, esse Decre
to-Lei declara, no art. 101, § 2? . 

«Art. 101. Os terrenos aforados 
pela União ficam sujeitos ao foro 
de 0,6% (seis décimos por cento) 
do valor do respectivo domínio ple
no. 

§ I? ............................ . 

§ 2? O não pagamento do foro du
rante 3 (três) anos consecutivos 
importará na caducidade do afora
mento. - Art. 103 - O aforamento 
se extinguirá por inadimplemento 
de cláusula contratual por acordo 
entre as partes, ou, a critério do 
Governo, pela remissão do foro e, 
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quanto às terras de que trata o art. 
65 ou quando concedido com funda
mento nos itens n?s 8?, 9? e lO? do 
art. 105, quando não estiverem as 
mesmas sendo utilizadas apropria
damente. - § 1? Consistindo o ina
dimplemento de cláusula contra
tual no atraso do pagamento do fo
ro durante 3 (três) anos consecuti
vos, é facultado ao foreiro revigo
rar o aforamento, mediante as con
dições que lhe forem impostas. -
Art. 118. Caduco o aforamento na 
forma do § 2? do art. 101, o órgão 
local do SPU notificará o foreiro, 
por edital ou quando possível, por 
carta registrada, marcando-lhe o 
prazo de 90 (noventa) dias para 
apresentar qualquer reclamação 
ou solicitar a revigoração do afora
mento. - Parágrafo único. Em ca
so de apresentação de reclamação, 
o prazo para o pedido de revigora
ção será contado da data da notifi
cação ao· foreiro da decisão final 
proferida» - Não obstante, ainda 
continuo fiel ao pensamento que te
nho proferido e sustentado em 
meus votos. - O Decreto-Lei n? 
9.760 de forma alguma determina 
que a caducidade ou comisso ope
re, de pleno direito, automatica
mente ou que a autoridade admi
nistrativa possa determiná-lo, in
dependentemente de ir às vias ju
diciais. - Tanto isso é certo que, a 
meu ver, o Dec.-Lei n? 9.760 em na
da inova o Código Civil, cujas dis
posições pOderiam ser repetidas no 
Decreto-Lei mencionado. Diz o Có
digo Civil: 
- «Art. 692. A enfiteuse extingue-

se:-I- .......................... . 

H - pelo comisso, deixando o fo
reiro de pagar as pensões devidas 
por três anos consecutivos, caso 
em que o senhorio o indenizará das 
benfeitorias necessárias. IH - ... 

- A interpretação que se lhe deu 
é a de «que, para cumprir-se a de-

terminação da lei, é necessário que 
se proponha ação, e, ainda, que se 
conceda ao foreiro a purgação da 
mora, enquanto não houver senten
ça. O Tribunal conhece bem a ma
téria, e tive oportunidade de fazer 
um pequeno estudo a respeito do 
assundo que me permito ler para 
os eminentes Colegas: - «Na ses
são plena do dia 3 do corrente, 
quando os trabalhos chegavam ao 
fim, pedimos vista do presente pro
cesso; não obstante a manifestação 
unânime dos demais colegas pelo 
desprazer dos «embargos», senti
mos logo, como às vezes também 
se percebe nas boas orquestras que 
as «notas» não afinavam, como de 
outras vezes. Bem fizemos, como 
se verá. - I - A sentença come
teu três erros capitais: admitiu a 
necessidade de interpelação judi
cial prévia para a decretação do 
comisso: trouxe aos autos, como 
base do julgamento, e sem que a 
União a provocasse, a idéia de que 
as dívidas da ré são querabless; e 
decidiu que, na espécie, não haven
do processo de pagamento requeri
do pelo credor, a mora da ré não 
estava provada e, assim, não se 
podia falar em comisso - fls. 66. 2 
- Depõe Vieira Ferreira, entre ou
tros, que no direito antigo, em re
lação ao tema do comisso, a facul
dade de purgar a mora - Ordena
ções, livro 4?, 39, I e 2 - era reser
vada apenas à enfiteuse eclesiásti
ca; e que tal discriminação não foi 
adotada pelo Código Civil - Revis
ta Forense, volume 129/301. 3: -
De fato, segundo o Código Civil -
art. 692, n? II - a enfiteuse 
extingue-se pelo comisso, deixando 
o foreiro de pagar as pensões por 3 
anos consecutivos. Nenhum afora
mento escapa a essa regra. 4: -
Embora tal situação se verifique 
de jure, o que está assentado é que 
o comisso seja declarado por sen
tença mediante ação. Doutrina 
e jurisprudência, malgrado certas 
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expressões impróprias, que tanta 
confusão causam, proclamam tal 
princípio (Lafaiete, 1922, página 
332; Clóvis, 6~ edição, 3? volu
me/260; Carvalho Santos, 1~ edição 
- volume 9? 194; 'Manoel Madruga, 
Terrenos de Marinha, páginas 
471/475; Otávio Kelly - 1? volume, 
intepretação do Ofício Civil, pági
nas 316 e 317: Revista Forense -
índicés - volume AIC, pág. 535; e 
vol. V, página 91). 5: - Atual
mente o Supremo Tribunal inscre
veu na Súmula n? 169: «Depende de 
sentença a aplicação da pena do 
comisso». Nada mais. Não se justi
fica, portanto, a criação de outras 
formalidades, sobretudo sem qual
quer indicação jurídica ou, ao me
nos, lógica. 6: - Em relação aos 
emprazamentos públicos, a regra 
era a mesma, haj a vista a Circular 
n? 14, de 13-4-1922, do Ministro da 
Fazenda (Manoel Madruga, obra 
citada fls. 475). 

Todavia, legislação especial so
breveio, autorizando a decretação 
por via administrativa. O Decreto
Lei n? 3.438, de 1941, espelha essa 
orientação - art. 13, § I?, D, e 27 
- conquanto aceitasse o pagamen
to dos atrasados e renovação do 
feudo, com aumento de foro - art. 
27, §§ 1? e 2? ~ o que foi interpre
tado pelo Ministro da Fazenda -
1945 - Revista do Direito Adminis
trativo, volume 3? 1350. - O Tribu
nal Federal de Recursos, porém, 
aceitando voto do Sr. Ministro Os
car Saraiva e nossa própria cola
boração nos Embargos - (Apela
ção Cível n? 15.537) - 17 de no
vembro de 1964 - assentiu em que 
os bens da União estão subordina
dos à craveira comum por não ha
ver o Decreto-Lei n? 9.760, de 5-9-46 
repetido nos arts. 101, § 2?, e 118 as 
disposições excepcionais da legis
lação antecedente .. 8: ~ O comisso, 
em todos os aforamentos, pois, deye 
ser reconhecido por sentença. 9: -
O pagamento do foro é 06riga-

ção positiva, líquida e de termo de
finido; cuja falta constitui em mora 
o devedor, de pleno direito, Código 
Civil - art. 960. Trata-se ainda de 
dívida portable, isto é, que deve 
ser paga ao senh'orio direto, no seu 
domicílio, pelo enfiteuta. ~ o que 
ensina Carvalho Santos - Repertó
rio, vol. 20, fls. 225. "lO: - Nunca 
se falou em interpelação prévia pa
ra a constituição da mora. Essa 
novidade «veio à tona involuntaria
mente, talvez na sentença do Dr. 
Alvaro Aranha, Juiz de Santos, 
mencionado por Carvalho Santos 
- 3? volume, página 93 - e repeti
da por outros estudiosos, descuida
damente, como se Dídimo da Vei
ga houvesse mesmo fincado pé no 
requisito. Outra, porém, é a verda
de. Dídimo, de fato escreveu: - «A 
razão jurídica é que a condição re
solutória não opera de pleno direi
to, mas depende de interpelação 
judicial: quando se trata do § único 
do art. 119 do Código Civil, deve 
ser pedida" em juízo e decretada 
em sentença quandO não for ex
pressa - art. 119, § único do Códi
go Civil» (Manual do Código, volu
me 9?, parte primeira, página 135, 
edição de 1925). - Mesmo quem 
aceite o ponto de vista de Dídimo, 
há de convir que a interpelação a 
que o mesmo se apega está ligada 
à ação que urna sentença põe re
mate natural. Dídimo não aponta 
uma interpelação prévia, para, de
pois, seguir-se à ação de comisso. 
Aliás, o velho e glorioso Eduardo 
Espíndola é taxativo. Presume-se, 
é o que disserta, o devedor em mo
ra, mora fit ex re, se é omisso no 
pagamento do foro - Obrigações, 
1912, páginas 468/470. II - A 
ação de comisso, independente
mente da consideração que se dê à 
mora, não deixa de ser indispensá
vel. Primeiro, porque a enfiteuse 
há de ser extinta; processar-se a 
junção dos dois domínios e dar-se a 
entrega do imóvel. O senhorio não 
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tem o poder de, por um simples 
ato de vontade alcançar essas con
seqüências. Segundo, faz-se preciso 
a constatação judicial da mora, 
desde que o foreiro pode ter e dese
jar, apresentar contraprovas e es
cusas legítimas. Terceiro, na çon
formidade do Código Civil - art. 
692, n, última parte, com o comis
so, atribui-se ao senhorio a indeni
zação das benfeitorias necessárias 
do enfiteuta. Emerge desse ônus a 
decorrência incontornável do pro
cesso judicial para apuração, ava
liação e pagamento das benfeito
rias, conquanto, fixada a obrigação 
de pagar, se possa proceder na 
execução às operações comple
mentares. 12: .-.:. O foreiro, na 
ação de comisso, não está impedi
do de purgar a mora. Citado, abre
se-lhe a faculdade da emenda em 
juízo. Pontes de Miranda, com o 
prestígio de sua autoridade, ensina 
que a mora pode ser purgada antes 
da ação, ou depois dela. até a con
testação, não pOdendo pactuar-se 
em contrário - Tratado de Direito 
Privado, volume 18, página 175 -
A Súmula do Supremo dá idéia de 
que o limite do tempo para a pur
gação é maior: «122 - O enfiteuta 
pode purgar a mora enquanto não 
decretado o comisso, por senten-
ça» .............................. . 

(Embargos na Apelação Cível n? 
15.222 - Pleno n de junho de 1965) 
- Proferi este voto. No julgamen
to, não logrei ver reconhecido pe
los eminentes COlegas o meu ponto 
de vista. Contudo, a manifestação 
do Tribunal não atingiu a funda
mentação que aqui estou repetin
do. É que o Tribunal, levado por 
uma interpretação que acredito 
momentânea, acresceu ainda mais 
uma formalidade à ação de decre
tação de comisso. Na hipótese, a 
União era foreira. O Tribunal ad
mitiu que, embora fosse necessá
ria, a sentença para decretação do 
comisso, também se impunha a in-

terpelação preVIa, isto é, no pro
cesso criou-se mais uma formali
dade. Data venia da maioria que 
então se constituiu nesta nobre Ca
sa, entendi e ainda entendo que 
não há necessidade de interpela
ção. Esses autos, com uma questão 
tão importante, entretanto, desce
ram à primeira instância, sem re
curso extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal. A parte se 
conformou. Não obstante, quanto à 
fundamentação propriamente do 
comisso, na Apelação Cível n? 
15.537 mencionada, e em que pre
valeceu o ponto de vista do Sr. Mi
nistro Oscar Saraiva com o meu, 
que houvera sido o relator da ape
lação e funcionei nos embargos, 
neste caso houve recurso para o 
Supremo Tribunal Federal. - Nos 
Embargos da Apelação Cível n? 
15.537 - porque o problema hou
vesse sido posto - tive oportunida
de de assinalar, embora sucinta
mente: - «Desprezo os embargos, 
conforme o voto de fls. 66, acre s·
centando, ainda, que os arts. 101, § 
2? e 118, do Decreto-Lei n? 9.760, de 
5 de setembro, não autorizam con
sideração de comisso puro e sim
ples na via administrativa, nem re
pete a autorização dos dispositivos 
anteriores» (Tribunal Pleno, 17-11-
1964). No recurso extraordinário, 
conforme consta do relatório, a 
União registrou as suas restrições 
ou, por outra, as prerrogativas de 
poder decretar o comisso na via 
administrativa. No entanto, o re
curso não foi conhecido. Foi rela
tor do mesmo o Sr. Ministro Bar
ros Monteiro. (Recurso Extraordi
nário n? 69.708 - 23-4-70). «Emen
ta: Enfiteuse. Comisso. Quando 
ocorre e se declara. - «Verifica-se 
o comisso se o foreiro não paga os 
foros durante 3 anos consecutivos. 
Não obstante, é preciso sentença 
que declare o fato. Enquanto não 
houver sentença, o devedor pode 
purgar a mora - Recurso Ex-
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traordinário pela letra a, de que 
não se conhece». Creio que esses 
elementos bastam para firmar, 
mais uma vez, a orientação que 
defendo. Reporto-me, ainda, ao 
ilustrado voto que o Sr. Ministro 
Barros Monteiro proferiu naquele 
julgamento. Concluo assim o 
meu voto nesta assentada: dou pro
vimento para julgar a ação proce
dente e permitir que o espólio
autor pague os foros atrasados; 
custas pela União e honorários de 
cem cruzeiros». 
Na AC 15.222, em que foi julgada 

ação comissória, ajuizada contra a 
União, também considerei dispensá
vel a interpelação da enfiteuta. 

Mas, a respeito da necessidade da 
ação judicial, relembrei doutrina que 
reforça a conclusão a que chegou o 
Ministro Amarílio Benj amin: 

«Sem a ação «não poderia ja
mais a pena ser aplicada» afirma 
Carvalho Santos (CCB Interpreta
do, vol. IX, pág. 94). E confirma 
Dídimo Veiga (Manual do Código 
Civil, vol. IX, parte 1 ~, pág. 134): 
«A pena de comisso só se impõe 
por meio de ação própria (Melo 
Freire ibi: Non Potest tamem do
minus propria auctoritate non sol
vente expelere, §§ XXV/XXVII; 
Coelho da Rocha § 557; Lobão, Di
reito Emphyt, §§ 807 e seguintes 
onde demonstra apoiado na autori
dade dos dois coccejos, de Pinheiro 
e de Morais - que a prova do não 
recebimento da pensão - cãnon, 
ou do foro, deve ser dada pelo se
nhorio, instruindo a ação do comis
so com o fundamento ob non solu
tum canonem». É intuitivo, aliás, 
que a divergência sobre a extinção 
do foro, interessando ao direito 
real, não pOderia ser resolvida, e 
menos ainda executada sem a pro
vocação do judiciário, que a nin
guém é dado substituir». 
-Disse também que a União (que no 

caso era a enfiteuta): 

«adquirindo o domínio útil não 
praticou ato de império, mas um 
daqueles atos que a equipararam 
ao simples particular, despindo-a 
das prerrogativas inerentes a sua 
pessoa jurídica de direito público». 
Mas, fosse ela o senhorio direto, 

estava, do mesmo modo, submetida 
ao diréito civil, devido a natureza da 
matéria, em última análise a consti
tuição de um direito real, segundo 
um instituto de contornos bem defi
nidos. 

Perfeitamente convencido, pois, de 
que as Súmulas n?s 122 e 169 do STF, 
têm aplicação ao caso, sou obrigado 
a concluir que a decisão rescindenda 
admitindo, independentemente de 
sentença, a caducidade do aforamen
to, além de descumprir o art. 692-II 
do CC, ofen.deu a letra do artigo 118 
doDecreto-Lein? 9.760. 

O argumento de que nesse decreto 
a caducidade é pena mais branda só 
procede em aparência, visto como a 
revigoração do aforamento, pelo art. 
103 e § 1?, fica na dependência das 
condições que forem impostas ao 
aforeiro e pode ser recusada a 
arbítrio do Governo. 

Os demais argumentos da inicial, 
sobretudo o referente a prova falsa, 
tenho-os como não justificados. 

Com essa ressalva, julgo proce
dente a ação, nos termos do pedido. 

Não encontrei, no caso, qualquer 
motivo para deixar de observar as 
Súmulas n?s 122 e 169 do STF. 

VOTO REVISÃO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: I?) 
O acórdão rescindendo foi publicado 
no Díário da Justiça do dia 12 de no
vembro de 1968. Os artigos de em
bargos, protocolizados no dia 20, -
fls. 33 - foram juntados aos autos 
no dia 25 - fls. 39. A alegação de nu-
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lidade dos acórdãos, por terem os 
embargos sido interpostos fora do 
prazo ae 5 dias, previstos nos arts. 
1.009, II e 1.010, - para embargos do 
executado, e 839, § 1?, para oposição 
de embargos à sentença de primeira 
instãhcia, tudo do CPC, de 1939, - a 
alegação de nulidade dizia, não tem 
nenhuma procedência, pois o prazo 
para interporem embargos infrin
gentes, no regime do Código revoga
do era de 10 dias - art. 834, e como 
a embargante gozava do benefício do 
prazo dobrado, - segue-se porque a 
alegação foi deduzida contra o texto 
expresso da lei e a evidência dos au
tos. Sem a mínima procedência, des
se modo, a alegação de nulidade do 
acórdão por infringência dos arts. 
1.009, 1.010 e 839, § 1?, do CPC de 
1969. 

2?) A jurisprudência compendiada 
nas Súmulas n?s 122, 169 e 170 do Su
premo Tribunal Federal, sobre de
pender de sentença judicial a aplica
ção da pena de comisso e ser facul
tado ao enfiteuta antes da decreta
ção, purgar a mora, - a jurispru
dência invocada, dizia, é produto da 
aplicação do instituto da enfiteuse, 
aforamento ou emprazamento, à 
propriedade particular. A enfiteuse 
dos terrenos de marinha, e acresci
dos, será regulada em lei especial, 
diz o Código Civil, no art. 694. As re
ferências à legislação, que vêm 
logo abaixo do enunciado de cada 
Súmula, indicam somente a aplica
ção de preceitos do Código Civil, não 
se fazendo nenhuma alusão à legisla
ção específica a que se remete o Có
digo Civil, no citado artigo, a qualle
gislação acha-se consolidada no 
Decreto-Lei n? 9.760/46. O acórdão 
rescindendo não infringiu as precei
tuações constantes dos arts. 958, !, 
960, . 2~ parte, e 973, do Código Civil, 
- mesmo porque decidiu a questão 
ao enfoque da lei especial. Sendo os 
indicados dispositivos da lei civil or
dinária inaplicáveis ao aforamento 
dos terrenos de marinha, não é 

possível dar procedência à alegação 
de que o acórdão atacado os tivesse 
ofendido. 

3?) Antes do Decreto-Lei n? 
9.760/46, a legislação de marinha, re
presentada pelos Decretos-Leis n?s 
710, de 17 de setembro de 1938; -
2.490, de 16 de agosto de 1940, e 3.438, 
de 17 de julho de 1941, - já admitia 
a decretação administrativa do co
misso, absorvendo, desse modo, a 
doutrina predominante, pela qual o 
comisso se verifica de jure, desde 
que ocorram as hipóteses previstas 
em lei - observa mestre Themísto
cles Brandão Cavalcante, in «Comis
so» - Repertório Enciclopédico do 
Decreto Brasileiro - Vol. X - pág. 
9. 

Denuncia a autora ter o acórdão 
rescindendo violado o Decreto-Lei n? 
9.760/46, nos seus arts. 101, § 2?, e 
118, parágrafo único, in verbis: 

«Art. 101. «Os terrenos aforados 
pela União ficam sujeitos ao foro 
de 0,6% (seis décimos por cento) 
do valor do respectivo domínio ple
no. 

§ 1? Omissis. 
§ 2? O não pagamento do foro du

rante 3 (três) anos consecutivos 
importará na caducidade do afora
mento. 

Art. 118. Caduco o aforamento na 
forma do § 2? do art. 101, o órgão 
local do SPU notificará o foreiro, 
por edital, ou, quando possível, por 
carta registrada, marcando-lhe o 
prazo de 90 (noventa) dias para 
apresentar qualquer reclamação 
ou solicitar a revigoração do afora
mento. 

Parágrafo único. Em caso de 
apresentação de reclamação, o 
prazo para o pedido de revigoração 
será contado da data da notifica
ção ao foreiro da decisão final pro
ferida. 
A tônica da argumentação, sobre a 

infringência dos preceitos legais 
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transcritos, incide sobre a falta de 
notificação à autora. por edital, ou 
por carta registrada, para apresen
tar reclamação ou solicitar revigora
mento do aforamento, visto ter o 
SPU remetido a carta com nome e 
endereço errados. O argumento im
pressiona à primeira vista. Exami
nado, no entanto, de acordo com a 
legislação especial e as circunstãn
cias do caso concreto, perde relevãn
cia. É o que resulta dos votos dos 
eminentes Ministros Armando Rol
lemberg, na apelação, - Jorge Lafa
yette, nos embargos, no que interessa 
ao julgamento: 

«A diferença existente entre a 
disciplina que aos aforamentos dá 
o Código Civil, e a estabelecida pe
lo Decreto-Lei n? 9.760. de 1946, pa
ra os imóveis da União, foi bem 
explicada pelo Serviço do Patrimô
nio que, em suas informações, afir-
mou (fls. 19): . 

«No regime do Código Civil é 
perfeitamente correta a tese. E 
por que? Pela simples mas fun
damental razão de que o comisso 
na lei civil, forma de extinção do 
aforamento (art. 692, n? II). Ora, 
não seria razoável nem justo dar
se como extinto o aforamento 
(com a perda conseqüente do 
domínio), sem assegurar-se ao 
foreiro sequer o direito à prévia 
interpelação. Outro tanto não 
ocorre, porém, em relação ao afo
ramento dos terrenos de mari
nha. Na sistemática da legisla
ção específica que rege tais afo
ramentos, (presentemente o 
Decreto-Lei n? 9.760 já antes cita
do), o comisso não extingue o 
aforamento. Muito ao contrário. 
é penalidade branda que redun
da apenas em fixação de novo 
valor para o foro, assegurado ao 
enfiteuta o direito à revigoração, 
desde que solicitado no prazo es
tipulado em lei». 

Em conseqüência, a caducidade 
do aforamento não dependia tam
bém de préVia notificação do forei
ro, que é exigida somente para o 
efeito de reclamar contra a caduci
dade verificada ou requerer a revi
goração do aforamento, o que bem 
demonstrou o Min. Armando Rol
lemberg, em seu voto vencido, 
verbis (fls. 58): 

«A exata compreensão dos dis
positivos transcritos é, ao meu 
ver, a de que, não pagos os foros 
por três anos consecutivos, torna
se caduco o aforamento, cum
prindo à União, então, notificar o 
foreiro para que apresente recla
mação, isto é, demonstre que o 
comisso de fato não ocorreu, ou, 
em caso contrário, requeira a re
vigoração do aforamento a qual 
será concedida se o terreno não 
for necessário a serviço público. 
De outro lado, não sendo apre
sentada reclamação ou requerida 
a revigoração, o aforamento será 
cancelado e o respectivo direito 
alienado. Assim, para que as 
condições do aforamento conti
nuem as mesmas vigentes antes 
da verificação de caducidade, é 
necessário que o foreiro demons
tre, através de reclamação, que 
esta efetivamente não se deu, de
monstração que, não tendo sido 
ensejada ao apelado na órbita 
administrativa, assistia-lhe o di
reito de fazê-la por via judicial. 

Entretanto, na presente ação, 
não trouxe ele tal prova, 
cingindo-se a sustentar que, em
bora verificada a caducidade do 
aforamento, desde que não fora 
notificado para apresentar recla
mação, teria direito à revigora
ção, sem alteração do valor do fo
ro,' alegação inaceitável, data 
venia, poiS se não contestou ter 
deixado de pagar os foros por 
três anos consecutivos e apenas 
pleiteou a revigoração do afora
mento, a hipótese equivale a 
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apresentação de reclamação jul
gada improcedente e, portanto, a 
União poderia, como fez, fixar 
novas condições para o mesmo 
aforamento. 

A falta de nQtificação regular, 
repito, somente importaria se de
monstrado que o apelante não in
correra em comisso, não sendo 
elemento essencial à verificação 
da caducidade do aforamento. 
que se verificou independente dé 
sua efetivação. Por assim consi
derar, dou provimento aos recur
sos para reformar a sentença e 
julgar a ação improcedente». 

Ora, no caso, a autora embarga-
da não nega a ocorrência do não 
pagamento de foros durante 3 anos 
consecutivos, com a conseqüente 
caducidade; pelo contrário, depois 
de esclarecer que «na data fatal de 
pagar o aforamento, encontrava-se 
ausente» (folhas 3), rebela-se so
mente quanto ao fato de que a noti
ficação foi-lhe remetida com nome 
e endereço errados, pelo que não 
chegou às suas mãos (fls. 4), e na 
réplica declara mesmo que (fls. 
23): 

«Ninguém quer contestar, pOis 
isso seria mesmo absurdo fazê
lo, que o foro em discussão, caíra 
em caducidade, vez que se esgo
tara o prazo fatal de pagamento. 
É de lei». 

Se assim é, e ainda mais, reque
reu a autora embargada a revigo
ração de aforamento, não houve 
prejuízo algum em decorrência do 
engano verificado na remessa da 
notificação que tinha, ·como finali
dade, a fluência do prazo para re
clamação, no caso incabível, pois a 
autora réconhece a caducidade -
ou para requerimento da revigora
ção, o que foi feito, mas esta revi
goração, evidentemente, e diante 
da lei, somente pode ser concedida 

com atualização do cálculo dos fo
ros (art. 119 do Decreto-Lei n? 
9.760, de 1946). 

Nessas condições, irrelevante foi 
o erro mencionado, do qual resul
tou não haver a autora recebido a 
notificação do art. 118 do citado 
Decreto-Lei, como o será também 
a ausência de remessa da notifica
ção, a aceitar a afirmativa feita na 
inicial (fls. 4), no sentido de que a 
correspondência não entregou, na 
verdade, tinha outro conteúdo, nela 
sendo solicitada, apenas, prova de 
nacionalidade da autora, com refe
rência a outro processo. 

Estivesse em causa a tempestivi
dade do pedido de revigoração do 
aforamento, ou pretendesse a auto
ra embargada reclamar contra a 
caducidade, assumiria relevãncia 
dita notificação, realmente impres
cindível. 

Não é, porém, o que ocorre, e 
consumada a caducidade, como re
conhecido pela autora (fls. 4 e 23), 
e resulta do próprio pedidO de revi
goração de aforamento formulado, 
em 1952 (fls. 2 e 20, item lI), o no
vo cálculo dos foros é uma imposi
ção de lei.» 

A irrelevância do argumento da 
falta da notificação saiu bem acen
tuada rio pertinente item da ementa, 
verbis: 

«Requerida como foi a revigora
ção, obtida pela autora embarga
da, que somente se rebela contra a 
atualização dos foros, decorrente 
da lei, irrelevantes são os erros 
ocorridos na remessa da notifica
ção aludida, sendo improcedente a 
ação.» 

Por estes motivos o meu voto é jul
gando a rescisória improcedente e 
condenando a autora em honorários 
de advogado no percentual de 10%, 
sobre o valor da causa. 
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VOTO VISTA 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Marina Vizeu Penalva San
tos moveu ação rescisória do acór
dão deste colendo Plenário, nos EAC 
n? 24.318 - GB, sustentando ter sido 
a decisão proferida contra literal 
disposição dos arts. 101, § 2?, e 118, 
parágrafo único, do Decreto-Lei n? 
9.760/46; arts. 958, 959, I, 960, 2~ par
te, e 973, I, todos do Código Civil, 
«porque a suplicante constituiu a su
plicada em mora accipiendi e 
exonerou-se da sua mora, purgando
a, como lhe faculta a lei» (fls. 7). 
Alega que «nunca foi constituída em 
mora pela suplicada; esta, sim, é 
que sempre se manteve alheia à 
obrigação de cumprir a notificação 
prévia exigida na lei, alertando a en
fiteuta a purgar a mora e evitar o 
comisso» (fls. 7). Invoca as Súmulas 
n?s 122, 169 e 170, do STF. 

O acórdão rescindendo tem a se
guinte ementa (fls. 86): 

«Aforamento de Bens da União 
- Caducidade - Revigoração. 

Regidos por legislação específica 
os aforamentos de bens da União, 
e não pelo Código Civil, o não pa
gamento de foros durante 3 anos 
consecutivos acarreta, de pleno di
reito, a caducidade, independente
mente de prévia notificação (Dec.
Lei n? 9.760/46, art. 101, § 2?, e art. 
118). 

Tem, porém, o enfiteuta o direito 
à revigoração, não assegurada pe
lo Código Civil, devendo ser notifi
cado, após verificada a caducida
de, para reclamar contra esta ou 
requerer a revigoração (art. 118), 
que dependia de atualização dos fo
ros (art. 119). 

Reqqerida com9 foi a :revigora
ção, obtida pela autora-em
bargada", que somente se rebela 
contra á atualização dos foros, de
corrente da lei, irrelevantes são os 

erros ocorridos na remessa da no
tificação aludida, sendo improce
dente a ação.» 
Plenário, apenas, contra o voto do 

Sr. Ministro Godoy Ilha, que fora o 
Relator na Turma, recebeu os em
bargos da União. 

Trata-se de aforamento de terreno 
de marinha que, pelo atraso no pa
gamento dos foros por mais de três 
anos consecutivos, incorreu na pena 
de comisso, tal como previsto no art. 
101, § 2?, do Decreto-Lei n? 
9.760/1946, verbis: 

«O não pagamento do foro duran
te três anos consecutivos importa
rá na caducidade do aforamento.» 
Caduco o aforamento, ut art. 101, § 

2?, do Decreto-Lei n? 9.760/1946, o ór
gão local do SPU notificará o foreiro 
por edital ou quando possível por 
carta registrada, marcando-lhe o 
prazo de 90 (noventa) dias para 
apresentar qualquer reclamação ou 
solicitar a revigoração do aforamen
to. 

Observou, na Turma, quando do 
julgamento da apelação, o eminente 
Ministro Armando Rollemberg (fls. 
98): 

«A exata compreensão dos dispo
sitivos transcritos é, ao meu ver, a 
de que, não pagos os foros por três 
anos consecutivos, torna-se caduco 
o aforamento, cumprindo à União, 
então, notificar o foreiro para que 
apresente reclamação, isto é, de
monstre que o comisso de fato não 
ocorreu, ou, em caso contrário, re
queira a revigoração do aforamen
to a qual será concedida se o terre
no não for necessário a serviço pú
blico. De outro lado, não sendo 
apresentada reclamação ou reque
rida a revigoração, o aforamento 
será cancelado e o respectivo direi
to alienado. 

Assim, para que as condições do 
aforamento continuem as mesmas 
vigentes antes da verificação de 
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caducidade, é necessário que o fo
reiro demonstre, através de recla
mação, que esta efetivamente não 
se deu, demonstração que, não ten
do sido ensejada ao apelado na ór
bita administrativa, assistia-lhe o 
direito de fazê-la por via judicial. 
Entretanto, na presente ação, não 
trouxe ele tal prova, cingindo-se a 
sustentar que,· embora verificada a 
caducidade do aforamento, desde 
que não fora notificado para apre
sentar reclamação, teria direito à 
revigoração sem alteração do va
lor do foro, alegação inaceitável, 
data venia, pois, se não contestou 
ter deixado de pagar os foros por 
três anos consecutivos e apenas 
pleiteou a revigoração do afora
mento, a hipótese equivale a apre
sentação de reclamação julgada 
improcedente e, portanto, a União 
poderia, como fez, fixar novas con
dições para o mesmo aforamento.» 

A caducidade do aforamento não 
dependia também de prévia notifica
ção do foreiro, que é exigida, como 
destacou o acórdão, somente para o 
efeito de reclamar contra a caduci
dade verificada ou requerer a revi
goração do aforamento. 

De todo o exposto, julgo improce
dente a ação, acompanhando, assim, 
o Sr. Ministro-Revisor. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR. 480 - RJ - ReI. Orig.: Min. 
Márcio Ribeiro. Rev. e ReI. Desig.: 
Min. Moacir Catunda. Autora: Mari
na Vizeu Penalva Santos. Ré: União 
Federal. 

Decisão: Indeferiu-se a ação nos 
termos do voto do Sr. Min.-Revisor, 
vencido o Sr. Min.-RelatOr (19-6-80 -
Pleno). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. José Néri da Silveira, 
Sebastião Reis, José Dantas, Car
los Madeira, Washington Bolívar. 
Torreão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Otto Rocha e Wilson Gonçalves. Não 
participaram, justificadamente, do 
julgamento os Srs. Mins. Lauro Lei
tão, Gueiros Leite, Adhemar. Ray
mundo, Armando Rollemberg, Jar
bas Nobre e Aldir G. Passarinho. O 
Sr. Min. Sebastião Reis, Juiz Fede
ral convocado em substituição ao Sr. 
Min. Justino Ribeiro que se encon
tra licenciado. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Peçanha Martins. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.736 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Agravante: Banco Nacional de Habitação - BNH 
Agravada: Cia. de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro 

EMENTA 

Processual Civil. Ação anulatória de débito fis
cal. Depósito preparatório. Lei n? 6.830, de 1980, art. 
38. 

O depósito prévio, cogitado no art. 38 da Lei 
6.830, de 1980, constituI condição de procedibilidade 
da ação anulatória. 

Provimento do agravo, a fim de permitir à auto
ra complementar o depósito preparatório. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso nos ter
mos do voto do Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de maio de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Pedro da Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Trata-se de agravo de instru
mento interposto pelo BNH, nos au
tos de ação anulatória de débito fis
cal em que contende com a Cia. de 
Eletricidade do Estado do Rio de Ja
neiro - CERJ. 

O fato é que a Sociedade, autora 
da ação anulatória, ora agravada, 
requereu na inicial a expedição de 
guia a fim de depositar a importãn
cia discutida em conta sUjeita a cor
reção monetária e juros à disposição 
do Juiz, para efeito de garantia da 
inst~ncia. O banco-réu, agravante, 
arguiu a insuficiência do depósito, 
em resposta de que requereu a Com
panhia a expedição de guia para 
complementação de referido depósi
to, ressalvando que nenhuma culpa 
lhe cabia pela tal insuficiência, posto 
que tivesse o BNH indicado o valor 
devidamente corrigido teria ela a 
autora, feito o depósito em sua intei
reza. No entanto, a Dra. Juíza, des
prezando a vontade das partes, en
tendeu não ser necessário o depósito 
preparatório para a propositura da 
anulatória, por isso a exigência a es
se respeito cogitada no art. 38 da Lei 
6.~30, de 1980 (Nova Lei de Execução 
FISCal), implica violação do direito 

de ação protegido pelO art. 153, § 4?, 
da CF. Assim entendendo, repeliu a 
argüição de insuficiência do depósito 
levantada pelo BNH, agravante, e 
ordenou o prosseguimento dos atos 
processuais devidos, de cuja decisão 
agrava aquela Instituição bancária. 

Devidamente processado e prepa
rado o agravo, foi mantida a deci
são. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): Nenhuma das par
tes argüiu a inconstitucionalidade do 
art. 38, da Lei 6.830/80, que diz do 
depósito prévio, preparatório da 
ação anulatória. O que acontece é 
que a autora requereu expedição de 
guia para cqmplementar o depósito; 
não vejo por que deixar de atender a 
vontade da parte. O despacho ataca
do revela, no particular, uma posi
.ção da respeitável juíza pouco técni
ca, posto que ensejou uma questão 
não suscitada pelas partes. 

Ademais, devo dizer que não vejo 
inconstitucionalidade no mencionado 
dispositivo, data venia dos entendi
mentos contrários de Humberto 
Theodoro Júnior e de Hugo Machado 
(in Ajuris n? 22, p. 79 e Revista LE
MI n? 166, pp. 16-17). Penso que o de
pósito constitui uma condição de pro
cedibilidade, como o é nos embargos 
à execução. 

A Lei n? 6.830, de 1980, contém vá
rias regras de economia processual, 
uma delas é a inscrita no art. 38. O 
que se pretendeu foi evitar «a exis
tência paralela de duas iniciativas, 
dois procedimentos, com idêntico ob
jetivo», tal como assinalado no item 
95 da Mensagem Presidencial n? 232, 
encaminhada ao Congresso Nacional 
sobre o projeto que, aprovado, 
converteu-se na lei acima indicada. 

Como se sabe, a jurisprudência 
pacificou-se no sentildo de admitir a 
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ação anulatória ou declaratória ne
gativa do débito fiscal sem o depósi
to do montante· integral do crédito 
tributário. Neste caso, isto é, na au
sência de depósito, a Fazenda não 
estava inibida de ajuizar a ação exe
cutiva. Assim, muitas vezes enseja
va a existência de uma ação ordiná
ria e de uma execução fiscal, e desta 
resultava oposição de embargos, 
com pluralidade de procedimentos 
onde se discutiam as mesmas ques
tões (Cf. AC n? 51.888 - SE, 4~ Tur
ma do TFR, ReI. Min. Carlos Mário 
Velloso, in DJ de 4-12-80). 

Como bem está colocada na nova 
lei, o contribuinte ou devedor tem a 
via administrativa para discutir o 
débito. Se prefere deslocar, de logo, 
a discussão para via judicial, 
presume-se que renunciou a admi
nistrativa. Provocada a via jurisdi
cional, mediante propositura de ação 
anulatória de débito fiscal, a discus
são se encaminha em termos de pro
cedimento único. E pretendendo evi
tar um outro processo --.: o de execu
ção fiscal - a Lei n? 6.830 cuidou de 
impor, como condição de procedibili
dade, o depósito prévio. Não vejo 
nisso inconstitucionalidade. Se assim 
fosse, seria inconstitucional, tam
bém, a exigência de garantia de 
juízo como condição para oposição 
de embargos à execução, hoje consi
derado pacificamente - ao menos 
no plano jurisprudencial de 
contra-ação,. dotado de autonomia 
processual. 

O «depósito preparatório» a que 
alude o art. 38 representa uma ga
rantia do juízo. Essa garantia não 
tem que ser necessariamente o depó
sito integral domoritante do crédito. 
Pode ser dada por qualquer uma das 
modalidades assinadas no art. 9? da 
mesma lei. Essa é a minha interpre
tação, que resulta da tentativa de 
conciliar a teleologia que reside na 
lei com a norma inscrita no § 4?, art. 
153, da CF. 

Desse entendimento, decorre que 
se a garantia é feita por depósito, 
procedente a ação, a quantia deposi
tada será devolvida, com os acrésci
mos legais devidos; se improcedente, 
será convertida em pagamento do 
débito. Tratando-se, porém, de ga
rantia por outra modalidade, impro
cedente a ação, a Fazenda requere
rá, nos mesmos autos a alienação ju
dicial do bem dado em garantia, pa
ra satisfação do débito, aplicando-se, 
neste caso, as regras dos artigos 22 e 
seguintes. 

Esse é o meu entendimento sobre 
a discussão que o art. 38 tem enseja
do. Embora tenha eu preferido ex
por, de logo, o meu pensamento, ele 
não é diretamente indispensável pa
ra a solução do recurso. 

No caso, a autora quer comple
mentar o depósito à vista da argüi
ção levantada pelo BNH, ora agra
vante, de insuficiência da quantia 
depositada. Ora, permitamos que se
jam satisfeitas as vontades das par
tes que conferem com a vontade da 
lei. 

Se a lei impõe o depósito prévio, 
este terá que ser integral. 

Dou, pois, provimento ao agravo a 
fim de permitir que a autora com
plemente o depósito, atendendo a 
sua própria manifestação. 

E: o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 42.736 - RJ - ReI.: Sr. 
Min. Pedro da Rocha Acioli. Agr
te.: BNH. Agrda.: Cia. de eletrici
dade do Estado do Rio de Janeiro 
-CERJ. 
Decisão: Por unanimidade, deu-se 

provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator. (Em 17-5-82 - 5~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. Moacir Catunda. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.237 - RJ 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Agravante: Victor Hugo Lopes Balmas 
Agravado: lAPAS 

EMENTA 

Execução fiscal. Remição. Descendentes de só
cios de pessoas jurídicas. CPC, art. 787. 

1. Descendentes de sócios de pessoas jurídicas 
executados podem remir bens praceados, sendo-lhes 
aplicável, extensivamente, o art. 787 do CPC. 

2. Precedente do STF no RE 82.954 - «juriscivel 
do STF 39/143», em caso algo semelhante. 

3. Agravo provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de outubro de 1982 (da

ta do julgamento - Ministro Moa
cir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Em execução fiscal proposta pelo 
lAPAS contra Valéria Gráfica Ltda., 
requereu um' filho de um dos sócios 
da firma executada, com base nos 
arts. 787 e seguintes do CPC, prefe
rência em remir os bens praceados. 

Despachou o Juiz indeferindo o pe
dido, à alegação de que o art. 7w:l do 
CPC não se aplica às pessoas jurídi
cas (fls. g). 

Agravou o requerente citando jul
gados sobre o tema. 

Contraminuta às fls. 21/22. 
Foi mantida a decisão agravada. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
pedido de adjudicação dos bens pra
ceados, feito tempestivamente pelo 
agravante, que é filho de um dos só
cios titulares da empresa executada, 
sob o argumento de que a expropria
ção compromete o patrimônio da 
família, foi indeferido, à considera
ção de que o art. 787, do CPC não se 
aplica às pessoas jurídicas, pois es
tas não têm ascendentes nem des
cendentes. 

A jurisprudência é contraditória a 
propósito, pois existem decisões con
tra e a favor da remição de bens 
praceados por descendentes de só
cios de pessoas jurídicas executadas, 
como se verifica das «notas» de 
Theotonio Negrão ao art. 787 do Có
digo de Processo Civil e legislação 
em vigor - 10a. edição - pág. 240. 

O instituto da remição é informado 
do sentimento pietatis cause. Na es
pécie, a alegação de que a expro
priação dos bens comprometerá o 
patrimônio da família, não foi im-
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pugnada, seguindo-se por sua proce
dência. De outra parte, o exeqüente 
não alegou que a remição pudesse 
ocasionar-lhe prejuízo. Atendendo à 
orientação doutrinária de que o di
reito processual admite aplicação 
extensiva, e considerando, por outro 
lado, que a interpretação literal do 
texto em causa não é a melhor, visto 
levar a conclusão nada jurídica de 
que bens de pessoa jUrídica, que ti
vessem sido penhorados, jamais po
deriam ser objeto de remicao, como 
ponderou o eminente Min. Xavier de 
Albuquerque, no julgado citado pelo 
agravante - (Juriscivel do STF -

39(143 e 145) inclino-me pela corren
te que admite a remição, pelo que 
dou provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 43.237 - RJ - ReI.: Min. 
MoaCir Catunda. Agrte.:Victor Hugo 
Lopes Balmas. Agrdo.: lAPAS. 

Decisão: «Por unanimidade de vo
tos, deu-se provimento ao agravo». 
(Em 25-10-82) - 5~ Turma. 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Sebastião Reis e Pedro Acioli. 
Presidiu o julgamento, o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

APELAÇAO C1VEL N? 42.458 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 7~ Vara 
Apelante: Departamento Nacional de Obras e Saneamento 
Apelado: Miguel Rodrigues Maldonado 

EMENTA 

Desapropriação indireta. Prescrição. Ação real. 
Indenização. Laudo oficial. Juros compensatórios. 

I. A expropriatória indireta é, no fundo, a reiVin
dicatória que, em obséquio ao interesse público, se 
converte em indenizatória. Por não ser inerente à 
pessoa obrigada, mas à coisa reclamada, se exerce 
contra qualquer detentor, adversus omnes. Não inci
dência da prescrição qüinqüenal. 

11. O art. 177 do Cód. Civil deve ser aplicado em 
harmonia com os artigos 550 e 551 do mesmo Código; 
vivo o domínio, não pode deixar de ser considerada 
viva a ação que o protege. Enquanto o ~xpropriado 
não perde o direito de propriedade, por efeito do usu
capião do expropriante, vale o princípio constitucio
nal sobre o direito de propriedade e o direito à inde
nização, e tem ele a ação de desapropriação indire
ta. O prazo, para esta ação, é o da reivindicatória. 
STF, RE 63.833-RS, RTJ, 61/384. 

IH. Inexistência, no caso, de prescrição. 
IV. Indenização fixada de acordo com o laudo 

oficial, suficientemente fundamentado e baseado em 
pesquisa de mercado. 
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V. Em desapropriação indireta, são devidos os 
juros compensatórios. a partir da imissão na posse. 

VI. Instituída a contribuição de melhoria 
(CF, art. 18, li), é inaplicável o art. 27 do Dec.-Lei 
3.365/41 que autoriza compensar a indenização com 
a plus valia que a obra pública traz para o remanes
cente, dada a incompatibilidade do referido art. 27 
com o tributo em apreço, que reparte o custo da 
obra com todos os proprietários, tendo como limite 
individual o acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado. 

VII. Exclusão de verba destinada à desvaloriza
ção do remanescente. 

VIII. Recursos providos, em parte. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento parcial ao 
apelo do expropriante, para excluir 
a verba de Cr$ 9.200,00 que foi conce
dida a título de desvalorização, e dar 
provimento ao recurso adesivo para: 
o fim de mandar que os juros com
pensatórios sejam calculados a par
tir da imissão da posse, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de abril de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Mario Velloso - Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Adoto o da sentença recorri
da, às fls. 165/168, assim: 

«Miguel Rodrigues Maldonado, 
qualificado a fls. 2, move a presen
te. Ação Ordinária de desapropria
ção indireta contra o Departamen
to Nacional de Obras e Saneamen
to - DNOS, com o objetivo de re
ceber indenização correspondente 

a ocupação de áreas necessárias à 
retificação do rio Sorocaba; que o 
suplicante é senhor legítimo e pos
suidor de um terreno de forma ir
regular, situado às margens do rio 
Sorocaba, seccionado em duas gle
bas, na cidade de Sorocaba, Esta
do de São Paulo, confrontando-se 
pela frente com a estrada de Voto
rantim, pelo lado direito com 
Francisco Rodrigues Benavides; 
por rumo, pelo lado esquerdo por 
cerca, com João Franco de Almei
da e pelos fundos com o rio Soro
caba, objeto da anexa transcrição 
n? 10.867, folhas Jl79, livro 3/P do 
Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Sorocaba, E'. Circuns
crição; que há anos, para executar 
a retificação do leito do rio Soroca
ba, o suplicado penetrou com as 
suas dragas no imóvel do suplican
te à revelia deste e ali promoveu 
obras qu~ alteraram o curso do rio 
em questão, fragmentando o imó
vel em dups glebas, diminuindo 
3.800,00m2 a superfície de seu imo
vel; que náo tendo o suplicado, até 
a presente data, atendido aos ape
los que lhe fez o suplicante, nQ sen
tido de ser indenizado pelos pre
juízos que sofreu em virtude das 
obras do suplicado, pretende seja 
este compelido a reparar os danos 
que lhe causou; pretende que a 
ação seja julgada procedente, com 
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a condenação do suplicado ao pa
gamento do justo preço pela área 
em litígio, mais o valor correspon
dente à depreciação das glebas re
manescentes mais lucros cessan
tes, custas legais a partir da ocu
pação e que vierem a ser apuradas 
nas perícias. 

A inicial veio instruída com do
cumentos de fls. 5/7. 

R~guIarmente citado, o DNOS, 
por precatória as fls. 9/19, contestou 
ação às fls. 21/25, e, em resumo, 
alegou, preliminarmente, ser o au
tor carecedor da ação, visto que as 
ações contra a Fazenda prescre
vem em cinco anos; que os patro
nos do autor são funcionários do 
Banco do Brasil, e estão impedidos 
de exercer advocacia na forma da 
lei; que o perito indicado pelo autor 
não é registrado no C.R.E.A. E, no 
mérito, não assiste, razão ao supli
cante, em averbar o suplicado de 
haver transgredido o artigo 141, § 
16, da Constituição Federal, visto 
como foi ele próprio quem, alimen
tando as conversações de acordo, 
suspendeu-as, ex abrupto para 
ajuizar a presente ação e, somente 
agora. Conseqüentemente, contesta 
ainda o suplicado haja praticado 
qualquer ato ilícito, bem como ser 
o pedido de honorários de advoga
do e a depreciação de remanescen
tes, custas, lucros cessantes e ju
ros de mora; recusando o suplican
te, espera o suplicado que, após as 
perícias de estilo, seja por V. Exa. 
fixado o preço que expresse uma 
indenização 'justa, porém levando 
em conta os elementos alegados 
nesta contestação. Protesta por 
prova pericial, testemunhal, docu
mental e outras permitidas em di
reito, bem como pelo depoimento 
pessoal do suplicante, sob pena de 
confesso. 

O autor replicou às fls. 36/41, con
trária às preliminares argUidas na 
contestação de fls., e também no 

mérito, alegando em síntese que, 
sobre as preliminares, não mere
cem consideração, face a doutrina 
e jurisprudência, eis que procla
mam unissonamente que a prescri
ção qüinqüenal das dívidas passi
vas do Estado não se aplicam aos 
direitos reais; que quanto aos pa
tronos do autor, estão inscritos de
finitivamente na O.A.E., desde 16 
de fevereiro de 1960, sem qualquer 
restrição ao livre exercício da ad
vocacia. E, no mérito, que a verda
deira confissão da autarquia, espe
cialmente no que se refere à ocu
pação do imóvel sem a providência 
constitucional do pagamento pré
vio da indenização; que os juros 
são contados desde a imissão de 
posse e que os honorários advo
catícios são devidos. 

Saneador a fls. 51, onde foram 
apreciadas as preliminares susci
tadas pelo réu em sua contestação 
de fls., as quais foram repelidas. 
Deferidas as provas periciais re
clamadas. 

Houve recurso do D.N.O.S., que 
interpôs Agravo do Auto do Pro
cesso às fls. 52/55, tomado por ter
mo a fls. 56. 

Vieram aos autos os laudos de 
fls. 62/73, 77/80 e 91/114. 

Designada audiência de instru
ção e julgamento, esta foi realiza
da às fls. 158/159, onde as partes 
compareceram, tendo a autora 
juntado memorial de fls. 160/163 e 
o D.N.O.S requerido fosse a ação 
julgada prescrita ou julgada im
procedente, com as condenaÇÔes 
de praxe. A Procuradoria da Repú
blica subscreveu as razões do 
D.N.O.S.» 

A sentença, ao cabo, adotando o 
laudo do perito oficial, julgou proce
dente a ação, ao seguinte dispositivo: 
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«Pelo exposto, por tudo o mais 
que dos autos consta, julgo proce
dente a presente ação, para conde
nar o expropriante~réu - D.N.O.S. 
a pagar ao autor expropriado -
Miguel Rodrigues Maldonado, a 
quantia apontada no laudo do peri
to judicial, a título de indenização, 
acrescida de juros compensatórios 
a partir da avaliação judicial e ho
norários advocatícios que arbitro 
em 10% (dez por cento) sobre o va
lor da quantia apontada. Ficam fi
xados os salários dos Srs. peritos 
em Cr$ 1.500,00 cada um. Incidirá 
a correção monetária estabelecida 
em lei se ocorrer a hipótese legal. 
Declaro incorporado ao patrimônio 
da expropriante - D.N.O.S. - a 
área ocupada por ele e descrita na 
inicial, servindo esta de título hábil 
a oportuna transcrição no Cartório 
do Registro de Imóveis competen
te. Custas pelo réu. 

Ordeno a oportuna remessa dos 
autos ao E. Tribunal Federal de 
Recursos» 
Apelou o D.N.O.S. (fls. 170/175 -

lê). 

Respondeu o apelado (fls. 177-178). 
O aut6r, apelado, às fls. 180/182, in

terpôs apelação adesiva, para o fim 
de os juros compensatórios serem 
contados a partir da imissão na pos
se. 

Ao apelo adesivo respondeu o 
D.N.O.S (fls. 184). 

Nesta Egrégia Corte, oficiou a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República,em parecer da lavra do 
Procurador José Ribamar de Castro 
Viana, da seguinte forma: 

«Ação de indenização por desa
propriação indireta proposta por 
Miguel Rodrigues Maldonado con
tra o Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento - D.N.O·.S .. 
Objetivando haver indenização pela 
área de terras utilizadas na retifi
cação do rio Sorocaba (Cf. fls. 2 a 
4). 

2. Rejeitando o saneador a preli
minar de prescrição qüinqüenal le
vantada na contestação, interpôs o 
réu agravo no auto do processo 
(Cf. fls. 21 a 26, e 51 e 52 a 53). 

3. Julgada procedente a ação 
(Cf. fls. 163 a 166), apelou o réu 
(Cf. fls. 170 a 175) e interpôs recur
so adesivo o autor, pleiteando a 
contagem dos juros compensató
rios a partir da ocupação (Cf. fls. 
180 a 182). 

Em face das razôes de fls. 170 a 
175 e das contra-razões de fls. 184, 
somos pelo provimento da apela
ção, para o fim de julgar prescrita 
ou improcedente a ação. Pelo im
provimento do recurso adesivo». 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): 

I 

Tem-se, no caso, uma expropriató
ria indireta. 

Esta ação, no fundo, é a reivindi
catória, que, em obséquio ao interes
se público, se converte em indeniza
tória. Mas a dita ação, por não ser 
inerente à pessoa obrigada, mas à 
coisa reclamada, se exerce contra 
qualquer detentor, adversus omnes 
(João Monteiro, «Direito das Açôes», 
1905, pág. 124). 

E ela, por isso mesmo, ação real. 
Vale, ainda, o magistério do clássico 
João Monteiro, invocado por Alcides 
Tomasetti Júnior (<<Enciclopédia Sa
raiva do Direito», IIII447, verbete 
«ação real»): 

«Nas ações pessoais, domina o 
pressuposto de certa pessoa obri
gada: a obrigação gera a ação». 
Nas ações reais, todavia, ~(a pre
tensão existe sem dependênCia do 
ato ou fato de pessoa previamente 
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determinada: a ação, só porque a 
pretensão existe, gera no réu a 
obrigação de dar o que se lhe pe
de.» 
Em suma: na expropriatória indi

reta, o que se objetiva defender é o 
domínio; não importa que, ao cabo, 
restará ao autor apenas a indeniza
ção. Isso decorrerá em obséquio ao 
interesse público: não se pode des
manchar uma obra pública, para 
que retorne o imóvel ao domínio do 
particular, mesmo porque o constitu
cionalismo brasileiro faz compatibi
lizar direitos individuais com direi
tos sociais. Mas, tendo-se em linha 
de conta essa compatibilização, 
outorga-se ao senhor da coisa, que 
foi apropriada pelo Poder Público, a 
indenização, em ação do domínio. 

E ação real, portanto, a expropria
tória indireta. 

H 

Não incide, é sabido, nas ações 
reais, a prescrição qüinqüenal esta
belecida em favor da União, Esta
dos. Municípios e Autarquias. 

Assim tenho votado e assim tem 
decidido a Corte Suprema. inter 
plures, no ERE n? 75.942-PE. Rela
tor o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro 
CRTJ, 74/421). 

No ERE n? 63.833-RS, Relator o 
Sr. Ministro EIOY da Rocha, o Supre
mo Tribunal estabeleceu: 

«Ação de desapropriação indire
ta. Prescrição. A ação de desapro
priação indireta inclui-se entre as 
ações reais. Os bens indiretamente 
desapropriados, porque aproveita
dos para fins de necessidade ou 
utilidade pública, ou de interesse 
social, não podem ser reavidos in 
natura. Impossível vindicar o pró
prio bem; a ação, cujo fundamento 
é o direito de propriedade, visa, 
precipuamente, à prestação do 
equivalente da coisa desapropria
da, que é a indenização assegurada 

na Constituição, como pressuposto 
do ato de retirada da propriedade 
do seu titular. 

Inaplicabilidade da prescrição 
qüinqüenal à ação de desapropria
ção indireta. 

O art. 177 do C. Civil deve 
aplicar-se em harmonia com os ar
tigos 550 e 551 do mesmo Código; 
vivo o domínio, não pode deixar de 
ser considerada viva a ação que o 
protege. 

Enquanto o expropriado não per
de o direito de propriedade, por 
efeito de usucapião do exproprian
te, vale o princípio constitucional 
sobre o direito de propriedade e o 
direito à indenização, e tem ele a 
ação de desapropriação indireta. O 
prazo, para esta ação, é o da rei
vindicatória. 

Jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal sobre essas ques
tões. 

Embargos conhecidos e recebi
dos.» (RTJ, 61/384). 

IH 

Destarte, estabelecido que o prazo 
de prescrição da expropriatória indi
reta é o da reIvindicatória, deve dito 
prazo ser considerado dentro no pra
zo do usucapião. 

O usucapião ordinário, na forma 
do art. 551 do CÓ·d. Civil, ocorre em 
10 (dez) anos entre presentes, ou 15 
(quinze) anos entre ausentes. 

Exige-se, em tal caso, justo título 
e boa fé. 

Além do usucapião ordinário, exis
te o extraordinário, independente
mente de justo título e boa fé, ocor
rente em 20 (vinte) anos (Cód. Civil, 
art. 550, com a redação da Lei n~ 
2.437, de 7-3-1955). 

In casu, por não ter a autarquia
apelante justo título e boa fé, o prazo 
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prescricional a ser observado é o do 
usucapião extraordinário, vale dizer, 
20 (vinte) anos (C.C., art. 550). 

O desapossamento, no caso, segun
do declara o D.N.O.S., apelante, na 
contestação (fls. 21/25), teria ocorri
do entre 1-6-1959 a 15-6-1959. Ajuizada 
a ação em 13-4-1964, citada a 
autarquia-apelante em 1-6-1964 (fls. 
18v.), não há que se falar em pres
crição. 

IV 

Rejeito, destarte, a preliminar de 
prescrição. 

V 

No mérito, verifica-se que a sen
tença adotou o laudo do perito ofi
cial, às fls. 91/106. 

A avaliação do vistor judicial é a 
seguinte (fls. 97): 

Valor da faixa ocupada Cr$ 45.600,00 
DepreCiação da área 
ilhada ................. Cr$ 9.200,00 

Total .............. Cr$ 54.800,00 

O laudo oficial é de 16-11-1971 (fls 
9Gv.) 

O assistente técnico do expropria
do, Sr. Guilherme Antônio Maia, no 
laudo de fls. 77/80, propôs a seguinte 
avaliação: 
Area de 4.560m2 

•••••••• Cr$ 3.568,00 
Depreciação ........... Cr$ 7.360,00 

Total .............. Cr$ 10.928,00 

Esse laudo é datado de 10-11-1965. 

Já o assistente técnico do 
D.N.O.S., no laudo de fls. 62/67, da
tado de 14-5-1965, avalia a área ocu
pada, de 4.560m2

, por Cr$ 50,16. 

VI 

Estou em que a sentença andou 
certa quando adotou o laudo oficial. 

Realmente, trata-se de trabalho bem 
elaborado, suficientemente funda
mentado e embasado em farta pes
quisa de mercado. 

Só não concordo com o perito ofi
cial quando o mesmo fixa o valor de 
Cr$ 9.200,00 para depreCiação de re
manescente. O que ocorre, no caso, é 
que as obras realizadas pelo 
D.N.O.S valorizaram o remanescen
te do expropriado. 

Excluo, pois, a verba destinada à 
desvalorização do remanescente. 

VII 

Não obstante reconhecer que a 
obra pública valorizou a propriedade 
do expropriado, não empresto razão 
ao apelante quando pretende, em no
me dessa valorização, a exclusão da 
indenização. 

É que, em caso assim, resolve a 
questão a contribuição de melhoria 
(CF, art. 18, 11). 

Na AC n? 46.530-RS, de que fui re
lator, decidiu esta Egrégia Turma 
que, instituída a contribuição de me
lhoria (CF, art. 18, 11), é inaplicá
vel o aÍt.· 27 do Decreto-Lei n? 
3.365/41 que autoriza compensar a 
indenização com a plus valia que a 
obra pública traz para o remanes
cente, dada a incompatibilidade do 
referido art. 27 com o tributo em 
apreço, que reparte o custo da obra 
com todos os proprietários, tendo co
mo limite individual o acrésCimo de 
valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado (<<Ementário», 
V1I/2) . 

VIII 

Os juros compensatórios são devi
dos a partL' da posse. Não obstante 
não ter sido concretizada a revisão 
da Súmula n? 345, certo é que a Su
prema Corte já decidiu, posterior
mente à referida Súmula n? 345, no 
sentido de que os juros compensató-
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rios, na desapropriação indireta, são 
devidos a partir da posse, e calcula
dos sobre a avaliação atualizada 
(ERE 47.934; ERE 52.441, RTJ 40/62; 
ERE 48.540. Ap. José Nunes 
Ferreira, «Súmulas do STF», Sarai
va, 1977, págs. 172/173). 

No particular, dou provimento ao 
apelo adesivo para conceder os ju
ros compensatórios a partir da imis
são na posse 

IX 

A correção monetária incidirá a 
partir do laudo oficial, vale dizer, a 
partir de 16-11-1971 (fls. 90v.). 

X 

O apelante, depois de contestada a 
ação, e tendo em vista um laudo 
apresentado noutra ação e noutra 
Vara, insinua pretender compensa
ção do terreno ocupado com «o álveo 
abandonado» do rio, fato que não te
ria passado desapercebido pelo «pe
rito desempatador da 5~ Vara Fede
ral, o qual concluiu pelo não paga
mento de qualquer indenização, «in
devida para este caso especifica
mente». (sic) (fls. 172/173). 

Esquece-se o apelante de que essa 
matéria não foi objeto de sua contes
tação (fls. 21/25). Nesta, chegou o 
apelante a formular oferta, ,em di
nheiro, pela área de 4.560m2 que lhe 
parecia uma indenização justa (fls. 
25). 

Esquece-se, outrossim, como está 
transcrito nas suas razões de apela
ção, que o laudo apresentado noutra 
ação diz que a indenização seria «in
devida» para este caso especifica
mente (fls. 173). 

Aqui, o apelante não sustentou, na 
contestação, a existência de «álveo 
abandonado». Os quesitos que for
mulou não cuidam do assunto; a 
perícia, bem por isso, não dá notícia 
de tal «álveo abandonado». E tendo
se em vista que o ora apelante che-

gou a oferecer, expressamente, in
denização pela área de 4.560m2 

(contestação, fls. 25), acolher 
a alegação do apelante, com base 
em perícia feita noutra ação e nou
tra Vara, seria, no mínimo, temerá
rio. 

XI 
Por derradeiro, diz o apelante, às 

fls. 174/175: 

«A decisão do MM. Juiz a quo 
que, prIma facie, beneficiaria o 
D.N.O.S. isto é, incorporar ao pa
trimõnio desta autarquia a área 
ocupada, não pelo D.N.O.S, mas 
pelO novo leito do rio Sorocaba é, 
como se depreende, impOSSível de 
ser praticada e, menos ainda, re
gistrada no Registro Geral de Imó
veis! O rio Sorocaba é um rio es
tadual, bem de uso comum, im
possível, portanto, de ser registra
do em nome do D.N.O.S. Está, as
sim, a Egrégia Turma em face de 
um erro de direito, com respaldo à 
Constituição e ao Código de Águas. 
A reforma da r. sentença de fls., 
nesse particular, como na matéria 
de fato, diante das considerações 
feitas a respeito, como se disse aci
ma, é necessária e imprescindível» 

Essa questão não polui o direito do 
apelado à indenização. 

Já que o apelante deixa expresso 
que a área objeto da ação, que lhe 
cumpre indenizar, jamais poderia 
lhe pertencer, ou que j amais seria 
possível o registro dela no Registro 
Imobiliário, o que deve ser feito é 
considerar inexecutável a sentença, 
no particular. 

A questão, todavia, deverá ser 
examinada na fase de execução de 
sentença, sem que isto possa resul
tar em detrimento do direito do ape
lado. 
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XII VOTO 

Diante do exposto, dou provimento 
parcial ao apelo do expropriante, pa
ra excluir a verba de Cr$ 9.200,00 
que foi concedida a título de desvalo
rização do remanescente. Dou provi
mento ao recurso adesivo, para o 
fim de mandar que os juros compen
satórios sejam calculados a partir 
da imissão na posse. 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Acompanho a Egrégia Tur
ma, deixando ressalvado que, no 
ponto relativo à depreciação da par
te da área do autor, tomo em consi
deração a importância da obra pú
blica efetuada para o saneamento da 
área maior, fato que, como acabo de 
ouvir, foi reconhecido no próprio lau
do pericial. 

APELAÇÃO CíVEL N? 42.701 - MT 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juiz Federal no Estado 
Apelante: Instituto NaCional de Colonização e Reforma Agrária - IN
eRA 
Apelados: Adelino Possari e outros 

EMENTA 

Desapropriação. Interesse social. Reforma agrá
ria. Aplicação do art. 503', paragráfo único, do CPC, 
e do art. 13 do Decreto-Lei n? 554, de 25-4-69. Incons
titucionalidade dos arts. 3?, incisos ][I e lII, e 11 do 
citado decreto-lei. 

I - Não há como conhecer do recurso no tópico 
em que ataca questão coberta pela preclusão e, 
além disso, concernente a tema, objeto de ato in
compatível com a vontade de recorrer, praticado pe
la parte. Aplicação do art. 503, parágrafo único, do 
CPC. 

II - O objeto da ação expropriatória resume-se 
na fixação da verba indenizatória; as dúvidas funda
das sobre o ~domín.io devem ser resolvidas em ação 
própria. Aplicação do artigo 13 do Decreto-Lei n? 
554/69. 

III - Ao declarar a inconstitucionalidade dos 
arts. 3?, inciso n e IlI, e 11 do Decreto-Lei n? 554/69, 
o Pleno do T.F .R. afastou a possibilidade de ser a in
denização estipulada com base no valor cadastral do 
imóvel expropriado. 

IV - Levantamento pelo expropriante de quan
tia depositada à ordem do Juízo, relativa a expro
priado, excluído da demanda em razão de acordo ce
lebrado que, por equívoco, figurou na sentença. 
Acolhimento de pedido formulado nesse sentido. 
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v - Os juros compensatórlOs são devidos inde
pendentemente de os imóveis expropriados possuí
rem, ou não, benfeitorias. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento parcial à 
apelação, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas. que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de novembro de 1982 

(data do julgamento.) - Ministro 
Armando ROllemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro. Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentença (fls. 
1298/1305) : 

«O Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária 
INCRA, Autarquia Federal criada 
pelo Dec.-Lei n? 1.110. de 9 de julho 
de 1970, com fundamento no § 2? .do 
artigo 161. incisos I e V, da Lei n? 
4.504, de 30-11-1964 e com o Dec.
Lei n? 554, de 25-4-1969, propôs a 
presente Ação de Desapropriação 
por Interesse Social para fins de 
Reforma Agrária contra Adelino 
Possari e outros, pelos motivos 
constantes da inicial, que transcre
vo: «Pelo Decreto n? 67.870, de 17 
de dezembro de 1970, publicado no 
Diário Oficial da mesma data, o 
Exmo. Sr. Presidente da Repúbli
ca declarou de interesse social, pa
ra fins de reforma·agrária, nos ter
mos do artigo 161. da Constituição 
Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n? 1. de 17 

de outubro de 1969, os imóveis ru
rais e benfeitorias neles existentes, 
objeto desta ação a seguir descri
tos e caracterizados. Além dos fun
damentos invocados nos parágra
fos anteriores desta petição inicial, 
e visando o aproveitamento raciG
nal destas terras, previstos pelo 
artigo 20 do Estatuto da Terra, 
dando deste modo soluções econô
micas e jurídicas com o fito de di
minuir a defasagem existente en
tre o desenvolvimento industrial e 
agrícola, o supte.. como órgão do 
Poder Público encarregado da Re
forma Agrária, vem, pela presen
te. desapropriar judicialmente os 
imóveis descritos, situados' no Mu
nicípio de Iguatemí, neste Estado 
de Mato Grosso, registrados no 
Cartório do Registro de Imóveis 
daquela Comarca, com área apro
ximadamente de 40.000 hectares, 
com suas benfeitorias e confronta
ções seguintes: Gleba Princesa do 
Sul - Norte: Rio Iguatemi; Oeste: 
Córrego Alemão-Cuê, limite com 
Gleba Jataí; Leste: Córrego Guas
suri, limite da Gleba do mesmo no
me: SUl: Gleba Floresta. Gleba 
Floresta - Norte: Gleba Princesa 
do Sul; Oeste: Córrego Alemão
Cuê, divisa com a Gleba Jataí; 
Leste: Córrego Poi-Pocu, divisa 
com a Gleba Indianõpolis; Sul: Li
nha Internacional da divisa Brasil
Paraguai. Gleba Indianópolis. -
Norte: Córrego poi-Pocu, divisa 
com a Gleba Princesa do Sul e 
Córrego Guassuri, divisa com a 
Gleba do mesmo nome; Oeste: Cór
rego poi-Pocu, divisa da Gleba 
Floresta; Leste: Gleba da Colônia 
Indígena da FUNAI; Sul: Gleba 
Triângulo e Jacarey. Gleba Triân
gulo - Norte: Gleba Indianõpolis; 
Oeste:. Gleba Floresta; Leste: Jaca-
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rey; Sul: Linha Internacional da di
visa Brasil - Paraguai. Gleba 
Guassuri - Norte: Rio Iguatemi; 
Oeste: Córrego Guassuri, limite da 
Gleba Princesa do Sul; Leste: Gle
ba Jacaré; Sul: Colônia Indígena 
da FUNAI e Gleba Jacarey. Gle
ba Jacarey - Norte: Gleba da 
FUNAI. Guassuri e Jacaré; Oes
te: Gleba Indianópolis e Triângulo; 
Leste: São Teófilo; Sul: Linha In
ternacional divisa Brasil-Para
guai. Gleba Jacaré: Norte: Rio 
Iguatemi; Oeste: Gleba Guassuri e 
Jacarey; :Leste-Sul; Gleba João 
Teófilo. Gleba João Teófilo - Nor
te: Córrego Jacarey limite com a 
Gleba Jacaré e Rio Iguatemi; Oes
te: Gleba Jacarey; Leste: Linha re
ta, partindo do Porto Itapupó no 
Rio Iguatemi, até a Fronteira da 
República do Paraguai, seguindo a 
direção norte-sul: Sul: Linha Inter
nacional da divisa Brasil
Paraguai. Vale notar desde logo 
que as áreas são contidas dentro 
do limite de 66Km de Faixa de 
Fronteira nacional, de domínio ine
quívoco da União, tituladas írregu
larmente pelo Estado de Mato 
Grosso; data venia, em flagrante 
alienação a non domino que hão de 
ser de plano declaradas nulas pela 
autoridade jUdiciária que conhe
cerá Ida nulidade, ex vi do disposto 
no artigo 144 do CPC. Não se argua 
incoerência e injuridicidàde no 
comportamento ora adotado em se 
pretendendo desapropriar, deposi
tando importância correspondente 
à reposição patrimonial que é im
posta pela lei à Autarquia expro
priante. Tal procedimento não sig
nifica o reconhecimento de pro
priedade, embora haja o que inde
nizar como benfeitorias, obras, 
serviços, gastos havidos na presun
ção do ocupante, titular ou não, de 
área concedida pelo Poder Público 
Estadual, que as tem como suas, e 
de boa fé. Boa fé que se há de apu
rar e discutir em termos próprios 

no curso da lide. Mas há, o 
domínio que é da União, inequivo
camente expresso em indiscutida 
tradição constitucional desde 1891 
e entendido pelo Excelso Pretório 
com o julgamento que resultou na 
Súmula 477, em anexo, onde as 
concessões estaduais na Faixa de 
Fronteira são tidas e havidas como 
de uso, jamais trasladativas de 
propriedade. O depósito é a segu
rança do Juízo, imposto com lapi
dar cautela pela disposição expres
sa da lei. Não se o confunda com 
«confissão» ou reconhecimento de 
legitimidade do direito de proprie
dade dos expropriados, pela expro
priante. É cautela e resguardo da 
própria ordem jurídica que se im
põe pelo equilíbrio que estabelece: 
se se pretende expropriar, que se 
garanta um mínimo de reposição, 
através do depósito que se conver
terá em pagamento do preço. E, 
ainda, que se dúvida existir sobre 
o domínio do bem, que se mante
nha o preço em depósito para ser 
disputado em ação direta, nos ter
mos do artigo 13 do Decreto-Lei n? 
554. Impõe-se o Poder Público de 
autolimitação na melhor doutrina, 
obrigando-se a proteger os interes
ses dos cidadãos quando se evoca o 
direito de fazer prevalecer o inte
resse coletivo sobre o individual. 
Tem esta justa medida o depósito 
que se oferece, a ser disputado pe
los expropriados no curso da lide e 
à medida ~m que provarem a legi
timidade de suas posses, ocupa
ções e tendências, com as benfeito
rias avaliadas por Perito do Juízo 
e fixadas afinal na sentença. Daí 
decorre que, sendo irreversível o 
processo, e mesmo sob protesto, 
oferecido o depósito, não há por 
que negar-se o requerimento. Do 
preço - deste modo, vem o expro
priante depositar, nos estritos ter
mos do artigo 4? do Decreto-Lei n? 
554, a quantia de Cr$ 1.662.170,04 
(um milhão, seiscentos e sessenta e 
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dois mil, cento e setenta cruzeiros 
e quatro centavos), conforme guia 
de depósito ao Banco do Brasil 
SI A, calculado o preço no estatuído 
no item lI, do artigo 3? do mesmo 
diploma legal, louvando-se nas de
clarações de propriedade procedi
das pelos expropriados. O preço 
oferecido pela terra nua é em Títu
los da Dívida Agrária, com exata 
correção monetária, conforme per
missivo do artigo 161 da Constitui
ção Federal, e disposição do artigo 
105 da Lei n? 4.504, de 30-11-64, re
gulamentado pelO Decreto n? 
59.443, de 1-11-66. Os Títulos da Dí
vida Agrária emitidos inicialmente 
com o valor nominal de Cr$ 50,00, 
(Cinqüenta cruzeiros), tem atual
mente o valor atualizado pela cor
reção monetária de Cr$ 238,05, con
forme Portaria n? GB-272, de 6-10-
70, do Exmo. Sr. Ministro da Fa
zenda. Assim, de acordo com o cál
culo procedido, o valor para a terra 
nua é de Cr$ 1.552.324,05 (um mi
lhão, quinhentos e cinqüenta e dois 
mil, trezemos e vinte e quatro cru
zeiros e cinco centavos), represen
tado por 6.521 Títulos da Dívida 
Agrária, conforme certificado n? 
000389 e resgatável no prazo de 10 
anos. O valor oferecido pelas ben
feitorias é de Cr$ 109.845,99 (cento 
e nove mil, oitocentos e quarenta e 
cinco cruzeiros e noventa e nove 
centavos) em moeda corrente. Es
tá também calculado de acordo 
com as declarações procedidas pe
los expropriados. Desta forma, 
torna-se evidente a justeza do pre
ço oferecido na conformidade do 
art. 4? do Decreto-Lei n? 554, e que 
proporcionará aos expropriadOs o 
levantamento de 80% do depósito 
efetuado, desde que apresentem 
títulos dominiais legítimos e isen
tos de dívidas que onerem o imó
vel. Do pedido - à vista do expos
to, e com fundamento no Decreto
Lei n? 554, de 25 de abril de 1969, 
cumpridas as formalidades previs-

tas no artigo 6?, vem requerer a V. 
Exa., nos estritos termos do artigo 
7?, ° seguinte: a) A conversão do 
depósito em pagamento do preço, 
com a ressalva do parágrafo único 
do artigo 13 do Decreto-Lei n? 554; 
b) A expedição de mandado de 
imissão da posse do imóvel, abran
gendo a todos aqueles que estejam 
ocupando as áreas expropriadas, 
na qualidade de agregados, como
datários, arrendatários, sucessores 
dos expropriados, bem como intru
sos que ali se encontrem; c) A ex
pedição de mandado de transcri
ção do domínio do imóvel em nome 
do expropriante no Registro de 
Imóveis competente. Requer, ou
trossim, que após efetuada imíssão 
na posse e transcrito o imóvel em 
nome da Autarquia, seja determi
nada a citação dos proprietários, 
além de ocupantes a qualquer títu
lo e terceiros interessados, para, 
querendo virem contestar a pre
sente ação de desapropriação, sob 
pena de revelia, prosseguindo-se 
em todos os seus termos até sen
tença final, que se há de julgá-la 
procedente e fixado o preço, 
dando-se ciência da presente ao 
ilustre Procurador da República no 
Estado para assistir a presente 
nos termos da lei. Protestando por 
todo gênero de provas permitidas 
em Direito, especialmente docu
mental, testemunhal e pericial, in
dicando, desde já. como seu 
assistente-técnico, o Dr. Milton San
tos de Amorim». 

A inicial veio instruída com os 
documentos de fls. 10 usque 32 e 
mereceu o despacho de fls. 33, em 
razão do qual vieram aos autos os 
documentos de fls. 35, 39 e 42 e, 
bem assim, as declaracões de pro
priedade de fls. 43 usque 200 e 201 
usque 284. Proferiu, então, este 
JUiZO o despacho de fls. 286/293, 
que foi cumprido, através da expe
dição dos competentes Mandados. 
Houve pedido de Correicão Parcial 
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dirigido ao egrégio Conselho da 
Justiça Federal, pelo expropriante, 
conforme noticia o ofício de fls. 306 
e cópia do pedido de correição (fls. 
307/310), que foi respondido nos 
termos do Ofício n? 62/71, de 19-3-
71, deste Juízo (fls. 311/316). O 
cumprimento dos Mandados de 
Imissão de Posse consta de fls. 317 
uSQue 400 e 401 usque 469. Através 
da petição de fls. 470/474, o expro
priante requereu a retificação da 
inicial, notadamente quanto a no
mes dos expropriados, fazendo 
juntada de novas relações (fls. 
475/481) e requerendo a juntada de 
cópia de DF e de cadastramento 
ex officio (fls. 483/600 e 601/637). 

Pelo despacho de fls. 639, dei co
nhecimento ao egrégio Conselho da 
Justiça Federal do pedido de retifi
cação da inicial, para instruir o 
processo de Correição Parcial. 
Proferi, em seguida, o despacho de 
fls. 641/642 , pelo que foram elabo
rados os quadros demonstrativos 
de fls. 644/658, em razão do qual 
ordenamos as medidas constantes 
do despacho de fls. 660, transferin
do para a Caixa Econômica Fede
ralos depósitos efetuados no Ban
co do Brasil S/ A (fls. 664) e deter
minando a citação dos réus. Nova 
petição do INCRA às fls. 667, com 
o documento de fls. 669, objeto do 
despacho de fls. 672. Foram expe
didos os Mandados de Citação e en
caminhados ao MM. Juiz de Direi
to da Comarca de Amambai (fls. 
675/682). 

Através do ofício de fls. 683, o 
egrégio Tribunal Federal de Re
cursos pede informações ao Juízo 
para instruir o julgamento do Man
dado de Segurança número 68.853-
MT, requerido pelo expropriante 
contra ato do Juízo, praticado nos 
autos da presente expropriatória 
(fls. 684/692 e documentos de fls. 
693/733). As informações foram 
prestadas (fls. 734/737). Em segui
da, veio aos autos petição de José 

Teles de Menezes (fls. 738/741), 
acompanhada de documentos (fls. 
742/756). Foram devolvidos pelo 
MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Amambai os Mandados de Cita
ção (fls. 759/800 e fls. 801/1001 e 
fls. 1002/1008). 

Com vista dos autos, o expro
priante requereu às fls. 1011 a cita
ção por edital dos réus que não fo
ram encontrados. Expediu-se o 
Edital de Citação (fls. 1016/1024), 
que foi devidamente publicado (fls. 
1044/1055). 

Veio aos autos petição de: José 
Wainberg e sua mulher (fls. 
1025/1029, e documentos de fls. 1030 
usque 1043). As fls. 1055, ofício do 
INCRA comunicando o depósito de 
juros vencidos de Títulos da Dívida 
Agrária, ora sob cautela judicial. 

Decorrido o prazo editalício e de
vidamente certificado, nomeei Cu
rador à lide o Dr. Elizeu Cerisara 
que prestou compromisso e contes
tou a ação (fls. 1056/1011). O ex
propriante impugnou a contestação 
(fls. 1063/1064). A União Federal 
manifestou-se às fls. 1065-v, atra
vés do Dr. Procurador da Repúbli
ca. 

O despacho saneador, proferido 
às fls. 1067, permaneceu irrecorri
do. O perito oficial prestou com
promisso às fls. 1068, e o 
assistente-técnico do expropriante 
às fls. 1070. A proposta de honorá
rios do perito oficial foi formaliza
da (fls. 1073), e a seu respeito 
manifestaram-se as partes (fls. 
1075 e 1076-v). Proferi, então, os 
despachos de fls. 107'6-v e 1079-v, fi
cando os honorários do perito ofi
cial arbitrados em Cr$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil cruzeiros). 
Efetuado o depósito de 50% da 
quantia arbitrada (fls. 1082), foi 
expedido o Mandado de Avaliação 
(fls. 1083/1084). 

O perito oficial foi substitui do, a 
pedido (fls. 1087). havendo o no-
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meado prestado compromisso (fls. 
1.089), e requereu o levantamento 
dos honorários depositados, em 
parte. o que foi deferido (fls. 1.095l. 
Após sucessivos pedidos de prorro
gação, foram os laudos apresenta
dos, conforme ofício de fls. 1.100 e 
1.102. Determinei fossem os laudos 
autuados em apenso, para maior 
facilidade de manuseio (Apensos 
n?s 1 e 2). O expropriante complp
mentou os honorários do perito, 
conforme recibo de fls. 1.109. As 
fls. 1.110 e 1.111, peticionaram o 
INCRA e os expropriados José 
Wainberg e sua mulher, no sentido 
da exclusão dos imóveis Fazenda 
Forquilha e Princesa do Sul (com 
4.429 ha e 1.094 ha), do processo 
expropriatório (documentos de fls. 
1.112/1.113), havendo manifestado 
a União Federal sua concordãncia 
com o pedido (fls. 1.115-v. l. As fls. 
1.117, petição de José Wainberg, 
pedindo juntada de procuração. 

José Teles de Menezes e outros 
peticionaram às fls. 119, pedindo 
juntada de documentos (fls. 1.120 
usque 1.185). O expropriante e os 
expropriados Flávio Páscoa Teles 
de Menezes e outros ingressaram 
com a petição conjunta de fls. 
1.187, para a exclusão do imóvel 
com a área de 242 ha, situado no 
lugar denominado «Jacaré», no 
município de 19uatemi do processo 
expropriatório. O Dr. Procurador 
da República nada opôs ao pedido 
(fls. 1.194). 

Designei o dia 16 de outubro de 
1974 para a 'realização da audiên
cia de instrução e julgamento. 

O expropriado José Wainberg e 
sua mulher prestaram esclareci
mentos ao Juízo, através da peti
ção de fls. 1.196, havendo o INCRA 
manifestado sua concordância (fls. 
1.198) . 

A 10 de outubro último, peticio
nou o expropriante (fls. 1.199), pa
ra requerer a exclusão de vários 

imóveis, pertencentes a diversos 
proprietários; do processo expro
priatório, conforme termos de 
transação: 

1. Jaime Brasileiro Machado e 
Luiz Machado - 440,15 ha (fls. 
1.202/1.204). 

2. João Garcia Gomes - 1.758,45 
ha (fls. 1.208/1.210). 

3. Santo Trevisan - 713,54 ha 
(fls. 1.213/1.215). 

4. José Teles de Menezes 
2.391,71 ha (fls. 1.218/1.220). 

5. Oswaldo Mascarós - 556,68 ha 
(fls. 1.222/1.224). 

6. Ruy dos Santos Pinto - 860,94 
ha (fls. 1.225/1.227). 

7. Aldo Damiani - 619,79 ha (fls. 
1.229/1.231) . 

8. Amador Júlio da Silva (Atílio 
Mascarós conf. petição de. fls. 
1.295) 414,30 ha (fls. 1.234/1.236). 

9. Conceição Nunes Ferreira e 
Antônio Nunes de Paula - 5.624,61 
ha (fls. 1.238/1.240). 

O Dr. Procurador da República 
oficiou às fls. 1.244, manifestando
se a respeito dos pedidos da exclu
são. 

Outro pedido de exclusão foi feito 
às fls. 1.245, relativo ao senhor: 
lU. Walter Martins de Oliveira -
345,46 ha,cujo termo de transação 
consta de fls. 1.292/1.294. 

Na audiência de instrução e jul
gamento, cujo termo consta de fls. 
1.287/1.290, após os esclarecimen
tos prestados pelos peritos, produ
ziram as partes suas alegações, 
havendo o INCRA pedido juntada 
do Memorial que se vê às fls. 
1.248/1.251. 

A pedido deste Juízo, a Dra. 
Nely de Melo, dedicada funcioná
ria do INCRA,elaborou os quadros 
comparativos de fls. 1.253/1.285, 
para nossa orientação no julga
mento da causa e cuja juntada aos 
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autos determinamos fosse feita. 
Acrescento que, na audiência, o 
Dr. Silva Freire funcionou na qua
li.ctade de advogado e de curador à 
lide». 

Apreciando a controvérsia, o Dr. 
Clóvis de Mello, então MM. Juiz Fe
deral em Mato Grosso, inÍcialmente, 
homologou vários pedidos de desis
tência da ação expropriatória, em 
razão de transações celebradas, adu
zindo (fls. 1.305-1.306): 

«Preliminarmente, cumpre 
apreciar o pedido de exclusão de 
vários imóveis da presente ação 
de desapropriação, à vista da pos
tulação formulada pelo INCRA e 
dos termos de transação subscri
tos pelas partes e cujos originais 
se encontram no bojo dos autos. 

Os pedidos de exclusão de 
áreas têm fomento jurídico e pode 
ser exercido, legitimamente, pelo 
expropriante. 

Ademais, tais pedidos foram 
lastreados em termos de transa
ção, firmados pelas partes, haven
do a União Federal manifestado 
sua cOI!cordãncia nos autos. 

Por outro lado, as partes, na 
audiência de instrução e julga
mento, ratificaram as transações 
efetuadas. 

Nestas condições, homologo, 
por sentença, para que surta seus 
devidos e legais efeitos, a desistên
cia da ação expropriatória, em re
lação aos proprietários abaixo re
lacionados e conseqüentemente, 
homologo, também, os respectivos 
termos de transação, concernentes 
aos respectivos imóveis: 

1. Jaime Brasileiro Machado e Luiz 
Machado - 440,15 ha. 

2. João Garcia Gomes -1.758,45 ha. 
3. Santo Trevisan 713,54 ha. 
4. José Teles de Menezes - 2.391,71 
ha. 
5. Oswaldo Mascarós - 556,68 ha. 
6. Ruy dos Santos Pinto - 869,94 ha. 

7. Aldo Damiani - 619,79 ha. 
8. Amador Júlió da Silva (Atílio 

Mascarós, conforme petição de fl. 
1.295) - 414,30 ha 

9. Concéição Nunes Ferreira e Antõ-
nio Nunes de Paula - 5.624,61 ha. 

10. Walter Martins de Oliveira 
345,46Z ha. 
11. José Wainberg e sua mulher 

Fazenda Forquilha - 4.429 ha. 
Princesa do Sul - 1.094 ha. 

12. Flávio Páscoa Teles de Menezes 
e outros - «Gleba Jacaré» - 242 
ha. 

Para que a transação produza seus 
devidos efeitos, mando que, ao trân
sito em julgado desta decisão homo
logatória, sejam expedidos os compe
tentes Mandados para a averbaçâo 
das mencionadas transações à mar
gem das respectivas transcrições, no 
Cartório de Registro Imobiliário. 

Dos Mandados constarão extrato 
desta decisão e o inteiro teor dos res
pectivos termos de transação». 

Julgando, afinal, o mérito da 
causa, assim decidiu aquele ilustre 
magistrado (fls. 1.309, 1.318): 

«Pelo exposto, obedecidas que 
foram as formalidades legais, jul
go procedente a presente Ação de 
Desapropriação por Interesse So
cial, para ordenar sejam pagas 
aos expropriados as indenizações 
seguintes: 

1. Adelíno e Leodovino 
Possari 
- Gleba Floresta -
193,60 ha. 
(terra nua) Escri
tura de Venda para 
Angelo Pineiro . . . . . . 58.080,00 

2. Ana Montanheiro e 
outros 
- Gleba Floresta -
121 ha. 
(terra nua). . . . . . . . . . 36.300,00 
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3. Ângelo Cardinal 
- Gleba Floresta -
24,20ha. 
(terra nua) - Corri
gi erro material 
constante do laudo de 
fls. 4 - Apenso H .... 

4. Antônio Abílio da Ro
cha 
- Gleba Floresta -
50,82 ha ............ . 
- Benfeitorias . .- ... . 

5. Antônio Saturnino 
Fernandes (menor) 
- Gleba Floresta -
12,10 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

6. Edmar José Broch e 
outros 
- Gleba Floresta -
369,99 ha ........... . 
- Benfeitorias ..... . 

7. Francisco Antônio de 
Oliveira 
- Gleba Floresta -
72,60ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

8: Frederico Monta-
nheiro 
- Gleba Floresta -
58,08ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

9. IbeBraga 
- Gleba Floresta -
48,40ha ............ . 

10. Léo e KIeber Batista 
- Gleba Floresta -
20,57ha. 
(Escritura de com
pra e venda em nome 
de Nelson Martins de 
Lima). 
Obs.: Corrigi erro ma
terial, relativamente 
ao valor da terra nua 
- Apenso H, fls. 15 .. . 
- Benfeitorias ..... . 
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7.200,00 

15.246,00 
4.048,00 

3.630,00 
1.420,00 

110.997,00 
108.865,00 

21.780,00 
46.107,00 

17.361,00 
3.094,00 

14.520,00 

6.171,00 
9.360,00 

11. João Abílio da Rocha 
- Gleba Floresta -
24,20ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

12. João Saturnino Fer
nandes 
- Gleba Floresta -
24,20 ha. 
Obs.: Corrigi erro ma
terial, relativamente 
ao valor da terra nua 
- Apenso H, fls. 20 .. 
- Benfeitorias ..... . 

13. José Ary de Paula 
- Gleba Floresta -
24,20ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

14. José Pedro 
- Gleba Floresta -
36,30 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

15. Luiz Manzati e ou
tros 
- Gleba Floresta -
79,66 ha ............ . 

16. Luiz Martins Guerra 
- Gleba Floresta -
48,40 ha. 
(Escritura de com
pra e venda em nome 
de João Carlos 
Fredy) ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

17. Luiz ou Luigi Vicen
tim 
- Gleba Floresta -
69,69ha ............ . 

18. Manoel Caetano Fi
lho 
- Gleba Floresta -
48,40ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

19. Sebastião Ramos do 
Nascimento 
- Gleba Floresta -
79,86 ha ............ . 

7.260,00 
18.075,00 

7.260,00 
1.490,00 

7.260,00 
30.014,00 

10.890,00 
37.010,00 

23.898,00 

14.520,00 
1.440,00 

20.907,00 

14.520,00 
43.722,00 

23.958,00 



TFR - 97 31 

20. Angelim Barros 
- Gleba Jacareí 
24,20 ha ............ . 

21. Antônio Bini Primo 
- Gleba Jacareí -
96,80 ha ............ . 

22. Antônio Veromz 
- Gleba JacareÍ -
121,00 ha. 
Escritura de venda 
em nome de José Al-
ves Teixeira ........ . 
- Benfeitorias ..... . 

23. Antônio Vitorino Al
ves (Espólio) 
- Gleba Jacareí -
80,12 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

24. Armando Lorentz de 
Carvalho 
- Gleba Jacareí -
60,60 ha. 
(Escritura de com-
pra e venda em no
me de José Zago) ... 

25. Armando Lorentz de 
Carvalho 
(Escritura de com
pra e venda em nome 
de Sebastião Alves e 
Teji). 
- Gleba Jacareí -

7.260,00 

29.040,00 

36.300,00 
1.405,00 

24.036,00 
49.390,00 

18.150,00 

84,70 ha ............. 22.500,00 
- Benfeitorias. . . . . . 4.840,00 

26. A velino Brazolloto e 
outros 
(Contrato particular 
de venda em nome 
de Antônio Lima de 
Castro Filho). 
- Gleba Jacareí -
36,30ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

27. Balbino Vieira da 
Costa 
- Gleba Jacareí -
48,40ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

13.260,00 
6.050,00 

14.520,00 
13.774,00 

28. Bento José Muni7. 
- Gleba J acareí 
48,40ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

29. Benjamin Lopes Ro
sado 
(Escritura de com
pra e venda, em no
me de Cícero Alves 
ou Cícero Vitorino 
Alves). 
- Gleba J acareí -
172,957 ha .......... . 
- Benfeitorias ..... . 

30. Carlos Zedlicka 
- Gleba Jacareí -
72,60ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

31. Carmen Lopes 
Gleba Jacareí 

48,40 ha ............ . 

32. Cícero Alves ou Cíce
ro Vitorino Alves 
- Gleba Jacareí -
36,30 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

33. Idem, idem - !36,30 
ha. 

14.520,00 
6.733,00 

51.888,00 
22.587,00 

33.880,00 
3.688,00 

14.520,00 

10.890,00 
650,00 

Apenso n? II - fi. 53 10.890,00 
- Benfeitorias...... 35.281,00 

34. Fortunato Bini Sobri
nho 
- Gleba J acareí -
24,20 ha. 
(Obs: Corrigi erro 
material, constante 
do Laudo - Apenso 
II - fl. 54. 7.260,00 

35. Idem Apenso n? II -
fl.55 
- Gleba Jacareí -
96,80 ha . . . . . . . . . . . . . 29.040,00 

36. Francisco Colado Ca
no e outro 
- Gleba Jacareí -
356,95 ha . . . . . . . . . . .. 107.085,00 



32 TFR - 97 

37. Francisco Martinez 
Simonsen 
(Compromisso de 
venda em nome de 
Milton Alves dos San
tos) 
- Gleba Jacareí -
36,30 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

38. Humberto Laroça 
(EspÓlio) 
- Gleba Jacareí -
48,40 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

39. João da Mota Mari
nho 
- Gleba Jacareí -
60,50 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

40. João Mercado 
(Compromisso de 
venda em nome de 
Armando Lima Cas
tro). 
- Gleba Jacareí -
121,00 ha ............ . 

41. João Mascaros 
- Gleba Jacareí -

10.890,00 
13.778,00 

14.520,00 
649,00 

18.150,00 
65.603,00 

36.300,00 

526,00 ha.. . . . . . . . . . .. 157.830,00 
42. José Cardoso 

- Gleba Jacareí -
17,666 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

43. José Conte 
(Procuração em cau
sa própria, em favor 
de João Alves Mota). 
- Gleba Jacareí -
24,20 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

44. José Fernandes de 
Souza e outros 
- Gleba .Jacareí -
33,42 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 
- Obs: Corrigi erro 
material do Laudo
Apenso II - fi. 67. 

5.280,00 
5.640,00 

7.260,00 
3.522,00 

10.026,00 
11.138,00 

45. José Leonídio da Sil
va (Espólio) 
- Gleba Jacareí -
72,60 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

46. José Milton Gracco 
Gleba Jacareí 

72,60 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

47. José Zago 
(Recibo de quitação 
em nome de José Pe
reira Teixeira) 

Gleba Jacareí 
28,43 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

48. José Zago 
(Ocupante com pro
curação de José Car
doso). 
- Gleba Jacareí -
19,36 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

49. Justo José Braz 
- Gleba Jacareí -

21.780,00 
12.447,00 

21.780,00 
4.200,00 

7.985,00 
2.455,00 

5.708,00 
1.040,00 

24,20 ha.. . . . . . . . . . . . . 7.260,00 
- Benfeitorias. . . . . . 31.241,00 

50. Manoel Martins Mu
iIhoz 
- Gleba Jacareí -
36,30 ha ............. . 

51. Matias José de Melo 
- Gleba Jacareí -
121,00 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

52. Adolindo Siqueroli ou 
Odorindo 
- Gleba Jacareí -
24,20ha ............. . 

53. Ricardo Gonçalves 
dos Santos 
- Gleba Jacareí -
24,20 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

10.890,00 

36.300,00 
71.764,00 

7.260,00 

7.260,00 
260,00 



54. Simão Alves dos San
tos 

Gleba Jacareí 
12,10 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

55. Ulisses Vieira ou 
Ulisses do Nascimen
to Vieira 
- Gleba Jacareí -
60,50 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

56. Adriano Gonçalves 
- Gleba Jacareí -
121,00 ha ............ . 
Obs: Corrigi erro ma
terial do Laudo. 

57. Amilton e João Cuca
roli 
- Gleba Guassuri -
36,30 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

58. Antônio Cardoso de 
Oliveira 
- Gleba Guassuri -
48,40 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

59. Antônio Francisco 
dos Anjos 
- Gleba Guassuri -
19,36 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

60. Avelino Brasolloto e 
outros 
(Contrato de venda 
em nome de Antônio 
Lima de Castro Fi
lho). 
- Gleba Guassuri -
48,40 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

61. A velino Coelho de 
Araújo 
(Procuração em no
me de Militão Veria
to Batista Júnior). 
- Gleba Guassuri -
48,40ha ............. . 
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3.630,00 
21.433,00 

18.150,00 
53.860,00 

36.300,00 

10.890,00 
16.595,00 

14.520,00 
84.004,00 

5.790,00 
3.492,00 

14.520,00 
624,00 

14.520,00 

62. Avelino Coelho de 
Araújo 
- Gleba Guassuri -
48,40 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

63. Antônio Dias Casti
lho 
- Gleba Guassuri -
24,20 ha ............. . 

64. Afonso Bianchini 
- Gleba Guassuri -
24,20 ha ............. . 

65. Amando Crema 
- Gleba Guassuri -
36,30 ha ............. . 

66. Antônio Tertuliano 
de Lima 
- Gleba Guassuri -
72,60 ha ............. . 

67. Belmiro Miguel Ma
chado 
- Gleba Guassuri -
121,00 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

68. Benedito Mariano de 
Oliveira Filho 
- Gleba Guassuri -
48,40ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

69. Benedito Mariano de 
Oliveira Filho 
- Gleba Guassuri -
42.3258 ha ........... . 
- Benfeitorias ..... . 

70. Benedito Miguel Ma
chado e outros 
- Gleba Guassuri -
96,80ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

71. Benedito Trognez 
- Gleba Guassuri -
12,10 ha ............. . 

72. Bento José Muniz 
- Gleba Guassuri -
48,40ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 
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14.500,00 
15.700,00 

7.260,00 

7.260,00 

10.890,00 

21.780,00 

36.300,00 
81.906,00 

14.520,00 
42.762,70 

12.698,00 
54.985,00 

29.040,00 
31.528,00 

3.630,00 

21.780,00 
46.960,00 
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73. Durval Vendrame e 
outros 
- Gleba Guassuri 
145,20 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

74. Emílio Oprini 
- Gleba Guassuri -
24,20 ha ............. . 

75. Elias Antônio Soares 
e outro 
- Gleba Guassuri -
60,50ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

76. Erothildes de Aguiar 
- Gleba Guassuri -
382,36 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

77. Ezequiel Cardoso 
- Gleba Guassuri -
24,20 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

78. Florêncio Marcelino 
da Fonseca 
- Gleba Guassuri -
16,94 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

79. Francisco Pereira da 
Silva 
- Gleba Guassuri -
12,10 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 
Obs: Corrigi erro ma
terial do Laudo fi. 
122 - Apenso lI. 

80. Ginez Carrilho Cer
vantes 
- Gleba Guassuri -
42,3258 ha ........... . 
- Benfeitorias ..... . 

81. Jesulino Pereira dos 
Santos 
- Gleba Guassuri -
24,20ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 
Obs: Corrigi erro ma
terial - Apenso lI, 
fi. 125. 
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43.560,00 
17.175,00 

7.260,00 

18.150,00 
20.242,00 

114.708,00 
26.878,00 

7.260,00 
3.384,00 

4.176,00 
10.278,00 

3.650,00 
1.090,00 

12.960,00 
21.160,00 

7.260,00 
3.212,00 

82. João Bertoldo 
- Gleba Guassuri -
48,40 ha ............. . 

83. João Cardoso de Oli
veira 
- Gleba Guassuri -
24,20 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 
Obs: Corrigi erro ma
terial, fls. 128, Apen
so lI. 

84. João Miranda de 
Souza 
- Gleba Guassuri -
12,10 ha ............ . 
- Benfeitorias ..... . 

85. João da Silva Lima 
- Gleba Guassuri -
24,20 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

86. João Ferreira Lou
reiro 
(Escritura de venda 
em nome de João Mi
randa de Souza) 
- Gleba Guassuri -
24,20ha ............. . 

87. João Ferreira Lou
reiro 
(Escritura de venda 
em nome de José 
Cardoso) 
- Gleba Guassuri -
36,30ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

88. José Cardoso de Oli
veira 
(Procuração para 
venda ao Sr. Guilher
me Cardoso) 
- Gleba Guassuri -
24,20 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

89. Kenzo Koga 
- Gleba Guassuri -
48,40 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 

14.520,00 

7.260,00 
29.387,00 

3.620,00 
39.737,00 

7.260,00 
5.630,00 

7.260,00 

10.890,00 
26.289,00 

7.260,00 
3.987,00 

14.520,00 
1.755,00 
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90. Kenzo Koga 
- Gleba Guassuri -
72,60 ha.. . . . . . . . . . . . . 21.780,00 
- Benfeitorias. . . . . . 2.335,00 

91. Manoel José de Car
valho 
(Procuração para 
venda ao Sr. Marcoli
no Borges de Olivei
ra). 
- Gleba Guassuri -
24,20 ha.. . . . . . . . . . . . . 7.260,00 
- Benfeitorias...... 1.300,00 

92. Manoel Silvestre de 
Oliveira 
- Gleba Guassuri -
24,20 ha.............. 7.260,00 
- Benfeitorias. . . . . . 1.500,00 

93. Missão Evangélica 
Cainá Gleba 

Guassuri - 12,10 ha. 3.630,00 
- Benfeitorias...... 14.704,00 

94. Nabor Pontes e outro 
(Procuração para 
Militão Viriato Batis
ta Júnior. 
- Gleba Guassuri 

97. Shiuji Nemura 
(Escritura de venda 
em nome de Francis
co Pereira da Silva). 
- Gleba Guassuri -
48,40 ha.. . . . . . . . . . . . . 14.520,00 
- Benfeitorias...... 8.432,00 

98. Tomekite Ono 
(Recibo de qUitação 
em nome de Arman
do Lima de Castro) . 
- Gleba Guassuri -
72,60 ha.. . . . . . . . . . . . . 21.800,00 
- Benfeitorias. . . . . . 4.935,00 

99. Toshio Yumura 
(Contrato de venda 
em nome de Antônio 
Lima Castro Filho). 
- Gleba Guassuri -
72,60 ha.. . . . . . . . . . . . . 21.780,00 

100. Teizo Yamamoto 

101. 

- Gleba Guassuri -
48,40 ha.. . . . . . . . . . . . . 14.520,00 

Militão Viriato Batis
ta Júnior (Procura
ção) 
- Gleba Guassuri -
145,20 ha.. . . . . . . . . . . . 43.560,00 

215,38 ha ............ . 64.614,00 102. Carlos Garcia de Mo-
95. Nabor Pontes e outro 

(Escritura de venda 
em nome da Sra. Ma
ria Cristina dos San
tos. 
- Gleba Guassuri -
24,20ha ............. . 

96. Nabor Pontes e outro 
(Recibo inicial de 
compra em nome de 
Adelino Pereira de 
Castro). 
- Gleba Guassuri -
12,10 ha ............. . 
- Benfeitorias ..... . 
Obs: Corrigi erro ma
terial do Laudo, fI. 
149 - Apenso lI). 

7.260,00 

3.636,00 
9.650,00 

103. 

104. 

rais (Cessão de direi-
tos para Celso Gar-
cia). 
- Gleba Triângulo 
274,00 ha.. . . . . . . . . . . . 82.200,00 

Antônio Marques de 
Souza 
- Gleba S. Teófilo -
484,00 ha. ........... 145.200,00 
(Obs: Corrigi erro 
material). 

Getúlio Gregório Ro
drigues 
(Escritura de venda 
em nome de Elgi 
Martinez). 
- Gleba Indianópolis 
- 266,20 ha. . . . . . . . . . 79.860,00 
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105. João Garcia Gomes 
- Gleba Indianópo-
lis - 1.696,80 ha. . . .. 509.040,00 
- Benfeitorias ...... 928.230,00 
Terra nua Total. . .. 2.890.802,00 
Benfeitorias Total. 2.307.919,70 

Deixei de fixar as indenizações re
lativas aos laudos de fls. 34, 35, 84, 16 
e 162 do Apenso lI, por serem desco
nhecidos os titulares do domínio. Evi
dentemente, os eventuais prejudica
dos poderão obter ressarcimento, pe
las vias ordinárias. 

Conclusão: 

Condeno o INCRA ao pagamento de 
juros compensatórios de 6% ao ano, a 
partir da imissão de posse, bem co
mo ao pagamento da correção mone
tária, aplicada a partir da data da 
avaliação, 16 de novembro de 1973. 

O cõmputo dos juros será efetuado 
sobre as quantias corrigidas. Nos cál
culos para a liqüidação, deduzir-se
ão os valores depositados inicialmen
te para a concessão da imissão de 
posse. 

Condeno o expropriante ao paga
mento dos honorários dos advogados, 
que funcionaram como Curador à li
de, cabendo ao Dr. Elizeu Cerisara a 
quantia de Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros) e ao Dr. Benedito Sant' Ana da 
Silva Freire a quantia de Cr$ 1.000,00 
(um mil cruzeiros). 

Efetuado o pagamento, ou feita a 
sua consignação pelo expropriante, 
ordeno sej a expedido em seu favor o 
competente Mandado de Imissão de 
Posse, servindo a sentença como títu
lo hábil para a transcrição dos imó
veis no Cartório de Registro e Imó
veis da Comarca de Amambai, neste 
Estado. 

O levantamento das quantias depo
sitadas e a entrega dos certificados 
dos· Títulos da Dívida Agrária será 

efetuado após o cumprimento das 
formalidades previstas no art. 13, do 
Dec.-Lei n? 554, de 25-4-69. 

A presente decisão atinge direta
mente os interesses da União Fede
ral, uma vez que rejeito a possibilida
de de vir a mesma residir em Juízo 
para questionar o domínio dos imó
veis expropriados, cuja indenização 
foi acima fixada. 

Tal entendimento foi por mim espo
saüo, quando do julgamento do Pro
cesso n? 109, ora em grau de recurso 
perante o egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, e a cuja decisão se re
portou o ilustre Dr. Curador, em sua 
contestação de fls. 

Recorro ex officio para o egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 

Dou esta por publicada na audiên
cia especialmente designada, consi
derando as partes intimada:;;. 
Registre-se, na forma do costume. 

Publique-se, em resumo. 
As fls. 1327-1338, o INCRA, após de

positar à ordem do Juízo, em dinhei
ro e títulos da dívida agrária, as im
portânCias estipuladas na sentença, 
pediu e obteve a expedição de man
dado de transcrição, em seu nome, 
da área expropriada (fI. 1359), 

A fI. 1340, o expropriante pediu 
que a área de 1.698,80 hectares, rela
tiva a João Garcia Gomes, não cons
tasse do mandado de transcrição, 
desde que a sentença incorreu em er
ro material, ao incluí-la entre os imó
veis expropriados, uma vez que fora 
objeto de transação e desistência da 
ação devidamente homologados. Tal 
pedido foi deferido. 

As fls. 1341-1353, apelou o INCRA. 
Preliminarmente, insurge-se contra 
o despacho de fls. 286/293, anterior
mente objeto de mandado de segu
rança e de pedido de correição par
cial, que se negou a conceder, de pla
no, após a efetivação do depósito, nos 
termos do parágrafo único do artigo 
4? do Decreto-Lei n? 554, de 25-4-69, a 
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transcrição do imóvel expropriado 
em seu nome, ao divisar afronta a 
preceitos constitucionais. Diz que tal 
proceder implica em ofensa aos arts. 
6? e 8? do Decreto-Lei n? 554/69. Re
nova, no ensejo, as suas razões ex
pendidas na correição parcial e no 
mandado de segurança, antes referi
dos, em que se investiu contra aquele 
despacho. No mérito, argumenta que 
a sentença, ao rejeitar a possibilida
de de vir a União residir em Juízo pa
ra questionar o domínio dos imóveis 
expropriados, implicitamente se ne
gou a pronunciar as argüidas nulida
des atinentes às concessões de terras 
devolutas, situadas na faixa de fron
teiras, feitas pelo Estado de Mato 
Grosso, reportando-se, nesse sentido, 
à orientação adotada quando do Pro
cesso n? 109/67 (lNCRA x Japorã e 
outros). PleiteIa que a indenização se
ja fixada de acordo com o laudo do 
seu assistente-técnico, pois o laudo 
em que se baseou a sentença contra
ria o disposto nos arts. 3? e 11 do 
Decreto-Lei n? 554/69. Pede a refor
ma do decisório na parte em que fi
xou a indenização relativa a João 
Garcia Gomes, incluído por equívoco 
dentre os imóveis expropriados, 
autorizando-se, em decorrência, a li
beração, em seu favor, da correspon
dente quantia depositada à ordem do 
Juízo Federal no Estado de Mato 
Grosso. Preconiza, afinal, a exclusão 
dos juros compensatórios no tocante 
aos imóveis desprovidos de benfeito
rias. 

Sem contra-razões (fI. 1483v.), su
biram os autos e, neste Tribunal, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em seu parecer (fls. 1487-
1492), endossa o recurso do expro
priante. 

A fl. 1497, mandei que a Secreta
ria informasse sobre o MS 68.853 e o 
Pedido de Correição Parcial n? L691, 
o que foi atendido à fI. 1498, com a 
vinda para os autos das notas taqui
gráficas correspondentes àqueles fei
tos (fls. 1499-1524). 

Dispensada a revisão. 
.E o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Insurge-se, 
preambularmente, o INCRA, no seu 
recurso, contra o longo e fundamen
tado despacho de fls. 286-293, através 
do qual o Dr. Juiz, ao examinar a 
inicial da expropriatória, deferiu a 
imissão provisória na posse dos imó
veis expropriados, mas denegou a 
expedição de mandado para a sua 
imediata transcrição em seu nome, o 
que, a seu ver, implica em olvidar os 
arts. 6~ a 8~ do Decreto-Lei n~ 554, de 
25-4-69. 

Para assim decidir, argumentou 
conclusivamente o referido despa
cho, após citar os pertinentes textos 
constitucionais e legais (fls. 292): 

«Conceder de pleno, a transcri
ção dos imóveis expropriados em 
nome do expropriante, afigura-se
me, pois, manifestamente inconsti
tucional, porquanto, importaria em 
transformar o depósito prévio, em 
pagamento do preço, e o ato de ex
propriação, que dá início ao pro
cesso expropriatório, em ato de in
denização que lhe põe termo. 

Conceder, de plano, a transcri
ção no registro imobiliário seria 
torrrar desnecessário o próprio pro
cesso de desapropriação, cujo obje
tivo preCípuo é fixar o valor da coi
sa expropriada, que deve ser con
temporâneo à sua avaliação, ser
vindo o critério da lei, como norma 
exemplificativa, para alcançar-se 
o valor da justa indenização. 

Vale invocar a advertência de 
Ruy Barbosa: «O que cabe dentro 
das funções constitucionais do judi
ciário é simplesmente negar apli
cação às leis inconstitucionais ou 
indeferir quaisquer pedidOS mani-
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festamente ilegais ou inconstitucio
nais, embora fundados em atos ou 
decisões administrativas, e isto so
mellte na ocasião em que essa 
aplicação ou deferimento lhe for 
requerido, em relação a um caso 
concreto.)} «o remédio judicial con
tra os atos inconstitucionais ou ile
gais da autoridade política não se 
deve pleitear por ação direta e 
principal. A regra é que os tribu
nais não podem conhecer da legali
dade de tais atos, senão enquanto 
são chamados a contribuir para a 
sua execução - Então, antes de se 
associar a eles a justiça - é obri
gada a examinar o valor do ato 
que se pretende em vigor e se o 
achar inquinado de ilegalidade, se 
o poder administrativo saiu do 
círculo de suas atribuições, é dever 
dela abster-se de apoiá-los com o 
seu concurso (Atos Inconstitucio
nais, págs. 99 e 100). 

Se é pela sentença definitiva que 
se transfere o domínio, não pode o 
juiz conceder a transcrição no Re
gistro de Imóveis no simples des
pacho inicial da ação expropriató
ria.» 

Essa questão, contudo, não vejo 
como apreciá-la, neste ensejo, vez 
que se acha abrangida pela preclu
são. 

Com efeito, o prefalado despacho 
ensejou, por parte do expropriante, a 
formulação de pedido de correição 
parcial, do qual posteriormente de
sistiu, e ainda a propositura de 
ação de segurança, de que não co
nheceu o Pleno desta Corte, por in
tempestividade (fls. 1498 a 1574). 

Ademais, após proferida a senten
ça ~mpugnada, o recorrente deposi
tou. à ordem do Juízo, em dinheiro e 
títUJ.os da dívida agrária, as impor
tâncias estipuladas naquele decisó
rio, a título de indenização, obtendo, 
em conseqüência, a expedição do al
vitrado mandado de transcrição, em 

seu nome, dos imóveis compreendi
dos na área expropriada (fls. 1359), 
bem como imissão definitiva na pos
se daqueles bens (fls. 1360). 

Tal proceder implica, consoante se 
depreende, na prática de ato incom
patível com a vontade de recorrer. 
Nesse sentido, preceitua o Código de 
Processo Civil: 

«Art. 503. A parte que aceitar ex
pressa ou tacitamente a sentença 
ou a decisão, não pOderá recorrer. 

Parágrafo único. Considera-se 
aceitação tácita a prática, sem re
serva alguma, de um ato incom
patível com a vontade de recor
rer.» 
Não conheço, pois, do recurso, 

quanto a esse tópico. 
II 

De outra parte, penso que decidiu, 
com acerto, a sentença, ao rejeitar a 
possibilidade de vir a União residir 
em Juízo para questionar o domínio 
dos imóveis expropriados, a pretexto 
de serem nulas as concessões de ter
ras devolutas, situadas na faixa de 
fronteira, feitas pelo Estado de Mato 
Grosso. 

Na verdade, não se inclui no âmbi
to da expropriatória a discussão 
acerca do domínio da área expro
priada. Com efeito, o objeto daquela 
demanda resume-se na estipulação 
do quantum indenizatório dos bens 
expropriados. Qualquer dúvida fun
dada sobre o domínio há de ser diri
mida em ação própria. É, aliás, o 
que estatui expressamente o art. 13 e 
seu parágrafo único do Decreto-Lei 
n? 554/69: 

«Art. 13. O depósito, que se have
rá como feito à disposição do Juízo 
da ação de desapropriação, será 
levantado mediante prova da pro
priedade, da qUitação de dívidas 
que recaiam sobre o bem expro
priado, e das multas delas decor
rentes, e depois de publicados edi
tais, na Capital do Estado e na .se-



TFR - 97 39 

de da comarca da situação do 
bem, com o prazo de 30 (trinta) 
dias, para conhecimento de tercei
ros. 

Parágrafo único. Havendo dúvi
da fundada sobre o domínio, o pre
ço ficará em depósito, ressalvada, 
aos interessados, a ação própria 
para disputá-lo.» 

IH 
No tocante à indenização, pleiteia 

o expropriante que seja estipulada 
de acordo com o laudo de seu assis
tente. Argumenta, em síntese, que o 
laudo oficial, no qual se baseou a 
sentença, viola o disposto nos artigos 
3? e 11 do Decreto-Lei n? 554(9. 

Ao fixar a verba indenizatória, as
sim se fundamentou a sentença (fls. 
1306-1309) : 

«O objetivo principal do processo 
expropriatório é fixar o justo valor 
da coisa expropriada, embora, na 
hipótese dos autos, a terra nua se
rá paga com Títulos da Dívida 
Agrária, consoante expressa per
missão constitucional. 

O assistente-técnico do perito, 
nos laudos constantes do apenso n? 
1, louvou-se, exclusivamente, nos 
valores atribuídos à terra nua e 
benfeitorias, pelos respectivos pro
prietários e pelo próprio expro
priante, nos lançamentos ex 
officio, para o efeito de lançamento 
do Imposto Territorial Rural. 

Assim, o referido assistente
técnico limitou-se a lançar nos lau
dos, que apresentou, os respectivos 
valores, já corrigidos. 

Evidentemente, não houve pro
priamente uma avaliação; houve, 
sim, mero cálculo:" que poderia ter 
sido efetuado pêlo Contador do 
Juízo, independentemente da no
meação de qualquer perito. 

O absurdo da situação se reflete, 
ao fazermos o exame comparativo 
dos diversos laudos subscritos pelo 

assistente-técnico, no fato de que 
glebas de tamanho mínimo (mini
fúndios), tiveram valor superior a 
glebas que comportam vários mó
dulos. 

Por exemplo: 
24,20 ha - de João Abílio da Rocha 
foram avaliados por Cr$ 23.193,28; 

enquanto que 
459,80 ha - de Jaime Brasileiro 
Machado e outro foram avaliados 
por Cr$ 10.115,60 (vide quadro com
parativo, às fls. 1255). 

Mas, o que exige a Constituição 
da República Federativa do Brasil, 
quando autoriza a União a promo
ver a desapropriação da proprieda
de territorial, em seu artigo 161, é 
que tal desapropriação se realize, 
mediante pagamento de justa 
indenização, fixada segundo os cri
térios que a lei estabelecer, em 
títulos especiais da dívida pública. 

O critério, de que lançou mão o 
assistente-técnico do expropriante, 
é exatamente aquele concernente 
ao procedimento administrativo, o 
qual, se não houver solução amigá
vel, servirá de base para o depósi
to prévio, com a finalidade de ob
ter a imissão na posse do bem 
(Dec.-Lei n? 554, de 25-4-69 - arts. 
3?, 4? e 11). 

Tal critério, na fase judicial, é 
meramente exemplificativo, razão 
pela qual a avaliação judicial há 
de levar em conta todos os fatores 
que influem na formação do justo 
preço. 

Assim, os laudos elaborados pelo 
assistente-técnico do expropriante 
servem de subsídio, para um cote
jo com os laudos do perito oficial, 
no que tange à posição dos imó
veis, sua localização e outros ele
mentos que tais, mas, o critério 
único, que serviu de suporte aos 
valores atribuídos aos imóveis e 
suas benfeitorias, pelo assistente
técnico, é rejeitado por este Juízo. 
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Por outro lado, o perito oficial, 
nos esclarecimentos que prestou, 
em audiência, forneceu ao Juízo 
elementos suficientes para chegar
se à justa indenização: «0 Sr. peri
to assinalou que o critério adotado 
para a avaliação da terra nua teve 
por base, fundamentalmente, a 
classificação dos solos, na região, 
feita por uma Comissão de Técni
cos do Ministério da Agricultura; 
que com base nesse trabalho e 
através de informações colhidas 
junto a proprietários de áreas con
finando com o imóvel expropriado, 
pesquisa realizada no Cartório, re
lativa a transações recentes na re
gião, chegou ao resultado discrimi
nado: Mata de primeira Ia/lIa -
Cr$ 250,00 a Cr$ 500,00 por ha; -
Campo III a Cr$ 250,00 por ha; -
Hidromórfico HI - Cr$ 180,00 por 
ha; Terra de Lavoura até Cr$ 
600,00 por ha; - Derrubada Cr$ 
200,00 por ha; - Pasto formado, 
plantado depois de dois anos de ro
ça Cr$ 2.400,00 por Alq.; que os se
nhores Antõnio, Nelson e Raul de 
Almeida e ainda o Sr. Antõnio de 
Oliveira, embora citados, têm pro
priedades na gleba denominada 
«Flores», situada fora do períme
tro da área, objeto do decreto ex
propriatório; tais propriedades não 
foram avaliadas e conseqüente
mente os laudos não foram confec
cionados; que declarou ainda o Sr. 
Perito que, na elaboração dos lau
dos, examinou com referência a ca
da expropriado a classificação do 
solo, para chegar ao resultado con
signado nos respectivos laudos; que 
a expressão utilizada no laudo -«va
lor da terra nua corrigido», Signifi
ca o valor da propriedade atualiza
do na data do laudo de avaliação, 
isto é, o real valor da propriedade 
na data constante do Laudo de 
Avaliação; que ao avaliar as terras 
com pasto formado, tais áreas fo
ram consideradas englobadamen
te, figurando no laudo o preço da 

terra nua e da pastagem, como se 
vê, por exemplo, do laudo em no
me de Edmar José Brqsch e ou
tros, do qual consta 121 ha de ca
pim colonião em bom estado, ava
liados por Cr$ 121.000,00, que nesse 
ca~o, o perito considerou mais lógi
co, mais correto e mais justo dar va
lor único para as terras com cober
tura de pastagens, avaliando em 
separado, a terra nua sem benefi
ciamento; que com referência a 
construções, cercas de arame, po
mares e diversos outros tipos de 
cultura, foram consideradas isola
damente, mencionando-se para ca
da coisa o seu valor no laudo; que 
na avaliação, em separado, a terra 
nua sem beneficiamento; que com 
referência a construções, cercas de 
arame, pomares e diversos outros 
tipos de cultura, foram considera
das isoladamente, mencionando-se 
para cada coisa o seu valor no lau
do; que na avaliação das terras 
classificadas como mata de pri
meira - la e lIa (Cr$ 250,00 a Cr$ 
500,00 por ha, o perito considerou a 
capacidade de exploração da ma
deira ali existente, inclusive com 
coleta de dados junto a serrarias 
existentes na região; que aprovei
tou e levou em consideração o va
lor do metro cúbico de madeira fi
xado pelo próprio INCRA; que pa
ra o cálculo dessa capacidade o pe
rito se baseou numa verificação 
feita no próprio local a grosso mo
do, pela impossibilidade de um le
vantamento perfeito do número de 
árvores existentes em cada área.» 

Vê-se, pelas declarações do peri
to oficial, prestadas em audiência, 
que a expressão utilizada pelo 
mesmo, na elaboração dos laudos 
- «valor da terra nua corrigido», 
significa o valor da propriedade 
atualizado na data do laudo de 
avaliação, isto é, o real valor da 
propriedade, na data da avaliação, 
conforme efetivamente deveria ter 
sido feito. 
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Os demais esclarecimentos pres
tados são de molde a conduzir o 
julgador a acolher os valores assi
nalados no laudo do perito oficial, 
porque mais consentâneos com a 
realidade e a justiça. 

Devo assinalar que as terras 
com cobertura de pastagens tive
ram sua avaliação englobada, isto 
é, o perito oficial atribuiu-lhes va
lor único, por entender esta solu
ção mais lógica, correta e justa. 

Neste particular, os valores atri
buídos pelo perito às terras com 
pastagens serão desdobrados, 
atribuindo-se à terra nua, que será 
paga com Títulos da Dívida Agrá
ria, o valor médio dado, pelo mes
mo perito, à terra nua de melhor 
qualidade da região, devendo a di
ferença, que se verificar, ser paga 
em dinheiro, sob o título de benfei
torias. 

Assim, o valor global da indeni
zação permanecerá inalterado, 
mas haverá alteração nas parce
las, aumentando-se o valor destina
do ao pagamento da terra nua e, 
conseqüentemente, subtraindo-se, 
na mesma proporção, o valor das 
benfeitorias. 

Tal alteração deve-se à necessi
dade de ajustar o laudo ao preceito 
legal que determina o cômputo do 
principal e dos acessórios em par
celas autônomas. 

Ademais, tratando-se de desa
propriação por interesse social, é 
indispensável esta nítida separa
ção entre o valor atribuído à terra 
nua e os valores atribuídos às ben
feitorias (nestas incluídas as plan
tações e construções), posto que o 
pagamento da indenização relativa 
à terra nua será efetuado com 
Títulos da Dívida Agrária. 

A prevalecer, no particular, o 
critério do laudo do perito oficial, 
o expropriante teria de pagar, em 

moeda corrente, parcelas que de
vem ser pagas em Títulos da Dívi
da Agrária.» 
Diante desse contexto, é dever-se 

que não assiste razão ao recorrente. 
Com efeito, o Plenário desta Corte 
decretou a inconstitucionalidade dos 
arts. 3? , incisos U e lU, e 11 do 
Decreto-Lei n? 554, de 1969, afastan
do, pois, a possibilidade de ser fixa
da a indenização correspondente. ao 
imóvel expropriado com base no seu 
valor cadastral. O citado julgamento 
foi proferido no Agravo de Instru
mento n? 38.537-MG e acha-se publi
cado, em sua íntegra, na Revista do 
TFR n? 82/24-50. É importante ad
vertir que o acórdão, então proferi
do, foi complementado pelo prolata
do na sessão plenária de 3-11-81, 
quando do julgamento dos embargos 
declaratórios que, naquele ensejo, 
foram opostos. A ementa que encima 
o aresto declaratório traduz, com 
clareza, o teor do decidido (DJ de 18-
3-82): 

«Embargos de declaração. 
Seu recebimento para declarar o 

seguinte resultado do julgamento: 
O Tribunal, pela sua maioria ab

soluta, julgou inconstitucionais os 
artigos 3?, II e IH, e 11 do Decreto
Lei n? 554/69, vencidos, em parte, 
os Ministros José Néri da Silveira, 
Evandro Gueiros Leite e Otto Ro
cha que julgavam constitucional 
apenas o artigo 11 do Decreto-Lei 
em questão, e os Ministros José 
Dantas e Washington Bolívar que 
julgavam inconstitucionais os dis
pOSitivos que cuidam das benfeito
rais.» 

IV 

Na parte em que estipulou a inde
nização relativa a João Garcia Go
mes, impõe-se o acolhimento do re
curso. Na verdade, a sentença inci
diu em erro material ao incluir, en
tre os imóveis expropriadOS, a área 
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de 1698,80 hectares em seu nome, is
so porque aquela área foi objeto de 
termo de transação e de pedido de 
desistência da ação, devidamente 
homologados. Tanto assim que o 
ilustre magistrado de primeiro grau 
deferiu pedido do expropriante no 
sentido de que não constasse do 
mandado de transcrição a menciona
da área (fls. 1208-1210; 1304, 1305 e 
1317 e 1340). Assiste, pois, ao expro
priante o direito de levantar a cor
respondente importãncia depositada 
à ordem do Juízo Federal no Estado 
de Mato Grosso. 

V 

Finalmente, os juros compensató
rios são devidos independentemente 

de os imóveis expropriados pos
suírem, ou não, benfeitorias. Nesse 
tópico, a sentença incidiu em erro, 
ao fixar o seu percentual em 6% e 
não 12% ao ano, como prevê a Súmu
la n? 110, desta Corte. No entanto, 
vedada que é a reformatio in pejus, 
não há como alterá-la, no particular. 

VI 

Em conclusão: dou parcial provi
mento à apelação, nos termos assi
nalados, ou seja, tão-somente para 
liberar o levantamento da verba in
denizatória, depositada à dispOSição 
do Juízo, relativamente ao expro
priado João Garcia Gomes. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CtVEL N? 42.846 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargantes: Eli Lilly and Company e Eli Lilly do Brasil Ltda. 
Embargados: Instituto Nacional da Propriedade Industrial e Cia. NO R
TOX - Inseticidas e Fertilizantes 

ACORDA0 

EMENTA 

Processual civil. Propriedade industrial. Conver
são de ação de reintegração de posse em ação de nu
lidade de ato administrativo. Impossibilidade. Apli
cação do art. 264, e seu parágrafo único, do CPC. 
Inaplicação do art. 920 daquele Código. 

I - O principio da inalterabilidade do libelo 
(CPC art. 264 e parágrafO único) impede que, após 
o saneamento do feito, se possa converter ação pos
sessória em demanda de nulidade de ato administra
tivo. 

H - O art. 920 do CPC só admite a conversão 
de uma ação possessória em outra, também posses
sória, e não de uma ação possessória em outra, de 
índole petitória. 

IH - Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

forma do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Decide a Segunda Seção, por unani
midade, rejeitar os embargos, na Custas como de lei. 
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Brasília, 8 de fevereiro de 1983 
(data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Eli LiUy And Company e Eli 
LiUy do Brasil Ltda., nos autos da 
ação de reintegração de posse que 
movem contra o Instituto Nacional 
de Propriedade Industrial, opõe em
bargos infringentes (fls. 254-258) con
tra o acórdão da antiga Segunda 
Turma, assim ementa do (fl. 252): 

«Propriedade Industrial. Inven
ção. Caducidade. 

A ação possessória não se pres
ta a invalidar a decretação de ca
ducidade, somente possível em via 
petitória» . 

No ensejo em que foi proferido o 
julgamento embargado, a controvér
sia foi assim relatada pelo Sr. Minis
tro Paulo Távora (fls. 238-241): 

«Eli LiUy and Company, empre
sa norte-americana, e Eli LiUy do 
Brasil Ltda., pessoa jurídica nacio
nal, propõem ação de reintegração 
de posse contra o Instituto Nacio
nal da Propriedade Industrial (IN
PI). Objetivam restaurar-se na Pa
tente n? 75.458 sobre «Composições 
e Compostos Herbicidas e Processo 
para preparar os mesmos», ,expe
dida em favor da primeira .autora 
em 1966 e explorada pela segunda. 
O INPI decretou a caducidade do 
privilégio em 1972 com base nos 
arts. 33, § 2?, 48 e 59 do Código da 
Propriedade Industrial. 

Foi admitido no processo. como 
assistente do réu. a Companhia 
Nortox - Inseticidas e Fertilizan
tes, sediada no Paraná, que tomara 

a iniciativa de requerer a caduci
dade na via administrativa (fI. 
175). 

Tanto a resposta da Autarquia 
(fl. 87) quanto a manifestação da 
Assistente (fl. 165) argüiram a ca
rência da ação que foi acolhida em 
sentença da Dra. Juíza Federal Ju
lieta Lídia Machado Cunha Lunz 
(fI. 186). 

A apelação das ãutoras defende 
a propriedade da ação. A caduci
dade da patente concerne ao mono
pólio de uso, mas subsiste o direito 
à invenção, susceptível de proteção 
possessória. Invoca ensinamentos 
de Pontes de Miranda, Jônatas Mi
lhomens, Hely Meireles e Se abra 
Fagundes para concluir que a ex
tinção do privilégio não obsta o uso 
de interdito contra ato abusivo e 
esbulhador da Administração PÚ
blica. A decisão impugnada con
fundiu o composto químico «Tri
fluoralina», que é importado por 
inexistir no Brasil, com sua asso
ciação a substâncias inertes, de 
origem nacional, formando a com
posição privilegiada. A mistura é 
processada pela segunda autora 
em São Paulo, mediante licença da 
primeira e comercializada sob a 
marca «Treflan». A rei.vindicação 
cobre a composição, e não seu ele
mento ativo. O art. 29, § 2? do vi
gente Código prevê, expressamen
te, a importação de insumos neces
sários à fabricação do produto. 
Não há assim, erigir a compra no 
exterior de um dos ingredientes 
para dar pela inexistência de pro
cessamento da invenção no Brasil 
que autorizasse a decretação da 
caducidade por falta de uso efeti
vo. 

Outra alegação contra a patente, 
a ausência de identificação das 
misturas reivindica das, carece de 
fundamento. O privilégio foi deferi
do na vigência do Código de 1945, 
em que não havia exigência equi.:" 
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valente à do atual no art. 9?, letra 
d. Sem embargo, a comercializa
ção do produto se faz com a indica
ção dos componentes e quantitati
vos na embalagem, ou seja, 44, 5% 
de «Trifluoralina» e 55,5% de ma
teriais inertes, conforme exemplar 
constante dos autos. 

Improcede, finalmente, a tercei
ra alegação de ser tóxica a veicu
lação quando o memorial da paten
te nega esse efeito. Os exames rea
lizados em departamento oficial do 
Estado de São Paulo comprovam 
que o princípio ativo do «Treflan», 
aplicadO de conformidade com as 
instruções do fabricante, não é no
civo. Trata-se de herbicida que de
ve ser incorporado ao solo antes do 
plantio. Não se destina à borrifa
ção sobre os vegetais. O Instituto 
abstraiu, porém, essas especifica
ções e requisitou a períCia em ter
mos de ação de um dos componen
tes sobre as folhagens. Deturpou
se, assim, o resultado pela apura
ção imprópria e contrária ao uso 
normativo do produto. 

A resposta da Autarquia contesta 
o cabimento de possessória para 
defender privilégio extinto (fi. 
210). Caduco o direito real com a 
patente, não há mais exterioriza
ção de domínio susceptível de en
sejar interdito. Ademais, o INPI de 
nada se apossou para ser compeli
do a restituir. Exercitou sua com
petência" ao cancelar o monopólio 
de uso, dando causa a que a inven
ção caia no domínio público. Qual
quer interessado poderá fabricar o 
produto, inclusive os autores. No 
mérito, analisa as cópias das notas 
fiscais que a apelante juntou ao 
processo administrativo, à guisa de 
prova de uso efetivo da patente pa
ra demonstrar a inocuidade dos do
cumentos, alguns em branco. O 
laudo técnico conclui ainda que ne
nhum dos compostos ativos, objeto 
do privilégio, era produzido no 
Brasil. 

A Assistente também contra
arrazoou (fl. 222). Assinala que a 
perda do prazo para impetrar se
gurança induziu as autoras a lan
çarem mão da possessória com pe
dido de liminar. Transcreve a lição 
de Castro Nunes sobre a inadequa
ção dos interditos para solver 
questões entre o particular e o Es
tado como poder público. No caso 
de propriedade imaterial, o 
domínio se evidencia pelo exercício 
do direito de exploração. As titula
res da patente jamais produziram 
o bem privilegiado no Brasil, so
frendo as conseqüências do desuso. 
O juízo possessório não se presta a 
anular ato administrativo, próprio 
da via petitória. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública" em parecer do Procurador 
Dr. Paulo Sollberger, opina pelo 
desprovimento» . 
Este é o teor do voto proferido pelO 

eminente Relator (fls. 244-245): 
«A sentença extinguiu o processo 

sem julgamento do mérito ao dar 
pela carência da possessória, na 
forma do art. 267, item VI do CPC-
73. Não cabe, pois, no juízo preli
minar da viabilidade da ação, 
adentrar-se no exame da caducida
de da relação jurídica substantiva, 
abordável apenas no caso de 
decidir-se pela propriedade do 
veículo processual. 

Antes da patenteação, só há o di
reito pessoal do inventor requerer 
o privilégio. O depósito do pedido 
instaura a instância administrativa 
e marca o exercício do direito for
mativo gerador à propriedade in
dustrial que se constitui ao termo 
do processo com a expedição da 
patente. Só então intitula-se em di
reito real para assegurar exclusivi
dade do uso e legitimar a defesa 
possessória contra qualquer turba
ção ou esbulho. 
E~tinto o privilégio ou por expi

raçao do prazo de proteção legal 
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ou por caducidade, o bem jurídico 
que por ventura remanesce é de 
caráter puramente pessoal. Em 
nosso Direito, a posse é estado de 
fato que pressupõe a existência de 
bem tangível, susceptível de 
domínio, ou de bem imaterial es
pecífico que a ordem jurídica tor
nou alvo de tratamento real na 
proteção da chamada propriedade 
intelectual. 

A possibilidade jurídica da pos
sessória reside, objetivamente, na 
existência da coisa corpórea ou in
corpórea. Mas esta, como ficção 
legal, nasce e morre com a paten
te. Para restauração de direito 
real ferido por cassação abusiva 
do título de privilégio, somente a 
ação petitória é capaz de descons
tituir o ato administrativo lesivo. A 
reintegração na posse da proprie
dade industrial será sempre efeito 
da anulação da caducidade e nun
ca causa ou meio de invalidar a 
decisão do INPI. 

Nego provimento». 
Ao acompanhar o transcrito voto, 

aduziu o saudoso Ministro Amarílio 
Benjamim, ilustre Revisor (fls. 246-
248): 

«A propriedade industrial, de 
acordo com o nosso direito, 
assenta-se, antes de mais nada, 
num título concedido pelo Poder 
Público. O detentor desse título ou 
dessa propriedade usa das ações 
necessárias à defesa de sua prerro
gativa, inclusive e sobretudo a uti
lização. Na minha vida de Juiz, te
nho examinado ações diversas a 
respeito do tema. Ações de interes
sados em desconstituir o título ex
pedido pelo Poder Público, como 
também ações dos titulares de pa
tentes contra terceiros, para impe
dir o uso indevido, ou até pleitear 
perdas e danos. 

Tudo, porém, gira em torno do 
título que o Poder Público conce
deu. Aqui, diferentemente da posse 

do direito comum, a posse não se 
afirma tão-só na base do fato. A 
posse na propriedade industrial es
tá ligada ao título expedido pelo ór
gão específico da Administração. 
Se esse título desaparece, a meu 
ver e data venia dos especialistas 
que o nobre advogado invocou, até 
mesmo contra o particular, o ex
detentor da patente perde qualquer 
possibilidade de ação. 

N a hipótese, o problema assume 
maior complexidade, porque o au
tor se dirige diretamente contra o 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, que, no sistema admi
nistrativo brasileiro, é o órgão que 
examina e expede os títulos relati
vos às patentes. 

Ora, antes de mais nada, o órgão 
público não pode ser considerado 
esbulhador. Se o órgão público exa
minou o caso e decretou a caduci
dade, não há como ajustar-se esse 
procedimento a um esbulho, para 
determinar a defesa pelo interdito 
possessório. O órgão público agiu 
dentro de suas atribuições regula
res. Se porventura extravasou de 
seus poderes ou deixou de obede
cer a alguma formalidade, o ato 
administrativo da cadu.cidade fica 
sujeito à correção, ou pelO manda
do de segurança, ou pela ação ordi
nária compatível. 

Li a inicial e estaria disposto a 
concordar com as autoras, para 
examinar o pedido, se a ação pu
desse, na realidade, ser convertida 
ao processo ordinário e permitir a 
apreciação da controvérsia, quanto 
à falta de fundamento da caducida
de decretada. 

O Ministro Paulo Távora tam
bém leu a inicial. A inicial é típica 
de uma ação possessória. Firma-se 
na posse, pede liminar e se desen
volve toda dentro do tema da ação 
possessória. 

Acho que, por essas característi
cas, a conversão não se pode dar. 
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Além do mais, é possível que cons
titua um dos fundamentos da pre
tensão a falta de base para a cadu
cidade, mas o certo é que não senti 
bem definido esse objetivo na 
ação. 

Por esses motivos, além das con
siderações que foram expostas pe
lo Sr. Ministro-Relator, também 
nego provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença apelada, que 
deu pela carência da ação». 
Ficou vencido o Sr. Ministro Décio 

Miranda que assim votou (fI. 249). 

«Sr. Presidente, estou de inteiro 
acordo com a doutrina exposta, tan
to no douto voto do Sr. Ministro 
Paulo Távora, quanto no de V. 
Exa., no concernente à impossibili
dade de exercer-se, por via posses
sória, um pedido que, na verdade, 
é de nulidade do ato administrati
vo, com seqüências concernentes a 
eventuais indenizações, menciona
das no final da petição inicial. 

Hoje a separação entre a ação 
possessória e o exercício de outro 
processo adequado é bastante níti
da, mas já houve época em que os 
(jireitos pessoais contra Adminis
tração Pública, na ausência do 
mandado de segurança, se exer
ciam precisamente através de re
médios possessórios. 

No caso concreto, porém, vejo 
que a petição inicial, a despeito de 
formulaaa com o fim possessório, 
permitiria sua transformação em 
ação de procedimento ordinário, 
porquanto, obstraída a reintegra
ção de posse liminarmente pedida; 
o que, em última análise, defen
dem as autoras é a subsistência da 
patente contra o ato de declaração 
de sua caducidade e as conseqüên
cias eventuais do reconhecimento 
do direito a essa subsistência do 
privilégio. 

A petição inicial, eliminados os 
pedidos típicos de uma ação pos-

sessória, poderia vingar eventual
mente como um pedido ordinário 
de anulação do ato administrativo 
e eventuais indenizações, a que se 
refere um dos itens finais da peti
ção. 

Assim, com a vênia devida aos 
eminentes Srs. Ministros Relator e 
Revisor, embora sem discordar da 
colocação doutrinária quanto à im
possibilidade da ação possessória, 
aceitando a transformação do pedi
do naquilo que é adequado, para 
que o Juiz eventualmente outorgue 
a proteção legal cabível, meu voto 
é dando provimento em parte à 
apelação». 
Visam os embargos infringentes à 

prevalência do douto voto vencido. 
Impugnados os embargos (fls. 262-

265), manifestou-se a douta Subpro
curadoria Geral da República pela 
sua rejeição (fls. 268-269). 

Redistribuídos, os autos vieram
me conclusos em 11-12-8l. 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): - A meu ver, 
quando do julgamento do recurso 
apelatório, não era possível a con
versão da ação possessória em ação 
de nulidade do ato administrativo, 
desde que tal proceder implica em 
violar o princípio da inalterabilidade 
do libelo. 

Sobre o tema, assim dispõe o Códi
go de Processo Civil: 

«Art. 264. Feita a citação, é defe
so ao autor modificar o pedido ou a 
causa de pedir, sem o consenti
mento do réu, mantendo-se as mes
mas partes, salvo as substituições 
permitidas por lei. 
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Parágrafo único. A alteração do 
pedido ou da causa de pedir em ne
nhuma hipótese será permitida 
após o saneamento do processo». 

II 

De assinalar que a presente ação 
foi denominada pelas autoras de «a
ção de reintegração de posse», está 
fundamentada nos arts. 926, 927 e 
921, incisos I e lI, do Código de Pro
cesso Civil, todos eles concernentes 
a ação possessória, e contém o se
guinte pedido (fls. 7-7v): 

«a) o deferimento da medida li
minar de reintegração de posse da 
patente brasileira 75.458 assim que 
o Instituto Nacional da Proprieda
de Industrial cumprir o previsto no 
parágrafo único do artigo 928 do 
Código de Processo Civil; 

b) a procedência da ação, conde
nado o réu ao pagamento de per
das e danos pelo esbulho cometido, 
a serem apurados em execução; 

c) justificando o deferimento da 
liminar requerida a supra, so
licita a primeira autora a restitui
ção do tempo em que a patente em 
questão permaneceu sob os efeitos 
da caducidade, incorporando-o ao 
prazo protecional de 15 anos, a con
tar da data de sua concessão, ocor
rida em 1966; 

d) fixação da multa diária no va
lor de Cr$ 10.000,00 (.!i~~mil cruzei
ros), na hipótese de o réu praticar 
novo esbulho contra a -patente, des
de que protegida a mesma pela 
medida liminar supra-requerida ou 
por sentença transitada em julga
do: 

e) condenação do réu nas custas 
processuais e em honorários advo
catícios, estes na base de 20% so
bre o valor dá causa ou na que vier 
a ser fixada por V. Exa. Para tal 

fim, as a. a. dão à presente o va
lor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cru
zeiros)>>. 

Transformar tal demanda em anu
latória de ato administrativo impli
ca, segundo se depreende, em alte
rar a sua causa de pedir e o seu 
pedido, ou seja, o libelo, violando, 
pois, a regra consubstanciada no 
transcrito preceito processual. 

lU 

Cumpre salientar que, no caso, 
não tem aplicação o art. 920 do CPC, 
referido na decisão (fI. 250) e no 
acórdão (fI. 252), que assim precei
tua: 

«A propositura de uma ação pos
sessória em vez de outra não obs
tará a que o juiz conheça do pedido 
e outorgue a proteção legal corres
pondente àquela cujos requisitos 
estejam provados». 

Com efeito, esse dispositivo só per
mite a conversão de uma ação pos
sessória em outra, também posses
sória, e não de uma ação possessória 
em outra, de índole peütória. 

Nesse sentido, são esclarecedores 
os comentários ao citado preceito, 
proferidos por Adroaldo Furtado 
Fabrício (Comentários ao CPC, volu
me VIII, Tomo lU, página 483, Fo
rense, 1980): 

«A norma legal não autoriza, de 
modo algum, o «aproveitamento» 
do interdito possessório erronea
mente utilizado para entregar-se 
ao autor prestação jurisdicional de 
natureza não possessória. E, para 
esse efeito, só se consideram as 
três modalidades contempladas no 
capítulo, de modo que a abrangên
cia do artigo não apenas é insufi
ciente para alcançar os chamados 
juízos petitórios como não basta 
sequer para atingir as ações que, 
embora de índole possessória pelo 
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seu conteúdo, não foram inçluídas 
pelo Código no correspondente 
elenco, como os embargos de ter
ceiro possuidor e a ação de nuncia
ção de obra nova»; 

IV 

Por tais fundamentos, em conclu
são, conheço dos embargos, mas os 
rejeito. 

APELAÇAO CtVEL N? 45.624 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Remetente: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: Estado do Rio Grande do Sul 
Apelada: Companhia Internacional de Comércio 

EMENTA 

Tributário e Direito Internacional - Importação 
de máqUinas agrícolas - ICM - Tratado do GATT 
- Lei Complementar. 

As considerações de ordem política que infor
mam marcantemente o direito internacional, em 
particular no plano econômico tributário, devem ser 
valoradas pré-Iegislativamente pelo legislador inter
no e internacional, não cabendo ao seu aplicador 
reavaliá-Ias, em ordem a substituir os critérios do 
órgão competente pelos seus. 

Supremacia dos acordos internacionais sobre a 
legislação interna, em matéria tributária. 

Tratado do GATT e a igualdade de tratamento 
tributário no relativo às mercadorias importadas 
dos países pactuantes e similares nacionais (art. H, 
letra «b», art. IH, n?s 1 e 2). 

Isenção do ICM, quanto às máquinas agrícolas 
importadas da Alemanha (Súmula n? 575 do STF). 

Alegação de inexistência de similar recusada. 
A Lei Complementar 4/69 atinge o fato gerador 

tipificado na entrada da mercadoria do estabeleci
mento importador. Precedente do STF. 

Desnecessidade de lei complementar para a con
cessão da isenção em causa e sua legitimidade por 
via de tratado, de uma parte, porque ao tempo da 
celebração do GATT, o diploma constitucional vigen
te não cogitava dessa figura legislativa, e, de outra, 
porque a lei complementar e o tratado atuam em 
áreas distintas uma, na órbita interna, e outra, na 
internacional. 

Negou-se provimento ao recurso voluntário e a 
remessa oficial. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário e à remessa oficial, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de maio de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Justino 
Ribeiro, Presidente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Companhia Internacional de 
Comércio ajuíza a presente ação 
contra o Estado do Rio Grande do 
Sul, tendo em mira seja declarado 
judicialmente indevido o imposto so
bre operações relativas à circulação 
de mercadorias, no tocante a máqui
nas agrícolas colheitadeiras, de mar
ca CLAAS, descritas nas guias ane
xas, importadas da Alemanha, para 
revendas, e ali fabricadas, fazendo-o 
com assento no art. 4? do CPC. 

Consoante o articulado na inicial, 
a Lei Complementar n? 4, de 2-12-69, 
dispõe que ficam isentas do ICM as 
máquinas e implementos agrícolas e 
tratores, fabricados no país (art. I?, 
XIV) e a Fazenda Sul-Rio
Grandense, ao examinar o preceitua
do à luz do Tratato do GATT, cele
brado em Genebra, em 30-10-47, 
aprovado pelO Congresso Nacional 
através da Lei n? 313, de 30-7-48, fi
xou o entendimento de que a isenção 
conferida naquele diploma comple
mentar, quanto ao produto naci6nal, 
não se comunicava ao estrangeiro, 
importado de país signatário daquele 
acordo internacional (fI. 14); ocor
re, todavia, que tal orientação não 

pode prevalecer in casu, sej a por
que contraria o Tratato, em seu art. 
IH, incisos I e 2 e notas interpretati
vas ao art. H, seja porque as colhei
tadeiras são importadas da Repúbli
ca Federal Alemã, Estado que ade
riu àquele Acordo, ao subscrever o 
Protocolo de Torquay, em 1-10-51 
(certidão anexa); em face dos arti
gos referidos, ent.re os signatários fi
cou ajustado que os impostos inter
nos não podem ser aplicados a pro
dutos importados de outra parte con
tratante, de modo a proteger a in
dústria nacional, e que os produtos 
de qualquer parte não estão sujeitos 
a impostos internos superiores aos 
incidentes sobre os produtos nacio
nais, e, ainda, qualquer imposto in
terno que incida sobre produtos na
cionais e estrangeiros simultanea
mente cobrável destes últimos no lo
cal da importação, será considerado 
como tributo interno e está sujeito, 
conseqüentemente, às disposições do 
art. HI, estabelecedor da igualdade 
de tratamento em matéria de tribu
tação interna; nesse contexto, só é 
lícita a discriminação entre produto 
estrangeiro e nacional através dos 
impostos sobre o comércio exterior 
(importação e exportação), aos 
quais caberá validamente o protecio
nismo fiscal e não por meio de tribu
tos internos, em face da vedação es
tatuída no GATT, e, assim, a isenção 
concedida às colheitadeiras nacio
nais transmite-se, por força do Acor
do em apreço às similares estrangei
ras importadas; invoca o princípio 
de direito internacional do pacta sun 
servenda, reporta-se a parecer de 
Reli Meireles, a ensinamento de Di
no Sarach em torno da supremacia 
da lei internacional, bem como o art. 
98 do CTN, procurando, ainda. apoio 
na juriSprudência deste Tribunal, ao 
propósito do IPI, irmão gêmeo do 
ICM. 

Respondeu o réu, às fls. 37/65, 
opondo, de início, considerações de 
ordem geral no sentido de que as te-
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ses da inicial conflitam abertamente 
com o desenvolvimento da indústria 
nacional, possibilitando sua asfixia 
pelas poderosas empresas estrangei
ras e que o GATT representa uma 
vitória dos países industrializados 
sobre os em via de desenvolvimento, 
e, por isso mesmo, suas cláusulas 
devem ser interpretadas em ordem 
a proteger os interesses nacionais 
prejudicados com a eliminação do 
tratamento discriminatório, constan
te do seu artigo III, Parte lI; à luz 
dessa preocupação, o Brasil não po
deria comprometer-se a dispensar 
ad futurum toda e qualquer medida 
fiscal de protecionismo econômico, 
e, assim, no art. XVIII foi inserida 
execução ao regime indiscriminató
rio geral, sendo facultada a adoção 
de providências protecionistas justi
ficáveis, na hipótese de estabeleci
mento, desenvolvimento ou recons
trução de certos setores das ativida
des industriais e agrícolas; havendo 
o Brasil recebido a Parte II do Acor
do com reserva, aceitando-a somen
te no que fosse compatível com a le
gislação vigente, o Tratado deverá 
submeter-se à lei interna; a Parte II 
apresenta _ caráter exclusivamente 
programático, o que mais se eviden
cia com a redação do Protocolo mo
dificativo, aprovado pelo Decreto Le
gislativon? 43, de 20-6-50; a isenção 
em causa para o produto nacional 
não interfere com o sistema de iso
nomia tributária prevista no GATT, 
pois as máquinas importadas pela 
suplicante não são substitutas dire
tas ou diretamente competidoras das 
máquinas nacionais isentas; a subs
crição do Tratado não importa em 
renúncia da soberania nacional que 
se exprime no poder constituinte; 
uma isenção heteronômica de um 
imposto estadual só pode ser estabe
lecida por lei complêmentar, tendo o 
acordo internacional força de lei or
dinária; a União não tem competên
cia para instituir isenção de imposto 
estadual via Tratado; a LC 4/69 se 

restringe ao fato gerador saída da 
mercadoria enquanto aqui se cuida 
de entrada no estabelecimento im
portador. 

Houve diligência junto à CACEX, 
quanto à dívida suscitada, no relati
vo à similaridade das colheitadeiras 
nacionais e importadas (fls. 171v), 
com resposta às fls. 174. 

O MM. Juiz Federal, o culto ma
gistrado Dr. Bento Fontoura, às fls. 
210/24, julgou procedente o pedido, 
condenando o réu na honorária de 
15%, submetendo o julgado à censu
ra deste Tribunal. 

Apela o vencido e com a resposta 
da apelada, neste Tribunal a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, manifestou-se pela confirmação 
do julgado. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator); Pretende a suplican
te seja declarado indevido o ICM so
bre as colheitadeiras de fabricação 
alemã, descritas nas guias anexas, 
por ela importadas, apoiando-se no 
artigo III do Tratado do GATT, no 
ponto em que estabelece a igualdade 
de tratamento em matéria de impos
tos internos, entre os países signatá
rios, e na Lei Complelentar n? 4/69, 
que estabelece a isenção do ICM, no 
relativo às máquinas e implementos 
agrícolas; de produção nacional; sus
tenta o pedido no primado do direito 
internacional, no disposto no art. 98 
do CTN, na doutrina e na jurispru
d,ência; respondeu o réu, opondo 
@ualismo entre as ordens interna
cional e interna, constituindo ambas 
ordens jurídicas distintas e indepen
dentes, sendo diversos os destinatá
rios de suas normas, a predominância 
do direito Interno, a partir da Consti
tuição Federal; no direito constitu
cional brasileiro vigente, as isenções 
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heteronômicas de impostos estaduais 
só podem ser legitimamente conferi
das por lei complementar, predica
mento que não oferece o tratado in
ternacional, equiparável à lei ordiná
ria, tendo sido, aliás, a Parte II do 
Acordo recebida pelo Brasil com re
servas, no que não colida com a sua 
legislação interna; outrossim, a Lei 
Complementar 4/69 só contempla o 
fato gerador «saída» da mercadoria 
do estabelecimento vendedor, en
quanto aqui se cuida de «entrada» 
das máquinas no estabelecimento do 
importador, ocorrendo, também, que 
as colheitadeiras importadas não 
guardam similaridade com as produ
zidas no país. 

Abrindo o debate, é de fixar-se que 
as considerações de ordem política 
que informam marcantemente o di
reito internacional,- em particular, no 
plano econômico tributário, devem 
ser valoradas pré-Iegislativamente 
pelo legislador interno e internacio
nal, não cabendo ao seu aplicador 
reavaliá-Ias, em ordem a substituir 
os critérios do órgão competente pe
los seus. 

De outro lado, embora a doutrina, 
no tocante à convivência do direito 
internacional e interno, reflita a 
mesma motivação política, com 
evidente relativismo e pragmatlsmo 
dos princípios adotados, como se vê 
na consagrada obra de Ottmar Büh
ler «Princípio de Derecho Interna
cional Tributário», o certo é que o 
pensamento hoje mais autorizado e a 
tradição do direito brasileiro e da 
sua jurisprudência são no sentido da 
visão monista do Direito orientada 
para a prevalência do Direito Inter
nacional, a teor da idéia central de 
que esse, como expressão normativa 
da existência da Comunidade Inter
nacional, reparte as competênC;:ias 
entre os Estados, estabelecendo on
de, quandO e como pode um Estado 
atuar, tudo à luz dessa nova perspec
tiva de que a soberania é um dado 
político e que, juridicamente,' o Esta-

do pode autolimitar-se, com vista à 
convivência internacional à interde
pendência dos Estados (Pontes de 
Miranda - Com. à C. F. de 1967 -
I/pág. 217; Hildebrando Accioly in 
Tratado de Dir. lnt. Público 1/18; 
Haroldo Valadão - Dir. Inter. Privo 
II/23, Clóvis Bevilaqua - Dir. lnt. 
Públ. II/23), Melo Boson - Curso de 
Dir. Int. públ. pág. 17 e segs.; Heli 
Meireles - Revista de Direito Públi
co, 1/64), Dir. lnt. Trib. no Brasil -
Albertü Xavier, pág. 37; Philadelfo 
de Azevedü, Os Tratadüs e os Inte
resses Privados em Face dOi Direito 
Brasileirü, págs. 12/29). 

Na mesma linha de compreensão 
tem-se postü OI Altü Pretóriü, cümü 
se vê de precedentes anteriüres ao 
Códigü Tributário Naciünal, consa
gradü dessa prevalência nü seu art. 
98 (AC 9.587 - Segunda Turma -
RDA 34/106, ReI.: Min. Lafaiete de 
Andrada; ac. de 11-10-43, Arq. Jud. 
69/13) . 

Aliás, a supremacia dos acürdüs 
internacionais, em particUlar sübre 
a legiSlação interna, em matéria tri
butária, é aceita pür José Carlos Fa
leirü, em estudo exaustivo, constante 
da Coleção Tributária de Direitü lI, 
vo!. 1/72 e é reconhecida pür tüdüs OIS 
comentadüres dOi CTN, a partir de 
Baleeiro (Dir. Trib . Bras.pág. 364), 
pOdendü-se falar hüje, como disse 
Udina, em limitações internaciünais 
aü exercÍciü territorial dOi pOder de 
tributar, aü ladü das limitações cons
tituciünais desse poder. 

Paralelamente, OI exame das cláu
sulas do GATT, transcritas nos au
tos, demonstra que o mesmü oferece 
duas partes, a Parte I, sübre direitü 
de impürtação, e a lI, sobre tributüs 
de comérciü internü e outras normas 
mercantis; na parte tarifária, o Tra
tadü fixa as vantagens aduaneiras, 
consistente na observância da cha
mada cláusula da naçãü mais favü
recida (art. 1), e na limitaçãü das 
impOSições alfandegárias sobre as 
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mercadorias importadas, com vista 
aos produtos especificados nas res
pectivas listas nacionais; na parte lI, 
do comércio, estabelece para todas 
as mercadorias das nações pactuan
tes a igualdade de tratamento tribu
tário com os produtos similares na
cionais, tudo consoante se infere do 
art. lI, letra b, art. IlI, n? 1 e 2, em 
especial, os últimos verbis: 

«Os produtos de qualquer parte 
contratante, importados no territó
rio de outra parte contratante, se
rão isentos da parte dos tributos e 
outras imposições internas de qual
quer natureza que excedam aos 
aplicados, direta ou indiretamente, 
a produtos similares de origem na
cional. Além disso, nos casos em 
que não houver no território impor
tador produção substancial de pro
duto similar de origem nacional, 
nenhuma parte contratante aplica
rá tributos internos novos ou mais 
elevados sobre os produtos de ou
tras partes contratantes com o fim 
de conceder proteção à produção 
de produtos, diretamente competi
dores ou substitutos, não taxados 
de maneira semelhante; os tributos 
internos dessa natureza, existen
tes, serão de negociação para a 
sua redução ou eliminação. 

2. Os produtos originários de 
qualquer parte contratante, impor
tados no território de qualquer ou
tra parte contratante, gozarão de 
tratamento não menos favorável 
que o concedido a produtos simila
res de origem nacional no que con
cerne a todas as leis, regulamentos 
e exigências que afetem a sua ven
da, colocação no mercado, com
pra, transporte, distribuição ou uso 
no mercado interno. As disposições 
deste parágrafo não impedirão a 
aplicação das taxas diferenciais de 
transportes, baseadas exclusiva
mente na utilização econômica dos 
meios de transporte e não na ori
gem de produtos». 

Correlatamente, a jurisprudência 
da nossa Corte Maior é hoje tranqüi
la no sentido de estar isenta do ICM 
o produto importado cujo similar na
cional não pagou aquele tributo, ex 
vi do Acordo Geral de Tarifas e Co
mércio - GATT (RE 85.058 - 1~ 
Turma, ReI.: Min. Cunha Peixoto -
RTJ 82/565, RE 83.896 - 1~ Turma, 
ReI.: Min. Cunha Peixoto - RTJ 
78/626; RE 82.509 - 2~ Turma, ReI.: 
Min. Moreira Alves - RTJ 78/266, 
RE 83.428 - Segunda Turma, ReI.: 
Min. Cordeiro Guerra - RTJ 77/981; 
RE 84.169, ReI.: Min. Moreira Alves 
- RTJ 77/117; RE 84.912 - RTJ 
81/600 - ReI.: Min. Cunha Peixoto), 
orientação hoje sedimentada no ver
bete da Súmula 575, verbis: 

«À mercadoria importada de 
país signatário do GATT, ou mem
bro da ALALC, estende-se a isen
ção do imposto de circulação de 
mercadorias, concedida a similar 
nacional». 
De outra parte, a alegação do réu 

de que o produto importado não tem 
similar nacional é de ser afastada, 
em face da resposta dada pela CA
CEX à diligência determinada pelo 
MM. Juiz (fls. 172), quandO aquele 
órgão técnico, competente para tan
to, informou « .. que a indústria na
cional produz colheitadeiras de qua
lidade e especificações equivalentes 
ao citado modelo «CLAAS», relacio
nando, ainda, cinco fabricantes na
cionais, no gênero. 

Outrossim, descabe argüir que a 
Lei Complementar 4/69 só beneficia 
o fato gerador tipificado na saída da 
mercadoria do estabelecimento na
cional, não atingindo a hipótese da 
entrada no estabelecimento importa
dor, Objeção respondida vantajosa
mente pelo Min. Rodrigues Alckmin 
no RE 76.099 (RTJ 73/454), quandO 
raciocinou: 

«O ICM cobrado na entrada da 
mercadoria é antecipação, pois se
rá deduzido do devido na revenda. 
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Ora, se similar nacional não vai 
pagar tributo na revenda, nem o 
importador; aquele, isento do tri
buto, estará em situação mais fa
vorável que este, que antecipou o 
ICM na entrada da mercadoria e 
não poderá recuperá-lo». 

Da mesma sorte, não colhe o argu
mento de que no constitucionalismo 
brasileiro de hoje a União só possa 
conceder isenção de impostos esta
duais, mediante lei complementar e 
atendendo relevante interesse nacio
nal, de um lado, porque ao tempo da 
celebração do GATT, o diploma 
constitucional vigente não cogitava 
dessa figura legislativa e a política 
do comércio exterior, como ainda 
hoje, era confiada ã União, de outro, 
porque, segundo demonstra José 
Carlos Caleiro, no trabalho já citado, 
a lei complementar e o tratado 
atuam em áreas distintas, uma ná 
órbita internacional, outra, na inter
na. 

Ademais, é de salientar-se que a 
tese perfilhada no ven. acórdão pro
ferido na AMS 75.575, de que o con
tribuinte não tem legitimidade para 
invocar o Tratado, com vista a trata
mento discriminatório, só podendo 
fazê-lo a parte contratante, não pode, 
data venia, sendo hoje orientação do
minante constituir o sujeito de direi
to internacional não só o Estado, mas 
também a pessoa física, sobretudo 
no chamado tratado-contrato, como 
ocorre na espécie (Haroldo Valadão 
- Rev. dos Trib. 315/180; Heli Meire
les - trab. cito Hildebrando Acioly 

- Trat. de Direito Int. públ. pág. 
606); aliás a nossa jurisprudência é 
copiosa em reconhecer pretensões 
pessoais com base em tratados inter
nacionais, em particular no campo 
tributário. 

Por fim, lembre-se que o Brasil 
adotou o princípio da preeminência 
do Direito Internacional, ao subscre
ver a Declaração dos Direitos e De
veres dos Estados, elaborada pela 
ONU que preceitua: 

«Todo o Estado tem o dever, nas 
suas relações com os outros Esta
dos, de confirmar sua conduta ao 
Direito Internacional e ao princípio 
de que a soberania de cada Esta
do é sujeita ã supremacia do Direi
to Internacional». (art. 14). 
Por tudo quanto foi aduzido e de

duzido, confirmo a douta sentença de 
primeiro grau, negando prOVimento 
ao recurso voluntário e ã remessa 
oficial. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 45.624 - RS - ReI.: Sr. Min. 
Sebastião Alves dos Reis - Remte.: 
Juiz Federal da 1~ Vara - Apte.: Es
tado do Rio Grande do Sul - Apda.: 
Cia. Internacional de Comércio. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimentt ao recurso vo
luntário e ã remessa oficial. (5~ Tur
ma em 31-5-82). 

Os Srs. Mins. Pedro Acioli e Justi
no Ribeiro votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o Julgamento o 
Sr. Ministro Justino Ribeiro. 

APELAÇAO ClVEL N? 50.027 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo Ferrante 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara 
Apelantes: União Federal e Botonifício F. Gomes S.A. 
Apelados: Os mesmos 
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EMENTA 

Anulatória de débito fiscal - IPI - Sucumbên
cia. Não prevalece o procedimento fiscal, quando a 
prova pericial demonstra a inconsistência dos seus 
suportes fáticos, restando a convicção de que a exi
gência do tributo decorreu de erro no levantamento 
e aferição dos elementos que a embasam. Da aplica
ção do principio de sucumbência, resulta a condena
ção da parte vencida no pagamento das custas e ver
ba advocatícia, a teor do disposto no art. 20 do CPC 
- Sentença, em parte, reformada. Apelação da ré 
improvida e provida a da autora. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6:' Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação da 
União Federal, e prover a apelação 
da autora, para conceder honorários 
e reembolso de custas, nos termos 
do voto do Relator e notas taquigrá
ficas retro que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas - Presidente - Mi
nistro Miguel Jeronymo Ferrante, 
Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante - A MM. Juíza Fede
ral da 6:' Vara da Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro, Dra. 
Julieta Lídia Machado Cunha Lunz, 
na sentença de fls. 89/91, assim rela
ta a espécie: 

«Botonifício F. Gomes S/A inten
ta Ação Ordinária contra a União 
Federal, objetivando anular débito 
fiscal decorrente de autuação leva
da a efeito em 23-09-69, por parte 
da Primeira Inspetoria da Receita 
Federal, que lhe impõe o pagamen-

to de Cr$ 406.716,76 a título de im
posto sobre produtos industrializa
dos - correção monetária e multa 
- incidente sobre a saída de merca
dorias de seu estabelecimento, em 
conformidade com o termo de con~ 
clusão de exame de escrita elabo
rado na mesma oportunidade. 

Formalmente instruída a inicial, 
inclusive com os autos de vistoria 
anteriormente realizada, foi a ré 
citada e ofereceu defesa, susten
tando a legitimidade da autuação 
fiscal e trazendo para os autos pe
ças que teve como pertinentes. Aos 
autos retornaram as partes, inclu
sive para dizer da inexistência de 
provas a produzir». 

A seguir, julgou procedente a ação 
para anular o crédito, recusados o 
reembolso das custas e honorários 
advocatícios. 

Há recurso de ofício. 

Apelaram ambas as partes. A ré, 
com as razões de fls. 94/98, em suma 
defendendo a exigência fiscal; a au
tora, a fls. 101/102, da parte da sen
tença que deixou de condenar a ven
cida em custas e honorários advo
catícios. 

Contra-razões, às fls. 108/112 e fls. 
11,5, respectivamente, da autora e 
ré. 
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Nesta Instância, a Subprocura
doria-Geral da República opina, às 
fls. 121/122, pelo provimento do re
curso da Ré. 

Pauta sem revisão (art. 33, item 
IX, do R.L). 

E () relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Através de exame de 
escrita encerrado a 23 de setembro 
de 1960, a fiscalização da ré consig
nou que a autora se achava instala
da no mesmo local de outra empresa 
- Fechos Eclair Orly SI A - e que 
ambas, sem qualquer separação in
terna, utilizando as mesmas máqui
nas e sob única direção, fabricavam 
idênticos produtos (fechos de cor
rer). Após, confrontando a produção 
de cada uma dessas empresas no 
período fiscalizado - de 1967 a 1969 
- tomando como elemento de aferi
ção o cadarço empregado na fabri
cação do fecho de correr, detectou 
diferenças que lhe pareceram injus
tificáveis e denunciadoras de evasão 
do Imposto sobre Produtos Indus
trializados. Fechos Eclair Orly SI A 
consumirà, praticamente, todo ca
darço que adquirira no período. Con
tudo, na apelada - Botonifício F. 
Gomes SI A - a comparação da ven
da de fechos de correr registrada 
com os valores correspondentes à 
matéria-prima empregada, apontava 
diferenças que foram tidas como 
vendas não registradas. Em suma, a 
autora teria consumido matéria
prima a que não corresponderiam os 
níveis de sua produção. 

Os elementos probatórios trazidos 
à colação, contudo, não respaldam 
as conclusões da ré. 

Com efeito, a perícia veio demons
trar que ditas empresas, embora fi
zessem parte do mesmo grupo em
presarial, não havia. como confundi
las. Ao contrário do que assevera-

vam os agentes fiscais, cada uma 
possuía suas próprias instalações e 
maquinários e empregados distintos. 

Por outro ladQ, resultou provada a 
afirmativa da autora de que as cau
sas das apontàdas diferenças se en
contravam nas perdas e quebras da 
produção. 

Realmente, a autora possuía em 
estoque 534.031 metros de cadarços 
que não chegaram a ser indus
trializados e, em depósito, 
1.369.826,22 metros da mesma 
matéria-prima, transformados em 
fechos e inutilizados ou semiconfec
cionados. Ademais, fabricou o produ
to em foco, apenas durante curto 
períOdO - 10 meses - iniciando-se a 
produção em 14 de outubro de 1966, 
«conservou-se sem solução de conti
nuidade até 31 de agosto de 1967. De 
01 de setembro de 1967 até 24 de 
abril de 1968 não houve produção de 
fecho, nem vendas, as quais foram 
retomadas em 25 de abril de 1968 e 
encerradas, definitivamente, em 30 
de abril de 1968» (fls. 231). 

Como se não bastasse, o perito do 
Juízo aponta as distorções do cálcu
lo, feito no procedimento administra
tivo, das vendas realizadas e não re
gistradas, enfatizando que o mesmo 
não traduz a verdade dos fatos. E es
clarece: «Senão vejamos: foi compu
tado comparando-se fechos de apa
rência igual, mas constituídos de 
matéria-prima, tamanho e tecedura 
de cadarços, diferentes» (fls. 288). E 
à indagação da ré sobre a causa da 
disparidade verificada entre as com
pras e vendas da autora, respondeu 
que essa disparidade é explicada 
«pela existência física no depósito» 
da mesma autora, de 227 sacos, con
tendo cerca de 862.600 metros de ca
darço, 35 caixas grandes contendo 
cerca de 232.050 metros de cadarço e 
mais 44 volumes contendo cadarços 
e fechos defeituosos. 

Ora, a realidade dessa situação, 
cumpridamente comprovada, vei.o 
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demonstrar a inconsistência dos su
portes fácticos do procedimento fis
cal, restando a convicção de que a 
exigência decorreu de erro no levan
tamento e aferição dos elementos 
que a embasam. 

Daí, face às provas produzidas nos 
autos, afigura-se-me correta a funda
mentação sentencial, vazada nestes 
termos: 

«Bem examinados os elementos 
que dos autos se contêm e levado 
às últimas conseqüências o ra
ciocínio dedutivo que eles permi
tem, tem-se que num mesmo com
plexo industrial e dedicados ambos 
à prOdução de «fechos de correr» 
funcionavam os estabelecimentos 
da autora e de Fechos Eclair Orly 
S/A - esta extremamente eficien
te, a ponto de aproveitar toda a 
matéria-prima que adquiria, e 
aquela sensivelmente ineficiente, 
só conseguindo aproveitar uma pe
quena parte. Tal fato pareceu es
tranho ao fisco que, levando em 
conta terem essas empresas um 
mesmo presidente e contarem com 
as mesmas instalações, adotou a 
segunda como paradigma para exi
gir da primeira o recolhimento de 
imposto proporcional ao volume da 
matéria-prima adquirida. Entre
tanto, tal raciocínio - ainda que 
válido do ponto de vista econômico 
- não é hábil para legitimar tribu
tação. 

Realmente, é surpreendente - à 
falta de expressão mais apropria
da - que empresas afins, de orga
nização similar, de idêntico ramo e 
igual administração, apresentem 
resultados tão disparatados. Mas 
isso não é questão que possa inte
ressar ao fisco, ainda que possa in
teressar aos acionistas de cada 
uma. De qualquer forma, demons
trou a autora que grande parte da 
matéria-prima adquirida se encon
tra em seu depósito como impres-

tável para o comércio, a justificar 
a disparidade da prOdução de cada 
uma. E de nada importa, para os 
efeitos fiscais, que o aludido mate
rial seja a soma dos refugos das 
duas empresas - posto que, se dei
xou uma de se creditar de seu des
perdício, pagou a outra o equiva
lente, sem que se alterasse o crédi
to fiscal conjuntamente considera
do». 

Nego, pois, provimento à apelação 
da ré. 

No tocante, porém, à irresignação 
da autora, tenho-a como procedente, 
posto que, verificada a sucumbência, 
impõe-se a aplicação da norma do 
art. 20 do Código de Processo Civil. 
Por esta razão, provejo seu apelo pa
ra condenar a ré nas custas do pro
cesso e em honorários advocatícios 
que arbitro em 10% (dez por cento) 
sobre o valor dado à causa. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC-50.027 - RJ - ReL: Sr. Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante. 
Remte.: Juízo Federal da 6~ Vara. 
Aptes.: União Federal e Botonifício 
F. Gomes S/A. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação da 
União Federal, e proveu a apelação 
da autora, para conceder honorários 
e reembolso de custas, nos termos 
do voto do Relator. Sustentação 
Oral: Dr. Marcelo Ildefonso Cunha, 
pelo 2? apte. e Dr. José A. G. de Oli
veira, pela União FederaL (Em 22-
03-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Américo Luz e José Dan
tas. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Jósé Fernandes Dantas. 
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APELAÇAO CIVEL N? 52.0l4 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelante: Fábrica de Papel Três Portos SI A. 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 

EMENTA 

Tributário. Contribuições Previdenciárias. Taxa 
de Seguro. Lançamento. 

1 - O ato do lAPAS, de enquadramento da ativi
dade da empresa, para efeito de fixar-se o devido 
percentual da chamada taxa de seguro, não é ato ad
ministrativo de lançamento. Visa a completar a es
trutura da hipótese de incidência do mencionado en
cargo tributário. 

2 - Se o enquadramento é feito erradamente pe
lo órgão competente, pode ser revisto. A revisão, no 
entanto, que implica uma taxação maior, não tem 
efeito retroativo. Incabimento da cobrança de dife
renças de contribuições. 

3 - Provimento do recurso. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar prOVimento ao recurso, 
invertendo-se os ônus da sucumbên
cia, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de maio de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda. Presidente Ministro 
Pedro da Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: A espécie está assim relatada 
pela r. sentença: 

«A Fábrica de Papel Três Portos 
SI A., indústria sediada em 
Estrela-RS, por intermédio de seu 
advogado, ajuizou a presente Ação 

Ordinária de Anulação de Débito 
contra o Instituto Nacional de Pre
vidência Social, alegando em sínte
se que: 1) pela notificação para re
colhimento de débito verificado 
(NRDV n? 002977) foi a autora au
tuada, por entender o Fisco que ela 
deve valores relativos a diferenças 
de taxas de contribuição de seguro 
de acidentes do trabalho, no valor 
de Cr$ 85.839,94, por haver o INPS 
aplicadO, por engano, taxas inferio
res às corretas; 2) o enquadramen
to determinado já na primeira co
municação foi a do Código 11002 
(O), risco «E», tendo a autora soli
citado ao INPS confirmação de seu 
enquadramento no referido Código, 
e a resposta foi positiva; 3) a re
querente contribuiu em consonãn
cia com as instruções do INPS e de 
acordo com o enquadramento feito 
pelo INPS até a última visita dos 
Fiscais do Instituto que entende
ram que as taxas de contribuição 
anteriormente calculadas sob o Có
digo 11002(0), risco «E», estavam 
erradas, «pois a empresa deveria 
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ter sido enquadrada na poslçao 
11001(0)>>. 4) Entende a autora que 
desde o momento em que o réu co
municou o enquadramento da auto
ra no Código 11002(0), adquiriu ela 
o direito de continuar contribuindo 
de acordo com o Código 11002(0) e 
tem de ser respeitado o seu direito 
adquirido referente a suas presta
ções já recolhidas. 5) Para a auto
ra a Tarifação individual só poderá 
ser alterada pelo Instituto após o 
decurso do prazo legalmente esta
belecido. Compara a autora a co
municação do enquadramento da 
Consulta Fiscal para concluir pela 
imodificabilidade das decisões ad
ministrativas. Pediu a procedênCia 
da ação para anular o débito e con
denar o réu nas penas da sucum
bência. Juntou os documentos de 
fls. 8/22. Contestou o INPS, fls. 
28/33, fazendo inicialmente uma 
exposição dos fatos e um resumo 
da inicial, fazendo, em seguida, 
transcrição das informações pres
tadas pela Agência de Esteio, se
gundo as quais a autora tinha sido 
enquadrada erroneamente pelo 
INPS no Código 11002(0), ao invés 
de 11001(0), erro somente constata
do quando da Fiscalização realiza
da pelo INPS na Empresa autora, 
em 14-6-76, sendo então regulariza
da a taxação e emitido o débito das 
diferenças, dispensando-se os 
acréscimos. Esclareceu a Agência 
de Esteio que, com a correção do 
Código de atividade da Empresa 
para Fábrica de papel e papelão, 
Código 11001(0), houve alteração 
da taxa. Entende o INPS que, ten
do sido incorreto o Código de ativi
dade da Empresa autora, não 
eram exatos os cálculos da taxa de 
seguro do trabalho, e a Instituição 
poderia revê-los, citando inclusive 
a -Súmula 346 do Supremo Tribunal 
Federal, e que, por ter sido erro do 
próprio INPS, ficou a autora isenta 
dos acréscimos legais, possibilitan
do ainda o recolhimento do débito 

até doze prestações mensais. Jun
tou os documentos de fls. 34/69. 
Replicou a autora, fls. 72/73. Peti
cionou novamente o INPS, fls. 
75/76. Audiência sem provas, com 
as partes se reportando a seus pro
nunciamentos anteriores». (Fls. 
79/80). 
A ação foi julgada improcedente, 

condenando-se a autora nas custas e 
honorários de advogado, à base de 
10% sobre o valor da causa. 

Dessa sentença apelou a autora, 
advogando a sua reforma, por enten-_ 
der que não houve erro de fato e, 
sim, erro de direito. Em suas contra
razões, sustenta o réu que, realmen
te, ocorreu erro de fato, uma vez que 
o INPS cobrou contribuição com ba
se no Código 11002(0), risco «E», ao 
invés de fazê-lo no Código 11001(0). 

Nesta Instância, a douta SGR 
pronunciou-se pelo improvimento da 
apelação. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): A sentença recorri
da apóia-se nas seguintes razões: 

«A autora foi enquadrada no Códi
go 11002(0) risco «E», pelo INPS, 
ao invés de ter sido no Código 
11001(0). A atividade da Empresa 
é de fabricação de papel e papelão, 
risco «H», Código 11001(0) e, não, 
artefatos de p~pel e papelão, Códi
go 11002(0). O erro do INPS é in
controverso nestes autos. O que se 
discute é apenas se o INPS poderia 
cobrar a diferença decorrente da 
referida retificação. Entendemos 
que sim. Houve um erro no enqua
dramento no Código de atividade 
da autora, só posteriormente cons
tatado pelO réu, e o Levantamento 
Fiscal aí decorrente é perfeitamen
te legal e a importância referente 
à diferença era devida pela autora 
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e só não foi recolhida devido ao er
ro de enquadramento do INPS. É 
claro que a Administração pode 
declarar a nulidade de seus pró
prios atos, conforme o estatuído na 
Súmula 346 do Pretório Excelso, 
principalmente como no caso, onde 
houve erro de fato e não de direito. 
O engano foi no enquadramento do 
Código e, não de interpretação da 
Norma Jurídica. A tarifação corre
ta era a do Código 11001(0), risco 
«H», e não como foi feita anterior
mente. A própria Súmula 473 da 
mais alta Corte de Justiça do País, 
em sua primeira parte, estabelece 
que «a Administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direi
tos». Somente na segunda parte 
dessa Súmula, isto é, na revogação 
dos atos por conveniência, ou por 
oportunidade da Administração, é 
que se exige o respeito aos direitos 
adquiridos. No caso, não há O que 
falar em direito adquirido. Houve 
apenas um erro do INPS no enqua
dramento das atividades da autora 
num, e não em outro Código. Por 
ter sido erro do INPS, a autora, se
gundo .entendimento do próprio 
réu, não terá que pagar os acrésci
mos legais, podendo fazer os reco
lhimentos em até doze prestações 
mensais, e isto por ter havido erro 
no enquadramento pelo próprio 
INPS. Isto posto, julgo improce
dente a ação, e condeno a autora 
nas custas e nos honorários de ad
vogado, em dez por cento sobre o 
valor da causa». (Fls. 80/81). 

Não concordo, data venia, com a r. 
decisão. 

A empresa vinha recolhendo regu
larmente as chamadas taxas de se
guro exatamente como o Instituto es
tabeleceu, isto é, na conformidade 
com o enquadramento da atividade 

da empresa, até que, em junho de 
1976, verificou a fiscalização do en
tão INPS que o enquadramento fora 
realizado erradamente, engano que 
favoreceu o contribuinte. 

Feita a retificação, o percentual 
devido em decorrência do novo en
quadramento somente pode vigir pa
ra frente. Vale dizer, os efeitos da 
revisão não retroagem. 

Não se pode dizer, com segurança, 
se o erro do INPS foi de fato ou de 
direito. Mas isso é irrelevante, pois 
que o ato de fixação do percentual 
da referida contribuição não é ato 
administrativo de lançamento. É um 
ato administrativo, sim, mas que 
completa a estrutura da hipótese de 
incidência da referida imposição. 
Não é lançamento tributário, tanto 
que é realizado antes mesmo de 
ocorrido o fato imponível ou fato ge
rador. Pode ser revisto, como o foi. 
O que não pode é o novo ato de taxa
ção interferir nos efeitos do ato ante
rior, praticado sem eiva alguma e 
com base no qual operou-se uma si
tuação já consumada. 

Pelas razões supra, dou provimen
to ao recurso, revertendo-se os ônus 
da sucumbência. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 52.014 - RS - ReI.: Min. 
Pedro da Rocha Acioli. Apte.: Fábri
ca de Papel Três Portos S/ A. Apdo.: 
Instituto Nacional de Previdência 
Social- INPS. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso, invertendo
se os ônus da sucumbência. (Em 17-
5-82 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. Moacir Catunda. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 52.194 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remte. ex of.: Juiz Federal da 8~ Vara 
Embargante: União Federal 
Embargados: Julião Joaquim de Abreu Netto e outros 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Retide e Resex. 
Gratificação. 

As situações fáticas decorrentes da operosidade 
retardada na implantação do Plano de Classificação 
de Cargos não autorizam que os servidores submeti
dos ao regime em referência (Retide e Resex) se
jam compelidos à restituição das gratificações que 
perceberam em razão da efetiva prestação laboral. 
Demais disso, a inteligência do dispositivo de natu
reza legislativa em que se apóia a regulamentação 
invocada não expressa o propósito. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1': Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de fevereiro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
A Colenda 3': Turma, por maioria, 
deu provimento parcial ao recurso 
da União Federal, para decidir a 
questão nos termos refletidos no res
pectivo acórdão, assim ementado: 

«Funcionalismo. Regime Retide 
e Resex: Descontos de gratifica
ções recebidas a tal título.' Plano 
de Classificação de Cargos. In-

cabível que as gratificações recebi
das pelos funcionários que se en
contravam trabalhando sob os re
gimes Retide e Resex sejam des
contadas no montante dos atrasa
dos que lhes foram pagos, quando 
dos respectivos enquadramentos. O 
decreto que determinou tal descon
to exorbitou da norma legal regu
lamentada.1> 

Inconformada, opôs a União Fede
ral embargos infringentes, preten
dendo prevaleça o voto vencido do 
eminente Ministro Armando Rolem
berg, assim proferido: 

«Data venia do Senhor Ministro
Relator, voto provendo a apelação, 
para julgar a ação improcedente. 

Ao que entendo, não há ofensa a 
direito na determinação de dedu
ção das gratificações e vantagens 
extintas pelO Plano de Classifica
ção de Cargos, ao perceber o servi
dor, depois de devidamente enqua
drado no dito Plano, os seus novos 
vencimentos, como foi determina
do em lei. 
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Em favor dessa tese, aliás, é a 
jurisprudência do Pretório Excel
so, como mostra a Sub
procuradoria-Geral da Repúbli
ca, em seu parecer, quando traz 
decisões das quais foram Relatores 
os Srs. Ministros Cordeiro Guerra 
e Leitão de Abreu, assim ementa
das: (lê). 

E verdade que alegam os que 
perceberam as gratificações por 
prestações de serviços extraordi
nários que a remuneração a maior 
correspondia também a trabalho 
excedente do normal. Entretanto, 
eles já foram compensados, como 
em outra oportunidade tive ocasião 
de acentuar, pela circunstância de 
que esta remuneração a maior foi 
considerada para o efeito de en
quadramento do novo Plano de 
Classificação de Cargos. 
O recurso está fundamentado, ain

da, com outros arestos desta Egré
gia Corte, além de julgados do Pre
tório Excelso. 

Os embargos foram impugnados 
às fls. 913/920. 

E o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do art. 33, item IX, 
do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A embargante teria razão, como se 
há de reconhecer, também, aos bri
lhantes votos que conduziram a tese 
que agasalha sua pretensão, se na 
questão tivesse de ser observada a 
literalidade do texto em que se 
apOlam, ou seja, o art. 6?, do 
Decreto-Lei n':' 1.341, de 1974, verbis: 

«Art. 6':' A partir da vigência do 
ato de inclusão dos cargos no Pla
no de Classificação a que se refere 
este Decreto-Lei, cessará o paga
mento de quaisquer retribuições 
que estiverem sendo percebidas 
pelos respectivos ocupantes, a 
qualquer título e sob qualquer for-

ma, como previsto nas leis es
pecíficas de retribuição de cada 
Grupo, ressalvados: 

I - o salário-família; 
II - a gratificação por tempo de 

serviço; 
III - as demais gratificações e 

as indenizações especificadas no 
Anexo II deste Decreto-Lei, obser
vadas as mesmas definições e ba
ses de concessão constantes do 
mesmo Anexo». 

E evidente que, fixada a data de 1':' 
de novembro de 1974 para a vigência 
dos efeitos da implantação do Plano, 
as situações pretéritas incompatibili
zadas com o novo regime, teriam de 
ser' repelidas. Seria uma decorrência 
natural da aplicação do preceito le
gal. Nessa linha de entendimento é 
que se firmam os acórdãos citados 
pela embargante. 

Os fatos, todavia, conspiraram 
contra o propósito legislativo, no que 
tange à celeridade que se haveria de 
reclamar das providências adminis
trativas, para que os resultados do 
sistema não ficassem em franco pre
juízo com o retardamento das medi
das. 

Se tudo corresse na conformidade 
da inspiração legislativa, no dia 1':' 
de novembro todos os funcionários 
teriam de se sujeitar aos manda
mentos da nova Classificação, quer 
em termos de vantagens financeiras, 
quer no que tange aos direitos e de
veres decorrentes do sistema. As
sim, a jornada de trabalho seria a 
mesma para todos, as obrigações e 
responsabilidades funcionais já se
riam aquelas resultantes do enqua·· 
dramento. Além disso, forçosamente 
seriam eliminados os resquíci.OS da 
estrutura revogada. Nada di.sso 
aconteceu, todavia. Tudo continuou, 
como se nada tivesse ocorrido. As 
tarefas permaneceram as mesmas. 
A carga horária, igualmente, vale 
dizer, perSistiu em jomada de seis 
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horas por dia. Por outro lado, os ser
vidores submetidos ao Retide e 
Resex permaneceram na mesma 
situação, isto é, com as atribuições e 
os encargos de tais regimes, entre os 
quais a exigência de dedicação ex
clusiva e tempo integral. Qual a ra
zão lógica de recusar as vantagens 
financeiras, em tais circunstâncias, 
se não houve revogaçâo do critério, 
de sorte a que fossem igualados aos 
demais, principalmente quanto a ob
servância de horário reduzido? 

E; verdade que, a partir de 1~ de 
novembro de 1974, começaram a 
perceber as vantagens do Plano. 
Não há qualquer privilégio nisto. Os 
outros também perceberam, sem 
que até a efetiva implantação do sis
tema, estivessem obrigados ao cum
primento dos seus requisitos, como, 
por exemplo, a responsabilidade das 
novas atribuições e o cumprimento 
do horário integral. Advirta-se, ain
da, que a expressão «cessará o paga
mento» incrustada no art. 6~ , do 
Decreto-Lei n~ 1.341, de 1974, com 
vinculação à vigência da inclusão 
dos cargos no Plano de Classifica
ção, permite deduzir que, se a retri
buição paga o foi por força de um re
gime que persistiu até a implantação 
do referido Plano no Orgão respecti
vo, não estava autorizado o poder re
gulamentar a estabelecer regra de 
restituição, conforme fez o Decreto 
n? 77.456, de 1975 (art. 7?, § l?l, por
que a medida significaria infirmar a 
diretriz traçada no texto legal, qual 
seja a cessação do pagamento a par
tir da vigência do ato de inclusão, 
que se fez muito tempo depois. Não 
se há de confundir essa circunstân
cia, com os efeitos financeiros (1-11-
74). 

São irrespondiveis os argumentos 
do eminente Ministro Aldir G. Pas
sarinho, mestre na matéria, ao ense
jo do julgamento da AMS n~ 78.610-
RJ, quando assinala: 

«Ora, a lei manda cessar o paga
mento, mas não determina que ha
ja devolução das importâncias re
cebidas referentes às gratificações 
suprimidas. E tal cessação, sendo 
efetuada a partir da vigência do 
ato da inclusão do funcionário no 
Plano, e sem qualquer outra nor
ma autorizativa do procedimento 
que veio a ser consubstanciado no 
§ I? art. 5? do Decreto n? 76.346, de 
I? de outubro de 1975, torna este 
exorbitante da lei de implantação 
do Plano, 

Não é de impressionar o argu
mento de que sendo as gratifica
çães Retide e Resex destinadas 
ao pagamento de maior jorna
da de trabalho, e sendo esta a eqUi
valente àquela fixada para os fun
cionários que integram o Plano, ao 
receber os vencimentos dos novos 
níveis, a partir de 1-11-74, estão re
cebendo desde então vencimentos 
pagos já à base de uma jornada de 
trabalho igual àquela que vinham 
cumprindo, importando, então, a 
não devolução, no recebimento du
plicado pelO mesmo serviço. 

E não é de impressionar o argu
mento, não só por não ter sido a de
VOlução prevista em lei, como a 
aplicação do princípio seria pro
fundamente injusto em relação 
àqueles funcionários que também 
receberam os atrasados desde I? 
de novembro de 1974, correspon
dendo os vencimentos a uma jorna
da de 40 horas semanais, e somen
te a partir da vigência do ato de in
clusão dos seus cargos no Plano, 
passaram a cumprir a jornada de 
40 horas por semana. A desigual
dade de tratamento seria flagran
te, eis que o critério adotado viria 
a implicar em pagamento igual 
àqueles que vinham trabalhando 
apenas seis horas diárias e aqueles 
que vinham cumprindo jornada de 
8 horas. 
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Dois pontos, ainda, podem ser 
destacados em favor dos postulan
tes: I?) o regime Retide não sig
nificava apenas uma jornada de 40 
horas semanais, mas ainda a obri
gação de ficar o funcionário à dis
posição do órgão em que se encon
trasse em exercício, sempre que as 
necessidades do serviço o exigis
sem, e daí, exatamente, ser o regi
me chamado de «tempo integral e 
dedicação exclusiva». 2?) o funcio
nário, quando recebe os atrasados, 
após a inclusão do seu cargo no 
Plano, sofre uma dimunuição real 
no valor, em virtude de a quantia 
que lhe é paga meses e até anos 
depois, já não corresponder àque
le mesmo valor à época em que os 
pagamentos deveriam ter sido fei
tos, se o Plano não tivesse tido, na 
sua implantação, a demora tão lon
ga que se tem verificado, apesar, é 
de reconhecer-se, dos esforços que 
a respeito tem enviado o DASP. 
Ora, se a Administração paga aos 
servidores um valor aviltado pela 
inflação, não tem sentido que quei
ra ainda deduzir dessa mesma im
portância as gratificações pagas 
pela efetiva prestação de trabalho 
de maior duração. E é certo mes
mo, que o próprio DASP, antes da 
expedição do Decreto n? 70.346/75, 
que determinou a dedução das gra
tificações, havia baixado a Norma 
DAS n? 005, de 20 de maio de 1975, 
que assim estabeleceu o critério da 
não restituição, como se viu do re
latório. 

Assim, por falta de previsão le
gal, e por implicar a devolução das 
gra'tificações em desigualdade de 
tratamento entre aqueles que não 

cumpriram maior jornada de tra
balho, por não se encontrarem sob 
os regimes Retide ou Resex, e 
os que serviram em tais regimes, 
dou provimento à apelação dos im
petrantes, para conceder integral
mente a segurança». 
Mais recentemente, em sessão de 

21-10-80, perante a Colenda 2~ Turma 
(AC. n?' 67.230-RJ), o ilustre Magis
trado renovou sua orientação, quan
do tive a honra de aderir ao brilhan
te voto que proferiu acerca do assun
to. 

Não me impressionam as decisões 
em sentido contrário, porquanto sob 
enfoque diverso daquele em que me 
situo, neste problema. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC N? 52.194 - RJ - 3177106 -
ReI.: Sr. Ministro WiUiam Patterson. 
Remet. ex of.: Juiz Federal da 8~ 
Vara. Embte.: União Federal. 
Embgdos.: Julião Joaquim de Abreu 
Netto e outros. 

Decisão: A 1~ Seção, por unanimi
dade, rejeitou os embargos. (Em 11-
2-81 - 1~ Seção). 

Impedido, o Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho. Os Srs. Mins. Adhemar 
Raymundo, José Cândido, Peçanha 
Martins, Carlos Madeira, Gueiros 
Leite, Washington BOlívar, Torreão 
Braz e OUo Rocha votaram de acor
do com o Relator. Não tomaram par
te no julgamento os Srs. Ministros 
Hermillo Galant e Pereira de Paiva. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Lauro Leitão. 

APELAÇAO CIVEL N? 54.911 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Oswaldo Ribeiro 
Apelada: União Federal 
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EMENTA 

Executivo fiscal - Penhora de direito de usufru
to - Inadmissibilidade. 

Em razão da inalienabilidade do usufruto, nos 
termos do art. 717 do Código Civil, não é penhorável 
o direito do usufrutuário em si, sendo suscetíveis de 
constrição apenas os frutos e rendimentos por ele 
auferidos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicada:s: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e julgar os em
bargos procedentes, na forma do re-· 
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de junho de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rollem-
berg: Eis o relatório da sentença: 

«A Fazenda Nacional propõe a pre
sente execução fiscal contra Os
waldo Ribeiro, qualificado na ini
cial, para haver dele a importân
cia de Cr$ 45.054,26 (quarenta e 
cinco mil, cinqüenta e quatro cru
zeiros e vinte e seis centavos). 
acrescida de juros, custas, corre
ção monetária, referente a imposto 
sobre produtos industrializados que 
deixou de pagar no período de ou
tubro/73 a agosto/74, pedindo a ci
tação e penhora. 

Citado, deixou o devedor de efe
tuar o pagamento do débito, não se 
penhorando bens em seu nome, por 
inexistirem. Requereu o represen
tante da Fazenda informações nos 
Registros Imobiliários e constatou-

se que o devedor é usufrutuário de 
um imóvel, sendo, a pedido da cre
dora, procedida e penhora nesses 
direitos (fls. e fls.). 

Intimado, ofereceu os presentes 
embargos, autuados em apenso, 
tempestivamente, onde alega que a 
penhora recaiu sobre o direito de 
usufruto que o embargante possui 
no imóvel residencial de proprieda
de de seus filhos menores e que es
se direito é convencional e somente 
produzirá eficácia a partir do mo
mento em que os nu-proprietários 
adquirirem a plenitude dos seus di
reitos civis, já que, enquanto sujei
tos ao PátriO Poder, prevalece e se 
sObrepõe usufruto legal, previsto 
no artigo 389 do Código Civil. 

Em prol de suas assertivas, faz 
citações doutrinárias para de
monstrar que o usufruto legal não 
pode ser penhorado. Finaliza sus
tentando que a penhora é nula, vez 
que recaiu sobre direito de usufru
to do embargante. Quer então a 
procedência dos embargos com a 
condenação da embargada em cus
tas e honorários advocatícios 
(fls.) . 

A embargada limitou-se a im
pugnar os embargos por negação 
geral (fls.).» 

Decidiu, depois, o MM. Juiz: 

«A penhora está correta e ampara
da em disposições legais. Foi leva
da a efeito sobre os direitos do usu
fruto, e usufruto nada mais é que 
«um ato ou efeito de usufruir; um 
direito conferido a alguém, duran-
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te certo tempo, para retirar de coi
sa alheia todos os frutos e utilida
des que lhe são próprios, contanto 
que não lhe altere a substância ou 
destino» (Pequeno Dicionário Bra
sileiro da Língua Protuguêsa, lE 
edição - 4? volume - Aurélio 
Buarque de Holanda Ferreira). 

o artigo 649, do Código de Pro
cesso Civil, prescreve a impenho
rabilidade dos bens inalienáveis e 
os declarados, por ato voluntário, 
não sujeitos à execução (inc. 1); e, 
o artigo seguinte, por seu turno, 
dispõe que podem ser penhorados, 
à falta de outros bens, inc. I - os 
frutos e os rendimentos dos bens 
inalienáveis, salvo se destinados a 
alimentos de incapazes, bem como 
de mulher viúva, solteira, desqui
tada ou de pessoas idosas. Ora, a 
penhora recaiu simplesmente so
bre esses direitos, sobre os frutos e 
rendimentos, a fruição das utilida
des que a coisa pode dar. Assim, 
está correta, vez que não se de
monstrou que esses frutos se desti
nam a incapazes ou a viúva, soltei
ra, desquitada ou pessoas idosas. 

O anterior Código de Processo 
Civil já previa idêntica disposição 
em seu artigo 943, inc. I. Doutri
nando a respeito, Amílcar de Cas
tro e Pontes de Miranda esclare
cem que a impenhorabilidade rela
tiva do art. 943, I, supõe que os fru
tos e rendimentos sejam penhorá
veis: se os frutos e rendimentos fo
ram gravados de inalienabilidade, 
então são impenhoráveis propria
mente ditos e não se lhes aplica 
o citado art. 943. I (Comentários ao 
Código de Processo CivU, vols. 
VI/231 e X/209). Em sentido con
trário, ou seja, pela penhorabilida
de, opinam Carvalho Santos e Os
waldo Pinto (Código de Processo 
Civil Interpretado, vols. VI/150 e 
V/249). 

Com efeito, o artigo 650 citado, 
bem como o 943, I, do estatuto an
terior, permitem, à falta de outros 
bens, a penhorabilidade dos frutos 
e rendimentos dos bens inaliená
veis, salvo a destinação. Por outro 
lado, nada se demonstrou no senti
do de invalidar a penhora, não se 
comprovando a destinação dos ren
dimentos e, tampouco, a existência 
de outros bens, em nome do deve
dor, capazes de garantir o débito 
ou que os rendimentos foram gra
vados com a cláusula de impenho
rabilidade. 

O usufrutuário tem direito à pos
se, uso, administração e percepção 
dos frutos, nos termos do artigo 718 
da Lei Adjetiva Civil. E foram pe
nhorados exatamente esses direi
tos. 

Não há que se falar mais sobre a 
validade ou não da constrição le
gal, vez que ela encontra amparo 
no direito. 

«O embargante nada alegou 
sobre o mérito, o que leva a acre
ditar que concordou tacitamente 
com o débito, tanto é verdade que 
sequer se encorajou a apresentar 
qualquer defesa nesse sentido. 

Funda-se na certidão de dívida 
ativa de fI. 3 que se reveste de to
do o seu formalismo legal, quer 
intrínseca, quer extrinsecamente. 
E título de dívida líquida e certa. 
Em seu favor milita essa presun
ção que não foi elidida. 

Improcedem, portanto, os embar
gos. 

Ante ao exposto e a tudo o mais 
que dos autos consta, julgo impro
cedentes os presentes embargos 
apresentados por Oswaldo Ribeiro 
contra a Fazenda Nacional, para 
condená-lo ao pagamento do prin
cipal, acrescido de juros, correção 
monetária e custas processuais.» 
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o embargante apelou, reiterando 
as alegações da inicial, houve res
posta e, nesta instância, a Subprocu
radoria opinou pela confirmaçâo da 
sentença. . 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): O exame dos 
autos mostra que, por escritura la
vrada em 23-3-74, o embargante e 
sua mulher doaram aos seus dois fi
lhos, menores impúberes ambos, ter
reno no qual estava construída uma 
casa de tábuas, reservando para 
eles, doadores, enquanto vivos, o 
usufruto respectivo, escritura que foi 
transcrita em 18 de outubro do mes
mo ano. 

Em 1976, a Fazenda Nacional ajui
zou execuçâo fiscal para cobrar do 
embargante IPI relativo ao período 
compreendido entre outubro de 1973 
e agosto de 1974, no curso da qual foi 
efetuada a penhora do direito de usu
fruto anteriormente referido, cons
triçâo que deu origem à oposição dos 
embargos. 

Ora, de acordo com o art. 717 do 
Código Civil, o usufruto somente pode 
ser transferido, por alienação, ao 
proprietário da coisa, sendo, conse
qüentemente, inalienável em relação 
a quaisquer outras pessoas, inclusive 
o credor. 

Sendo assim, não é possível ter co
mo penhoráveis o direito ao usufru
to, sendo admissível, isso sim, a pe
nhora dos frutos e rendimentos aufe
ridos pelo usufrutuário. 

Neste sentido, Lafayete Rodrigues 
Pereira, Direito das Coisas, 3~ Ed. 
pág. 230, nota 98, e Washington de 
Barros Monteiro, Curso de Direito 
Civil, 2~ ed., pág. 268. 

Escreveu o primeiro: 
«O usufruto é susceptível de ser 

penhorado, mas no sentido expos
to; isto é, penhora-se, não o usufru
to em si, mas a comodidade, a fa
culdade de exercê-lo, de perceber 
os frutos e vantagens da coisa». 

E o último: 
«Como conseqüência da inaliena

bilidade do usufruto resulta a sua 
impenhorabilidade; o direito de 
usufruto não pode, portanto, ser 
penhorado numa execução movida 
contra o usufrutuário; apenas o seu 
exercício é que pode ser objeto de 
penhora, desde que o mesmo tenha 
expressão econômica. A penhora 
deverá recair, destarte, não sobre 
o direito propriamente dito, mas 
sobre a faculdade de perceber as 
vantagens e frutos da coisa, sobre 
a sua utilidade em suma». 

A penhora atacada nos embargos 
é, portanto, nula desde que recaiu 
sobre o direito de usufruto e não so
bre os frutos e rendimentos do bem 
objeto de tal direito. 

Dou provimento à apelação para, 
reformando a sentença, julgar os 
embargos procedentes, invertidos os 
ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 54.911 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Apte.: Oswal
do Ribeiro. Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar os em
bargos procedentes. (Em 30-6-82 -
4': Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário VêHoso 
e Antônio de Pádua Ribeiro votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen· 
to o Sr. Min. Armando Rollemberg. 
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APELAÇAO CíVEL N? 57.184 - RS 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Caixa Econômica Federal 
Apelado: Cláudio Gradischer e cônjuge 

EMENTA 

Imissão de posse. Sistema financeiro da habita
ção. Arrematação. Decreto-Lei n? 70, de 1966. 

A carta de arrematação, transcrita no Registro 
Geral de Imóveis, ensej a o requerimento da imissão 
de posse, que será liminarmente concedida (§ 2?, do 
art. 37, do Decreto-Lei n? 70/65). Somente a circuns
tãncia do § 3?, do mesmo dispositivo, prejudica a 
medida, hipótese inocorrente, in casu. 

Recurso provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2': Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, a fim de 
que a demanda tenha prosseguimen
to, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de maio de 1981 - Mi

nistro Aldir G. Passarinho, Presiden
te - Ministro William Patterson, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O Dr. Ari Pargendler, eminente Juiz 
Federal da 1': Vara da Seção Judi
ciária do Estado do Rio Grande do 
Sul, assim relatou e decidiu a espé
cie: 

«Através desta ação, a Caixa 
Econômica Federal quer haver a 
posse da casa n? 264, via 06, do Nú
cleo Residencial CEFER lI, nesta 
Capital, cUja propriedade adquiriu 
mediante «Carta de Arrematação» 

extraída dos autos da execução ex
trajudicial processada pela «Ha
bilitação-Associação de Poupan
ça e Empréstimo». Nos dizeres da 
inicial, a pretensão está amparada 
no art. 37, § 2?, do Decreto-Lei n? 
70, de 21 de novembro de 1966 (fls. 
2/4). 

A ação foi inicialmente dirigida 
apenas contra Cláudio Gradisher e 
Lorena Maria Gradisher, mas 
mais tarde foi endereçada também 
contra Diamantina Pinheiro, ocu
pante do imóvel (fls. 15). 

Diamantina Pinheiro foi citada 
pessoalmente (fls. 18v.) e Cláudio 
Gradisher e Lorena Maria Gradis
her foram citados por edital (fls. 
34/36) mas tanto aquela quanto es
tes não contestaram a ação (fls. 
37). 

Cláudio Gradisher e Lorena Ma
ria Gradisher tiveram nomeado 
curador especial (fls. 39) que se 
manifestou pela improcedência da 
ação (fls. 41). 

Trata-se de caso de julgamento 
antecipado da lide. 

E o relatório. 
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A ação de imissão de posse pres
supõe que o réu esteja na posse do 
imóvel. 

Cláudio Gradisher e Lorena Ma
ria Gradisher não estão na posse 
do imóvel. 

Conseqüentemente, a ação não 
poderia ter sido endereçada contra 
eles. 

Também não poderia ter sido 
proposta contra Diamantina Pi
nheiro, porque tal como disciplina
da pelo art. 37, § 2?, do Decreto-Lei 
n? 70, de 21 de novembro de 1966, a 
ação de imissão de posse apenas é 
viável contra quem tenha partici
pado de uma anterior relação de 
mútuo hipotecário com Agente do 
Sistema Financeiro da Habitação. 

Veja-se, a propósito, o texto do 
dispositivo legal: «Uma vez trans
crita no Registro Geral de imóveis 
a carta de arrematação, poderá o 
adquirente requerer ao juízo com
petente imissão de posse no imó
vel, que lhe será concedida limi
narmente, após decorridas as 48 
horas mencionadas no parágrafo 
3?, deste artigo. sem prejuízo de 
se prosseguir no feito, em rito ordi
nário, para o debate das alegações 
que o devedor porventura aduzir 
em contestação». 

Condição de legitimação passiva 
nesta ação especial é a de que o 
réu tenha participado da relação 
de mútuo hipotecário desfeita pela 
execução-extrajudicial. Se o deve
dor não mais está na posse do imó
vel, segue-se que a ação de imissão 
de posse de que cuida o Decreto
Lei n? 70, de 21 de novembro de 
1966, é inviável: Cal em relação a 
ele, porque não tem a posse do 
imóvel; (bl quanto a terceiros, por
que não têm a condição de deve
dor. 

Cláudio Gradisher e Lorena Ma
ria Gradisher não estão na posse 
do imóvel. Diamantina Pinheiro 
não participou do mútuo hipotecá
rio. 

Ante o exposto, julgo a Caixa 
Econômica Federal carecedora de 
ação e condeno-a ao pagamento 
das custas e dos honorários do cura
dor especial, estes arbitrados em 
um valor de referência». 
Inconformada, recorreu a Caixa 

Econômica Federal, com as razões 
de fls. 47/50, invocando arestos desta 
Egrégia Corte, em abono de sua pre
tensão. 

Contra-razões às fls. 53. 
Neste Tribunal, a douta Subprocu

radoria-Geral da República opinou 
pelo provimento do apelo (fls. 56 l. 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do art. 33, item IX, 
do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A Caixa Econômica Federal foi jul
gada carecedora da ação, ao conce
ber o ilustre sentenciante que os 
réus não participaram de uma ante
rior relação de mútuo hipotecário ce
lebrada como Agente do Sistema Fi
nanceiro da Habitação. 

A interpretação nesses termos le
varia ao absurdo de impedir que o 
arrematante, possuindo a carta res
pectiva, devidamente transcrita no 
Registro Geral de Imóveis, se imitis
se na posse do imóvel, liminarmen
te, como manda a legislação. 

Com efeito, as disposições a seguir 
transcritas indicam não haver empe
ços ao procedimento. Diz o citado 
Decreto-Lei n? 70, de 1966: 

«Art.37 .................. . 
§ 1? ........................... . 
§ 2? Uma vez transcrita no 

Registro Geral de Imóveis a carta 
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de arrematação, poderá o adqui
rente requerer ao Juízo competen
te imissão de posse no imóvel que 
lhe será concedida liminarmente, 
após decorridas as 48 horas men
cionadas no parágrafo terceiro 
deste artigo, sem prejuízo de se 
prosseguir no feito, em rito ordiná
rio, para o debate das alegações 
que o devedor porventura deduzir 
em contestação. 

§ 3? A concessão da medida limi
nar no parágrafo anterior só será 
negada se o devedor, citado, com
provar, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas que resgatou ou consig
nou judicialmente o valor de seu 
débito, antes da realização do pri
meiro ou do segundo público lei
lão». 
Como se vê, a imissão liminar é 

uma conseqüência do processo resul
tante da arrematação, que somente 
será obstada quando ocorrente a hi
pótese do § 3?, do art. 37, e que não é 
o caso dos autos. A restrição impos
ta pelo v. decisório não exsurge do 
ordenamento, como visto. Ao contrá
rio, as regras disciplinadoras condu
zem ã convicção em sentido oposto. 

O inadimplemento do mutuário 
Cláudio Gradisher deu margem ã 
execução extrajudicial processada 
pela «Habitação-Associação de Pou
pança e Empréstimo», o qual, cita
do, quedou-se inerte, motivando a 
arrematação que habilitou a autora 
a proceder ao pedido de imissâo. 

Ora, se o seu ocupante já não era o 
adquirente, pouco importa, por isso 
que o título em referência dá ã Cai
xa o direito de pedir a providência, a 
qual não poderá ser negada, senão 
nas circunstâncias, indicadas no § 
3?, do art. 37. 

A apelante traz ã colação prece
dente deste Egrégio Tribunal, relati
vo ao AI ne:' 38.496-SP, sendo Relator 
o Ministro Jarbas Nobre (2~ Turma, 
julgo em 28-5-76), onde destaca os se
guintes trechos: 

«Emitida esta (art. 37) e trans
crita no Registro Imobiliário, o ad
quirente fica com o direito de re
querer a imissão de posse liminar 
no imóvel arrematado (§ 2?)>>. 

Após transcrever o § 3?, do art. 
37, acrescenta: 

«O texto transcrito, ao que se ve
rifica, não fere o princípio exposto 
no recurso, no sentido de que é 
contra o possuidor atual que deve 
se dirigir o direito de haver a coisa 
por parte de quem é o seu titular.» 
Matéria idêntica foi por mim trazi-

da a esta Colenda 2~ Turma, em ses
são de 21-11-80, que, ao acolher voto 
que proferi, resolveu reformar a sen
tença de primeiro grau (AC n? 
54.667-RS). 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso, para que a demanda tenha 
prosseguimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 57.184-RS - ReI.: Sr. Minis
tro William Patterson. Apte.: Caixa 
Econômica Federal. Apdo.: Cláudio 
Gradischer e cônjuge. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ã apelação, a 
fim de que a demanda tenha prosse
guimento. (Em 8-5-81 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Aldir G. Passarinho votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Aldir G. Passarinho. 

APELAÇÃO C1VEL N? 59.754 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Fláquer Scartezzini 
Apelante: João Nunes de Barros 
Apelada: União Federal 
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EMENTA 

Administrativo. Militar. Reforma. Auxílio
invalidez. 

- Não tendo sido apreciado pelo douto Juiz de 
Primeiro Grau por ocasião da sentença, o pedido do 
autor, formulado na inicial, a apelação devolverá ao 
Tribunal o conhecimento da matéria, de conformida
de com o disposto no § I? do art. 515 do CPC. 

- Atendidos os pressupostos exigidos pela legis
lação pertinente à matéria, faz jus à reforma plei
teada, bem como ao auxílio-invalidez, o militar que 
tenha reconhecida sua invalidade total, e incapaci
dade de prover os meios de subsistência e também 
desde que tenha necessidade de cuidados médicos 
permanentes. 

- Sentença que se reforma, em parte. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar parcial provimento à 
apelação, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Fláquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Fláquer Scartezzini: 
O relatório dos presentes feitos, da 
lavra do Dr. Juiz Federal, tem o se
guinte teor: 

«João Nunes de Barros, qualifi
cado na inicial, propôs ação ordi
nária contra a União Federal, ob
jetivando ser alterada a Portaria 
Ministerial que o reformou como 
Cabo do Exército, a fim de ser con
siderado previamente promovido a 
2? Sargento e em seguida reforma
do como Aspirante, porém com os 

proventos de 2? Tenente, com base 
nas leis que menciona na peça ves
tibular. 

Além disso, pretende casa pró
pria, nos termos do Decreto-Lei 
8.795/46, e outras vantagens que 
especifica.· 

Juntou os documentos de fls. 5 a 
7. 

Citação regular (fls. 14v.). 
Contestação (fls. 16/40), susten

tando a improcedência da ação. 
Réplica às fls. 43 e 45. 
Deferida prova pericial, esta foi 

realizada (fls. 51/52). 
O laudo do perito está às fls. 

54/57. 

As partes tiveram vista dos au
tos». 
Considerando que ao autor falece 

direito, pois quando licenciado do 
serviço ativo exerceu função públi
ca, e nesta condição de ex
combatente, foi atendida sua preten
são eis que reformado na mesma 
graduação que tinha quando em ati
vidade, porém recebendo os proven
tos da graduação de 3? Sargento, jul
gou improcedente a ação e condenou 
o autor nas custas e honorários. 
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Inconformado, apelou o autor (fls. 
65). 

Contra-razões da União (fls. 72). 

Nesta Superior Instãncia os autos 
receberam parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, pelo improvimento do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Fláquer Scartezzini: 
O autor não era alienado mental à 
época da reforma e nem o é atual
mente, conforme laudo pericial (fls. 
56), «é portador de um quadro psico
clínico que corresponde ao conceito 
nosológiCo das Neuroses de Angús
tia, com modificações estruturais 
em sua personalidade. E ainda o 
mesmo detentor de Anacusia Bilate
ral Grave». 

O autor participou da FEB nos 
campos de batalha na Itália. Sua 
moléstia guarda relação de causa e 
efeito com o período em que partici
pou da guerra. 

Note-se que em resposta ao quesito 
n? 4 da União (fls. 47), formulado no 
sentido de saber se poderia ter sido 
a doença adquirida posteriormente à 
guerra, responde textualmente: «no 
presente caso, não» (fls. 56). 

Não é alienado mental, mas sendo 
incapaz, total e permanentemente, 
encontra-se amparado pelo disposto 
no art. 2? da Lei 2.579/55. 

Como era Cabo, faz jus a promo
ção a 2? Sargento (art. 10 - Dec.-Lei 
8.795/46). 

Não tendo necessidade de interna
ção ou de assistência ou de cuidado 
permanente de enfermagem, não faz 
jus ao auxílio-invalidez, nos termos 
do art. 126 da Lei 5.774, de 23-12-7l. 

Com estas considerações, dou pro
vimento em parte ao apelo do autor 
para que seja reformado na gradua
ção de 2? Sargento com direito ao 
auxílio-invalidez a partir de 21 de ju
nho de 1973, data em que formulou o 
pedido administrativo com apoio na 
Lei n? 2.579/55, acrescidos dos juros 
de mora a partir da citação inicial. 

Condeno a ré ao pagamento de ho
norários na base de 20% sobre o va
lor da causa. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. 59.754 - RJ - Rel.: Min. Flá
quer Scartezzini. Apelante: João Nu
nes de Barros. Apelada: União Fede
ral. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção. (3~ Turma - Em 13-4-82). 

Os Srs. Mins. Carlos Madeira e 
Torreão Braz votaram com o rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Carlos Madeira. 

APELAÇAO CíVEL N? 66.230 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelantes: Newton Ferreira Lacerda e Departamento Nacional de Es
tradas de ROdagem 
Apelados: Os mesmos 
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EMENTA 

Funcionário público. Demissão. Ilegalidade reco
nhecida por sentença criminal transitada em julga
do. 

Par. Sentença criminal, que examinando a pró
pria base (inquérito administrativo) de ato demissó
rio de servidor público, transitou em julgado. Aplica
ção dos arts. 65 e 66, do CPP; e do art. 1.525, do Códi
go Civil. Vinculação do juízo cível. 

Procedência da ação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso do 
DNER, enquanto dava parcial provi
mento à apelação do autor, tão
somente para fazer incidir a corre
ção monetária, a partir da vigência 
da Lei n? 6.899/81,mantendo, no 
mais, a sentença que julgou proce
dente a ação, na forma do voto e no
tas taquigráficas precedentes que in
tegram o presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 16 de novembro de 1982 
(data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Ação ordinária pro
posta por Newton Ferreira Lacerda 
contra o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem (DNER) e a 
União Federal, pleiteando a anula
ção do ato que o demitiu, sem justa 
causa, do cargo de Patrulheiro Ro
doviário, e a sua reintegração, repa
rados todos os prejuízos decorrentes 
(fls. 2). 

Havendo ingressado na corpora
ção, mediante concurso, em 2 de ja
neiro de 1962, o a. trabalhou até 3 de 
setembro de 1970; quando teve ciên
cia de sua demissão, acusado de in
fringir os arts. 207, itens I e X, e 195, 
item IV, da Lei n? 1.711/52, conforme 
pretendidamente apurado em inqué
rito administrativo a que respondeu. 

Tal inquérito, eivado de contradi
ções e tendencioso, com acusações 
inverossímeis, não autorizaria o des
fecho que teve, pOis tudo resultou da 
iniciativa do Chefe do STR e de mais 
dois companheiros de fiscalização, 
em torno de um fato de somenos im
portância, relatado na Inicial, e que 
não daria lugar, jamais, à pena má
xima aplicada. 

A União Federal contestou, às fls. 
19/21, com pedido de exclusão do 
processo, visto ser o DNER autar
quia federal com personalidade 
jurídica e patrimônio próprios. De 
qualquer modo, argüiu a prescrição 
qüinqüenal. E no mérito sustentou a 
viabilidade do ato impugnadO, pois 
resultante de inquérito em que o a. 
teve direito a ampla defesa. 

o DNER também contestou, às fls. 
23/24, requerendo a suspensão do 
processo até que se decida a ação 
penal proposta contra o a., a cujos 
autos estão apensos os do procedi
mento administrativo. Se assim não 
fosse possível, porém, que se prosse-
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guisse na ação e se a julgasse impro
cedente, poiS não há dúvida que a 
demissão do a. 

{{ ... representou uma necessidade 
imperiosa da preservação do con
ceito do órgão principal do Ministé
rio dos Transportes, notadamente 
no setor que disciplina, orienta, fis
caliza e defende a usuário das ro
dovias federais, que é a Patrulha 
Rodoviária Federal.» (fls. 23). 

A constestação do DNER veio 
acompanhada de ampla documenta
ção, sobre a qual teve oportunidade 
de falar o a. na sua réplica, manifes
tada às fls. 82/83. A prova se ulti
mou, penosamente, através de vá
rias cartas precatórias para fora do 
juízo, em que se colheram depoimen
tos testemunhais. 

Realizou-se a audiência de instru
ção e julgamento, por termo às fls. 
210/211, em que as partes debate
ram, tendo o Dr. Juiz autorizado a 
juntada aos autos da certidão da 
sentença criminal, proferida pelo 
Dr. Juiz da 4~ Vara Federal, confor
me se vê às fls. 214/220, e onde o ora 
a. veio a ser absolvido por não cons
tituir O fato infração penal (CPP, 
art. 386-III). 

O DNER falou sobre a sentença 
criminal (fls. 225/27). Em seguida 
proferiu sentença o Dr. Vicente Por
to de Menezes, que excluiu a União 
do feito e julgou procedente a ação 
para anular o ato demissório e deter
minar a reintegração do a. no caso 
do qual foi injustamente demitido, 
com as correções ou alterações. 

({ ... havidas no respectivo cargo 
em conseqüência das reformas ad
ministrativas; e condenou o DNER 
a pagar-lhe os vencimentos atrasa
dos desde aquela data, com seus 
respectivos acréscimos legais. Dei
xou de mandar aplicar a correção 
monetária por não prevista em lei. 

Pagará o réu, DNER, os honorários 
de advogado do a., na base de 10% 
do valor final da liquidação. Ex
cluída a UF da lide, pagará o a. os 
honorários de seu procurador, na 
base de dois salários mínimos re
gionais nesta data. Custas pelo 
DNER, isento na forma da lei.» 
(Fls. 233). 

O a. apelou, insistindo na perma
nência da União Federal e na corre
ção monetária. Quanto aos honorá
rios, fixados em 10%, achou insatis
fatórios, pedindo 20% (fls. 235/237). 
O DNER também apelou, em críti
cas à sentença e com pedido de nova 
decisão (fls. 243/245). Os recursos fo
ram contra-arrazoados (fls. 247/248 e 
250/254). 

Aqui no Tribunal, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em parecer do Dr. Nelson 
Parucker e aprovação do Dr. Valim 
Teixeira, pela confirmação da sen
tença apelada, pois o recurso do 
DNER se limitou a insistir na tese já 
rechaçada pela sentença (fls. 
259/260). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): A respeitável sen
tença acolheu a preliminar da União 
Federal, afastando-a da causa por 
falta de legitimação passiva. O 
DNER explicou, é autarquia e res
ponde pelos seus próprios atos. So
bre a prescrição, embora fosse ar
güida pela União Federal antes de 
sua exclusão, mereceu o exame do 
Dr. Juiz, que mencionou a existência 
de processo interruptivo válido (fls. 
5/11). 

O a., conforme se viu do relatório, 
foi demitido por valer-se do cargo 
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para lograr proveito pessoal em de
trimento da dignidade da função, pu
nição autorizada na Lei n? 1.711/52 
(arts. 207, itens I e X, e 195, item 
IV). 

o crime contra a administração 
pública (art. 207, item n não logrou 
êxito na esfera penal, pois a denún
cia, erradamente, baseou-se no in
quérito administrativo, que seria nu
lo, de acordo com o entendimento do 
Juiz criminal. 

Essa nulidade, assim declarada na 
sentença penal, afetaria a própria 
existência do processo-crime, segun
do o Juiz, muito embora lhe restas
se, para suporte elementar da ação, 
o inquérito policial. :8 de ver-se, po
rém, que devido às negações da Ad
ministração, ao ser proposta, a ação 
i á estaria prescrita, ex vi do dispos
to nos arts. 108-IV e 109-VI, do Códi
go Penal (fls. 219). 

Até aí, para mim só valeria a deci
são criminal no pertinente a uma 
das causas da demissão, qual fora o 
crime contra a administração públi
ca. Não pela prescrição, é certo, 
mas pela inexistência do próprio cri
me, assim declarada na sentença 
criminal, nos termos do art. 385-III, 
do CPP. 

Veja-se que o Juiz criminal,. ape
sar de reputar extinta a punibilidade 
pela prescrição, examinou o mérito 
da causa, justificando a sua convic
ção de inexistência de crime. Ele 
afirmou, à fI. 219, que teria havido, 
realmente, retardamento na expedi
ção das guias de recolhimento das 
multas, mas não apossamento. Esse 
retardamento ocorreu, ademais, de
vido a erro nos nomes com que foram 
preenchidas, segundo a prova dos 
autos, inocorrendo a tipificação do 
peculato e, quando muito, a prevari
cação. Esta, segundo a sentença, 
também não existiria, pOis se fazia 

que o retardamento se desse indevi
damente, porque, conforme explica
do pelo denunciado e confirmado pe
los demais Patrulheiros ouvidos, 

« ... à época o sistema adotado na 
cobrança de multas era o de guias. 
E, em ocorrendo o fato à noite, não 
poderiam ser elas cobradas, senão 
mediante a expedição de talão e 
recolhidas no dia seguinte ou nos 
seguintes, como foi feito.» (fls. 
219), 

A absolvição pura e simples do 
acusado, ora a. (fls. 220), trans
formou-se em coisa julgada, confor
me confessado na apelação do 
DNER, onde está dito o seguinte: 

«:8 de ser ressalvado, por oportu
no, que lamentavelmente a respei
tável sentença de fls. 213/223, da 
ação penal, proferida pelo douto 
magistrado da 4~ Vara, transitou 
em julgado sem recurso do apelan
te. (Omissis).» (Fls. 244, item 8). 

Ora, segundo o disposto no art. 65, 
do CPP, faz coisa julgada no cível a 
sentença penal que reconhecer ter 
sido o ato pl aticado em estrito cum
primento de dever legal. Mais do 
que isso, a respeitável sentença cri
minal avançou juízo a respeito da 
inexistência de crimes, o que leva
ria, tranqüilamente, à incidência e 
aplicação do art. 66, do mesmo CPP, 
verbis: 

«Art. 66. Não obstante a sentença 
absolutória no Juízo criminal, a 
ação civil poderá ser proposta 
quandO não tiver sido, categorica
mente, reconhecida a inexistência 
material do fato.» 

O art. 1.525, do Código Civil, tra
tando da responsabilidade civil, as
segura a regra: é independente da 
criminal. Mas não se poderia ques
tionar ainda sobre a existência do fa
to, ou quem fosse o seu a., quando 
estas questões se achassem decidi
das no crime. 
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A sentença proferida nesta ação 
ordinária cita Cretella Júnior sobre 
o ato administrativo nulo, que regra 
geral é insanáveL Não pOde ser cor
rigida (fls. 231). Diz, então, o Dr. 
Juiz que a essa decisão judicial não 
se vincularia, porque ainda não tran
sitada em julgado. Ainda não tinha 
ele notícia sobre o seu trãnsito em 
julgado. 

De sua vez, porém, reafirma, aqui, 
a nulidade do processo administrati
vo, porque desrespeitados os 
princípios básicos da ampla defesa 
e, conforme salientamos antes, por 
ausência de qualquer crime contra a 
administração pública, que foi a con
clusão do pseudo-inquérito. 

Analiso, então, a sentença, os fatos 
e as provas. E inicio pelo depoimen
to do motorista Carlos Carneiro de 
Mello, proprietário do veículo envol
vido. Depondo ele, à fI. 148, é muito 
inseguro. Não afirma nada. É funda
mental notar que ele disse haver si
do detido pelas pessoas que o cerca
ram na estrada, após passar pelO 
posto policial, pessoas que o obriga
ram a voltar àquele lugar e a pres
tar depoimento. Não sabe o motivo 
de sua detenção. 

Assim por diante, a sentença 
acrescenta maiores provas em favor 
da situação do a., a saber: 

«E é o patrulheiro Dirceu de 
Araújo Castro que, depondo a fls. 
35, em depoimento também confu
so, diz que dirigiu a caminhonete 
de Carlos Carneiro de Mello, por
que este, o proprietário, não tinha 
condições emocionais de fazê-lo. 
Concluímos nós, ele estava detido e 
é nesta situação que prestou o de
poimento sobre o qual se baseou 
todo o inquérito. Preso e em condi
ções emocionais que não lhe per
mitiam dirigir o carro de sua pro
priedade. Carlos Carneiro de Mel
lo, dono da frota de carros, não foi 
capaz de dizer (fls. 149) quem diri
gia o carro contra o qual foi lavra-

do o auto de infração. E é com ba
se na troca de nome do motorista 
que o inquérito pretende dizer que 
o auto foi lavrado posteriormente. 
Outra testemunha do réu, Florindo 
de Jesus Barrichelo (fls. 175) só 
soube de tudo muito depois, pelO 
próprio Carlos. Carlos depõe nova
mente em 13 de agosto de 1979 (fls. 
203), ainda confuso. Praticamente 
nada restou provado, ainda mais 
para uma pena tão severa. O a. ne
gou o fato em seu depoimento no 
inquérito (fls. 31). Os depoimentos 
do inquérito não convencem do fa
to. A pena é severa demais para 
ser aplicada sem nenhuma segu
rança da efetiva existência do fato. 
As faltas apontadas como prece
dentes na ficha funcional de fls. 40, 
além de imprecisas, infringência 
do item VI do art. 194 da Lei 1.711 
(observãncia das normas legais e 
regulamentares), são distantes no 
tempo: 17-10-63, 4-8-65 e 11-3-69.» 
(Fls. 232/233). 
Por tais razões, nego provimento 

ao recurso do DNER, enquanto dou 
pflrcial provimento à apelação do a., 
tão-somente para fazer incidir a cor
reção monetária, mas a partir da vi
gência da Lei n? 6.899/81 e nos ter
mos do seu regulamento, baixado 
com o Decreto n? 86.649/81. 

Confirmo a sentença no essencial. 
É como voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sentença de I? grau, da lavra do Dr. 
Vicente Porto de Menezes, eminente 
Juiz Federal da 2~ Vara da Seção Ju
diciária do Estado de Minas Gerais, 
julgou procedente a ação movida por 
Newton Ferreira Lacerda contra o 
DNER e a União, objetivando ser 
reintegrado no cargo público que 
exercia e do qual foi demitido. 

A r. sentença não merece a menor 
censura. Com efeito, trata-se de um 
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dos poucos casos em que o resultado 
da ação penal tem reflexo no desfa
zimento do ato administrativo. Dis
se, a propósito, o ilustre julgador: 

«No mérito. O a. foi acusado de 
uma comissão como servidor pú
blico e por ela punido com a pena 
de demissão. Proposta a ação pe
nal, foi dela absolvido, consideran
do o MM. Juiz como nulo o proces
samento administrativo por des
respeito ao art. 217, parte final, da 
Lei 1.711, Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União. Ful
minado de nulidade o ato adminis
trativo, ou melhor o processo que 
gerou o ato administrativo da de
missão, nulo é este também, e isto 
é lógico». 

Fulminado o procedimento admi
nistrativo na própria decisão prola
tada no processo-crime, sem que 
persistam resíduos a justificar a pe
nalidade aplicada, é evidente que a 
sua nulidade se impõe. Demais dis
so, o exame das provas coligidas no 
próprio inquérito administrativo de
monstraram, conforme assinalado 
pelo MM. Juiz a quo, a fragilidade 
das mesmas para a condução de 
uma pena tão grave. 

Os recursos oferecidos não mere
cem prosperar, totalmente. A exclu
são da União Federal foi correta, 
porquanto não lhe cabe qualquer res
ponsabilidade decorrente da deman
da, pois se cuida de conflitos de inte
resses entre funcionário e entre au
tárquico. Os honorários foram fixa
dos em percentual razoável, sem 
causa para a alteração pretendida. 

Razão assiste, porém, ao a., quan
do proclama pela inclusão da parce
la de correção monetária, negada ao 
fundamento de inexistência de previ
são legislativa. Com o advento da 
Lei n? 6.899, de 1981, a dificuldade 
restou superada, mesmo porque au
torizada a sua aplicação aos proces
sos pendentes de julgamento (art. 
3?). 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso do DNER e dou parcial 
provimento ao apelo do a., tão
somente, para fazer incluir na con
denação a parcela de correção mo
netária, incidente nos moldes, ter
mos e condições da Lei n? 6.899, de 
1981, e seu regulamento (Decreto n? 
86.649, de 1981). 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 66.230 - MG - ReI.: O Sr. 
Min. Evandro Gueiros Leite. Rev.: O 
Sr. Min. William Patterson. Aptes.: 
Newton Ferreira Lacerda e Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso do 
DNER, enquanto dava parcial provi
mento à apelação do a., tão-somente 
para fazer incidir a correção mone
tária, a partir da vigência da Lei n? 
6.899/81, mantendo, no mais, a sen
tença que julgou procedente a ação. 
(Em 16-11-82 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro José Cândi
do. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. 

REMESSA EX OFFICIO N? 68.511 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Remetente: Juízo de Direito da I? Vara Cível de Londrina 
Partes: Durval Fernandes e outro e União Federal 
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EMENTA 

Execução. Multa. Crime de contrabando. Absol
vição criminal. Autonomia das jurisdições. 

Os embargantes, embora absolvidos sob o funda
mento do art. 386, VI, do Código de Processo Penal, 
a toda evidência não tiveram nenhuma participação 
nos fatos criminosos, conforme prova específica que 
demonstra a impossibilidade material de haverem 
praticado os atos de que foram acusados. 

Admitida a autonomia das esferas criminal e ad
ministrativa, há que se atentar para a «lei que res
tringe os efeitos administrativos autônomos às coi
sas apreendidas, excluindo deles as pessoas» (RE n? 
62.577-SP, audiência 12-11-68). 

Absolvidos criminalmente os embargantes, so
bre eles não pOdem incidir as sanções administrati
vas. 

Confirmação da sentença remetida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos; por unanimidade, 
confirmar a sentença remetida, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas' como de lei. 
Brasília, 18 de outubro de 1982 -

Ministro Antônio Torreão Braz, Pre
sidente Ministro Wilson 
Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Adoto, como relatório, a parte 
preambular do parecer emitido pela 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, nestes termos: 

«Cuida-se de remessa oficial or
denada na r. sentença de fls. 
100/104, que julgou procedentes 
embargos à execução opostos por 
Durval Fernandes e outros, em 
que figura como embargada a 
União Federal. 

Procuram os embargantes des
constituir certidões de dívida ati
va, objeto da execução fiscal em 
apenso, uma no valor de Cr$ 
74.256,00 (setenta e quatro mil, du
zentos e cinqüenta e seis cruzei
ros), proveniente da multa previs
ta no art. 3?, § I?, do Dec.-Lei 
399/68, e, a outra, na importância 
de Cr$ 3.485,00 (três mil, quatro
centos e oitenta e cinco cruzeiros), 
oriunda da multa constante no art. 
105, X, do Dec.-Lei 37/66, que lhes 
foram aplicadas. 

A douta sentença monocrática ao 
acolher os embargos sustentou: 

a) os executados foram proces
sados e julgados pela Justiça Fede
ral, como incursos nas sanções do 
art. 334 do Cód. Penal, que define 
os delitos de contrabando e desca
minho; 

b) acabaram absolvidos por sen
tença com trânsito em julgado, ful
crada nas dispOSições do art. 386, 
VI do Cód. de Processo Penal; 

c) por isso, entendeu que não ti
nha sentido a União cobrar uma 
multa dos acusados, quando, ela 
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própria, através da Justiça Fede
ral absolvera os ora embargantes» 
(fls. 109-110). 
Concluindo, opinou aquele órgão 

do Ministério Público, pelo conheci
mento e provimento da remessa. Lê, 
fls. 110. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A douta sentença remetida apóia-se 
nos seguintes argumentos: 

«Reza o artigo 204 do Código Tri
butário Nacional: 

«A dívida regularmente inscrita 
goza da presunção de certeza e li
quidez e tem o efeito de prova pré
constituída. 

Parágrafo único. A presunção a 
que se refere este artigo é relativa 
e pode ser ilidida por prova ine
quívoca, a cargo do sujeito passivo 
ou do terceiro a que aproveite». 

Então conclui-se, interpretando 
este dispositivo do Código Tributá
rio NaCional: quem ataca obriga
ção fiscal regularmente constituída 
ou regularmente inscrita, tem o 
ônus de provar a imprestabilidade 
da inscrição. 

Observa-se que as certidões de 
dívida ativa de fls. 3 e 4 dos autos 
principais, encontram-se em per
feita consonãncia com a regra in
serta no artigo 202 do Código Tri
butário Nacional. 

Pelos documentos de fls. 8/13, 
nota-se que os embargantes foram 
absolvidos pela Justiça Federal, da 
imputação da prática do crime ti
pificado no artigo 334 do Código 
Penal (contrabando ou descami
nho), sendo que a decisão transitou 
em julgado. 

Entretanto, a decisão absolutória 
lastreou-se no artigo 386, VI, do CÓ-

digo de Processo Civil. É a velha 
fórmula (mas sempre atual) de 
que em dúvida absolve-se o réu. 

O artigo 1.525 do Código Civil, re
za: 

«A responsabilidade civil é in
dependente da criminal; não se 
poderá, porém, questionar mais 
sobre a existência do fato, ou 
quem seja o seu autor, quando 
estas questões se acharem deci
didas no crime». 
Esta disposição do Código Civil. 

tem sido objeto de muita discussão 
doutrinária. Alguns entendem que 
uma vez transitada em julgado a 
sentença absolutória no crime 
(pouco importando o motivo da ab
solvição), no cível não se pode 
mais discutir a questão. Outros en
tendem que em certos casos a dis
cusão pode ser novamente aberta 
no cível, quando a absolvição é las
treada em certos casos. 

Com quem a razão? 
- Quer me parecer que com os 

segundOS. Com os segundos em 
parte. Porque, se alguém no crime 
é absolvido levando-se em conta 
causas que extinguem a criminali
dade, seria absurdo; seria ilógico; 
seria antijurídico até, voltar a dis
cutir no cível o que foi definitiva
mente decidido no crime. 

Entretanto, no caso dos autos, 
forçoso é reconhecer que a primei
ra corrente doutrinária deve ter 
prevalência. Neste sentido é preci
so seguirmos os ensinamentos de 
Clóvis Beviláqua, que é de hialina 
clareza ao comentar o artigo 1.525 
do Código Civil: 

«Se, porém, o ato ilícito está 
classificado entre os crimes, a 
sentença definitiva no juízo cri
minal produz caso julgado no 
juízo civil. Tem-se como verdade 
o que decidiu a justiça repressiva 
e não mais se questiona sobre a 
existência do fato nem sobre 
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quem seja seu autor. Predomina 
o interesse público. Nem haveria 
ordem jurídica possível, se a sen
tença afirmasse, na justiça pe
nal, que o fato não se deu, e na 
justiça civil, outra sentença de
clarasse o contrário» - Código 
Civil, volume 5, pág. 235, ed. 
1957. 
Esta opinião de Clóvis Beviláqua 

tem que ter prevalência no caso 
dos autos, porque o sujeito passivo 
do crime de contrabando é o Esta
do (mais precisamente a União). 
Se o Estado (a União), através da 
Justiça Federal absolveu os em
bargantes da acusação de haverem 
praticado o crime de contrabando, 
seria um contra-senso querer deles 
cobrar muIta, baseada em fato que 
ela própria acabou por não punir 
penalmente. 

Se isto não bastar, compulsando 
atentamente estes autos, bem co
mo os do procedimento administra
tivo, facilmente chega-se à conclu
são de que não foram os embar
gantes quem transportaram ou fi
zeram introduzir no país as merca
dorias estrangeiras apreendidas 
pela polícia federal. 

Tenho para mim, se houver uma 
interpretação excessivamente rígi
da das disposições do artigo 204 do 
Código Tributário Nacional, em ca
sos como o dos autos, a segurança 
jurídica do contribuinte estará na
vegando em águas turbulentas» 
(fls. 101 a 103). 
A ilustrada Subprocuradoria-Geral 

da República, no seu fundamentado 
parecer, discordando da orientação 
do digno Dr. Juiz a quo, acentua: 

«Merece, data venia, reforma a 
r. sentença monocrática. Vê-se dos 
autos que, simplesmente, o M~gis
trado entendeu que a jurisdição 
cível não tinha autonomia ante a 
criminal. Equivocou-se no particu
lar, S. Exa., porquanto o art. 1.525 
do Cód. Civil fixa o basilar 

princípio da independência das ins
tâncias. Uma sentença, que apenas 
absolve por insuficiência de pro
vas, não pode repercutir na jurisdi
ção cível-tributária que exige do 
contribuinte o pagamento da divi
da oriunda do ato ilícito que, ao 
mesmo tempo, ofende a legislação 
penal e a tributária. 

Se a Fazenda Nacional inscreve 
regularmente a dívida ativa não é 
defesa válida a do contribuinte que 
apenas alega haver sido absolvido 
da imputação criminal pelo mesmo 
fato, por insuficiência de prova. 
Afinal de contas as jurisdições são 
autônomas e, in casu a inscrição 
da dívida ativa se fez com obser
vância dos requisitos legais, arri
mada em fortes elementos proban
tes que demonstram a participação 
nos embargantes da prática do de
lito» (fls. 110). 

Das duas transcrições acima, 
verifica-se que a tese da autonomia 
das esferas civil, administrativo
fiscal e criminal está suficientemen
te exposta, do ponto de vista doutri
nário, não obstante a diferenciação 
de tendência entre a jUdiciosa sen
tença e o douto parecer da Sub
Procuradoria-Geral da República. 

Para mim, data venia, o que se 
me afigura fundamental é o exame 
aprofundado e analítico do caso dos 
autos, que realizei com meticuloso 
cuidado. inclusive as peças do inqué
rito policial e do processo admi
nistrativo-fiscal. 

Ao executado Durval Fernandes, a 
denúncia atribuiu, especificamente, 
a participação por haver trazido em 
seu avião a mercadoria estrangeira 
e a introduzido clandestinamente no 
país (fls. 40v.). 

O ofício do Diretor da Superinten
dência Regional do Departamento de 
Polícia Federal no Paraná ao Dele
gado da Receita Federal em Londri
na, com o qual se abriu o processo 
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administrativo-fiscal, informa que, 
segundo declaração de Daniel Seb
ber Netto, a mercadoria apreendida 
em casa deste, era de propriedade 
do embargante Eugênio Marcos Pe
reira que a transportara em sua pró
pria camioneta (fls. inicial do pro
cesso). 

Eis a conclusão a que chegou a 
sentença na ação criminal: 

«Quanto a Eugênio e Durval, não 
há prova de suas participações: a ca
mioneta de propriedade de Eugê
nio estava em reparos conforme 
prova produzida, e o avião, subme
tido a exame pericial, não foi utili
zado por não ter condições, em 
tran~porte de carga a longa distân
cia e o outro estava em reparos há 
te~po, acrescendo que não foram 
adaptados para o transporte clan
destino de mercadoria» (fls. 11). 

Embora a mencionada decisão os 
tenha absolvido sob o fundamento do 
art. 386, VI, do Código de Processo 
Penal, ficou evidente que ambos não 
tiveram nenhuma participação nos 
fatos criminosos, conforme prova es
pecífica que demonstra a impos~ibi
lidade material de haverem pratlca
do os atos de que foram acusados. 

Em brilhante voto, no RE n? 
62.577-SP, o saudoso Ministro Adauc
to Cardoso, asseverou: 

«... existe na lei regra que torna 
autônomas as esferas criminal e 
administrativa. Mas a lei restringe 
os efeitos administrativos autôno
mos às coisas apreendidas, ex
cluindo deles as pessoas. 

Assim, não podem incidir sobre 
as pessoas decisões administrati
vas, quando no juízo criminal as 
mesmas pessoas foram exculpa
das, como no caso» (audiência de 
12-11-1968) . 

Afirma com certa ênfase, o douto 
parecer da Subprocuradoria-Geral: 

«Afinal de contas as jurisdições 
são autônomas e, in casu, a inscri
ção da dívida ativa se fez com ob
servância dos requisitos legais, ar
rimada em fortes elementos pro
bantes que demonstram a partici
pação dos embargantes na prática 
do delito» (fls. 110). 

Onde se encontram esses fortes 
elementos que provam a participa
ção dos embargantes? O exame co
tejado dos autos revela, a quem se 
der ao trabalho, que a prova do pro
cesso administrativo-fiscal é a mes
ma do inquérito policial que serviu 
de apoio ao processo penal em que 
foram absolvidos. 

Deduz-se, pois, que a inscrição da 
dívida ativa ajuizada arrima-se em 
bases inexistentes. 

Por ironia da sorte, a execução fis
cal atingiu precisamente os dois úni
cos denunciados que foram absolvi
dos e a penhora recaiu, somente no 
patrimônio do primeiro embargante. 

Pelo exposto, confirmo a sentença 
remetida. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 68.511 - PR. ReI.: O Sr. 
Min. Wilson Gonçalves. Remte.: 
Juízo de Direito da 1~ Vara Cível de 
Londrina. Partes: Durval Fernandes 
e outro e União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença remetida, 
nos termos do voto do Relator. (Em 
18-10-82. 6~ Turma). 

Participaram do jUlgamento os 
Srs. Mins. Miguel Ferrante e Améri
co Luz. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Antônio Torreão Braz. 
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APELAÇAO CtvEL N? 69.254 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Osmar Dutra 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

81 

Sanções impostas com Base em Atos Institucio
nais e Complementares. Indenidade de apreciação 
judicial. Art. 181 da Constituição. Sociedade de Eco
nomia Mista. Incorporador. Ato Administrativo de 
aprovação sob forma de Decreto. 

I - O art. 3? da Emenda Constitucional n? 11, de 
13 de outubro de 1978, tornou insubsistente apenas o 
art. 182 da Emenda Constitucional n? 01, de 1969, 
mas manteve as disposições do art. 181 que aprovou 
e excluiu de apreciação judicial os atos praticados 
com base nos Atos Institucionais e Complementares, 
assim como seus efeitos. 

H - Na constituição da sociedade de economia 
mista, não há a figura do incorporador, que a doutri
na identifica com o fundador da sociedade por ações 
(Decreto-Lei n? 2.627/40). O incorporador age 
sempre in nomine suo e por direito próprio, e seria, 
na sociedade de economia mista, a pessoa de direito 
públiCO interno, por intermédio de seus representan
tes, com o necessário vínculo funcional. 

Não tem qualquer cabimento a remuneração do 
incorporador, na constituição de sociedade de econo
mia mista, à conta do saldo do ativo correspondente 
às despesas de instalação, por isso que o represen
tante da União, nessa constituição, é apenas um 
agente público. 

IH - O fato de ser aberta à subscrição pública o 
capital acionário da sociedade de economia mista, 
não confere a esta a natureza puramente privada, 
uma vez que ficam mantidas as relações com o ente 
público, para o qual e pelo qual foi criada. 

IV - O decreto de aprovação da constituição da 
Siderúrgica Santa Catarina SI A - SIDESC - é me
ro ato administrativo sob forma de decreto, previsto 
na lei autorizatJiva da criação da companhia, não 
tendo hierarquia de lei. 

A aprovação da constituição da companhia não 
afasta o pOder de controle da Administração sobre 
os atos praticados pelos agentes públicos incumbidos 
de promovê-la. 
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ACORDA0 

yistos e relatados os autos em que 
sao partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Osmar Dutra, qualificado 
na Inicial, propôs ação ordinária 
contra a União Federal, postulando: 

a) anulação do Decreto de 16 de 
janeiro de 1969 (doc. 30), que lhe cas
sou o mandato eletivo de Deputado 
Federal, reintegrando-o no mesmo 
mandato ou compensando-o com a 
remuneração correspondente até o 
fim de sua vida, partindo-se da da
ta do evento referido; 

b) anulação do Decreto n? 65.157, 
de 15 de setembro de 1969 (doc. 
17), devolvendo-lhe os bens nele ar
rolados, com os danos emergentes, 
lucros cessantes, juros simples e 
com~ostos, correção monetária, a 
partIr da data do ato e conforme 
apurado for em execução de sen
tença; 

c) anulação do Decreto de 14 de 
julho de 1970 (doc. 27), que o apo
sentou, compulsoriamente, no car
go da Classe PF-6, da carreira de 
Fiscal da Fazenda do Quadro Ge
ral do Poder Executivo do Estado 
de Santa Catarina, com os proven
tos desse cargo proporcionais ao 
tempo de efetivo serviço, com a 
restituição das vantagens perdidas 
no cargo e atrasados; 

d) eliminação de todo e qualquer 
registro junto ao Serviço Nacional 
de Informações e ao Serviço de 
Identificação do Exército, junto ao 
Batalhão· de Guarda Presidencial 
- (BGP), onde foi identificado co
mo criminoso comum, deixando fo
tografias de perfil e de frente e as 
impressões digitais; 

e) restitutio in integrum naquilo 
que se encontra definido mais no 
que apurado for em execução de 
sentença». 
2. Para assim pedir, fez longa ex

pOSição sobre a constituição da Side
rúrgica Santa Catarina SI A - SI
DESC, e de sua participação como 
representante da União e incorpora
dor, resumindo os fatos da forma se
guinte: 

«A Lei n? 4.122/62 estabeleceu que 
a constituição da SIDESC se desse 
por subscrição pública do seu capi
tal, nos termos do art. 40, do Dec.
Lei n? 2.627, de 29-9-40 (doc. 1, art. 
5?, § 2?); 

- por força da regra contida no 
mencionado art. 40, expressamente 
invocado pela lei autorizativa, foi 
determinado que os atos constituti
vos fossem de natureza mercantil; 

- tendo a constituição da empre
sa que obedecer referido art. 40, a 
figura, o papel, o personagem e os 
encargos do incorporador estavam 
claros e eram imprescindíveis 
(Dec.-Lei n? 2.627/40, art. 40), 

- uma constituição de sociedade 
anônima, por subscrição pública 
do seu capital, importa em gastos 
obrigatórios, dentre os quais figura 
o pagamento que deve ser feito ao 
incorporador (Dec.-Lei n? 2.627/40, 
letra f); 

- a Lei n? 4.122/62 deixou claro 
que o representante do Poder PÚ
blico fosse designado pelo Ministé
rio do Trabalho (doc. 1, art. 4?); 

- o Ministério do Trabalho de
signou Osmar Dutra, o suplicante, 
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como representante da União, a 
suplicada. nos atos constitutivos 
da SIDESC (doc. 2); 

- a Lei n? 4.122/62, deixou in 
albis sobre quem recaiam os en
cargos legais da incorporação da 
empresa; 

- em se tratando de um procedi
mento que deveria ser executado 
na área privada, a constituição da 
SIDESC não poderia ser levada a 
efeito pela suplicada, salvo dispo
sição expressa em contrário; 

- não tendo havido disposição 
em contrário, nem designação de 
outra pessoa para o exercício es
pecífico dessa atribuição, Osmar 
Dutra, o suplicante, assumiu, con
comitantemente, o papel de incor
porador, fazendo publicar, pela im
prensa pública e privada, o pros
pecto de lançamento e projeto dos 
estatutos, em rigorosa obediência 
à Lei n? 4.122/62 e à Lei n? 4.509/64 
- leis autorizativas -, bem como 
ao Dec.-Lei n? 2.627/40 (doc. 4); 

- o prospecto de lançamento e 
projeto dos estatutos foram lança
dos a pÚblico com a presença e fis
calização permanente da Bolsa 
Oficial de Valores, órgão de fiscali
zação do Poder Público (doc. 4); 

- o Suplicante não praticou um 
só ato na qualidade de represen
tante da União, como tenta conven
cer a Suplicada, mas sim, e exclu
sivamente, como incorporador, sal
vo, é óbvio, a subscrição das ações 
que por lei couberam à União pro
priamente dita; 

- na qualidade de incorporador 
não permitiu fosse cobrado um só 
centavo além do custo nominal da 
ação, fosse a que título fosse, não 
tendo o acionista gasto coisa -algu
ma além daquilo fixado para a en
trada inicial (doc. 4, artigo 44, §§ 
4? e 5?); 

- por isso os gastos com a cons
tituição da sociedade foram atendi-

dos com uma parcela do capital so
cial da empresa constituenda (e 
não dinheiros públicos como que
rem os intransigentes), nos exatos 
termos da letra d, art. 129, do 
Dec. -Lei n? 2.627/40; 

- a assembléia-geral de acionis
tas, poder absoluto para deliberar 
sobre os atos constitutivos da enti
dade, aprovou, sem qualquer res
trição, a constituição da SIDESC 
(doc. 5); 

- da mencionada assembléia ge
ral de constituição fez parte a pró
pria suplicada (CPCAN), repre
sentada pelo Coronel Lauro da Cunha 
Campos. seu presidente, e pelo 
Dr. Alberto Teixeira da Silva, seu 
vice-presidente, ostentando a con
dição de acionista majoritário, não 
tendo sido oferecida uma única ob
jeção (doc. 5); 

- os atos constitutivos, após 
aprovação pela assembléia-geral 
referida, foram levados a registro 
na MM. Junta Comercial, onde to
mou o n? 37.494, em 23-6-1966 (doc. 
5); 

- a constituição final da empre
sa, que por lei e de forma excep
cional foi reservada ao Poder Exe
cutivo, acabou sendo oficializada 
pelo Decreto Presidencial n? 
60.100, de 20-1-1967, sem ressalva 
de um só ato (doc. 8); 

- jamais se levantou um único 
protesto, uma só impugnação, até 
a final constituiçi'io da SIDESC; 

- no dia 11-6-1969. a Comissão 
Geral de Investigações, órgão su
balterno da Presidência da Repú
blica, paradoxalmente, taxa-o de 
peculatário, alegando ter-se apro
priado indevidamente daquilo que 
pertencia à União (doc. 14, item 53, 
fI. 16); 

a suplicada, através da 
CPCAN, que nada tinha que ver 
com as relações jurídicas estabele
cidas entre a SIDESC e o seu in-
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corporador, ora suplicante, aten
dendo solicitação feita por simples 
ofício, transforma uma verba orça
mentária de destinação certa em 
um falso contrato de mútuo e, em 
seguida, numa superposição de ile
galidades, através de uma Resolu
ção, autoriza a SIDESC a se credi
tar da parcela de Cr$ 1.031.667,60, 
com isso dando por liquidado o 
pretenso débito do suplicante para 
com a empresa privada, abrindo o 
caminho para o golpe de magia: 
transferência do suplicante da es
fera do Direito Comercial (priva
do) para a do Direito Administrati
vo (públiCO); caracterização, a 
fortiori, do crime de Peculato por 
lesão ao patrimônio da União; apli
cação do AI -5 e decretação do con
fisco de bens do suplicante (doc. 
11)). 

3. Sustentou o autor que ao De
creto n? 60.100, de 20 de janeiro de 
1967, que aprovou a constituição da 
companhia, julgou, implicitamente, 
a lisura de sua conduta nos negócios 
relativos a essa constituição, não po
dendo ser derrogado pelo Decreto n? 
65.157, de setembro de 1969, que con
fiscou seus bens com base na impu
tação de enriquecimento ilícito na 
condução desses mesmos negócios. 
A contradição ganha realce, pois o 
decreto de aprovação da constituição 
da Companhia era previsto na Lei n? 
4.122, de 1962, que autorizou o Poder 
Executivo a constituí-la, guindando
se, portanto, a hierarquia de lei, en
quanto o decreto de confisco é sim
ples ato revolucionário. 

Diz o autor: «Se a mesma autori
dade pública proclama por um de
creto um confisco de bens que traduz 
a anulação de sua aprovação por lei 
da regularidade dos atos praticados 
pelo suplicante confiscado, o primei
ro é impotente para imprestabilizar 
a segunda» (f L 39). E aduz: «A rati
ficação expressa de todos os atos 
praticados pelO suplicante, seja co
mo representante da mandante ou 

como incorporador, vincula-se a eles 
e aos seus efeitos ou conseqüências, 
vetada a argüição a posteriori, de 
comportamento censurável». 

Mas conclusivamente, salienta 
adiante que: 

«Matéria de natureza privada, a 
constituição da anônima operou-se 
na área privada, no quadro da le
gislação privada, específica ou es
pecial. 

Se todos os atos preparatórios 
para a formação da companhia fo
ram aprovados segundo as normas 
de Direito Mercantil aplicáveis 
(doc. 5); se sobre todo este quadro 
ainda se coloca a aprovação ex
pressa da SIDESC pelo Governo 
Federal, não ocorre vício de vonta
de a inquinar os atos, ocorrendo, 
obviamente, a aprovação dos que 
foram praticados pelO incorpora
dor se a Pr~ponente do incorpora
dor solenizou a constituição, apro
vou igualmente o que ele fez». 

4. Explicitando sua conduta, diz o 
autor: 

«N a hipótese da suplicada, foi 
ela, a União, quem planejou a 
constituição da sociedade. Mas, co
mo j á se disse, não foi ela quem a 
criou, corporificou. A lei apenas 
autorizou a sua criação, mesmo 
porque seria absurdo pretender 
que o ato legislativo bastasse para 
a constituição de uma companhia 
por meio de subscrição pública. 

Coube ao suplicante, na condição 
de incorporador, materializar as 
providências de que resultou afinal 
a criação, a existência jurídica, da 
sociedade, porque, como dito, a Lei 
n? 4.122/62, que autorizou a criação 
da SIDESC, mesmo mandando que 
a subscrição do seu capital deveria 
atender a subscrição pública, com 
a presença indispensável do incor
porador, deixou in albis quanto ao 
nome de quem, da pessoa disso en
carregada. 
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«Ora, no prospecto que o supli
cante fez publicar, e também no 
projeto dos estatutos igualmente 
divulgado, atendeu-se o disposto no 
artigo 40, IV, 1etra f, da então Lei 
das Sociedades por Ações, 
estipulando-se claramente que, a 
título de vantagem particular con
ferida ao incorporador, a este ca
beria a diferença entre a soma de 
todas as despesas de instalação ou 
incorporação da sociedade e o limi
te de 10% (dez por cento) do capi
tal social, fixado pelo art. 129, letra 
d, da mesma lei. Em outras pala
vras, ficou claramente estipulado, 
no prospecto e o projeto de estatu
tos, que ao incorporador caberia, 
como vantagem, o que restasse dos 
10%, depois de deduzidas todas as 
despesas e gastos da incorporação, 
cf. doc. 4, letra f, e art. 44 e §§ 1? a 
5? 

Ainda que houvesse a objeção 
que ao incorporador não era lícito 
fixar, para si mesmo, nenhuma 
vantagem particular, uma vez que 
não era idealizador da sociedade, 
nem punha em risco, em sua cons
tituição, o seu próprio patrimônio, 
já que não figurava entre os seus 
subscritores. A argüição é eviden
temente capciosa. A vantagem que 
a lei (Decreto-Lei n? 2.627/40 -
art. 40, IV, letra f) autoriza seja 
atribuída ao incorporador e a ter
ceiros não está condicionada senão 
à deliberação do próprio incorpora
dor, por isso que o prospecto de 
lançamento e o próprio estatuto 
têm um conteúdo inteiramente des
vinculado da vontade dos compo
nentes da futura sociedade. 

Se a elaboração do prospecto e 
do projeto do estatuto é tarefa que 
cabe inteiramente, exclusivamen
te, ao incorporador, não tem cabi
mento suscitar dúvidas sobre se 
ele podia, ou não, se era lícito, ou 
não, fixar sua própria remunera
ção dentro dos limites da lei, mes-

mo porque o suplicante não havia 
assumido perante"ninguém o com
promisso de exercer gratuitamente 
a sua atividade nem a gratuidade 
era de presumir». 
5. Passa então o autor a susten

tar a inaplicabilidade, à hipótese da 
legislação excepcional, por isso que 
a Constituição de 1967, no § 11 do art. 
150, com, a redação dada pelo AI -
14/69, vedou o confisco, salvo nos ca
sos de «~uerra externa, psicológica 
adversa ou revolucionária ou subver
siva». 

A vigência simultânea do AI-5, de 
1968, e do AI-l4, de 1969, há de ser 
conciliada no sentido de que as dis
posições legais ou complementares 
que versavam sobre confisco no caso 
de enriquecimento ilícito, foram der
rogadas. 

Por outro lado, o AC 42 é de fla
grante nulidade, de' vez que delirou 
dos limites do AI n? 5, em que se 
fundamentou. 

6. A seguir, o autor alinha razões 
sobre o conhecimento da matéria pe
lo Poder Judiciário, para dizer sobre 
as operações de ordem financeira 
que estão na base dos atos que o le
saram, mas principalmente sobre: 

«a) a simultaneidade de dois 
Atos Institucionais o AI-5 e o AI-14, 
ambos regulando de maneira dife
rente a questão do confisco, quan
do, nas circunstâncias ocorridas, 
só poderia ocorrer a perda dos 
bens (e nem essa caberia); 

b) a ausência dos pressupostos 
legais para a aplicação da Lei Ex
cepCional; 

c) a aplicação de Lei Excepcio
nal para dirimir problema do Di
reito Mercantil (ou Comercial) 
com soluções no arcabouço jurídi
co tradicional (RTJs. n?s 53/336; 
53/94; 68/683; 73/453 e 82/955; 

d) a incapacidade ,do AC 42 para 
confiscar bens do suplicante, seja 
porque nulo pleno jure seja porque 
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la existia o Decreto n~ 60.100, de 
20-1-1967, colocando tudo sob prote
ção do artigo 150, § 3~, da Consti
tuição vigente à época dos Atos 
que o atingiram; 

e) o amparo que lhe dá o § 4~, ar
tigo 153, da atual Constituição, co
mo lhe dava o § 4~, artigo 150, da 
Constituição de 1967; 

f) a necessidade de licença da 
Câmara dos Deputados para pro
cessar o suplicante pelo crime de 
peculato, originando-se o procedi
mentoemrepresentaçãodaProcura
doria-Geral da República peran
te o Excelso Supremo Tribunal Fe
deral, como prescrevia o artigo 
151, parágrafo único, da Constitui
ção de 1967; 

g) a oportunidade da indagação 
da licitude da aquisição dos bens 
atingidos pela medida punitiva, 
nos termos do artigo 8~, do AI-5; 

h) a indagação da legitimidade 
dos Atos face a autolimitação tra
çada; 

i) a oportunidade do Poder Judi
ciário para dirimir questões refe
rentes à vigência do artigo 8~, do 
AI-5, relativamente à revogação ou 
derrogação dos seus dispositivos 
por contrariarem a Constituição, 
isso face à redação do artigo 3~, da 
Emenda Constitucional n~ 11, de 13 
de outubro de 1978». 
7. Por fim, alega o autor que o 

valor que reteve, como remuneração 
de seus serviços na constituição da 
SIDESC, não só estava autorizado 
expressamente pelo art. 3? do Decre
to n? 52.128, de 1963, como foi decla
rado por ele como rendimento, para 
efeito de incidência do imposto de 
renda. Alude ainda aos aspectos 
políticos, que cercaram o confisco de 
seus bens, a cassação do seu manda
to de Deputado Federal e a sua apo
sentadoria do Cargo Estadual de 
Fiscal da Fazenda, em Santa Catari
na. 

A Inicial está instruída com cin
qüenta documentos. 

II 

3. Em sua resposta, disse a União 
que a pretensâo do autor esbarra na 
impossibilidade jurídica de revisão 
dos atos revolucionários pelo Poder 
Judiciário. Além disso, o seu direito 
está atingido pela prescrição qüin
qüenal, não merecendo, portanto, 
apreciação. 

No mérito, alegou que «o autor 
arvorou-se ou investiu-se, por conta 
própria, na figura de «incorpora
dor», sob o pretexto de que, «a Lei 
n? 4.122/62, não esclarece em quem 
devam recair os encargos legais de 
incorporação» (fI. 27). Não obstante 
grande parte de sua ação haver de
corrido dos poderes que a União lhe 
outorgara pela Portaria Ministerial 
n~ 558, de 29-6-64, no sentido de 
representá-la nos atos constitutivos e 
nas assembléias gerais de acionistas 
da SIDESC, o autor afirma categóri
co: «o suplicante não praticou um só 
ato na qualidade de representante da 
União ... salvo a subscrição das ações 
que, por lei, couberam à União ... ». 

Contestação instruída com infor
mações da autoridade administrati
va e com textos legais atinentes à 
espéCie. 

9. Replicou o autor, sustentando a 
revisibilidade dos atos e a inocorrên
cia da prescrição, por isso que as 
ações contra atos revolucionários 
nasceram a partir da Emenda Cons
titucional n? 11, de I? de janeiro de 
1979, que revogou o AI-5. No mérito, 
sustentou a liceidade de sua condi
ção de incorporador da SIDESC e 
sua ação como tal, bem como a in
consistência do artifício contábil em 
que se funda a acusação de apro
priação, por ele, de recursos públi
cos. 
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10. O Juiz saneou o processo e 
realizou audiência de instrução e jul
gamento, produzindo o autor, nessa 
oportunidade, longo memorial. 

IH 

11. Por sentença, o Juiz Federal, 
Jacy Garcia Vieira, julgou o autor 
carecedor de ação, condenando-o nas 
custas e honorários de 10% sobre o 
valor da causa. Assim fundamentou 
S. Exa. a sua decisão: 

«Os decretos de cassação e apo
sentadoria compulsória do autor 
são atos revolucionários de conteú
do eminentemente político e só po
deriam ser revistos pelo Exmo. Sr. 
Presidente da República, como 
acaba de acontecer com um ex
Presidente da República. Além do 
mais o autor não conseguiu sequer 
provar o motivo pelo qual foi cas
sado e aposentado compulsoria
mente. Ele apenas deduz ter sido 
pelos fatos decorrentes de sua 
atuação na SIDESC. Toda a argu
mentação do autor é visando anu
lar o decreto de confisco de seus 
bens. Acontece que o autor, antes 
de ajuizar a presente ação de pro
cedimento ordinário, impetrou o 
Mandado de Segurança n? 19.839-
DF Relator o Eminente Ministro 
Aliomar Baleeiro e o Colendo Su
premo Tribunal Federal decidiu 
que: 

«Confisco por enriquecimento 
ilícito. 

I - O Ato Institucional n? 5, 
de 1968, art. 8? e o Ato Comple
mentar n? 42, de 1969, autorizam 
o Presidente da República a de
cretar o confisco dos bens adqui
ridos ilicitamente em detrimento 
do patrimônio nacional. 

II - Obedecida a forma legal e 
garantida a defesa, o confisco 
não é suscetível de revisão judi-

cial por força do art. 181 da Cons
tituição Federal, na redação de 
1969» (RTJ n? 56, págs. 475/485)>>. 

Concluiu o magistrado estar veda
do ao Judiciário a apreciação dos 
Decretos Revolucionários de cassa
ção, aposentadoria compulsória e de 
confisco de bens do autor. 

12. Apelou o autor, abordando 
com mais concisão os aspectos fun
damentais de sua pretensão. 

Contra-arrazoou a União, argüindo 
a existência da coisa julgada, da de
cisão do E. Supremo Tribunal Fede
ral, no MS n? 19.839, em 4 de novem
bro de 1970. 

13. A Subprocuradoria-Geral da 
República, em seu parecer, secun
dou as razões da apelada e opinou 
pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): No Mandado de Seguran
ça n? 19.839, impetradO pelo ora au
tor em 1970, decidiu o E. Supremo 
Tribunal Federal, por maioria, ven
cido o Ministro Bilac Pinto, não co
nhecer da impetração, por entender 
que o confisco de bens, autorizado 
pelo Ato Institucional n? 5, de 1968, e 
pelo Ato Complementar n? 42, de 
1969, não é suscetível de revisão ju
dicial, por força do art. 18! da Cons
tituição Federal, na redaçao de 1969. 
A douta maioria expressou, também, 
não caber o writ, em face da com
plexidade dos fatos. 

Esteia-se o autor, porém, no art. 3? 
da Emenda Complementar n? 11, de 
1978, que revogou os Atos Institucio
nais e Complementares que contra
riarem a Constituição, para reabrir, 
na via ordinária, o exame da maté
ria. 

Entretanto, não tem o novo dispo
sitivo, a extensão que lhe atribui o 
autor. Com efeito, lê-se no art. 3? da 
Emenda Constitucional n? 11/78: 
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«Art. 3? São revogados os Atos 
Institucionais e Complementares, 
no que contrariarem a Constituição 
Federal, ressalvados os efeitos dos 
atos praticados com base neles, os 
quais estão excluídos de aprecia
ção judicial». 

Esse dispositivo tornou insubsis
tente apenas o art. 182 da Emenda 
Constitucional n? 1, que mantinha a 
vigência do Ato Institucional n? 5, de 
1968 e os demais Atos posteriormen
te baixados. Mas, na sua parte final, 
ratificou o disposto no art. 181, que 
aprova e exclui da apreciação judi
cial os atos praticados pelo Comando 
Supremo da Revolução de 31 de mar
ço de 1964, assim como os atos do 
Governo Federal com base nos Atos 
Institucionais e Complementares, 
bem como seus efeitos. 

Trata-se, assim, de decisão políti
ca assecuratória da indenidade judi
cial daqueles atos, que sobrevivem 
depois de revogadas as normas ex
cepcionais em que se basearam. 

O acórdão do E. Supremo Tribunal 
Federal, assentando que o confisco 
de bens do autor não é suscetível de 
revisão judicial, teve em conta aque
la indenidade. De igual maneira, a 
sentença apelada, que está em har
monia com a parte final do art. 3? da 
Emenda Constitucional n? 11, de 
1978, julgou o autor carecedor da 
ação. 

Ainda que o pedido formulado na 
ação ordinária envolva novos atos, 
como a casSação do mandato legisla
tivo e a aposentadoria punitiva, há 
que assinalar que a base desses atos 
foi a mesma legislação excepcionaL 
A razão do não conhecimento deste 
pedido é a mesma do não conheci
mento da postUlação na Suprema 
Corte. Vale reproduzir aqui trecho 
do parecer da . Procuradoria-Geral 
da República, firmado pelo hoje Mi
nistro Xavier de Albuquerque, na
quela oportunidade: 

«O confisco de bens, dentre os 
efeitos da aplicação dos Atos Insti
tucionais que o comando constitu
cional preservou, é sem dúvida o 
que se apresenta revestido da mais 
típica roupagem institucional, vez 
que refoge aos modelos do sistema 
constitucional e se embasa tão-só 
na disciplina ditada pelo poder re
volucionário. Por isso, apenas no 
contexto da prefalada disciplina 
será possível encontrar-se a indica
ção do órgão. sob cuja jurisdição 
foi deixada à revisão do ato confis
catório. O Decreto-Lei n? 359/68 
atende à indagação, com a previs
ta indicação do processo de revi
são. O seu art. 9? regUlamenta o 
assunto, autorizando ao Presidente 
da República a decisão final à vis
ta da defesa que o interessado te
nha oferecido, no prazo de seis me
ses, perante a Comissão Geral de 
Investigações, a esta competindo a 
emi,ssão de parecer conclusivo. Daí 
por que, complementando-se a re
comendação institucional com a 
regra constitucional de sua inapre
ciação judicial, torna-se evidente 
que somente o Presidente da Repú
blica enfeixa o poder de jurisdição 
para a matéria, quer se malsine 
por defeito de forma, quer se o fa
ça por mácula da sUbstãncia». 
O raciocínio se presta também pa

ra as hipóteses de cassação de man
dato e aposentadoria punitiva, conse
qüentes ao confisco de bens. 

Aliás, mesmo não conhecendo do 
pedido, o Supremo Tribunal Federal 
analisou os fatos não deparando ne
nhum desajuste entre a sanção e as 
normas excepcionais que a autoriza
vam. Os fatos são os mesmos deduzi
dos, talvez com mais espaço, nesta 
ação ordinária. 

Pouca relevância têm as dúvidas 
suscitadas sobre a forma e a oportu
nidade da transferência de recursos 
para a companhia, pois o que deu 
origem à sanção foi o fato da apro-
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priação de avultada quantia resul
tante da subscrição de ações, pela 
União, a título de remuneração do 
incorporador. Valho-me ainda uma 
vez do poder de síntese do então 
Procurador-Geral da República, pa
ra gizar a hipótese: 

«A invocada licitude do enrique
cimento do impetrante está longe 
de ser demonstrada ao abrigo da 
legitimidade que ele atribui àquela 
percepção de vantagens deferidas 
com exclusividade aos fundadores 
das sociedades anõmimas. Partici
pando dos atos constitutivos da SI
DESC como mero representante da 
União, o impetrante exerceu sim
ples função de preposto, que ja
mais poderia lhe dar a intitulada 
qualidade de incorporador, da qual 
se arvorou para perceber da 
União, legítima e única fundadora 
da referida sociedade de economia 
mista, o avultado percentual sobre 
a quantia destinada à subscrição 
inicial das ações. Ao impetrante, 
como delegado que era do funda
dor ou incorporador, nada mais 
competia, em relação a tal quan
tia, do que recolhê-la aos fundos da 
incorporação sem o posterior des
falque da discutida percentagem 
de 10%». 

Cabe ainda dizer que, em momen
to algum, haveria a figura do incor
porador, na constituição da socieda
de de economia mista. O art. 40 do 
Decreto-Lei n'? 2.627, de 1940 (Lei 
das Sociedades por Ações vigente na 
época) fala em fundador, que na em
presa estatal é sempre pessoa de di
reito público. O incorporador, que a 
doutrina identifica no fundador, age 
in nomine suo e por direito próprio, 
na constituição da sociedade por 
ações. No caso da sociedade de eco
nomia mista, porém, o incorporador 
seria a própria pessoa de direito pú
blico, agindo através de seus repre
sentantes, ou seja, por meio do 
vínculo funcional destes com aquela. 

Não havia assim como cogitar de 
vantagens na constituição da socie
dade, até mesmo porque o que a lei 
conferia aos fundadores e a terceiros 
consiste em uma parte nos lucros 
líquidos da sociedade e não o saldo 
do ativo correspondente às despesas 
de instalação (art. 129, letra d do 
Decreto-Lei n'? 2.627/40). 

Outro ponto a esclarecer é que, 
ainda que a sociedade de economia 
mista abra a SUbscrição pública de 
suas ações, não se afasta a sua natu
reza de empresa estatal. Não há, 
pois, como considerar o valor da 
subscrição de ações pela União como 
negócio de direito mercantil, de na
tureza puramente privada. Não obs
tante se destinar à subscrição de 
ações, o dinheiro transferido pela 
União à SIDESC não se tornou patri
mônio privado, mantendo a sua na
tureza de recurso público. A nature
za mista da sociedade tem razão na 
necessária coexistência de recursos 
públicos e de capital privado na ex
ploração da atividade econômica. A 
sociedade de economia mista, ainda 
que lhe atribua a personalidade 
jurídica de direito privado, não se 
desvincula de sua origem estatal. A 
lição de Cirne Lima, a propósito, va
le ser lembrada: 

«Quanto à sociedade de econo
mia mista, se é uma sociedade pri
vada, somente o é quoad extra, em 
relação aos terceiros com que en
tra em contato; não assim, em 
suas relações com a entidade pú
blica, para a qual e pela qual foi 
criada, como instrumento de inter
venção social ou econõmica. 
Privacta' quoad extra, a sociedade 
de economia mista é necessaria
mente pública quoad intra. Porque 
na intervenção estatal consiste a 
nota específica da sociedade de 
economia mista, caracteriza-se es
ta, antes pela participação da ad
ministração pública na direção so
cial do que pela participação da-
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quela no capital social». (Parece
res, Edição da Livraria Sulina, 
1963, pág. 18). 
Há, por derradeiro, que afastar o 

equívoco de que mero decreto de 
aprovação da constituição da SI
DESC tem força de lei. Trata-se de 
ato administrativo, que a Lei autori
zadora da criação da companhia 
previu fosse baixado sob forma de 
decreto. E porque apenas aprovou a 
constituição da sociedade, não enco
briu com sua eficácia os possíveis 
defeitos de atos que se tenham prati
cado nos trabalhos a ela conducen
tes. 

Esses atos podem ser objeto de 
exame tão logo venham ao conheci
mento da administração. E as medi
das que venham a ser adotadas para 
sanar irregularidades cometidas por 
pessoas incumbidas da constituição 
da sociedade, são apenas de controle 
da liceidade dos atos dos agentes pú
blicos, não se confundindo com a 
própria aprovação da formação da 
sociedade. 

Não tem, assim, o Decreto n? 
60.100, de 1967, o efeito de tornar 
ilegítimas as sanções aplicadas ao 
autor. 

Com estas considerações, nego 
provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 69.254 - DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Apte.: Osmar 
Dutra. Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 23-3-82 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Relator. Sustentaram, 
oralmente, o Dr. Osmar Dutra (em 
causa própria) e o Dr. Hélio P. da 
Silva, Subprocurador-Geral da Repú
blica (pela União Federal). Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

APELAÇAO CíVEL N? 71.190 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Martinha Duarte O'Donnell 
Apelada: Caixa Econômica Federal - CEF. 

EMENTA 

Execução hipotecária. Vicio de citação. 
Devedor sob interdição. 
Comprovada a falta de citação do executado

varão e determinado o processamento da respectiva 
interdição, reconhece-se a plena nulidade do feito 
(artigos 247 e 248, do CPC). 

Sentença anulada. 
Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

dar provimento à apelação, para 
anular a execução por falta de cita
ção do devedor-varão, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
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Custas como de lei. 

Brasília, 7 de junho de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: A es
pécie foi sumariada às fls. 54/56 pelo 
Juiz Federal Jirair Aram Megue
rian, nos termos ora transcritos. 

«Martinha Duarte O'Donnell, 
embarga execução promovida pela 
Caixa Econômica Federal alegan
do nulidade da citação e da intima
ção da penhora, vez que, tanto 
uma quanto a outra foram feitas 
tão-somente na pessoa da embar
gante, esposa do executado, João 
O'Donnell. 

Que nesta Quinta Vara corre 
ação do seqüestro com posterior 
ação principal ordinária, onde foi 
determinado o seqüestro judicial 
do imóvel ora penhorado; que os 
executados são os depositários do 
mesmo imóvel, conseqüentemente, 
incabível que se nomeie depositá
rio de um bem em litígio e depois 
se execute a mesma pessoa, 
penhorando-se o mesmo bem; que 
no processo mencionado existe in
dagação de interdição de um dos 
executados; que existe indicação 
de cobertura securitária em favor 
da embargada, de acordo com as 
normas do SFH. Assim, requer se
ja declarada a nulidade da penho
ra, decretando-se a extinção do fei
to, condenando-se a credora
embargada ao pagamento de cus
tas e honorários advocatícios». 

«As fls. 11/13, a credora ora em
bargada, em sua impugnação ale
ga que apesar de realmente não 

ter sido o executado, citado nem 
intimado da penhora, não há que 
se falar em extinção do feito, vez 
que não pode a credora embargada 
arcar com as decorrências da su
cumbência, se não deu causa para 
a nulidade; que não tem a embar
gante legitimatio ad processum pa
ra embargar sem a aSSistência do 
marido e se assim não fosse, esta
va precluso o prazo de embargos; 
que a cobertura securitária em na
da afeta a presente execução. Ao 
final, pede, não sej a a petição da 
embargante recebida como embar
gos, mas sim como simples alega
ção de nulidade de ato processual 
nos autos da exeçução». 

Em. segUida à, sucinta fundamen
tação, S. Exa. decidiu (fI. 57): 

« ... rejeito os embargos por in
tempestivos; no entanto, face à re
levância das alegações determino 
que se junte aos autos· da Ação de 
Execução cópias da petição inicial 
dos embargos e desta sentença, 
vindo aqueles autos conclusos, 
após transitar em julgado a sen
tença. 

Condeno a embargante no paga
mento das custas dos embargos e 
honorários que arbitro em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da 
causa». 

As fls. 58/59, S. Exa. retifica a sen
tença na sua parte final, para ex
clUir de sua parte dispositiva a con
denação da embargante ao paga
mento de custas dos embargos e ho
norários advocatícios então arbitra
dos em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da causa. 

Apela a embargante, com as ra
zões de fls. 68/69. 

Contra-razões da CEF, às fls. 
73/75. 

Sem Parecer da Subprocuradoria
Geral da RepÚblica e sem revisão, é 
o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Patenteia-se, na decisão recor
rida, que a conclusão er:;tá em desar
monia com as premissas (fls. 56/57): 

«O presente feito está bastante 
tumultuado, pois consoante despa
cho à' fI. 9 foram recebidos os em
bargos, logo conforme arts. 741 e 
745 do CPC ficou a ação de execu
ção em suspenso; todavia, nos au
tos em apenso há peças a partir de 
fls. 28 a 79, tudo requerido e despa
chado após a admissão e recebi
mento dos embargos. 

Por outro lado, a embargante, 
conforme se verifica às fls. 24 ver
so dos autos em apenso, foi intima
da da penhora em 11 de setembro 
de 1976 e a petição dos embargos 
foi recebida e despachada a 23 de 
novembro de 1976, logo após, de
corrido o decêndio legal. 

No entanto, alega falta de cita
ção do devedor, esposo da embar
gante, e nos autos, tanto dos embar
gos como de Ação de Execução. 
constata-se a falta de citação do 
mesmo, inclusive houve problemas 
relacionados com interdição do re
ferido devedor, culminando com a 
nomeação de curadora provisória, 
conforme certidão à fI. 70 dos au
tos da Ação de Execução». 

No entanto, o MM. Juiz a quo, re
jeitou os embargos e, ao mesmo 
tempo obtemperou, decidindo (fls. 27 
fine): 

« ... face à relevância das alega
ções, determino que se junte aos 
autos da Ação de Execução cópias 
da petiçâo inicial dos embargos e 
desta sentença, vindo aqueles au
tos conclusos, após transitar em 
julgado a sentença». 
Das razões apelatórias, transcrevo 

(fI. 68): 
«Assim, a recorrente não é deve

dora, mas sim terceira interessa-

da, preenchendo os requisitos do 
art. 1.046 do CPC e seus parágra
fos, e seus embargos devem ser re
cebidos e apreciados como embar
gos de terceiro, nos termos do já 
referido artigo 1.046 e seguintes do 
CPC. Não existe prazo de preclu
são para o caso específico». 

O lúcido despacho de fls. 24 e ver
so, aliás, estabeleceu: 

«Manifesta a incapacidade para 
consentir por parte do marido da 
autora, conforme ressalta do des
pacho exarado ã fl. 20 (Embargos 
do Devedor), somente, através de 
Curador, nomeado judicialmente, 
isto ocorrendo, em processo pró
prio e na Justiça competente. 

Não há competência por simples 
extensão, muito menos a invocada 
prevenção de competência para co
nhecer de processo acessório de in
terdição, uma vez que, a compe
tência é matéria de ordem pública 
e constitucional, e, o suprimento 
por outro meio, como pedido no ca
so, sub judice a deSignação even
tual de um curador ad hoc, impli
caria em nulidade do processo com 
as suas conseqüências». 

«O despacho de fI. 20, muito elu
cidativamente apontou que compe
te ao MM. Juízo da Vara de 
Família (COJE, art. 13, inciso lU, 
letras, d e g) e não a este Juízo 
apreciar sobre a matéria de inter
dição, como insiste o requerente no 
petitório de fls. 22/23. 

Assim, concedo novo prazo de 
noventa (90) dias para promove
rem a interdição judicial e nomea
ção de curador ao interditando, pe
rante o Juízo competente, ficando 
o presente feito sobrestado». 

A nulidade absoluta de um ato 
acarreta a dos atos subseqüentes 
(art. 248 do CPC). 
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Se a citação é nula, todos os de
mais atos que lhe seguirem são nu
los. 

O despacho inicial recebeu a peti
ção da apelante como embargos de 
devedor (fI. 2), quando não podia 
fazê-lo. Primeiro, porque à apelante 
faltava legitimatio ad processum, 
conforme argüiu na impugnação de 
fls. 12 in verbls: 

«Não tem, entretanto, a embar
gante legitimatio ad processum pa
ra embargar sem a assistência do 
marido. E se tivesse, estaria pre
cluso o prazo de embargos». 
Ainda com razão a embargada, ao 

dizer logo em seguida: 
Por outro lado, sendo a alegação 

de nulidade quanto à penhora por 
falta de citação do marido, é de 
ser conhecida como simples alega
ção, nos autos da execução na for
ma do capítulo V do CPC, em espe
cial o art. 245. Até mesmo, porque, 
na espécie, não tendo a credora 
concorrido para a nulidade (não foi 
intimada para falar sobre a certi
dão do Sr. Oficial de Justiça) não 
lhe cabe arcar com as decorrên
cias da ·sucumbência. 

Ainda, não há que falar em ex
tinção do processo e sim a deter
minação por parte do juízo de que 
seja feita a citação do cônjuge
varão, suprindo-se assim a falta» 
(fls. 12/13), 

A seu turno, asseverou a ora ape
lante (fl. 17): 

«Se a embargante não tem 
legitimatio ad processum, para 
embargar sem a assistência ao 
marido, não terá tampouco a CEF 
condições de acionar executiva
mente sem a citação do marido da 
embargante» . 
E à fl. 18: 

«Renova a embargante seu pedi
do de decretação de nulidade já ar
güido, uma vez que não seria 

possível executar como dívida 
líquida e certa o que é objeto de 
prestação de contas em outra ação 
preexistente entre as mesmas par
tes ... » 

O art. 247 do CPC dispõe: 
«As citações e as intimações se

rão nulas, quando feitas sem ob
servância das prescrições legais». 
In casu, a Certidão do Oficial de 

Justiça (fls. 23 verso) nos autos da 
execução hipotecária esclarece: 

« ... procedi a citação da Sra. 
Martinha Duarte O'Donnell, a qual 
declarou que seu esposo Sr. João 
O'Donnell, foi removido para um 
hospital no Rio de Janeiro, para 
ser operado no cérebro ... ». 

Apesar disso, seguiu-se a penhora 
de fl. 24, da qual foi intimada tão
somente a apelante, contra as ex
pressas dispoSições do artigo 218 e 
parágrafos do estatuto processual. 

preieciona Sérgio Sahione FadeI 
in Código de Processo Civil comenta
do, Tomo lI, edição Konfino 1974, pá
ginas 61/62: 

«Sendo a citação o ato básico ini
cial do processo, através do qual a 
relação jurídica processual se for
ma, a nulidade dela acarreta a de 
todo o processo». 

A citação por exemplo, se for vi
ciada, acarreta a nulidade de todos 
os atos posteriores, tornando sem 
efeito o processo. Nula será a fase 
probatória, a audiência, a senten
ça, etc. 

Vem à tona, nesse passo, a ma
gistral conceituação de Eduardo 
Couture (Fundamentos deI Dere
cho Procesal Civil, 3~ ed., pág. 
378), que, discorrendo sobre os 
atos viciados por nulidade absolu
ta, afirma: «EI acto absolutamente 
nulo tiene una especie de vida arti
ficial hasta el dia de su efectiva in-
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validación; pero la gravedad de su 
defecto impide que sobre el se ele
ve un acto válido. 

La fórmula sería, pues, la de que 
La Nulidad absoluta no puede ser 
convalidada, pero necesita ser in
validada». 

O meio próprio de tornar insub
sistente o ato inicial, que provoca 
essa reação em cadeia, em que a 
nulidade do ato-base torna insub
sistentes os posteriores e conse
qüentemente, é a declaração judi
cial, que opera efeitos ex tunc.» 
Não podia, pois, o MM. Juiz a quo 

receber os embargos após citação 
nula. Cumpria-lhe data venia ao to
mar conhecimento da nulidade, 
mandar saná-la. Tendo-os recebido, 
no entanto, S. Exa. permitiu uma su
cessão de atos nulos em cadeia, até 
a sentença final, inclusive. 

Não há, assim, falar-se em intem
pestividade dos embargos, pois se 
nulas são a citação e a penhora, o 
prazo para oferecê-los não fluiu (ar
tigo 738, I, apud 669 da lei adjetiva). 
De notar-se que a 3~ Turma desta 
Corte, nos autos da AC n? 69.061-DF, 
relator o eminente Ministro Carlos 
Madeira, decidiu que: se a penhora 
recai sobre imóvel, o prazo para em
bargos só começa a correr após a in
timação de ambos os cônjuges pro
prietários do bem penhorado (DJ de 
20-4-81, pág. 3431). 

Daí porque considero admissível a 
intervenção da apelante no feito, pa
ra denunciar a nulidade menciona
da, a teor do parágrafo 3? do artigo 
1.046 do CPC, in verbis:· 

«Considera-se também terceiro o 
cônjuge quando defende a posse de 
bens dotais, próprios, reservados 
ou de sua meação». 
Com estas considerações, dou pro

vimento à apelação e declaro a nuli
dade do processo de execução a par
tir da citação e de todo o processo de 
embargos, até a sentença apelada, 
inclusive, a fim de que se proceda a 
nova citação válida, reabrindo-se 
aos executados o prazo do artigo 738, 
I, do estatuto processual. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 71.190 - RS - Relator: Sr. Mi
nistro Américo Luz. Apelante: Marti
nha Duarte O'Donnell. Apelada: Cai
xa Econômica Federal - CEF. 

Decisão: A 6~ Turma, por unanimi
dade, deu provimento à apelação, 
para anular a execução por falta de 
citação do devedor-varão. (Em 7-6-
82). 

Os Senhores Ministros José Fer
nandes Dantas e Wilson Gonçalves, 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José Fer
nandes Dantas. 

APELAÇÃO CíVEL N? 72.193 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Apelante: A.V.B. - Comercial AgríCOla e Industrial S/A 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social 

Processual Civil. 
Execução. 

EMENTA 

Embargos do executado. 
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Exigência legal de alegações objetivas, como re
quisitos de qualquer petição inicial. Aplicação dos 
arts. 598, 740 e parágrafo único, 282 do CPC e 16, § 2? 
d~ Lei n? 6.830, de 22-9-80. 

Se a petição inicial de embargos à execução ale
ga simplesmente (sem, contudo, demonstrar por cál
culos aritméticos) a inclusão na certidão da dívida 
de parcelas de juros incidentes sobre juros e corre
ção monetária; bem como o excesso no cálculo e im
posição de multa, resvala para a inépcia. 

Se, ademais, a embargante não se utiliza de 
meios de prova, impõe-se a improcedência dos em
bargos, mercê da presunção de liqúidez do crédito 
em que a execução se baseia. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, I? de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Romildo Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: A.V.E. Comercial, Agrícola e 
Industrial S.A. insurgiu-se com em
bargos à execução que lhe move 
INPS, perante a 4~ Vara da Justiça 
Federal de São Paulo, fundada em 
duas certidões de inscrição de dívida 
(fls. 3 e 5 dos autos apensos), pelo 
crédito total de Cr$ 73.062,95 (fi. 2), 
correspondente a contribuições, prê
mio de seguro contra acidentes no 
trabalho, multas, juros e correção 
monetária. 

Cingiram-se os embargos a obje
ções contra a exigência de multa que 
ultrapassa o limite constante do art. 

82 da Lei n? 3.807/60, inexistência de 
prévia perícia para fixação do valor 
da taxa do seguro acidentário~ inclu
são no débito reclamado de parcelas 
de juros e de correção monetária, a 
incidir sobre débito que já as havia 
computado; estipulação dos honorá
rios advocatícios em 20% do débito 
pela própria exeqüente. 

Sustentou a embargante, em con
seqüência, a iliqüidez dos títulos exe
cutivos. 

A sentença (fls. 28/29) julgou im
procedentes os embargos, após acen
tuar que «os alegados erros de cálcu
lo, no decorrer da instrução proces
sual não foram comprovados, 
resumindo-se em assertivas sem 
qualquer amparo»; afinal, condenou 
a embargante a custas e honorários 
advocatícios de 10% do valor da exe
cução. 

Apelou em tempo a embargante 
(fls. 30/31), limitando-se a reiterar 
os fundamentos dos embargos e ar
gumentando que a sentença não en
frentou as questões suscitadas. 

Contra-razoados, subiram os au
tos. 

Dispensei parecer e revisão. 

É o relatório. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): O art. 16 do 
Decreto-Lei n? 960, de 17-12-38, já 
exigia qúe os embargos, na execução 
fiscal, alegassem «de uma só vez e 
articuladamente toda a matéria útil 
à defesa». 

Com muito maior razão se há de 
reclamar dos embargos do executa
do, à feição até certo ponto autôno
ma que lhes confere a lei, que expo
nham os fatos e fundamentos do pe
dido: vejam-se, a propósito, os arts. 
598, 740 e par. único, 282 do CPC; 16 
e § 2? da Lei n? 6.830, de 22-9-80. 

A inicial dos embargos de que ora 
se cuida, ao alegar o cômputo de ju
ros e correção monetária calculados 
de modo a reincidirem essas parce
las sobre o que a esse título já havia 
figurado no demonstrativo do débito, 
não podia impunemente eximir-se ao 
ônus de patentear tal afirmativa, 
mediante as necessárias operações 
aritméticas. 

Diga-se o mesmo quanto ao ponto 
em que os embargos afirmam que a 
multa imposta com fundamento no 
art. 82 da LOPS ultrapassou o valor 
máximo permitido pelo dispositivo 
legal, sem, contudo, demonstrar o 
erro de cálculo. 

Assim também ocorre quando di
zem que era necessária perícia para 
a fixação do valor da taxa de seguro 
acidentário, sem qualquer justificati
va dessa exigência. 

Já se vê que a inicial de embargos 
resvala pela inépcia. 

Ainda acresce que a apelante nun
ca negou a existência do débito prin
cipal. 

Não tendo a embargante, ademais, 
diligenciado qualquer prova de suas 
vazias alegações, os embargos de
viam ser mesmo julgados improce
dentes, dada a presunção de liqüidez 
de que goza o crédito do exeqüente. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 72.193 - SP - Rel.: O Sr. 
Ministro Romildo Bueno de Souza. 
Apelante: A.V.B. Comercial Agrícola 
e Industrial S.A. Apelado: lAPAS. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação. (Em 1-3-
82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando Rollemberg 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

APELAÇÃO CIVEL N? 72.317 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelante: Metalúrgica Brasiliense SI A 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 

Processual Civil. 
Execução fiscal. 

EMENTA 

Embargos à arrematação: alegação de preço vil 
ofertado pelo único lanço. 

Pretendida nulidade da arrematação. 
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Sentença terminativa liminar de rejeição dos 
embargos. 

Impossibilidade jurídica do pedido, por não se 
evidenciar nulidade: razão de decidir insubsistente. 

vo. 

Recursos. 
Apelação: alcance do respectivo efeito devoluti-

Falta de alegação de nulidade da sentença. 
Conseqüências. 
O ato do juiz que inadmite, liminarmente, em

bargos à arrematação como incabíveis, em face dos 
respectivos fundamentos, constitui sentença termi
nativa. 

O efeito devolutivo da apelação permite (e recla
ma) que o Tribunal declare, se for o caso, a nulidade 
da sentença que, sob o argumento insubsistente de 
falta de condição de ação, em verdade incorre em 
denegação de jurisdição. 

Aplicação dos arts. 267, I; 295, I, parágrafo úni
co, IH; 515; 516 e 692 do CPC. 

Pertence ao mérito dos embargos à arremata
ção a questão de ter sido vil (.ou não) o preço da ar
rematação. 

ACORDA0 lo Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência 
Social, em curso pela 2~ Vara de 
Araraquara. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, cassar a sentença para os 
fins previstos no voto do Sr. 
Ministro-Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Bueno de Souza, Relator; 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Metalúrgica Brasiliense SI A 
opôs embargos à arrematação de 
bem que lhe foi penhorado em exe
cução fiscal, contra ela proposta pe-

Alegou que a ponte rolante levada 
à hasta pública, avaliada por Cr$ 
1.800.000,00, veio a ser arrematada 
pela ínfima quantia de Cr$ 
200.000,00, menos de 12% do respecti
vo valor; invocou os arts. 686, VI, 
694, parágrafo único, I e 746 do CPC, 
para pedir, em face da nulidade, se
ja desfeita a arrematação. 

A inicial mereceu o seguinte pro
nunciamento (fi. 7): 

«I - Insurge-se o embargante 
contra a arrematação, articulando, 
unicamente, preço vil. Pondera 
que esta circunstância caracteriza 
uma nulidade da alienação judi
cial. 

Todavia, o referido aspecto não 
se constitui em nulidade. Nulidade 
é o «vício por erro ou preterição de 
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forma, ou de normas essenCIaIS, 
que torna inválida, ou inoperante 
uma relação de direito processual» 
(Pedro Nunes, Dicionário de Tec
nologia Jurídica, vol. 2, pág. 221). 
Não é o caso, evidentemente, da 
arrematação ter sido feita por pre
ço vil, consoante se alega. 

Não se tratando de nulidade, não 
pode a matéria ser objeto de em
bargos à arrematação. As maté
rias articuláveis nesta espécie de 
embargos são somente as previs
tas no art. 746 do CPC, e nelas não 
se encontra o assunto enfocado na 
inicial. 

n - Em face de tais pondera
ções, rejeito liminarmente os em
bargos.» 
Apelou, em tempo, a embargante 

(fls. 10/13) para pedir a reforma da 
sentença, «decretando-se a nulidade 
da alienação ocorrida por preço vil» 
(sic, fI. 16). 

Processou-se regularmente o re
curso e os autos subiram com as 
contra-razões (fls. 18/19). 

E o relatório, sem revisão. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Cuida-se de apela
ção interposta contra sentença me
ramente terminativa, isto é, que en
cerra o processo, ao resolver ques
tão de natureza processual e, portan
to, estranha ao mérito; ou seja, ape
lação contra sentença que não che
gou a conceder nem a negar o que a 
autora (embargante, ora apelante) 
pediu (CPC, art. 162, § 1?, última 
parte). 

Em verdade, a sentença se limitou 
a inadmitir os embargos opostos à 
arrematação. Muito embora os fun
damentos da decisão não tenham si
do enunciados com clareza, tudo in
dica que o D. Magistrado considerou 
impossível, juridicamente, o atendi-

mento do pedido em tese; tratar-se
ia, assim, de inépcia substancial da 
petição inicial (CPC, arts. 267, I; e 
295, I, parágrafo único, In). 

Esta decisão, ante a apelação 
oportunamente interposta, não incor
reu em preclusão. 

A apelação, de fato, em casos co
mo o presente, devolve ao Tribunal o 
conhecimento do processo em toda a 
sua profundidade; ou, nas expressões 
de Frederico Marques: 

«A apelação é recurso de instân
cia reiterada. Devolve-se, através 
dela, ao Juízo ad quem, o integral 
conhecimento da causa que foi de
cidida no Juízo de primeiro grau. 
E o juiz do recurso aprecia, ampla
mente, tanto as questões jurídicas 
como as quoestiones facti, 
cabendo-lhe analisar as provas e 
alegações das partes, com poderes 
idênticos aos do Juiz a quo». (Insti
tuições, 1~ ed. Forense, Rio, 1960 
IV, 152). 

E prossegue: 

«Somente se foi parcial o apelo, 
com a redução da pretensão litigio
sa pelo recorrente é que a regra do 
tantum devolutum quantum 
appellatum restringe o campo de 
incidência dos poderes do juiz de 
segundo grau. Esses poderes, no 
entanto, continuam os mesmos, 
embora atuando sobre superfície 
contenciosa de menor extensão, co
mo ensina Machado Guimarães -
«o novo exame é sempre integral, 
ainda que verse sobre parte da de
manda. Pode-se dizer que o efeito 
devolutivo é total ou parcial quanto 
à extensão e sempre integral quan
to à profundidade». 

A apelação total - registra Sea
bra Fagundes - «é mais ampla 
que a parcial, apenas quanto ao co
nhecimento quantitativo da lide», 
visto que, no mais, mantém o Juízo 
ad quem na mesma posição, em 
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face do litígio, que na apelação que 
versar sobre todas as questões da 
res in judicio deducta (op. cit., loco 
cit.) . 
Esclarece ainda o ilustre proces

sualista: 
«Em relação às questões de or

dem processual, pode o Juízo ad 
quem, na apelação, apreciar, de 
ofício, ou mediante provocação do 
recorrente, tudo quanto não esteja 
precluso. 

Observa Alfonso Nigido que, se o 
Juiz de primeiro grau não podia 
decidir da demanda por não estar 
regular o processo, também não o 
pode o Juiz de segundo grau: «si la 
demande était nuUe, et si, par con
séquent, les premiers juges ne pou
vaient pas juger, les juges d'appel 
ne peuvent pas plus juger» - é o 
que ensinava Bonnecase. 

Disto resulta que, na apelação 
plena, cabe ao Juízo ad quem, no 
exame e julgamento do litígio, não 
só o exame integral do meritum 
causae, como ainda da regularida
de da relação processual. Se não 
ocorreu preclusão, as nulidades in
sanáveis podem ser pronunciadas 
com conseqüente decisão declara
tória de absolutio ab instantia. 
Quando, porém, a nulidade for 
suprível, o julgamento será con
vertido em diligência. 

Aliás, é o que está disposto no 
art. 877 e seu parágrafo, do Cód. de 
Proc. Civil. 

Ainda neste passo a pOSição do 
Tribunal ad quem é em tudo idênti
ca à do juiz a quo no momento de 
prOferir a decisão definitiva da 
causa. Admissível é, também, que 
o juiz do recurso declare nula a 
sentença, o que pOde ocorrer por 
defeito do próprio ato decisório 
anulado ou por irregularidade da 
relação processual. Neste caso, re
toma o processo ao Juízo de pri
meiro grau para que seja proferida 

nova decisão, em que se não repita 
o error in procedendo que deu cau
sa à anulação. Se o defeito não é 
da sentença anulada, mas do pro
cedimento em que se insere, 
procede-se na forma prevista pelo 
citado art. 877 do Cód. de Proc. Ci
vil. 

Questões que podem, outrossim, 
ser apreciadas pelo Juízo ad quem, 
mesmo que omissas na sentença 
de primeiro grau, são aquelas per
tinentes às condições da ação, des
de que, de maneira preclusiva, não 
foram decididas no saneador. Na
da impede, por isso, que, tendo a 
sentença apelada concluído pela 
procedência do pedido, reforme-a o 
Tribunal ad quem para declarar o 
autor carecedor da ação. Possível 
é, ainda, na apelação ilimitada, 
que o Juízo do recurso dê provi
mento parcial a apelo interposto 
contra decisão que julgou improce
dente o pedido, para reconhecer 
tão-só a carência de ação. E pode 
assim fazê-lo, independemente de 
alegação do apelante nesse senti
do» (op. cit., págs. 156/8). 
Convém atentar para o fato de que 

o advento do novo Código de Proces
so Civil em nada alterou estes 
princípios. 

Tanto assim é que o citado Frede
rico Marques, a propósito já da nova 
lei, manteve a exposição aqui trans
crita e concluiu: 

«N o que se relaciona com as 
questões de ordem processual e 
que se liguem à admissibilidade da 
tutela jurisdicional, pode o juízo ad 
quem, na apelação plena contra 
sentença definitiva, apreciar, de 
ofício ou mediante provocação do 
recorrente, tudo quanto não esteja 
precluso. E neste passo, como tem 
o juízo ad quem poderes idênticos 
ao do juízo a quo, cabe-lhe, inclusi
ve, anular a sentença de primeiro 
grau, por irregularidade da rela
ção processual e determinar, em 
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conseqüência, que nova sentença 
se profira depois de suprida nulida
de sanável, ou depois de repetido 
ato nulo (retro, n?s 409 e 410), tudo 
conforme está previsto no art. 560, 
parágrafo único. 

Além disso, a sentença pode ser 
anulada por defeito formal, para 
que outra se profira sem os errores 
in procedendo que foram reconhe
cidos existentes - o que, aliás, é 
decorrência do disposto nos arts. 
248 e 249 do Código de Processo Ci
vil, corroborado pelo que estatui o 
citado art. 560, parágrafo único». 
E ainda: 

«Também na apelação limitada, 
cabe ao juizo ad quem exercer con
trole sobre os presupostos de vali
dade da sentença recorrida, dentro 
dos limites da preclusão e em har
monia com o disposto no art. 267, § 
3? (retro, n? 448)>> (Manual, 2~ ed. 
Saraiva, 1976, III/142-3). 
Neste mesmo sentido a opinião do 

Egrégio Amaral Santos: 
«Em ambos os casos, quer no de 

sentença ultra petita, quer no de 
sentença extra petita, será ela ine
ficaz e nula, ocorrendo que, no pri
meiro caso, a nulidade poderá dei
xar de ser declarada quando a sen
tença possa ser reduzida no juízo 
superior, «sempre que a coisa ou o 
valor sobre que recair a redução 
estiver expressamente mencionado 
na sentença» (Gabriel de Rezende 
Filho)>> (Primeiras linhas, 3~ ed. 
Saraiva, 1979, III/20). 
E ainda: 

«No segundo caso, isto é, se a 
apelação for de sentença definiti
va, como esta foi impugnada no 
seu todo, caberá ao Tribunal apre
ciar e julgar todas as questões ven
tiladas no processo, sejam de direi
to ou de fato, de direito substancial 
ou de direito processual. 

O conhecimento do Tribunal da 
«matéria impugnada» não se res-

tringe ao que expressamente foi fo
calizado na petição de recurso, 
mas se estende a todas as questões 
que se comportam naquela maté
ria. Daí dispor o § 1?, do referido 
art. 515: «serão de apreCiação e 
julgamento pelo Tribunal todas as 
questões suscitadas e discutidas no 
processo, ainda que a sentença não 
as tenha julgado por inteiro». Fi
cam sujeitas ao reexame, aprecia
ção e julgamento do juízo da apela
ção até mesmo questões anteriores 
à sentença recorrida, salvo aque
las decisões que, impugnáveis por 
agravo de instrumento, não o te
nham sido. Assim o determina o 
art. 516 do mesmo Código: «Ficam 
também submetidas ao Tribunal 
as questões anteriores à sentença 
final, salvo as impugnáveis por 
agravo de instrumento». Quanto a 
estas últimas, o juízo da apelação 
não poderá tomar conhecimento 
porque a falta de interpOSição de 
agravo de instrumento contra as 
respectivas decisões fê-las preclu
sas». 
E mais: 

«Mas ao juízo da apelação se de
volve o conhecimento da causa e, 
com este, o da sentença apelada, 
que também é objeto de seu exame 
e apreCiação. Donde o juízo da 
apelação também considerar e de
cidir quanto à sentença como ato 
processual. Assim, os vícios da 
sentença recorrida, quanto à estru
tura e quanto a sua inteligência, 
são objeto de exame e decisão do 
juízo ali quem, o qual, tais o se
jam, poderá declará-la nula. Ver 
n? 784» COp. cit., págs. 104 e 106). 
A luz destes princípios e destes 

preceitos legais, não há senão, preli
minarmente, cassar: a sentença ter
minativa que obstou o normal pros
seguimento do processo de embargos 
à arrematação; e determinar que o 
D. Juízo, oportunamente, julgue os 
embargos, como for de direito, pelo 
mérito. 
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E que a ocorrência (ou não) de ar
rematação por preço vil constitui, 
sim, questão de mérito, isto é, de cu
ja resolução depende o provimento 
ou desprovimento da demanda dedu
zida nestes embargos. 

Com efeito, o pedido se me afigura 
juridicamente possível, eis que a ar
rematação, conquanto não consista 
em contrato de compra e venda, 
guarda, contudo, com ela alguns 
pontos de contato: assim, tanto como 
na compra e venda, são indispensá
veis o objeto e o preço (lanço). Em 
verdade, qual o escopo do ato judi
cial expropria tório de bens do patri
mônio do executado, se não 
convertê-los em moeda, dado que so
mente a esta a lei confere o poder li
beratório dos débitos? 

Convém, pois, atentar para o 
princípio consagrado em nosso direi
to de que à mais completa satisfação 
do credor deve corresponder o me
nor sacrifício possível do direito do 
devedor. 

A lei, nesta consonãncia, não ad
mite a arrematação por valor vil. E 
ler o Código de Processo Civil: 

«Art. 692 - Será suspensa a ar
rematação, logo que o produto da 
alienação dos bens bastar para o 
pagamento do credor. Não será 
aceito lanço que, em segunda pra
ça ou leilão, ofereça preço vil, que 
não baste para a satisfação de par
te razoável do crédito». 

Cumpria ao Juiz, portanto, inarre
davelmente, admitir o presente pro
cesso de embargos à arrematação a 
fim de, observada a ordem procedi-

mental, julgar oportunamente a cau
sa, reconhecendo (ou não), afinal, o 
vício da arrematação, alegado pela 
embargante. 

Por assim não ter agido, o D. Ma
gistrado incorreu em verdadeira de
negação da prestação jurisdicional a 
que a embargante tem direito (sen
tença definitiva), qualquer que seja 
o modo pelo qual venha o Magistra
do a decidir a própria causa. 

Por outro lado, é mister que a cau
sa seja primeiramente decidida no 
juízo a quo: somente assim poderá 
ser assegurado às partes o direito ao 
uso dos recursos previstos em lei, 
consoante o eventum lUis. 

Nestes termos, preliminarmente, 
casso a sentença terminativa recor
rida e determino que outra seja pro
ferida. 

Custas, a final. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 72.317 - SP - ReI.: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Apelante: 
Megalúrgica Brasiliense SI A. Apela
do: Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social - IAP AS. 

Decisão: A Turma, preliminar
mente, por unanimidade, deliberou 
cassar a sentença para os fins pre
vistos no voto do Sr. Ministro
Relator. (Em 19-4-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Carlos Mário Velloso vo
taram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 74.639 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Parte A: Maria Cristina Hartman Americano Fernandes 
Parte R: União Federal 
Remetente: Juiz Federal da 7': Vara 
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EMENTA 

Nacionalidade - Opção definitiva pela naciona
lidade brasileira. 

Embora decorrido o lapso de lei para a opção, o 
deferimento, dadas as circunstãncias ocorrentes, 
não ofende o mandamento constitucional (Preceden
te deste Tribunal na REO 47.042). 

Nego provimento à remessa oficial para confir
mar a sentença. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes destes autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de outubro de 1982 (da

ta 90 julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Leitão 
Krieger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: Ma
ria Cristina Hartman Americano 
Fernandes, nascida em Portugal, re
sidindo no Brasil, opta pela naciona
lidade brasileira em caráter definiti
vo. 

O pedido foi instruído com a tradu
ção de seu registro de nascimento la
vrado em Lisboa, pelo qual compro
va a nacionalidade brasileira dos 
pais; cédula de identidade; opção 
provisória manifestada à fl. 8; certi
ficado de conclusão de 1? Grau no 
Colégio Pio XII, em São Paulo; Títu
lo de eleitor e atestado de residência 
no Brasil. 

A Procuradoria da República 
manifestou-se favoravelmente, em
bora o presente pedido tenha sido 
ajuizado quandO já transcorrido o 

prazo de 4 anos após a maioridáde, 
considerando que a requerente vinha 
exercendo, regularmente, seus direi
tos políticos. 

A Sentença de fls. 18/20, acolhendo 
a promoção do Ministério Público 
Estadual, deferiu o pedido, ensejan
do remessa de ofício, eis que o caso 
importa em discussão de matéria 
constitucional. 

Nesta instância, a douta Sub
procuradoria-Geral da RepÚbli
ca, embora citando acórdãos a prol 
da requerente e argüindo ser osci
lante a jurisprudência deste Colendo 
Tribunal sobre a opção manifestada 
intempestivamente, opina pela refor
ma do julgado a quo e pela denega
ção da homOlogação requerida. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Embora o lapso decorrido 
após' o término do prazo assinado pe
lo mandamento constitucional para 
manifestação de opção pela naCiona
lidade brasileira, entendo que o defe
rimento da medida, no presente ca
so, não ofenderia os princípios da 
Lei Maior. 

Pouco após a vinda da requerente 
e seus pais para o Brasil, ainda 
aquela em tenra idade, providencia
ram estes o registro de opção provi
·sória para sua filha. Aqui foi batiza
da (fl. 9); aqui cursou o primeiro 
grau (fI. 10), bem como tornou-se 
eleitora, tendo votado quatro vezes; 
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aqui casou (9v.), tendo também aqui 
seu domicílio e residência (fI. 14). 
Após tantas e tão reiteradas mani
festações pela nacionalidade brasi
leira, não seria justo indeferir-lhe o 
pedido de opção, de forma tão elo
qüente já manifestada. 

De resto, essa orientação encontra 
respaldo em antecedentes deste 
Egrégio Tribunal, merecendo desta
que o acórdão da lavra do eminente 
Ministro José Néri da Silveira, hoje 
compondo a Egrégia Suprema Corte: 

«Confirmo a sentença, para asse
gurar à requerente o que pretende. 

A quaestio jurisproposta nos 
autos, acerca do fato de ter sido a 
iniciaI ajuizada após vencidos qua
tro anos da maioridade da reque
rente, cuido ter sido bem examina
da na petição de fls. 13/14 e nos pa
receres das fls. 24/25 e 33, com 
apoio, de resto, na lição de Pontes 
de Miranda, tendo em conta haver 
a interessada exercido direitos 
políticos, em 1970, 1972 e 1974, de
tendo ainda a situação de funcioná
ria pública, como professora de 
Português, graduada que foi em 
curso universitário no País. Obser
vou, no particular, o dr. Arnaldo 
Setti, à fI. 33, verbis: 

«12. Se tivesse ficado inerte no 
lapso de tempo de 4 anos após a 
maioridade, sem as demonstra
ções inequívocas de amor ao 
Brasil, tendo simplesmente dei
xado escoar esse prazo, sua inér
cia deveria ser interpretada co
mo vontade de não adquirir a na
cionalidade brasileira definitiva. 
Porém, aqui, no caso em foco, o 
interessado agiu dinamicamente 
em manifestações várias e indu
bitáveis no sentido de ser brasi
leiro.» 

De outra parte, este Tribunal no 
Recurso de Nacionalidade n? 30, 

relator o Sr. Ministro Djalma da 
Cunha Mello, a 20-11-68, apreciou 
hipótese idêntica.» 

Meu voto, assim, é no sentido de 
confirmar a respeitável sentença, 
que se houve com muito acerto, ne
gando provimento à remessa de 
ofício. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: O Se
nhor Ministro-Relator citou um acór
dão do eminente Ministro Néri da 
Silveira. A Constituição de 1891 asse
gurou a naturalização dos estrangei
ros que, à data da Proclamação da 
República, aqui se encontravam e 
desde que não tenham manifestado 
desejo de conservar a nacionalidade 
de origem, no prazo de seis meses. 

Foi a grande naturalização, pois o 
silêncio daqueles importou na aquisi
ção da nacionalidade brasileira. 

Os pais da requerente promove
ram processo no sentido da opção 
provisória pela nacionalidade brasi
leira. Provisória porque dependeria 
da confirmação do ato, posterior
mente, mas antes de a requerente 
atingir a maioridade. V. Exa. fez re
ferência ao fato de tJue ela exercitou 
atos políticos, manifestando, assim, 
o desejo de optar definitivamente pe
la nacionalidade brasileira. Se tives
se permanecido em silêncio, poder
se-ia entender que ela não desejava 
obter essa nacionalidade, em caráter 
definitivo. Destarte, foram atingidos 
os objetivos da lei. 

Por isso, entendendo que o texto 
da Constituição não foi ferido, acom
panho o Senhor Ministro-Relator. 

E o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REO 74.639 - SP - ReI.: O Sr. Mi
nistro Leitão Krieger. Parte A: Ma
ria Cristina Hartman Americano 
Fernandes. Parte R: União Federal. 
Remetente: Juiz Federal da 7~ Vara. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de. confirmou a sentença (julgado 
em 5-10-82). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Otto Rocha, votaram com o relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

APELAÇAO CtVEL N? 77.673 - RS 

Relator: Ministro Américo Luz 
Apelante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Apelada: EDEL - Empresa de Engenharia S/A. (Rec. Adesivo - Fls. 
168). 

EMENTA 

Ação anulatória de débito. Programa de Integra
ção Social (PIS). Empresas construtoras. Resolução 
BC-482/78. 

:€ inviável a adoção de pOSições antagônicas, ou 
seja, antes e depois da Resolução acima indicada, a 
estabelecer critérios diferenciados, ao arrepio da lei, 
para fixar as contribuições devidas ao PIS, a título 
de complementação das anteriormente recolhidas. 

Se o apelante tinha dúvida; em face da conclu
são do decisum, quanto ao critério nele determinado 
para o cálculo da verba hor.orária, cabia-lhe opor 
embargos declaratórios, o que não fez (art. 535, I, do 
CPC). 

Não conhecimento do recurso adesivo. 
Apelação improvida. 

ACORDA0 Brasília, 6 de setembro de 1982 
(data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Américo Luz, Relator. Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação e 
não conhecer do recurso adesivo, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Eis a 
parte expositiva da sentença apela
da, ora transcrita (fls. 142): 

«Segundo a inicial, a requerente, 
instituído o Programa de Integra
ção Social (PIS), inscreveu-se co
mo contribuinte do «grupo um», 
assim identificadas as empresas 
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que recolhem contribuições com 
recursos próprios, na forma da le
tra b do art. 3? da Lei Complemen
tar n? 7. Em 1974, percebeu o 
equívoco, porquanto sua atividade 
(empresa de construção civil) en
sejava adaptação ao «grupo dois», 
cujos recursos próprios seriam o 
equivalente ao valor deduzido do 
Imposto de Renda (PIS/REPIQUE 
- § 2? do art. 3?, b, da Lei Comple
mentar n? 7). A requerida, enten
dendo diversamente, notificou o 
enquadramento no disposto no 
item 6, Norma de Serviço 
CEF /PIS n? 2172 e § 3?, art. 4?, 
Regulamento anexo à Resolucão n? 
174 do Banco Central do Brasil, de 
25-2-71, no período compreendido 
de 1174 a 31-12-77, num montante 
de Cr$ 4.004.377,29, sujeito a juros e 
correção monetária. Fundada em 
legislação, amparando-se, ainda, 
no princípio da retroatividade be
nigna e na analogia, requer a auto
ra, ao final, a procedência da ação 
para o efeito de ser declarada, por 
sentença, a anulação do lançamen
to (fls. 2/19).» 

«Respondendo, a Caixa Econômi
ca Federal suscita carência da 
ação, preliminarmente. De qual
quer sorte, argumenta, ao depois, 
descabe a pretensão, porquanto a 
demandante tem faturamento, rea
liza serviços, possuindo receita 
bruta operacional, no conceito es
tabelecido no parágrafo 2? do art. 
7? do Regulamento anexo à Reso
lução n? 174, de 25-2-71. Além disso, 
a aplicação da Resolução n? 482 
contém a mesma legalidade na 
maneira de efetuat o enquadra
mento da empresa para fins de 
recolhimento do PIS antes e de
pois, sempre obedecidos os manda
mentos legais. Correto, então, o en
tendimento da CEF, exigindo o pa
gamento da contribuição com base 
no faturamento, não significando 
erro a sistemática dada preterita-

mente. Igualmente, não pode ser 
considerado o instituto da retroati
vidade: a Resolução n? 482178 -
BACEN, na verdade passou a vigo
rar ex nunc (a partir de) do seu 
advento. Espera, finalmente, a im
procedência da ação (fls. 45/54).» 
O prolator da decisão, MM. Juiz 

Federal Oswaldo Moacir Alvarez, 
assim concluiu (fls. 145): 

« ... jUlgo procedente esta ação 
ordinária proposta por EDEL -
Empresa de Engenharia Ltda., 
contra a Caixa Econômica Fede
ral, para o efeito de declarar a 
anulação do débito de Cr$ 
4.004.377,29 (quatro milhões, quatro 
mil, trezentos e setenta e sete cru
zeiros e vinte e nove centavos), re
ferente às contribuições do PIS de 
que fala o ofício notificatório de 
fls. 34 e objeto deste feito. 

Condeno a suplicada ao paga
mento dos honorários advocatícios 
na base de 15% sobre o valor dado 
à causa, além de custas judiciais, 
incidindo a legislação atual da cor
reção monetária.» 
Apelou a CEF, com as razões de 

fls. 147/163. 
Contra-razões a fls. 166. 
As fls. 168/169, a autora interpô~ 

recurso adesivo, para que a sucum
bência incida sobre o valor do débito 
corrigido até o dia do pagamento dos 
ônus decretados. 

Contra-razões ao recurso adesivo, 
às fls. 173/174. 

Subidos os autos, não se pronun
ciou a douta Subprocuradoria-Geral 
da República. 

Em pauta, sem revisão, é o relató
rio. 

VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz 
(Relator): Está assim concebida a 
fundamentação da sentença (fls. 
143/145): 
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«A preliminar levantada pela 
Caixa Econômica Federal não 
prospera. Trouxe à baila o prolon
gamento da discussão a respeito 
da natureza jurídica do PIS. Suce
de que o Egrégio TFR assim deci
diu: 

«Tributário. PIS. Natureza 
jurídica. Hipótese de incidência. 
Cobrança na base do faturamen
to mensal. Compatibilidade com 
a exigência do I.U.C.L.E.E.M. 

1. A contribuição para o PIS 
insere-se na categoria de tributo, 
pouco importando o nomen juris 
que lhe dê. A sua finalidade so
cial não lhe retira a natureza 
jurídico-tributária, tendência his
tórica, neste particular, da juris
prudência do Pretório Excelso ... » 
(AC em MS n? 90.628-SP - Rela
tor Ministro Pedro da Rocha 
ACioli - DJ de 22-10-81). 

Fulminada a preliminar. 
MÉRITO 

Diz a CEF: 
«Desse modo, em face dessa 

Resolução n? 482, bem como da 
N.S. 451/78, da CEF, tornou-se in
discutível o direito da autora de 
ser enquadrada no 2? grupo de 
contribuintes, tal seja no grupo 
de contribuintes pela forma deno
minada PIS/REPIQUE, mas não 
no período anterior à Resolução 
n? 482/78» (fI. 113). 
Ensina Heli Lopes Meirelles, in 

Direito Administrativo Brasileiro, 
pág.145: 

«Atos administrativos normati
vos são aqueles que contêm um 
comando geral do Executivo, vi
sando à correta aplicação da lei. 
O objetivo imediato de tais atos é 
explicitar a norma legal a ser ob
servada pela Administração e pe
los administrados. Esses atos ex
pressam em minúcia o manda
mento abstrato da lei e o fazem 
com a mesma normatividade da 

regra legislativa, embora sejam 
manifestaçôes tipicamente admi
nistrativas. A essa categoria per
tencem os decretos, regulamen
tos, regimentos, bem como as re
soluções e deliberaçôes do con
teúdo geral». 

Logo, nada mais é, in casu, a 
Resolução n? 482/78, do Banco 
Central do Brasil, que um rumo 
a ser seguido para a exata apli
cação da lei. Todavia, não está 
acima da Lei. Não pode determi
nar contrariamente à Lei. E, se 
a Lei é uma só, a sua interpreta
ção também é única, em qual
quer momento. 

Portanto, inviável ter a CEF 
duas posições antagônicas, ou se
j a, antes e depois da vigência da 
Resolução n? 482/78. 

Aliás, o Colendo TFR solucio
nou caso semelhante: 

«Programa de Integração So
cial - PIS. Empresas constru
toras. Contribuição. 

Desde quando o novo Regula
mento da matéria (Resolução 
BC-482/78) tornou certo que as 
construtoras recolheriam a 
contribuição segundo a forma 
PIS/REPIQUE, cabe declarar
se a aplicação imediata da nor
ma aos casos pendentes, em or
dem a inviabilizar a exigência 
de complementação de recolhi
mentos anteriores, pretendida 
a modo do PIS-Faturamento 
(AC 71.520 - Paraná - Rela
tor: Ministro José Dantas - DJ 
de 19-6-81). 

Desnecessárias maiores pon
derações.» 

Em suas razões apelatórias, a ré 
insiste na preliminar suscitada na 
contestação e reproduz as mesmas 
razões de mérito aduzidas naquela 
peça, buscando convencer o Tribunal 
de que a natureza jurídica do PIS 
não é tributária, mas de fim social. 
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A distinção pretendida pela ape
lante, fundada em lições doutriná
rias e jurisprudência colacionada em 
prol da tese que defende, brilhante
mente aliás, a meu ver não interfere 
na solução dada à causa pelo MM. 
Juiz a quo. O que importa é a asse
veração, de cunho eminentemente 
jurídico, pertinente ao fato de ser in
viável adotar a CEF duas posições 
entrechocantes, antes e depois da 
Resolução n? 482/78, do «Banco Cen
traI do Brasil», que, por não poder 
sObrepor-se à lei, tal como afirmado 
no decisum, com respaldo no acór
dão prolatado na AC n? 71.520 - PR, 
cuja ementa nele está transcrita. 

Do recurso adesivo não conheço. 

ser dirimida na fase de liquidação, 
insuscetível de ser apreciada nesta 
oportunidade. 

Cabia à recorrente, em caso de dú
vida, opor embargos de declaração, 
a teor do disposto no inciso I do arti
go 535 do estatuto processual, o que 
não tendo feito, torna vazio de con
teúdo o recurso interposto. 

Com estas considerações, confirmo 
a sentença. 

Não conheço do recurso adesivo e 
nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 77.673 - RS - ReI.: Sr. Min. A parte final da decisão recorrida 
explicitou (fls. 145): 

«Condeno a suplicada ao paga
mento dos honorários advocatícios 
na base de 15% sobre o valor dado 
à causa, além das custas judiciais, 
incidindo a legislação atual da cor
reção monetária.» 

Américo Luz. Apte.: CEF. Apda.: 
< EDEL - Empresa de Engenharia 
S/A - (Recurso Adesivo - fls. 168). 

Tenho para mim que a questão 
concernente ao critério de cáculo da 
verba honorária constitui matéria a 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
não conheceu do recurso adesivo. 
(Em 6-9-82 - 6~ Turma.) 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. José Dantas e Wilson 
Gonçalves. Presidiu a sessão o Sr. 
Min. José Fernandes Dantas. 

APELAÇÃO ClVEL N? 77.705 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Alvina Pignata FeItrin 
Apelado: INPS 

EMENTA 

Pensão - Acumulação. 
Além de não existir dispOSitivo legal que proíba 

a acumulação da pensão, o recebimento de uma pen
são irrisória (60% do salário mínimo) deixada pelo 
marido, não retira da viúva a condição de dependen
te de seu falecido filho que era solteiro e contribuía 
para a economia doméstica. 

Precedentes do Tribunal. 
Apelo provido para julgar procedente a ação. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e julgar a ação 
procedente, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de agosto de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: Trata
se de apelação interposta por Alvina 
Pignata Feltrin, de sentença que jul
gou improcedente ação que moveu 
contra o INPS, pleiteando pensão 
por morte de seu filho solteiro. 

Insurge-se contra a argüição de 
falta de prova de sua dependência 
econômica para com o falecido segu
rado, porque bastante a trazida aos 
autos, além de dispensável em se 
tratando de pessoa miserável. Tam
bém o fato mencionado pelo Julga
dor, de já receber a apelante pensão 
por morte de seu marido, sustenta 
não ser causa impeditiva do favor 
pleiteado, tanto por sua inSignificân
cia, quanto por não ter sido contesta
do pelo INPS (fis. 51/56). 

As contra-razões do apelado foram 
oferecidas às fls. 59. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, eis os fundamentos da res
peitável sentença recorrida: 

«Está suficientemente comprovado 
nos autos que a autora era mãe de 

José Feltrin (fI. 7), falecido em es
tado de solteiro (fi. 12). Este, segu
rado da Previdência Social, mora
va com a autora e não deixou des
cendentes. 

Dispõe a Consolidação das Leis 
da Previdência Social, Decreto n~ 
77.077, de 24 de janeiro de 1976: 

«Art. 13. Consideram-se de
pendentes do segurado, para os 
efeitos desta Consolidação: 
1- ......................... . 
11-
lU - o pai inválido e a mãe». 
Mais adiante estabelece: 
«Art. 15. A dependência eco

nômica das pessoas indicadas no 
item I do artigo 13 é presumida e 
a das demais deve ser comprova
da.» 
Isto quer dizer, em princípio, que 

a autora faz jus ao que pleiteia, 
mas deverá comprovar a sua de
pendência econômica para com o 
falecido segurado. 

É o que importa verificar, por
tanto, in casu. A prova existente 
nos autos, sob esse aspecto, é pura
mente testemunhal. 

As testemunhas ouvidas em 
juízo são as mesmas que depuse
ram na justificação feita perante o 
Instituto. Todas informam que o 
falecido era solteiro e que auxilia
va a mãe. Contudo, essas informa
ções foram dadas às testemunhas 
pela própria autora (fis. 42v/43v). 

A autora declarou que tem ou
tros filhos e recebe uma pensão 
deixada pelo falecido marido (fI. 
42). 

Bem examinados os elementos 
colhidos, tenho como não compro
vada a dependência econômica que 
seria capaz de conferir à autora o 
direito que está pleiteando.» 
Em hipótese bem semelhante (AC 

n~ 32.660-SP), assim votou o eminen-
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te Ministro Evandro Gueiros Leite, 
ao acompanhar o Relator para o 
acórdão, Ministro Aldir G. Passari
nho: 

«O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Nas famílias de situação de 
vida abaixo da média, é sabido que 
os seus componentes contribuem 
para a economia doméstica o que 
indica a existência de indiscutível 
interdependência econômica. 

A jurisprudência dos Pretórios 
vem seguindo essa orientação, no 
concernente às açôes para indeni
zação por ato ilícito, muitas vezes 
adotando critérios de apuração dos 
valores devidos que refogem à or
todoxia da prova, como no caso da 
vítima quando era menor e ainda 
não dispunha de ganhos próprios. 

Se tal ocorre, pois, no âmbito de 
ações condenatórias, onde o julga
dor não pode nem deve apoiar-se 
em critérios aleatórios ou hipotéti
cos, com mais razão é de atender
se ã obrigatoriedade real do órgão 
securitário, como é o caso do 
INPS, de atribuir ao lar desfalcado 
a contraprestação social devida, 
sob pena de constituir-se a sua ne
gativa em verdadeiro enriqueci
mento às custas do segurado pre
morto, que não dispunha de herdei
ros ou sucessores além dos ascen
dentes pai e mãe. 

Dou provimento à apelação, data 
venia do eminente Relator e em 
adesão ao voto do Min. Aldir G. 
Passarinho.» 

O respectivo acórdão tem a se
guinte ementa: 

«Previdência Social. 
Par. Pensão de filho falecido. 

De deferir-se a pensão previ
denciária em favor da mãe de se
gurado falecido, seu filho, pois 
este morava junto com seus pais 

e os ajudava na manutenção do 
lar modesto, como se admite, an
te a prova dos autos (AC pub. no 
DJ de 1?-10-81).» 

Esta a jurisprudência do Tribunal, 
como se vê dos seguintes preceden
tes: - AC n? 55.702-RJ, Relator Mi
nistro Carlos Madeira; AC n? 54.148-
RS, Relator Ministro Washington 
BoUvar; AC n? 67.879-SP, Relator Mi
nistro José Cândido; AC n? 67.875-RJ, 
Relator Ministro Aldir G. Passari
nho; entre outros. 

Sem relevância o acentuado pela 
sentença, embora não contestado pe
lo ora apelado, que a autora perce
be pensão deixada pelo seu falecido 
marido. 

Em primeiro lugar porque, segun
do informam os autos, esta pensão 
equivalia, à época da sentença, a 
60% (sessenta por cento) do salário 
mínimo então vigente, ou seja, Cr$ 
8.000,00 (oito mil cruzeiros), quantia 
irrisória e, que em absoluto não reti
raria da, autora a condição de depen
dente que era de seu falecido filho, 
quando com ela ainda moravam, sob 
o mesmo teto, mais dois filhos, ã 
época menores. 

Em segundo lugar, porque não 
existe na legislação previdenciária, 
dispositivo algum que proíba a acu
mulação de pensões. 

Com efeito, o art. 25 da CLPS não 
permite a percepção conjunta de: 

I - auxílio-doença com aposen
tadoria de qualquer natureza; 

II - auxílio-natalidade quando o 
pai e a mãe forem segurados. 

Posteriormente, a Lei n? 6.887, de 
10 de dezembro de 1980, que veio al
terar a legislação da Previdência So
cial Urbana, dando nova redação a 
vários artigos da Lei n? 3.807, de 
1960, assim diSpôs quanto ao art. 57, 
§ I?: 

«Art. 57. 
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§ 1? - Em relação aos benefícios 
de que trata a Previdência Social 
Urbana, não será permitida a per
cepção conjunta, salvo direito ad
quirido, de: 

a) auxílios-natalidade, quando o 
pai e a mãe forem segurados; 

b) aposentadoria e auxílio
doença; 

c) aposentadoria e abono de per
manência em serviço; 

d) duas ou mais aposentado
rias.» 
Como se vê, não há proibição legal 

de o dependente acumular pensões. 
Neste diapasão, foi o que decidiu a 

E. Terceira Turma deste Tribunal, 
ao apreciar os autos da AC n? 67.872-
SP, da qual foi Relator o eminente 
Ministro Adhemar Raymundo. 

Eis a ementa do respectivo acór
dão: 

«Previdência Social. 

o art. 25 da CLPS, reproduzido 
pelo 188 do Regulamento da Previ
dência Social, não permite a per
cepção conjunta de auxílio-doença 
com aposentadoria. Assim, legíti
ma, por inexistência de norma 
proibitiva, a percepção cumulativa 
de pensão, por dependente de segu
rados da Previdência Social. Avó 
de ex-segurado que faleceu em es
tado de solteiro, sem deixar des
cendent~s, de quem economica
mente dependia, tem direito à pen
são. (AC pub. no D.J. de 3-9-81).». 

Devo, antes de finalizar este meu 
voto,' transcrever a conclusão da res
peitável sentença recorrida e que é a 
seguinte: 

«Pelo exposto e por tudo mais 
que dos autos consta julgo impro
cedente a Ação. Deixo, no entanto, 
de condenar a autora nas custas 
acrescidas e nos honorários advo
catícios do patrono do réu, por en
tender que se trata de pessoa que 
não possui rendimento próprio». 
A sentença, como se verifica, não 

se afina com a jurisprudência do 
Tribunal, razão que me leva a 
reformá-la, a fim de julgar proce
dente a ação, condenando ainda o 
Instituto réu, nas despesas efetuadas 
pela autora e honorários advo
catícios de 10% (dez por cento) so
bre o valor da condenação, a ser 
apurado em execução. 

Dou, assim, provimento à apela
ção. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 77.705 - SP - ReI.: Sr. Mi
nistro Otto Rocha. Apte.: Alvina Pig
nata Feltrin. Apelado: INPS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar a ação 
procedente. (Em 17-8-82 - 1~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento, o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

APELAÇAO CíVEL N? 78.954 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelantes: Gabriel Ribeiro do Amparo e outros, e União Federal 
Apelados: Os mesmos 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara 
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EMENTA 

Administrativo. 
Plano de Classificação de Cargos. Grupo Ocupa

cional Tributação, Arrecadação e Fiscalização. Ocu
pantes da Classe «B», Nível «3», Habilitados à trans
posição para a Classe «C» de Controlador de Arreca
dação. Exercício de funções pertinentes a essa Cate
goria Funcional. Portaria do DASP, fixando o núme
ro de vagas, correspondente a 20%. 

Direito dos autores, ante o preenChimento das 
condições exigidas para a transposição, e a prova de 
sua habilitação, em processo seletivo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação 
dos autores e negá-lo à da União Fe
deral, nos termos do voto do Minis
tro-Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12.11.82 (data do julga

mento) - Ministro Carlos Madeira, 
Presidente - Ministro Adhemar 
Raymundo, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do da Silva: Gabriel Ribeiro do Am
paro e outros propuseram ação ordi
nária contra a União Federal plei
teando fosse esta condenada a pro
mover a inclusão dos ora autores, 
na classe «c» da Categoria Funcio
nal de Controlador de Arrecadação 
Federal, a contar da data da publi
cação do Decreto n? 76.346, de 1-10-
75, retroagindo os efeitos financeiros 
da inclusão, a partir de 1-11-74, nos 
termos do art. 10 do referido Decre
to; a pagar aos autores, desde 1-11-
74, a diferença entre os vencimentos 
e vantagens correspondentes à clas-

se «c» e os que lhe estão sendo pa
gos; a retroagir os efeitos da Porta
ria n? 1.101, de 28-7-78, do Departa
mento Administrativo do Pessoal Ci
vil (DASP) à data do Decreto n? 
76.346, citado; a pagar as custas pro
cessuais e honorários advocatícios, 
correspondentes a 20% do que for 
apurado em execução. 

Sustentaram os autores que são 
ocupantes de cargos da classe «B», 
nível «3», da Categoria Funcional de 
Controlador de Arrecadação Fede
ral, Código 602.3, do Grupo Ocupa
cional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização do Quadro Permanente 
do Ministério da Fazenda e que o 
Decreto n? 72.933/73, estabeleceu, no 
art. 3?, que a Categoria Funcional de 
Controlador de Arrecadação Federal 
compreenderia o Código TAF-602 e, 
no Anexo, estruturou-a em 3 níveis, 
5, 3 e 2, respectivamente, para as 
classes «C». «B» e «A». 

Aduziram que nenhum dos ocupan
tes das Categorias Funcionais de 
Técnico de Tributação e de Agente 
Fiscal de Tributos Federais optou 
pela transpOSição ou transformação 
de seus cargos ou por sua inclusão 
nos níveis 5, classe «C» e 3, classe 
«B» da Categoria Funcional de Con
trolador de Arrecadação Federal 
que, embora criados em número in
ferior ao da proporção prevista no 
art. 6? do Decreto n? 74.443, de 22-8-
74, permaneceram e permanecem 
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vagos, em vez de terem sido preen
chidos com os a.a., que satisfaziam 
todos os requisitos legais e regula
mentares para sua inclusão no nível 
5, classe «C», constituindo, assim, a 
Categoria Funcional de Controlador 
de Arrecadação Federal uma exce
ção odiosa e vitanda ao critério ado
tado para as demais Categorias Fun
cionais, apesar de ter sido o objetivo 
principal da Lei n? 5.645, de 10-12-70, 
eliminar as distorções do anterior 
Plano de Classificação de Cargos e 
assegurar uniformidade de trata
mento a todos os funcionários que 
satisfizessem as exigências nele es
tabelecidas. 

Por outro lado, que o Decreto n? 
72.933, de 16-10-73, que dispõe sobre o 
Grupo Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização, após haver estabeleci
do, no art. 14, que o interstício para 
a progressão funcional é de 03 (três) 
anos e será apurado pelo tempo do 
efetivo exercício do funcionário na 
classe a que pertença, discriminan
do, também, em desfavor dos ocu
pantes de cargos da Categoria Fun
cional de Controlador de Arrecada
ção Federal, estatui que, para os 
ocupantes dessa Categoria Funcional 
seria de 6 (seis) anos de efetivo 
exercício na classe e condicionada a 
progressão funcional e treinamento 
específico, cujos resultados teriam 
efeito classificatório. 

Assim, que, de todas as Categorias 
Funcionais, não só do Grupo Tribu
tação, Arrecadação e Fiscalização, 
mas de todos os Grupos, a de Contro
lador de Arrecadação Federal é a 
única em que todos os cargos inte
grantes de suas duas últimas classes 
foram criados vagos, merecendo res
saltado que, sendo o interstício para 
a Progressão Funcional de, no míni
mo, vinte e quatro meses, somente 
em 1982, poderão ser preenchidos os 
cargos da Classe Especial. Ressalte
se, ainda, que essa Portaria aumen
tou o número de cargos da classe 
«C», elevando-o, de 381 para 720, nú-

mero esse que deveria ter sido fixa
do pelo Decreto n? 76.346, de 1-10-75, 
retroagindo os efeitos financeiros, de 
acordo com o seu art. 10, a 1-11-74. 

Citada, contestou a União Federal, 
alegando que a não inclusão dos Car
gos da Categoria Funcional de Con
trolador de Arrecadação Federal no 
nível 5, Classe «C», do Grupo Tribu
tação, Arrecadação e Fiscalização -
T AF - 600 - decorre da aplicação 
do disposto no Art. 6? do Decreto n? 
72.933, de 16-10-73, que estruturou a 
própria carreira, não havendo, por
tanto, como falar-se em «exceção 
odiosa e vitanda ao critério adotado 
para as demais categorias». Os de
mais integrantes do mesmo Grupo 
Ocupacional estão subordinados, 
igualmente, a percentuais para as 
Classes A, B, C e Especial, nas duas 
Categorias Funcionais, de acordo 
com normas estabelecidas pelo 
DASP, órgão orientador em matéria 
de Pessoal, dentro de sua competên
cia legal, conforme o Parecer n? L-
177, da Consultoria da República. 

Sentenciou o Dr. Juiz, julgando 
procedente em parte o pedido para 
condenar a União Federal a incluir 
os autores na Classe «C» da Catego
ria Funcional de Controlador de Ar
recadação Federal, nos termos da 
Portaria n? 1.101/78 do DASP, com 
efeitos a partir de 1-12-77, com paga
mento de atrasados, como se apurar 
em liquidação, acrescidos de juros 
de mora, correção monetária e hono
rários advocatícios, arbitrados, es
tes, em 10% do valor da execução. 
Sujeitou sua decisão ao duplo grau 
de jurisdição. 

Inconformados, apelaram Gabriel 
Ribeiro do Amparo e outros, nas ra
zões de fls. 453/457, e a União Fede
ral, nas de fls. 459/460. 

Contra-razões de Gabriel Ribeiro 
do Amparo e outros, às fls. 462/463. 
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Subiram os autos e, nesta l:q.stãn
cia, a douta Subprocuradoria-Geral 
da República opinou pelo provímento 
do recurso. 

E o relatório 

VOTO 
O Sr. Ministro Adhemar Raymun

do da Silva (Relator): Os autores 
propuseram a presente demanda, 
com o objetivo de lhes ser assegura
da a sua inclusão na Classe «C» da 
categoria funcional de controlador 
de Arrecadação Federal, integrante 
do Grupo Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização. 

Na referida Categoria (Controla
dor de Arrecadação Federal), por 
força de imposição legal (Decreto 
72.933, de 16 de outubro de 1973), fo
ram estabelecidos os seguintes 
Níveis, correspondentes a três (3) 
Classes, a saber: 

Nível 5 - Classe «C». 
Nível 3 - Classe «B». 
Nível 2 - Classe «A». 
Mas, no artigo 6, item lI, letra a, o 

diploma legal apontado determinou 
que, no nível 5, o último, ao qual cor
responde a Classe «C», deviam ser 
incluídos os ocupantes de Técnico de 
Tributação e de Agente Fiscal de 
Tributos Federais da Classe mais 
elevada. 

Na hipótese dos autos, não se dis
cute o problema relacionado com a 
natureza das funções exercidas pelos 
autores. E que, embora não tenham 
atingido a Classe mais elevada, que 
é a «C», vêm eles exercendo funções 
típicas dessa Categoria Funcional, 
como reconhecido pela própria Ad
ministração, através do Diretor do 
Departamento do Pessoal do Minis
tério da Fazenda (Parecer citado na 
folha n? 28). A verdade ressumbra 
da própria contestação, estribada, 
única e exclusivamente, no argu
mento de que «a lotação do Nível 5 
obedece a critérios prefixados». 

Com o advento da Lei n? 6.510, de 
1977, transferiu-se do Presidente da 
República para o DASP a tarefa de 
expedir as normas e instruções ne
cessárias para a execução do Plano 
de Classificação de Cargos. Dai a 
pUblicação da Portaria do DASP, de 
n? 1.101, de 28 de julho de 1978. Por 
ela foi fixado em 720 o número dos 
cargos da Classe «C» da Categoria 
Funcional de Controlador de Arreca
dação Federal. 

A invocação, pela douta Subprocu
radoria da República, do disposto no 
artigo 6?, n? lI, letra a, não obsta ao 
deferimento da pretensão ajuizada, 
ante a fixação, na ditada Portaria do 
DASP, do número de cargos vagos 
correspondente a 20%. Não existe o 
obstáculo mencionado. Se fixado pe
lo Decreto em 20% o limite dos car
gos da Classe «C»; se, em decorrên
cia de estatuição legal, o órgão espe
cial determinou o número de vagas 
existentes, na referida Categoria 
Funcional, seu preenchimento há de 
ser feito, dentro desse limite. E a 
Administração assim agiu, em razão 
de expressa autorização recebida, 
ante os termos da Lei n? 6.510. E, co
mo os autores não ultrapassam de 
trezentos, possível o deferimento da 
pretensão. 

O único obstáculo oposto pela Ad
ministração, qual o de os autores 
não preencherem os requisitos para 
elevar-se à Classe «C», porque há 
outros servidores em idênticas con
dições, está irremediavelmente re
movido, ante a prova nos autos de 
que os postulantes se encontram 
dentre os habilitados para preenche
rem as vagas na citada Categoria. 
Lê-se no documento da folha n~ 389 
que eles fazem jus à transformação 
e transposição, para a Categoria 
Funcional de Controlador da Arreca
dação Federal. A existência de va
gas em número superior ao dos pos
tulantes afasta, induvidosamente, o 
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obstáculo referido pela douta Sub
procuradoria, ante a Portaria do 
DASP. 

A interevenção do Poder Judiciá
rio, no particular, está em sintonia 
com a Portaria do DASP. E, como 
esta determinou, expressamente, 
que os efeitos financeiros têm, como 
termo a quo o ano de 1977, não vejo 
como emprestar-lhe efeito retroati
vo. Nela, a fixação do percentual de 
vagas, correspondente a 20%; nela, o 
reconhecimento, em favor dos auto
res, da sua pretensão, vez que ao fi
xar o número de vagas, possibilitou 
o enquadramento dos autores, na 
Classe «C», habilitados que foram, 
no respectivo processo seletivo; por 
fim, na Portaria, ajustada fora a lo
tação, a partir de i? de dezembro de 
1977. 

O trabalho do profissional é de alto 
nível. Pela sua natureza e importân
cia da causa, fixo os honorários em 
15% sobre o valor da condenação, 
dando provimento parcial à apelação 
dos autores. 

Nego provimento à apelação da 
União. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Relator: Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo. 

Aptes.: Gabriel Ribeiro do Amparo 
e outros, e União Federal. 

Apdos.: Os mesmos. 

Remte.: Juízo Federal da 3~ Vara. 

Decisão: A Turma, por unanimida-
de, deu parcial provimento à apela
ção dos autores e negou-o à da União 
Federal, nos termos do voto do Mi
nistro-Relator. (3~ Turma, em 12-11-
82). 

Os Srs. Ministros Fláquer Scartez
zini e Carlos Madeira votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

APELAÇÃO CRIMINAL N? 3.908 - MS 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Revisor: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Wilson Veado Filho 

EMENTA 

Direito Penal. 
Descaminho praticado por transporte aéreo. 
Apreendida a mercadoria no momento do pouso 

da aeronave, não realizou o acusado o núcleo do ti
po, isto é, não Chegou a iludir o pagamento do tribu
to, estando configurada, portanto, a tentativa. 

O apelo do Ministério Público visando à agrava
ção da pena privativa de liberdade, ainda que não 
provido, obsta a prescrição retroativa. 

Suspensão condicional da pena. Concessão. 
Sentença confirmada. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, conce
dendo ao réu a suspensão condicio
nal da pena, pelo prazo de 2 (dois) 
anos mediante as seguintes condi
ções: 1) exercer atividade lícita; 2) 
comparecer à presença do juiz do 
processo, de três em três meses. De
legar ainda, ao referido juiz a com
petência para realizar a audiência 
admonitória, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira - Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O Dr. Juiz Federal em 
exercício na Seção JudiCiária de Ma
to Grosso assim expôs a controvér
sia (fls. 482/484): 

«O presente processo foi remeti
do a este Juízo Federal pela Audi
toria da Justiça Militar da 9~ Re
gião Militar, quando o Dr. Procu
rador da República ratificou a de
núncia de fls. 4/5, fazendo-se o adi
tamento de fls. 362. A denúncia é 
vasada nos termos seguintes: 

«Exmo. Sr. Dr. Auditor da 9~ 
Circunscrição Judiciária Militar. 

O Procurador Militar junto a es
ta Circunscrição Judiciária, no uso 
de suas atribuições legais e .com 
fundamento no Inquérito Policial 
Militar anexo, vem denunciar Wil
son Veado Filho com 31 anos de 
idade, filho de Wilson Gomes Vea
do e de Anita Gomes Veado, casa-

do, brasileiro, natural de Mineiros, 
Estado de Goiás, Técnico em Con
tabilidade, residente à Rua Floria
no Peixoto, n~ 1.111, em Jatai, ES
tado de Goiás, pelo seguinte fato 
criminoso que passa a relatar: Ao 
anoitecer do dia 26 de junho próxi
mo findo, aterriza no aeroporto de 
Agua Clara, Estado de Mato Gros
so, o avião prefixo PP-RZT, pilota
do pelo denunciado, trazendo como 
carga 8 caixas e mais 7 garrafas 
de uísque marca Chivas RegaI, 
num total de 55 litros, carga esta 
procedente de Pedro Juan Caballe
ro, República do Paraguai e entra
da no Brasil sem a necessária le
galização alfandegária. Preso pelo 
Delegado de Polícia da cidade de 
Agua Clara e entregue posterior
mente ao Agente de Polícia Fede
ral de Três Lagoas, foi o piloto Wil
son Veado Filho conduzido ao 
Quartel do 1?/4? Regimento de Ca
valaria Motorizado, ficando à dis
pOSição do encarregado do Inquéri
to Policial Militar instaurado pelo 
Comando da 4~ Zona Aérea. A car
ga contrabandeada foi entregue à 
Delegacia da Receita Federal em 
Mato Grosso, Posto da Receita Fe
deral em Três Lagoas, e o avião se 
encontra pousado no Aeroporto de 
Marte, na cidade de São Paulo. Ao 
responder às perguntas feitas pelo 
encarregado do IPM, o piloto Wil
son Veado Filho confessa o delito 
cometido, dizendo que realmente 
transportou do Paraguai para o 
Brasil as 55 garrafas de uísque 
em seu Cessna-140. Assim proce
dente cometeu Wilson Veado Filho 
o crime previsto no artigo I?, item 
UI do Decreto-Lei n? 975, de 20 de 
outubro de 1969, motivo pelo qual 
apresentamos esta denúncia e es
peramos que após o recebimento 
da mesma, seja o réu processado e 
julgado ná forma da Lei. Pedimos 
a citação do réu para assistir a to
dos os atos da formação da culpa, 
com a inquirição das testemunhas 
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abaixo arroladas, tudo de confor
midade com que estabelece o Códi
go de Processo Penal Militar.» 

No termo de aditamento de fls. 
362, o Ministério Público Federal 
enquadrou o fato descrito na de
núncia, no artigo 334, § 1?, letra c 
do Código Penal Brasileiro. 

Devidamente citado foi o denun
ciado interrogado conforme auto 
de fls. 373/374, indicando advoga
do, que ofereceu a defesa prévia de 
fls. 376. 

As testemunhas arroladas na de
núncia foram inquiridas, através 
de Carta Precatória (fls. 415 -
Nelson Ferreira Domingues; e fls. 
416 - Pedro José Gaspar de Sou
za). 

A testemunha Plínio Antunes 
Maciel (fls. 425/426) foi inquirida 
neste Juízo. 

A testemunha Abel Matos foi in
quirida (fls. 443), através de Carta 
Precatória. 

Quanto às testemunhas da Defe
sa, foram inquiridas, em Goiás, 
por meio de Carta Precatória diri
gida à Comarca de Jataí: Dr. Ab
don Fernandes Carvalho (fls. 462); 
Sebastião Justino (fls. 462-v); Hil
debrando Alves de Assis (fls. 463); 
José Francisco Cabral (fls. 463-v); 
e Clóvis Borges da Silva (fls. 464). 

No prazo do artigo 499 do Código 
de Processo Penal, as partes nada 
requereram. 

Em alegações finais, pede o Dr. 
Procurador da República a conde
nação do acusado, nos termos da 
denúncia. 

A Defesa, em suas razões finais, 
sustenta que o fato imputado ao 
defendente não tipifica o ilícito de
finido no art. 334, § 1?, letra c, do 
Código Penal; que não houve o 
animus de fraudar e as mercado
rias em causa não se destinavam 
ao exercício de atividade comer-

cial, impreSCindível à caracteriza
ção do delito, mormente na sua 
forma de crime consumado, nos 
termos da denúncia; que, 
admitindo-se a existência de crime 
tentado, prescrito está o jus 
puniendi, nos termos dos artigos 
108, IV, e 109, VI, do Código Penal, 
tendo em vista o lapso de tempo 
decorrido entre a denúncia e a sen
tença que vier a ser proferida; que, 
assim, confia na sua absolvição.» 

Sentenciando, condenou o réu a oi-
to (8) meses de reclusão, desclassifi
cando o crime para a forma tentada. 

Apelou o Ministério Público, pug
nando pela condenação do acusado a 
dois (2) anos de reclusão, sob a ale
gação de que o delito se consumara 
(fls. 488). 

Contra-razões à fl. 491. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo provimento do re
curso (fls. 494/502). 

Na Sessão de 16-5-80, a antiga 2': 
Turma decidiu, conforme acórdão 
em que fui vencido em parte, reme
ter os autos ao Supremo Tribunal 
Federal, a fim de dirimir o conflito 
de competência existente entre o Eg. 
Superior Tribunal Militar e o MM. 
Juiz Federal a quo (fls. 520), tendo 
aquele Excelso Pretório declarado a 
competência da Justiça Federal. 

O processo baixou à instância de 
origem, onde o MM. Juiz Federal 
Dr. Manoel Lauro Volkmer de Casti
lho proferiu o seguinte despacho (fls. 
247): 

«Vistos. 

Se o venerando Acórdão do STF, 
dirimindo controvérsia em tema de 
competência entre o Juiz Federal 
em Mato Grosso e o E. Superior 
Tribunal Militar (Conflito Positi
vo), apenas decidiu que competen
te é o primeiro, não vejo como re
prisar julgamento se não se anulou 
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o processo (como corretamente 
data venia pondera o Eminente 
Min. Torreão Braz às fls. 515/6). 

No caso, a r. sentença de primei
ro grau de fls. 482/486, embora pos
sa ser considerada nula assim não 
o foi declarada, não cabendo, ob
viamente, a outro juiz, de mesmo 
grau, apreciá-la ou desprezá-la por 
tal. 

De acordo com o v. voto vence
dor do Eminente Ministro Sebas
tião Reis (fls. 518) no TFR, tinha o 
conflito a finalidade de dirimir 
controvérsia entre «o ven. aresto 
do Eg. Superior Tribunal Militar 
(fls. 294/6) e a decisão do MM. 
Juiz a quo, no particular da com
petência para processar e julgar o 
feito.» 

Ora, se o Supremo Tribunal Fe
deral deu pela competência da Jus
tiça Federal, penso que a sentença 
deve agora ser examinada pelo se
gundo grau de Jurisdição Federal, 
que dirá da validade ou não dela, 
para então conhecer-lhe no mérito 
ou determinar novo julgamento. 

Em face disso, data venia, deter
mino subam os autos ao E. Tribu
nal Federal de Recursos, com as 
cautelas de lei.» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente: 
O meu voto, na assentada de julga
mento de 16-5-80, já referida, além 
de determinar a remessa dos autos 
ao Supremo Tribunal Federal para a 
solução do conflito, anulava o pro
cesso a partir do despacho de fls. 
361/361v. Fui vencido, porém" nesta 
parte, sendo de concluir-se que o 
acórdão então proferido deu pela va
lidade de todos os atos processuais, 
inclusive da sentença apelada, en
tendimento que se consolidou após o 
decisório da Suprema Corte. 

Por via de conseqüência, cabe a 
este Eg. Tribunal apreciar a apela
ção interposta pelo órgão oficial da 
acusação. 

Esclarecem os autos que o réu ad
quiriu o uísque estrangeiro em Pe
dro Juan Caballero, República do 
Paraguai, e o transportava, de' 
avião, para Jataí, Estado de Goiás; 
entretanto, necessitando abastecer a 
aeronave, desceu no campo de avia
ção da cidade de Agua Clara, Mato 
Grosso, ocasião em que foi preso e 
apreendida a mercadoria. 

Este fato, como se vê, não consti
tui crime assimilado a descaminho, 
consoante a definição do art. 334, § 
I?, letra c, do Código Penal, configu
rando antes a modalidade fundamen
'tal descrita no caput da disposição, 

E o que se verifica, de logo, é que 
o apelado não chegou a realizar o 
inúcleo do tipo, ou seja, não conse
guiu iludir o pagamento do imposto 
devido. Como bem elucida Heleno 
Fragoso ( «Jurisprudência Crimi
nal», 1973, vol. I1112), «se a situação 
é de contrabando (tnercadoria proi
bida), a entrada no território nacio
nal fora das alfãndegas consuma o 
delito, a nosso ver, ainda que haja 
apreensão em flagrante. Se se tratar 
de descaminho, no entanto, a hipóte
se é diversa, porque a ação incrimi
nada não é importar mas iludir o pa
gamento dos tributos devidos. Em 
tal caso, a apreensão em flagrante, 
no momento do desembarque, confi
gura apenas a tentativa, mesmo que 
a importação não se faça através da 
alfândega.» 

Houve-se, pois, com acerto o Dr. 
Juiz, razão pela qual nego provimen
to à apelação. 

Não se pode falar aqui em prescri
ção retroativa, porque o recurso da 
acusação objetivou a agravação da 
pena. Neste sentido, é a jurisprudên
cia predominante no Supremo Tribu
nal Federal. 
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Entretanto, à vista dos anteceden
tes do réu e da sua personalidade, 
concedo a suspensão condicional da 
pena pelo prazo de dois (2) anos, fi
cando ele obrigado a comparecer de 
três em três meses à presença do 
juiz processante, a quem delego 
competência para presidir a audiên
cia admonitória. 

VOTO 

o Sr. Ministro Adhemar Raymun
do da Silva (Revisor): Com a deci
são do Supremo Tribunal Federal, 
firmada foi a competência da Justi
ça Federal, in casu. Válida a senten
ça condenatória, contra a qual se in
surge o Ministério Público, por en
tender ter havido crime consumado, 
na hipótese. 

Não vejo como invalidar a senten
ça proferida por Juiz Federal, o 
competente. 

Examinando a sentença. man
tendo-a, negando provimento à ape-

lação, concedendo ao apelado o 
«sursis». 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr 3.908 - MS - Rel.: Sr. Min. 
Antônio Torreão Braz. Rev.: Sr. Min. 
Adhemar Raymundo. Apte.: Justiça 
Pública. Apdo.: Wilson Veado Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, 
concedendo ao réu a suspensão con
dicional da pena, pelo prazo de 2 
(dois) anos, mediante as seguintes 
condições: 1) exercer atividade líci
ta; 2) comparecer à presença do juiz 
do processo, de três em três meses. 
Delegou, ainda, ao referido juiz a 
competência para realizar a audiên
cia admonitória. (Em 27-4-82 - 3~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymundo 
e Fláquer Scartezzini votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Carlos Madeira. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 4.359 - PE 

Relator: Ministro José Cândido 
Apelante: Justiça Pública 
Apelados: Agnor Fernandes de Carvalho e outro 
Revisor: Ministro Aldir G. Passarinho 

EMENTA 

Penal - Apropriação indébita - Crime do Art. 
2?, do Dec.-Lei n? 326/67. 

Hipótese em que o sócio encarregado da parte fi
nanceira da firma, autor do delito, já é falecido. 

Atendendo-se ao caráter personalista do direito 
penal, não se pode transferir aos demais sócios a 
responsabilidade criminal do evento. 

Está certo que a responsabilidade civil recaia 
sobre a firma, mas os efeitos do crime só são impu
tados a quem lhe deu causa (art. 11, da lei repreSSi
va). 

Sentença absolutória que se confirma. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, confir
mando a sentença, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de junho de 1981 (data 

do julgamento) - Por motivo de im
pedimento definitivo, deixa o presen
te acórdão de ser assinado pelo Sr. 
Ministro Aldir G. Passarinho, Presi
dente - Ministro José Cândido, Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: O Dr. 
Orlando Cavalcanti Neves, Juiz Fe
deral da 2~ Vara, da Seção Judiciá
ria de Pernambuco, resumiu o feito, 
na seguinte forma: 

«O Dr. Procurador da República 
promoveu ação penal contra Agnor 
Fernandes de Carvalho, brasileiro, 
casado, vendedor autônomo, resi
dente à Rua Manoel de Almeida Be
lo, 1.046, Olinda - PE e Aldemar 
Fernandes de Carvalho, brasileiro, 
casado, comerciário, residente à 
Rua Cândido Pessoa, 543 - Olin
da/PE, denunciados nas penas do 
artigo 168 do Código Penal, combi
nado com o artigo 2? do Decreto
Lei n? 326/67 e ainda com os arti
gos 25 e 51, § 2? também do Código 
Penal. 

A denúncia, na parte em que 
descreve o crime está assim redi
gida: 

«Em fiscalização efetuada na 
Fábrica de Móveis Santo Amaro 
Ltda., Processo Fiscal n? 0430-
052197/75, constatou a Agente Fis
cal de Tributos Federais, Maria 

Helconis de Almeida Fernandes, a 
apropriação da importância de Cr$ 
15.404,02 (quinze mil, quatrocentos 
e quatro cruzeiros e dois centavos) 
concernente a IPI, relativo aos me
ses de outubro de 1973 a julho de 
1974. 

Conforme ficou amplamente apu
rado no inquérito policial, a impor
tância em referência foi efetiva
mente recebida de terceiros. 

A responsabilidade pelo delito 
cabe aos dois denunciados que 
eram os gerentes e os dois maiores 
sócios quotistas da firma, compos
ta de 3 sócios.» 

Foi arrolada uma testemunha, 
cujo depoimento se encontra às fls. 
66. 

Os acusados foram interrogados 
(fls. 57 e 58) e apresentaram defe
sa prévia arrolando testemunhas 
(fls. 68), cujos depoimentos se en
contram às fls. 96, 97 e 98. 

Razões finais às fls. 101/102 e 
104/108). 
No mérito, admitiu que houve um 

incêndio que destruiu a Fábrica de 
Móveis Santo Amaro Ltda., e que o 
falecido Alvaro Fernandes de Carva
lho, pai dos acusados, foi o responsá
vel pelo crime, uma vez que dirigia 
a parte financeira da firma. 

Admitindo inexistir prova de que 
os réus tenham concorrido para a in
fração penal, o MM. Juiz os absol
veu. (Artigo 386, inciso IV do Código 
de Processo Penal). 

Irresignado, o ilustre representan
te do Ministério Público Federal re
correu da sentença, com as razôes 
de fls. 116-118, esperando a sua refor
ma. 

Contra-razões, às fls. 121-23. 
Nesta superior, instância a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pela confirmaçâo da senten
ça. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): Não há dificuldade quanto à 
materialidade do delito descrito na 
denúncia. 

Os documentos constantes do pro
cesso levam à certeza do descumpri
mento da firma dos réus, em reco
lher as cotas do IPI, dos meses de 
outubro de 1973 a julho de 1974, con
forme apurado em exame contábil 
(fls. 47/9). 

Há dúvida, entretanto, quando se 
procura fixar a responsabilidade cri
minal dos réus. 

Discordando das conclusões da 
sentença, dela recorre o Ministério 
Público Federal procurando vê-la re
formada, porque o MM. Julgador 
concluiu pela absolvição dos denun
ciados. 

Entende o apelante, que sendo eles 
os maiores acionistas da fábrica de 
móveis, devem responder pela indé
bita apropriação do imposto, uma 
vez que a condição de sócios majori
tários determinaria a sua responsa
bilidade. 

Mas a própria argumentação do 
Ministério Público, com base na pro
va testemunhal, é contrária às suas 
conclusões. As testemunhas revelam 
que o Sr. Alvaro, pai dos incrimina
dos, a despeito de doente, freqüenta
va a firma, onde era o responsável 
pelo caixa. 

Neste particular, a sentença deci
diu com acerto ao admitir que o Sr. 
Alvaro Carvalho, como encarregado 
da parte financeira da firma, seria o 
autor do delito. Os depoimentos 
transcritos na sentença não deixam 
dúvida quanto a esse fato. 

Está certo que a responsabilidade 
civil recai sobre a firma, mas os 
efeitos do crime só são imputados a 
quem lhe deu causa. Ora, se os réus 
não praticaram o delito por ele não 
podem responder. O caráter perso-

nalíssimo do Direito Criminal decor
re da intransmissibilidade da pena, 
que recai direta e unicamente sobre 
o autor do delito. 

Apurado que Alvaro Carvalho, ho
je falecido, era o responsável pela 
parte financeira da fábrica, e, nessa 
condição, deixou de recolher a cota 
relativa do IPI, claro que sobre ele 
teria recaído a responsabilidade cri
minal. 

Não há nos autos qualquer prova 
que informe sobre a co-autoria. 

A douta Subprocuradoria também 
por assim entender, concluiu pela 
confirmação da sentença. 

Com essas considerações, conven
cido da inocência dos réus, confirmo 
a r. sentença de I? grau. 

Nego provimento ao recurso do 
Ministério Público Federal. 

É o meu voto. 
VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Revisor): A prova quanto à respon
sabilidade penal dos réus mostra-se 
insegura, como salientou a douta 
sentença reco~rida e a manifestação 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, pelo que é de negar-se 
provimento à apelação. 

Confirmo a sentença. Acompanho 
o voto do Sr. Ministro-Relator. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

ACr. 4.359 - PE - ReL: Min. José 
Cândido. Apelante: Justiça Pública. 
Apelados: Agnor Fernandes de Car
valho e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, 
confirmando a sentença. (Em 16-6-81 
- 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Aldir G. Passari
nho e Evandro Gueiros Leite vota
ram com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Aldir G. Passarinho. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 83.139 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Relator Designado: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Requerentes: Jorge da Silva Ribeiro e outros 
Requerido: O Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Mandado de segurança atacando ato de Ministro 
de Estado que encaminhou ao Sr. Presidente da Re
pública expediente de nomeação de candidatos apro
vados em concurso pÚblico para cargos aos quais os 
impetrantes se julgam com direito. Perseguindo o 
mandado as nomeações. dos interessados, da compe
tência do Sr. Presidente da República, a concessão 
do «writ», determinando o encaminhamento de expe
diente a propósito, pelo Ministro da Fazenda ao Che
fe do Poder Executivo, equivaleria ao reconhecimen
to do direito às aludidas nomeações, para o que é 
manifestadamente incompetente esta Corte. Pedido 
que não se conhece. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, ~m Sessão Plena, por maio
ria, não se conhecer da impetração, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de junho de 1978 (data 

do julgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente Ministro 
Armando Rollemberg, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Jorge da Silva Ribeiro e outros, em 
número de quinhentos e oitenta e se
te, requerem mandado de segurança 
contra o ato do Sr. Ministro da Fa
zenda que encaminhou ao Sr. Presi
dente da República expedientes de 
nomeação, por decreto coletivo, de 

candidatos habilitados no último con
curso para Fiscal de Tributos Fede
rais, com preterição dos impetran
tes, anteriormente aprovados (C-436, 
C-609 e C-688, do DASP) e com o seu 
direito reconhecido por decisões ju
diciais. 

Depois de deduzirem longa justifi
cativa do pedido, rematam-no com a 
seguinte conclusão (fls. 18/20): 

«A) EgrégiO Tribunal Pleno, se 
todas essas decisões (transitadas 
em julgado) asseguram o direito 
de nomeação dos concursados sub 
judice (relações juntas); 

B) Se está declarado pelo juízo 
do feito (Dr. Evandro Gueiros Lei
te, hoje, novo Ministro dessa alta 
Corte de Justiça), em cumprimen
to do julgado do Pleno nos EAC 
36.406-GB, não dever a Administra
ção ser desavisada a ponto de to
mar providências frontalmente 
contrárias à situação já soberana
mente reconhecida pelo Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos 
(transcrito nesta petição o inteiro 
teor desse ato); 
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C) Se o Sr. Ministro da Fazenda 
tomou conhecimento dessa situa
ção, quando aprovou o douto pare
cer da Ilustrada Procuradoria Ge
ral da Fazenda Nacional, a pedido 
da provecta Consultoria-Geral da 
República, para instruir solução de 
consulta pedida pela maior autori
dade administrativa (Ministro
Chefe do Gabinete Civil, General 
Golbery do Couto e Silva) - tudo 
no sentido do reconhecimento des
se direito de nomeação; 

D) Se o V. Acórdão no AMS 
78.459-DF (anexo) permitiu a reali
zação de concurso novo; para esto
cagem de concursados, mas, ao 
mesmo tempo e contundentemente, 
vedou a nomeação de qualquer dos 
habilitados nesse novo concurso -
em preterição dos anteriormente 
intitulados, podendo sê-lo, tão
somente, nas vagas restantes dei
xadas pela nomeação dos antigos 
concursados; 

E) Se a decisão unânime, acima, 
transitou em julgado no dia 30-3-77 
(certidão citada) e, se o concurso 
novo só foi efetivado face a esse 
julgado, assegurando, com reitera
ção, o direito de nomeação dos inti
tulados, anteriormente, antes de
les, por direito e por justiça; 

F) Se o art. 153, § 3?, da Consti
tuição Federal - permanece into
cável - não existindo qualquer 
disposição de ato constitucional no
vo que o haja atingido, por óbvios, 
e, portanto, permanecem o direito 
adquirido e a coisa julgada e, as
sim, entendem sábios como Pontes 
de Miranda e a quase totalidade 
dos Ilustres Ministros dessa Egré
gia Corte de Justiça. 

Como poderia S. Exa., o Sr. Mi
nistro Substituto da Fazenda, na 
ausência do titular que aprovar,a o 
douto parecer da Procuradoria-Ge
ral em sentido contrário, postegar 
a coisa julgada, ficando sujeito a 
responder pelo crime de responsa-

bilidade, no encaminhamento do 
decreto coletivo de nomeação 
(DOU de 29-11-77) ao Excelentíssi
mo Sr. Presidente da República, 
com induzimento a erro, nomeando 
candidatos com preterição dos de
mais - objeto dessa coisa jUlga
da? 

Está patente que o honrado Sr. 
Presidente da República não foi 
previamente esclarecido da situa
ção jurídica predominante, pelo di
reito de nomeação daqueles mais 
antigos, pois, sabedor da realida
de, jamais assinaria tal inconstitu
cionalidade e injustiça! 

O Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos é, portanto, competente 
para exigir a reparação do dano, 
porque a responsabilidade é do Sr. 
Ministro da Fazenda que levou os 
atos ilegais ao digno e equilibrado 
Sr. Presidente da República. 

O Sr. Ministro da Fazenda, já 
agora o titular, deverá, diante da 
preterição ocorrida, remeter, de 
imediato, ao Chefe Supremo do Po
der Executivo, outro decreto coleti
vo com os nomes dos concursados 
antigos, somente os das relações 
anexas, para a devida assinatura, 
seguindo-se a posse e exercício dos 
nomeados. 

Ao mesmo tempo deverá abster
se de remeter à mesma autoridade 
presidencial, qualquer novo projeto 
de candidatos aprovados no último 
competitório, antes de concretiza
da a posse e exercício dos antigos. 

Não obstante preteridOS pela se
gunda vez, os impetrantes se con
formam em não prejudicar os que 
já foram nomeados, empossados 
às pressas, e entrado em exercício 
com mais rapidez ainda, o que, 
realmente, é de pasmar! 

Assim, fica afastado o problema 
do litisconsórcio necessário, por
que a nomeação dos nomeados, es
tando concretizada, teriam já, o di-
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reito de defesa e a demora seria 
mais um gOlpe para os eternos pre
teridos. 

Egrégio Tribunal Pleno, o pre
sente pedido de Segurança contra O 
Sr. Ministro da Fazenda para re
meter à Presidência da República 
expedientes de nomeação de con
cursados, destinados à competente 
assinatura presidencial, é idêntico 
ao do MS n? 70.323-DF (Originário) 
concedido pelo Egrégio Plenário, 
por unanimidade e também, con
firmado pelo STF (RE n? 78.018-
DF - publicado o V. Acórdão no 
DJ de 6-12-74, pág. 9186). As Tur
mas, isoladamente, decidiram 
identicamente em outros feitos 
(AMS 74.513-GB, 74,619-GB, etc.). 

Ex positis, requerem os impe
trantes o presente mandado de se
gurança, para o fim de que seja, a 
ilustre e digna autoridade coatora, 
o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda 
(induzido a erro pelo DASP) com
pelida a promover, por intermédio 
da Diretoria-Geral do Pessoal do 
Ministério da Fazenda, o expedien
te, indispensável à nomeação, pelo 
Exmo. Sr. Presidente da Repúbli
ca, dos impetrantes, para o cargo 
de Fiscal de Tributos Federais, fi
cando ressalvada a situação dos já 
nomeados! ...................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . » 
Pleitearam, também, concessão de 

liminar: 
« ................................ . 

Egrégio Tribunal Pleno, como se 
vê do parecer aprovado pelo Sr. 
Diretor-Geral do DASP (Processo 
n? 18.563/77, anexo, documento que 
caracteriza a decisão) a autorida
de citada declara que vai nomear 
os novos concursados, tão logo ter
minem a segunda etapa do concur
so, por grupos; em função, talvez, 
desse documento, o Sr. Ministro da 
Fazenda promoveu a nomeação do 
primeiro grupo (DOU de 29-11-77). 

Já está preparado o segundO grupo 
de 240 concursados novos. Está, 
portanto, na iminência de remessa 
de novo decreto coletivo ao Sr. 
Presidente da República e isto se 
repetirá a cada grupo. Nestas con
dições, é urgente se determine a 
sustação imediata de remessa de 
mais projetos de decreto coletivo 
de nomeação dos novos concursa
dos, sob pena de dano irreversível 
- de ordem patrimonial e funcio
nal. E que, se feitas as nomeações 
com mais desrespeitos aos julga
dos em tela, os antigos concursa
dos ficarão prejudicados na anti
güidade, pela posse retardada e 
nos vencimentos e, o que será mais 
sério, se tomarem todas as vagas a 
eles destinadas. E indispensável a 
liminar, permissa maxima venia! 

Ao primeiro exame do processo, 
despachamos à fI. 1265: 

Intime-se o Dr. Advogado para 
identificar nominalmente todos os 
impetrantes, indicando ainda, em 
relação a cada, o instrumento do 
mandato e os documentos que ins
truem a pretensão, folha por folha. 
Sem esses dados, não é possível se
gura orientação num processo em 
que somente a inicial j á ultrapassa 
mil e duzentas folhas . 

Satisfeita a determinação, sejam 
pedidas as informações. 

Indeferimos a liminar pleiteada. 
Antes de tudo, não sabemos o nú
mero de vagas existentes, dos car
gos pretendidos. 
O Dr. Advogado, embora dificul

tando ainda a compreensão da con
trovérsia, pela adição de novas ra
zões e requerimentos, procurou 
atender-nos. 

Mandamos então formar diversos 
apensos que passaram a integrar o 
processo na ordem abaixo: 

Avulso n? 1- com o arrazoado 
complementar (fls. 1/49) e petições 
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de litisconsórcio de João Pedro Melo 
Filho, fls. 50/56 e 61/119, que indefe
rimos, fI. 120; e pedido de exclusão 
de Jofre Costa Neves, fls. 57/60. 

Avulso n? 2 - com outro arrazoa
do explicativo (fls. 1/62) e indicação 
qualificativa dos impetrantes, distri
buídos em grupos, de acordo com as 
decisões que os favoreceram: I -
EAC 36.406-GB, fls. 63/64; II - EAC 
37.700-GB, fls. 65/71; III - AC 42.684-
RJ, fls. 71/77; IV - AC. 46.547-RJ, 
fls. 77/86; V - AC 49.655, fls. 86/99; 
VI - AC 49.686-RJ, fls. 99/106; VII -
AC 50.904-RJ - Bramantino Segall 
- fls. 107/108; VIII - AC 53.975-RJ, 
fls. 108/113; IX - AC 5l.829-RJ, fls. 
113/119. 

Integram também este avulso, 
peças da ação proposta por Adail 
Teixeira Castelo e outros, um pare
cer do DASP, relativamente ao man
dado de segurança solicitado por Jo
sé Ballard Pinto Guedes Filho e ou
tros e procurações diversas. 

Avulso n? 3 - Fotocópias de 
Diários Oficiais relacionados com a 
demanda; dos votos proferidos nos 
EAC 37.700; do DJ com a notícia do 
julgamento do RE 87.001, de Juracy 
Perez Magalhães e outros e da ~ircu
lar urgentíssima que o Dr. Advogado 
dirigiu aos impetrantes, comunican
do o ajuizamento da segurança e o 
despacho que proferimos, não obs
tante, acrescente observações, por 
sua própria conta, sobre d nosso pro
vável entendimento, por havermos 
julgado favoravelmente o primeiro 
mandado que apreciou a tese discuti
da. 

Avulso n? 4 - Fotocópias do pare
cer do DASP no Proc. n? 18.563/77, 
com o intuito de provar que a Admi
nistração já planejara a nomeação 
de candidatos de outros concursos, 
em detrimento dos requerentes, fls. 
2/5; e relação nominal dos interessa
dos, na Apelação e Embargos n? 
37.700, fls. 8/11; na Apelação n? 
42.684, fls. 12/15; e de processos na 1~ 

Instância, fls. 16/34. Constam ainda 
do avulso, relação de ex
combatentes que teriam integrado 
recursos j á decididos e ações em an
damento, fls. 36/39; requerimento de 
litisconsórcio, de Maria de Lourdes 
Rodrigues, que, igualmente, indefe
rimos, fls. 40/43, 44 e 52; e esclareci
mentos quanto à situação, nos autos, 
de alguns impetrantes, fls. 45/5l. 

Solicitadas informações, o Sr. Mi
nistro da Fazenda as prestou, fI. 
1270, com o parecer da Procuradoria 
da Fazenda Nacional, fls. 1271/1278. 

O dito pronunciamento argúi: 

a) ilegitimidade passiva e incom
petência, por não ser o Ministro da 
Fazenda a verdadeira autoridade 
coatora, porquanto a remessa de ex
pediente ao Sr. Presidente da Repú
blica é mero ato de rotina, perten
cendo a essa autoridade, com exclu
sividade, a deliberação de nomear. 
Assim, cabendo ao Supremo Tribu
nal julgar, originariamente, manda
dos de segurança contra atos do Pre
sidente da República, este Tribunal 
seria incompetente para apreciar o 
caso , não devendo, porém, os autos 
serem enviados ao Pretório Excelso, 
devido ao fato de estar somente o 
Ministro de Estado indicado como 
autoridade coatora; 

b) impossibilidade jurídica do pe
dido, por contrariar dispOSição ex
pressa constitucional, que inovou a 
matéria de validade dos concursos 
públicos; e 

c) improcedência, no mérito, da 
pretensão, em face de haver a 
Emenda Constitucional n? 8, de 14-4-
77 (art. 97, § 3?, da Constituição) as
sentado que nenhum concurso teria 
validade por prazo maior de quatro 
anos. Tal dispOSição incidiu sobre os 
concursos realizados pelos impetran
tes, «suprimindo-os do mundo jurídi
co, bem como os seus efeitos e corre
latos direito adquirido e coisa julga
da». 



TFR - 97 125 

Esclareceram mais as informa
ções, a nosso pedido, que, em virtu
de de concurso para Fiscal de Tribu
tos Federais, já foram nomeados 432 
candidatos, restando 2.577 vagos, dos 
quais 153 estão comprometidos, em 
decorrência de encaminhamento à 
autoridade superior de proposta de 
nomeação. 

Falou o Dr. Subprocurador-Geral, 
através do parecer de fls. 1283/1289, 
a 15 de maio de 1978, com a seguinte 
ementa: 

«Mandado de Segurança. Ato 
presidencial. Competência do co
lendo Supremo Tribunal Federal. 
Extinção do processo. Litisconsor
tes. 

Impossibilidade jurídica do pedi
do. Pretensão que fere expressa 
disposição constitucional (Emenda 
Constitucional n~ 8/77). 

Concurso. Prazo. «Nenhum con
curso terá validade por prazo. 
maior de 4 anos contado da homo
logação» (§ 3~ do art. 97 da Consti
tuição Federal, pela Emenda Cons
titucional n~ 8). 

Não há limitações ao Poder 
Constituinte. 

Remessa de projeto do decreto. 
Ausência do direito líquido e certo. 
Posteriormente, o Dr. 

SUbprocurador-Geral emitiu o pare
cer de fls. 1281/1282. 

«O parecer nesta segurança já 
estava elaborado quando tomamos 
conhecimento da decisão em que 
essa Colenda Corte, em mandado 
de segurança com o mesmo objeti
vo (MS 83.814) deu-se por incompe
tente para conhecer do pedido, de
terminando a remessa dos autos ao 
Colendo Supremo Tribunal Fede
ral. 

2. Os impetrantes estão preten
dendo obter, por via do presente 
«writ» , nomeação para cargos de 
Agente Fiscal de Tributos Fede-

rais, mas desejam obtê-la, por via 
oblíqua, pedindo que o Tribunal ex
peça ordem que obrigue o Senhor 
Ministro da Fazenda a promover, 
«por intermédio da Diretoria-Geral 
do Pessoal do Ministério da Fazen
da, o expediente indispensável à 
nomeação» (sic). 

3. Ora, sendo a nomeação ato 
da competência privativa do Se
nhor Presidente da República (art. 
81, VIII, da Constituição) segue-se 
que a questão somente pela Supre
ma Corte poderá ser apreciada e 
decidida.» 
É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR VENCIDO 

O Sr. Ministro Amarílio Benj amin 
(Relator): Baseiam os impetrantes a 
pretensão na existência de coisa jul
gada em seu favor, por ter havido 
reconhecimento do direito de nomea
ção aos cargos a que se habilitaram 
e hoje denominados fiscais de tribu
tos federais, mediante sentenças 
proferidas em ações declaratórias e 
mandados de segurança. 

Na ordenação do processo, deter
minamos que fossem relacionados os 
requerentes, com a indicação dos 
títulos e documentos corresponden
tes. 

Cumprindo o nosso despacho, o Dr. 
advogado, conforme consta do Avul
so n? 2, fls. 63/119, apresentou uma 
lista de quinhentos e oitenta reque
rentes, de Jorge da Silva Ribeiro, n? 
1, a Salel Simson Bergel, n? 587, dis
tribuídos segundo os processos, pela 
numeração que tiveram os recursos, 
de que participaram: EAC 36.406-GB 
(Jorge da Silva Ribeiro a: Emília de 
Oliveira Lopes); EAC' 37.700 - GB 
(Osvaldo de Carvalho a Odyléia Al
ves de Souza); AC 42.684 - RJ (Eva
risto do Nascimento a Waldir' Vanick 
de Souza); AC 46.547 - RJ (Abdala 
Jorge FadeI a Yara Costa Fernandes 
Silveira); ÂC 49.655 - RJ (Zelyr Xa-
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vier a Cristiano Nunes Fernandes); 
AC 49.686 - RJ (Adail Teixeira Cas
telo a Ubirajara Alves de Oliveira); 
AC 50.904 - RJ (Bramantino Segall 
a Wilson Reis de Albuquerque); AC 
53.975 - RJ (lgnez Debiase a Yeda 
de Melo Nunes Klein); e AC 51.829 -
RJ (Armando José Leal a Salel Sim
son Bergel). 

Das questões ora referidas, somen
te encontramos julgamento definiti
vo da ação declaratória do grupo de 
Jorge da Silva Ribeiro a Emília de 
Oliveira Lopes, em número de 26 
promoventes - Avulso n? 2, fls. 
63/65. O pedido foi julgado proceden
te pelo Dr. Evandro Gueiros Leite, 
Juiz Federal no Rio de Janeiro, fls. 
86/94, do I? vol. Em apelação e em
bargos (EAC 36.406) a sentença foi 
mantida, por maioria - fls. 95/125. 
Assim mesmo, por não constarem da 
sentença, não podem figurar entre 
os beneficiados os requerentes Lau
rides Virgínia Barbosa Passos, 
PlíniO Duarte Mendes e Josias Alt, 
mencionados na relação de fls. 64 do 
I? avulso. 

Nas outras ações apuramos: 

- EAC 37.700 - GB (Osvaldo de 
Carvalho a Odyléia Alves de Souza) 
- A ação foi julgada improcedente 
em grau de embargos, contra os vo
tos dos Ministros Carlos Mário, Néri 
da Silveira, DéCio Miranda, Jarbas 
Nobre e Márcio Ribeiro, fls. 39/85, 
do 3? avulso e fls. 291/292 do I? volu
me. 

- AC 1I2.684 - RJ (Evaristo do 
Nascimento a Waldir Vanick de Sou
za) - A ação foi julgada procedente 
pelo Dr. Evandro Gueiros Leite, Juiz 
Federal da 1~ Vara, Rio de Janeiro, 
fls. 495/506 do 2? vol. Houve, porém, 
apelação de ambas as partes (Pare
cer da Subprocuradoria, fls. 512/519) 
mas não consta julgamento. 

AC 46.547 - RJ (Abdala Jorge 
FadeI a Yara Costa Fernandes Sil
veira) - A ação foi julgada proce-

dente em parte - fls. 638/645 - Não 
há registro do julgamento do recur
so. 

- AC 49.655 - RJ (Zelyr Xavier a 
Cristiano Nunes Fernandes) - Não 
há notícia de qualquer julgamento. 

- AC 49.686 - RJ (Adail Teixeira 
Cosleto a Ubirajara Alves de Olivei
ra) - A ação foi julgada procedente 
em parte - fls. 243/250 do Avulso n? 
2. Não foi encontrado registro de jul
gamento do recurso. 

- AC 50.904 - RJ (Bramantino 
Segall a Wilson Reis de Albuquer
que) - A ação foi julgada improce
dente pelO Dr. Evandro Gueiros Lei
te, Juiz Federal da 1~ Vara, fls. 
1.026/1.033 do 3? vol. Não há informa
ção do julgamento do recurso inter
posto. 

- AC 53.975 - RJ (lgnez Debiase 
a Yeda de Melo Nunes Klein) -
Ação julgada improcedente pelo Dr. 
Evandro Gueiros Leite, fls. 
1.101/1.107 do 3? vol. Recurso não jul
gado. 

- AC 51.829 - RJ (Armando José 
Leal a Sabel Simson Bergel) - Não 
há registro de qualquer julgamento. 

Faz a inicial - fls. 1 do I? vol. -
igualmente referência a Manoel Nel
son Pereira, e outros, como impe
trantes, e que estariam amparados 
pela coisa julgada nos AMS 74.513, 
74.619 e 78.459. 

Não há, porém, esclarecimento so
bre os dois primeiros processos. Sal
vo no memorial distribuído, que os 
destaca como questões resolvidas. 

Quanto ao AMS 78.459, informam 
os autos que se trata de impetração 
requerida contra a abertura de no
vos concursos, por José Balard Pinto 
Guedes Filho, Manoel Wilson Perei
ra e outros. A segurança foi denega
da e mantida a sentença neste Tribu
nal - 3~ Turma, com exclusão ape
nas de honorários de advogado, fls. 
314/327 e 376/390 do I? vol. 
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Seja como for, não poderiam os 
servidores beneficiados com manda
dos de segurança anteriores, de 
igual objetivo e sem caráter declara
tório, ser incluídos em nova impetra
ção. 

O Dr. advogado, aliás, não incluiu 
os titulares ou requerentes desses 
mandados de segurança na relação 
que formulou de fls. 63/119 do Avulso 
n? 2. 

Na consideração de tais ocorrên
cias, salientamos que a parte é livre 
de escolher os meios que julgue ade
quados à defesa de seus direitos. 
Feita a escolha, no entanto, há de 
submeter-se às contingências da pro
vidência escolhida. 

Ora, no caso, os impetrantes pOde
riam ter proposto ação para ser re
conhecido o seu direito à nomeação 
ao cargo de fiscal de tributos fede
rais e, ao mesmo tempo, obrigar a 
União a nomeá-los. Preferiram, no 
entanto, intentar, com a primeira fi
nalidade, ação declaratória, em se
parado. 

Em conseqüência, somente lhes é 
permitidO usar de ação condenató
ria, qualquer que seja, após decisão 
favorável da ação de declaração. 
Admitida a possibilidade, porém, da 
propositura da ação de condenação, 
pela superveniência de ofensa con
creta ao direito, a prevenção e cone
xão imporiam o julgamento dos dois 
procedimentos pelo mesmo juiz. 

No caso, todavia, em que impetra
ram mandado de segurança, 
fundamentam-se na existência de 
coisa julgada, por força de ação de
claratória julgada procedente. Não 
obstante, apura-se, de referência à 
maioria dos pleiteantes, que as 
ações declaratórias instaurada~ ain
da se acham em andamento. 

A solução assim é excluir da rela
ção processual os promoventes, cujo 
direito ainda pende de reconheci
mento. Não cabe decretar a reunião 

dos processos, em razão da compe
tência e da circunstância de j á esta
rem as ações declaratórias na fase 
de recurso. 

Do mesmo modo, no mandado de 
segurança sub judice, não se pode 
examinar a existência do direito 
principal, como normalmente se fa
ria, dado o risco de decisões confli
tantes. 

Em face do exposto, reduzem-se os 
impetrantes a vinte e três interessa
dos, segundo a enumeração da sen
tença de fls. 86/94 do I? volo (grupo 
de Jorge da Silva Ribeiro) e que ob
tiveram decisão final favorável nos 
EAC 36.406 - GB, ficando os demais 
excluídos do processo. 

Conforme transcrição do trecho 
que encerra a inicial, os requeren
tes, sentindo-se atingidos no seu di
reito, pelas nomeações que estão 
sendo feitas para o cargo de Fiscal 
de Tributos Federais, denominação, 
hoje, dos antigos cargos a que se ha
bilitaram, pretendem, sem prejuízo 
das nomeações feitas, que o Sr. Mi
nistro da Fazenda prepare expedien
te de suas nomeações e o encaminhe 
ao Sr. Presidente da República. 

Pode tal intento merecer amparo 
por meio de mandado de segurança? 

De nossa parte, a resposta é afir
mativa, ficando dessa forma defini
da a competência do Tribunal Fede
ral de Recursos. 

Realmente, o ato que se deseja im
por é da deliberação do Ministro de 
Estado, sujeito à nossa esfera juris
dicional, de acordo com a Carta 
Magna, art. 122, letra c. 

O Presidente da República é o titu
lar do Poder Executivo, auxiliado 
pelos seus Ministros - Constituição, 
art. 73, e exerce privativamente a di
reção superior da Administração Fe
deral, art. 81, inciso I, mas os Minis
tros desempenham com autonomia 
as suas atribuições, respondendo pe
los crimes que pratiquem, comuns e 
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de responsabilidade, perante o Su
premo Tribunal - art. 119, letra b; 
somente na hipótese de crime de res
ponsabilidade conexo com o do Pre
sidente da República é que recaem 
na jurisdição do Senado Federal, 
art. 42, inciso L Exercem a orienta
ção, coordenação e supervisão dos 
órgãos e entidades da Administração 
Federal na área de sua competência, 
art. 85, inciso L 

O ato de nomear pertence ao Pre
sidente da República, dentro da sua 
competência de prover e extinguir os 
cargos públicos - Constituição, art. 
81, inciso VIII, mas, comportando o 
ato de nomeação diversas fases, na 
prática, o Presidente da República 
somente intervém, afinal, com a as
sinatura do decreto respectivo, in
cumbindo a supervisão dos momen
tos anteriores, sobretudo decidir da 
necessidade e oportunidade da no
meação, ao Ministro de Estado. 

O provimento dos cargos públicos 
começa com o concurso, geralmente 
na conformidade de instruções do 
DASP, que dirige todo o seu proces
samento, nos termos da antiga Por
taria n? 107 de 15-3-63, do art. 55 da 
Lei n? 3.780/60 e das instruções 
atuais baixadas pelo aludido órgão, 
por força da atribuição que lhe foi 
deferida pelo Decreto-Lei n? 200, de 
25-2-67, arts. 115/116, Decreto-Lei n? 
797, de 27-8-69, e pelo Decreto n? 
76.276 de 15-9-75, como centro supe
rior do sistema de pessoal. 

Não é o Presidente da República 
que determina a abertura dos con
cursos ou a nomeação dos candida
tos aprovados. Pelo art. 173 do 
Decreto-Lei n? 200/67, compete-lhe 
assinar os arts. de provimento dos 
cargos públicos, salvo delegação. 
Após a nomeação o poder do Minis
tro acompanha, ainda, diretamente, 
o servidor, até a realização do está
gio probatório. Na decisão de proces
so de confirmação, somente quando 
o Ministro julga aconselhável a dis-

pensa,é que o respectivo ato é enca
minhado ao Presidente da RepÚbli
ca, não sendo necessário qualquer 
provimento, na hipótese contrária -
Estatuto, art. 15, §§ 6? e 7? 

Não é a primeira vez que se discu
te a competência do Tribunal, com a 
negação de ato definido do Ministro 
do Estado, sob a artificiosa invoca
ção de incidir no círculo do Presi
dente da República. 

Várias decisões, no entanto, desa
bonam a distorsão. 

O Supremo Tribunal, no Mandado 
de Segurança n? 14.321 - DF, de 19-
5-65 - repeliu a sua competência, 
entendendo que o ato impugnado era 
do Ministro do Trabalho, apesar de 
haver no caso decreto do Presidente 
da República, de aprovação ao ato 
do Ministro do Planejamento sobre 
política salarial, a que se prendia a 
divergência. 

Nesta Corte o mandado tomou o 
número 48.302 e foi julgado a 11-5-66 
- DJ de 7-10-66. 

No Mandado de Segurança n? 
54.487, de 6-4-67, em que o interessa
do requereu para ser enquadrado co
mo Inspetor Federal, do DFSP, re
pelimos a preliminar de incompetên
cia, fundamentada na circunstância 
do ato específico pertencer ao Presi
dente da República. Reconhecemos 
que o enquadramento impunha o 
exame préViO de condições a cargo 
do Ministro de Estado, (DJ de 3-7-
67). 

Também admitiu o Supremo Tri
bunal que, mesmo sendo exigível e 
existindo competência delegada pelo 
Sr. Presidente da República, a auto
ridade coatora era o Ministro de Es
tado que praticou o ato. (MS 20.036 
- DJ de 21 de novembro de 1975). 

Além disso, cabe assinalar que nos 
mandados de segurança julgados na 
1~ instância e confirmados pelo Tri
bunal, conforme verificamos nas no
tas taquigráficas respectivas, na Se-
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cretaria, tiveram os pedidos os obje
tivos de serem preparados e encami
nhados os expedientes de nomeação, 
o que não seria nunca possível se a 
coação ou a denegação do direito 
fosse tida como originária ou prati
cada pelo Presidente da República 
(AMS n? 68.033, DJ de 18-6-73; AMS 
n? 72.513, DJ de 17-9-73; e AMS n? 
74.619, DJ de 19-3-76). 

Por fim, para o assunto, rigorosa
mente o Pretório Excelso já fixou 
orientação, não só sobre a possibili
dade do objetivo da segurança, como 
sobre a nossa competência. 

E o que se vê da ementa do RE n? 
78.018 (MS n? 70.323 - TFR): 

«Mandado de Segurança - Segu
rança concedida para que o Minis
tro da Fazenda encaminhe expe
diente ã Presidência da República, 
a fim de ser nomeado para cargo 
público o impetrante. Inexistência 
de vinculação quanto ao Presiden
te da República, do reconhecimen
to do direito ã nomeação - Julga
do que, com essa ressalva, não 
ofende ao art. 4? do CPC/39 ou ao 
art. 119, I, i, da Constituição Fede
ral. Alegação de ofensa ao art. 10 
da Lei n? 5.315/67 não examinável 
em recurso extraordinário, porque 
não prequestionada - Decisões 
mandamentais concessivas de se
gurança decorrem de poder consti
tucionalmente atribuído ao Judi
ciário . que não exerce, com o 
proferi-las, função de outro Poder. 
Recurso extraordinário não conhe
cido». (DJ de 6-12-74, pág. 9186). 

Rejeitamos, por tais fundamentos, 
a preliminar de incompetência ar
güida. 

A alegação de impossibilidade 
jurídica do pedido, por se contrapor 
ã norma constitucional expressa (E
menda n? 8 de 14-4-77 - art. 97, § 3? 
da Constituição) confunde-se com o 
mérito, o qual, em seguida, passa
mos a analisar. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: O que pedem os impe
trantes, somente poderia ser atendi
do por este Tribunal, se, preliminar
mente, reconhecesse assistir-lhes di
reito a nomeação, isto é, a ato cuja 
prática, salvo a hipótese de delega
ção, é da competência do Sr. Presi
dente da República. Equivaleria, as
sim, a determinação de remessa de 
mensagem pelo Sr. Ministro da Fa
zenda ao Chefe do Poder Executivo, 
indicando os nomes que devem ser 
nomeados, em concessão de segu
rança, para obrigar a prática de ato, 
pela última autoridade referida, so
bre a qual não temos jurisdição. 

Tenho assim a este Tribunal como 
incompetente, e, por isso, não conhe
ço do pedido. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Como antes afirmei, 
considero este Tribunal incompeten
te para julgar o mandado de segu
rança e, exatamente por assim en
tender, foi que, na oportunidade em 
que o Sr. Ministro Amarílio Benja
min propôs que se deliberasse sobre 
a exclusão de alguns dos impetran
tes, objetei dever a matéria ser 
apreciada em conjunto, porquanto 
dita exclusão somente poderia fazer
se caso o Tribunal se julgasse com
petente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, em ter
mos estritamente técnico, a meu 
ver, poder-se-ia conhecer da segu
rança, tendo em vista que a autori
dade impetrada é apontada como 
sendo o Sr. Ministro de Estado. 

Assim, a rigor, deveríamos conhe
cer do «writ» e conseqüentemente 
indeferi-lo, porque certo que seria 
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inócuo o objetivo do mandado de se
gurança, posto que ele visa apenas 
que sej a compelido um Ministro a 
encaminhar o expediente ao Presi
dente da República. 

Assim, embora entenda que de
veríamos conhecer do mandado e 
indeferi-lo, para abreviar a matéria, 
em face dos dois pólos em que está 
colocada a questão, no momento, 
prefiro aderir, com essas ressalvas, 
ao voto do Sr. Ministro Armando 
Rollemberg, data venia do Sr. Minis
tro Amarílio Benjamin. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Normalmente, a remessa 
dos atos, para nomeação, seria feita 
pelo Sr. Ministro da Fazenda. 
Recordo-me, todavia, da existência 
de um decreto de delegação de com
petência aos Ministros de Estado, do 
Sr. Presidente da República, para 
nomeação e outros atos no ãmbito de 
cada Ministério. Inclusive, aqui mes
mo, no Conselho da Justiça Federal, 
há portarias do Ministro da Justiça 
nomeando Auxiliares da Justiça de 
Primeira Instância. 

Há uma delegação, que foi a res
salva feita pelo Sr. Ministro Arman
do Rollemberg quando de fundamen
tação de seu douto voto, embora com 
exceções, entre as quais não me re
cordo se figura a hipótese dos autos. 

Por essas circunstâncias, prelimi
narmente, conheço do pedido. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: Sr. Presidente, no mandado 
de segurança anterior, votei na con
formidade do voto do eminente Mi
nistro Rollemberg. Tal como fez S. 
Exa. nessa assentada, ressalvara: se 
houvesse a delegação, daria pela 
competência deste Egrégio Tribunal. 

O eminente Ministro Washington 

Presidente da República aos Minis
tros de Estado para o fim de serem 
providos os cargos. Essa delegação é 
expressamente autorizada na Consti
tuição. 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Eu tive em conta o pe
dido tal qual formulado, no sentido 
de que o Sr. Ministro da Fazenda en
caminhasse ao Senhor Presidente da 
República o expediente para nomea
ção por S. Exa. Se fosse levada em 
conta a delegação existente, o man
dado de segurança seria para que o 
Ministro da Fazenda procedesse à 
nomeação. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: O que, na verdade, os impe
trantes querem é ser nomeados. Tal
vez por desconhecerem a existência 
dessa delegação, que eu também 
desconhecia, in casu e fui esclareci
do nesta assentada, acho que não de
vo aferrar-me à norma processual, 
devo verificar o pedido em si. Afinal 
de contas, o que querem? A nomea
ção. Se o Ministro de Estado é com
petente para fazer essas nomeações, 
peço vênia a S. Exa., o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg e aos demais 
Ministros que não pensam desta for
ma, e fico com o eminente Ministro
Relator. 

VOTO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: 

Não participei do jUlgamento ante
rior em que este Tribunal se decla
rou incompetente, remetendo o pro
cesso ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. 

Neste caso, porém, pelo que ouvi 
do relatório, entendo que a autorida
de passiva para receber essa impe
tração é o Ministro de Estado da Fa
zenda. Acompanho o voto do Sr. Mi
nistro Amarílio Benjamin, reconhe
cendo a competência. 

EXTRATO DA ATA 
Bolívar esclarece que há uma dele- MS 83.139 - DF - ReI.: O Sr. Min. 
gação, parece-me que genérica, do Amarílio Benjamin. Reqtes.: Jorge 
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da Silva Ribeiro e outros. Reqdo.: mando Rollemberg. (Em 8-6-78 - T. 
Pleno). Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fa

zenda. Os Srs. Ministros Décio Miranda, 
José Néri da Silveira, Otto Rocha, 
Paulo Távora, Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Evandro Gueiros Leite e 
Antônio Torreão Braz votaram de 
acordo com O Sr. Min. Armando Rol
lemberg. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Relator, 
Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Jarbas Nobre, Washington Bolívar e 
Carlos Mário Velloso, não se conhe
ceu da impetração. Designaqo para 
lavrar o acórdão o Sr. Ministro Ar-

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.502 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: Texsa Sociedade Anônima 
Apelado: I.N.P.I. 

EMENTA 

Administrativo - Propriedade industrial - Con
venção de Paris - Caducidade - Licença Obrigató
ria - Contrato. 

O C.P.I. vigente, ao estabelecer a licença obriga
tória, no seu art. 33, e disciplinar a caducidade da 
patente, no artigo 49, comportou-se de acordo com a 
faculdade de estabelecer medidas legislativas ten
dentes a evitar o abuso do direito de exclusividade 
do invento, estabelecida no art. 5? da Convenção de 
Paris; outrossim, a prOibição da caducidade, a não 
ser que a licença obrigatória se mostre insuficiente 
para aquele fim ali estatuído, não significa que o 
Estado esteja obrigado a manter intocada uma pa
tente sem uso, até que expira seu prazo, impedindo-o 
de declarar-lhe a caducidade, caso nenhum interessa
do viesse a requerer licença obrigatória para sua ex
ploração, vale dizer, a concessão de licença, para 
ser eficaz, deve processar-se no prazo legal, antes 
que perfaça a caducidade do privilégio do titular. 

No caso concreto, medeia, entre a declaração de 
caducidade e o contrato de licenciamento, prazo su
perior ao do art. 49 a. 

Ineficácia do contrato não escrito, na forma do 
art. 29 do C.P.I. 

Compatibilidade dos artigos 33 e 49 com a Con
venção ãe Paris, bem como da legitimidade da exi
gência de averbação. Precedentes deste Tribunal e 
do Alto Pretório. 

Desprezada a averbação apresentada. 
Negou-se provimento ao recurso voluntário. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na. for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de junho de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 

Reis: Texsa Sociedade Anônima 
impetra mandado de segurança con
tra ato do Sr. Presidente do Instituto 
N acionaI da Propriedade Industrial 
que decretou a caducidade da Paten
te de Invenção 084.622, de 9-12-70, 
conforme publicado na Revista de 
Propriedade Industrial n? 415, de 3-
10-78. 

A inicial lastreia-se nos seguintes 
pressupostos de direito e de fato ale
gados: 

a) a impetrante é titular da paten
te de invenção acima referida, co
brindo «processo para fabricação de 
placas impermeáveis para constru
ção e placas correspondentes (doc. 
2»>; a exploração da invenção paten
teada no Brasil é feita por Texsa 
Brasileira Ltda, estabelecida no Rio 
de Janeiro, no endereço indicado, 
conforme contrato junto (doc. 3), 
apresentado ao órgão impetrado, pa
ra fins de averbação, em 11-5-78, sob 
Protocolo 061.090 (doc. 4). 

b) através de pUblicação na R.P.I. 
n? 361, de 4-10-77 (doc. 5), a impe
trante tomou conhecimento de que 
IPREC Indústria de Pré
Fabricados Racionalizados e Emba
lados para Construção Ltda tinha 

apresentado pedido de caducidade 
da patente em causa, em razão da 
qual lhe incumbia cumprir o dispos
to no art. 49 do C.P.I., havendo apre
sentado sua contestação a 2-12-77 
(doc. 6), provando a exploração do 
objeto de patente, em escala indus
trial e comercial, através da empre
sa atrás nomeada, que dela fazia uso 
mediante acordo tácito, ratificado 
por escrito, conforme a documenta
ção já aludida, apesar do que sobre
veio a caducidade ora impugnada 
(doc. 7), tornada pÚblica às fls. 42, 
da R.P.I. n? 388, de 28-3-78, ato que 
não pode vingar, por mais de um 
titulo; 

c) segundo se colhe dos pareceres 
(docs. 8 e 9) em que se baseou o ato 
impugnado, mantido em grau de re
curso, o fundamento básico do ato 
declaratório de caducidade foi o fato 
de prova do uso do invento ter sido 
produzida, não pela titular, mas sim 
pela conc'essionária, e que só seria 
válida "a prova se houvesse um con
trato de exploração do invento devi
damente averbado, embora existisse 
um instrumento contratual, objeti
vando a exploração do invento em 
causa, de efeitos retroativos, proto
colado, para fins de averbação, pe
rante o impetrado, desde 11-5-78 
(doc. 4), desconsiderado inteiramen
te no ato atacado; 

d) a toda sorte, é desnecessária a 
averbação no I.N.P.I do contrato de 
licença de patente, para efeito de 
prova de uso da exploração do inven
to, em processo de caducidade, sen
do pacíficas a doutrina e a juriSpru
dência, no sentido de que o ajuste de 
licença de patentes é um contrato de 
locação de coisas, pois é de proprie
dade o direito que se tem sobre a in
venção patenteada (Lei 5.772/71, art. 
50), conforme subsídios trazidos à 
colação, e, assim, suas cláusulas 
vinculam as partes, mas não interfe
rem nas relações com terceiros, e, 
nesse contexto, a utilização feita pe
lo licenciado, independentemente do 
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fato de estar averbado o contrato, 
atende aos requisitos de uso efetivo 
da Lei 5.772, para fins de evitar a de
claração da caducidade, valendo a 
averbação apenas para que o pacto 
seja eventualmente oponível a ter
ceiros (alienação de patente, conflito 
com outra licença) como se vê dos 
ensinamentos de Roubier e Gama 
Serqueira invocados, e é esse o senti
do do prescrito no art. 52 no Decreto
Lei n? 7.903/45, art. 38, do Decreto
Lei n? 254/67 art. 39 do Decreto-Lei 
1.005/69 e art. 27 e 30 do atual C.P.I.; 

e) de outro lado, a lei não permite 
a declaração de caducidade de uma 
patente, sem que antes se verifique 
a impossibilidade de sanar a falta de 
exploração do invento. 

Através da concessão de uma li
cença obrigatória, para esse fim a 
impetrante, - sociedade espanhola 
- está legitimada a invocar a prote
ção estabelecida pela Convenção de 
Paris, de 1883, da qual Brasil e Es
panha são signatários, e o seu art. 5? 
é explícito em estabelecer uma gra
dação entre as medidas relativas às 
patentes,dispondo que, primeira
mente, se deve procurar sanar a fal
ta de exploração da invenção paten
teada, por meio da concessão de 
uma licença obrigatória, e só na hi
pótese de ser insuficiente a medida, 
é que se poderá lançar mão da cadu
cidade, lembrando que a Lei 5.772/71 
prevê as hipóteses de licença obriga
tória e de caducidade nos seus arti
gos 33 e 49, num atestado de que a 
gradação das providências é de ser 
observada. 

Concedida a liminar, a autoridade 
requerida, em suas informações de 
fls. 82/92, sustenta o ato impugnado, 
opondo que, nos termos dos artigos 
49 e 52 do C.P.I em vigor, caducará 
o privilégio se a sua exploração não 
tiver sido iniciada, no país, em qua
tro anos, de modo efetivo, ou em cin
co, no caso de licenciamento, sem
pre a partir da data da expedição da 

patente, e que se considera uso efeti
vo a exploração comprovada, 
contínua e regular da invenção em 
escala industrial, seja através de 
produção pelO titular da patente, se
ja por intermédio de concessão de li
cença a terceiro, e que, em se tra
tando de exploração efetiva por ter
ceiro, como é o caso dos autos, é de 
mister que o respectivo contrato de 
licença esteja averbado no I.N.P.I 
(Atos Normativos n? 15, de 11-9-75 e 
17, de 11-5-76); no caso concreto, o 
contrato de licenciamento entre a ti
tular e a licenciada não estava aver
bado no LN.P.I., tendo sido inclusive 
apresentado para averbação poste
riormente ao pedido de caducidade, 
não havendo, assim, como 
reconhecer-se a legitimidade das 
provas oferecidas pela licenciada; 
outrossim, não houve desrespeito à 
Convenção de Paris, porque o pró
prio procedimento da impetrante 
justifica a decretação da caducidade 
ocorrida, nos termos do art. 49 já 
aludido; segundo consta da cópia do 
contrato anexado pela impetrante, o 
mesmo foi celebrado em agosto de 
1977, enquanto o privilégio fo.i co.nce
dido em 9-12-70, entre tempo. bastante 
para autorizar a aplicação do art. 49 
em causa; o privilégio foi concedido 
em 9-11-70, e, nos termos do. art. 49, 
a, o prazo para negociação da licen
ça de exploração se esgotaria em 9-
11-75, sendo certo que o. contrato de 
licenciamento só foi celebrado em 1-
8-77, visivelmente ultrapassado. o 
tempo próprio, e, por tudo isso., é 
inaceitável concluir-se que a impe
trante, ao pretender compro.var o 
uso do privilégio com documentos 
em nome de terceiro, ilegítimo pe
rante o I.N.P.I., nada atestou em seu 
favor. 

O MM. Juiz Federal a quo., o culto 
magistrado Dr. Francisco Dias Trin
dade, às fls. 203/111 negou a segu
rança. 

Apela a impetrante, renovando 
suas alegações anteriores, 
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reforçando-as com parecer do emi
nente jurista Seabra Fagundes; com 
a resposta do recorrido, neste Tribu
nal oficiou a Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer da lavra 
do ilustre Subprocurador-Geral, Dr. 
Paulo Sollberger, às fls. 250, 
manifestando-se pelo improvimento 
do recurso por linha. Foi junto certi
ficado de averbação n? 9.901/79, ex
pedido pelo I.N.P.I., comprobatório 
de que a empresa Texsa Brasileira 
Ltda possui licença de exploração da 
patente em apreço pelo prazo de 15 
anos, ou seja, até 1985, sobre o qual 
foi novamente ouvida a 
Subprocuradoria-Geral da República 
(fls. 286), dando pela sua irrelevãn
cia, por posterior à declaração de 
caducidade e julgamento da lide. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Consoante emerge 
do relatório, a requerente apelante 
insurge-se contra a declaração de 
caducidade da patente de que é titu
lar, alicerçada em duas premissas 
básicas: a de que não ocorrera o de
suso argüido, pOis a sua utilização 
vinha sendo feita pela Texsa Brasi
leira Ltda, mediante acordo tácito, 
ratificado por escrito em 1-8-77 (fls. 
30/1) e que a averbação no I.N.P.I. 
não é o único meio de prova do uso 
do privilégio, podendo sê-lo por ou
tras vias, entre as quais as notas fis
cais oferecidas, e ainda, que lei in
ternacional não permite a aplicação 
daquela sanção, sem que antes se ve
rifique a impossibilidade de sanar a 
falta de exploração, através da con
cessão de licença obrigatória como 
está no art. 5? da Convenção de Pa
ris; respondeu o I.N.P.I., opondo a 
ilegitimidade das provas apresenta
das, porque partidas de terceiro, não 
amparado através de contrato de li
cenciamento devidamente averbado 

no órgão competente, e que a apre
sentação respectiva, para tal fim, só 
ocorreu após o pedido de caducida
de, formulado por IPREC - Indús
tria de Pré-Fabricados, Racionaliza
dos e Embalados para Coristrução 
Ltda, descabendo falar-se em viola
ção do art. 5? da Convenção de Pa
ris, porque o contrato de licencia
mento só foi celebrado mais de 6 
anos depois da concessão da patente, 
quando já inviável o licenciamento, 
visto já operada a caducidade. 

Com vista ao equacionamento do 
debate, transcrevamos os textos nor
mativos trazidos à colação, ex
traídos da Lei 5.772, arts. 29 e 30: 

«Art. 29. A concessão para licen
ça será feita mediante ato revesti
do das formalidades legais, conten
do as condições de remuneração e 
as relacionadas com a exploração 
do privilégio, bem como referência 
ao número e ao título do pedido ou 
da patente.» 

«Art. 30. A aquisição do privilé
gio ou a concessão da licença para 
sua exploração estão sujeitas à 
averbação no Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial.» 

«Art. 33. Salvo motivo de força 
maior comprovado, o titular do 
privilégio que não houver iniciado 
a exploração da patente, de modo 
efetivo, no país, dentro dos três 
anos que se seguirem à sua expedi
ção, ou que a tenha interrompido 
por tempo superior a um ano, fica
rá obrigado a conceder a terceiro 
que a requeira, licença para explo
ração da mesma, nos termos e 
condições estabelecidos neste Códi
go.» 

«Art. 49. Salvo motivo de força 
maior, comprovado, caducará o 
privilégio ex officio ou mediante 
requerimento de qualquer interes
sado, quando: 

a) não tenha sido iniciado a sua 
exploração, no país, de modo efeti-
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vo, dentro de quatro anos, ou den
tro de cinco anos, se concedida sua 
licença para exploração, sempre 
contados da data da expedição da 
patente: 

b) a sua exploração for inter
rompida, por mais de dois anos 
consecutivos.)} 

«Art. 52. Considera-se uso efetivo 
a exploração comprovada, 
contínua e regular da invenção, em 
escala industrial, seja através de 
produção pelo titular da patente, 
seja por produção através de con
cessão de licença de exploração a 
terceiros, observado o disposto no 
§ 3? do art, 33.)} 
Paralelamente, dispõe o art. 5? da 

Convenção de Paris, na redação de 
Haia (ano de 1925), conforme publi
cação do I.N.P.I. - ed. Forense -
1982, pág. 27, verbis: 

«A introdução que fizer o pro
prietário da patente, no país, onde 
tiver sido expedida a patente, de 
objetos fabricados em um ou em 
outro dos países da União, não im
portará em caducidade. 

Apesar disso, cada um dos 
países contratantes terá a faculda
de de adotar medidas legislativas 
necessárias à prevenção dos abu
sos que puderem resultar do 
exercício do direito exclusivo con
ferido pela patente, por falta de 
uso efetivo. 

Essas medidas não poderão pre
ver a caducidade da patente, a não 
ser que a concessão de licenças 
obrigatórias não seja suficiente pa
ra prevenir tais abusos.)} 
Consoante se recolhe dos textos do 

C.P.I. transcritos, a licença para ex
ploração será feito medidante ato re
vestido das formalidades legais, es
tando sujeito à averbação no 
I.N.P.I.; outrossim, ressalvada a for
ça maior, o titular do invento que 
não iniciar a exploração da patente 
de modo efetivo, em três anos, após 

a expedição, ficará obrigado a con
ceder a terceiro que a requeira, li
cença para sua exploração, 
operando-se a caducidade, declará
vel de ofício ou a requerimento de 
interessado, quando não tenha sido 
iniciada sua exploração de modo efe
tivo em quatro anos, ou cinco, se 
concedida a licença, sempre conta
dos da data da expedição respectiva, 
considerando-se uso efetivo a explo
ração comprovada, contínua e regu
lar, em escala industrial, por produ
ção direta ou através de licenciado. 

Correlatamente, a Convenção de 
Paris faculta aos contratantes ado
tar medidas legislativas tendentes à 
prevenção dos abusos decorrentes do 
direito de exclusividade, podendo ser 
prevista a caducidade, desde que a 
licença obrigatória não seja suficien
te para prevenir tais abusos. 

Da prova dos autos, apura-se que a 
patente cuja caducidade é impugna
da foi expedida em 9-12-70, tendo si
do a declaração respectiva requeri
da pela IPREC em 19-4-77, ao funda
mento de falta de exploração efetiva 
no país, havendo a impetrante, ao 
ser ouvida, oposto haver autorizado 
tacitamente a empresa Texsa Brasi
leira Ltda a explorar o objeto da pa
tente, conforme notas fiscais ofereci
das, havendo a sanção da caducida
de sido aplicada, ao pressuposto da 
falta de averbação do contrato res
pectivo no órgão impetrado e insufi
ciência da prova apresentada, 
fazendo-se com fulcro no art. 49, a, 
do C.P.I. (fls. 152/4), decisão manti
da em grau de recurso (fls. 194/99), 

Posicionando-me ao debate, enten
do que o C.P.I. vigente, ao estabele
cer a licença obrigatória, no seu art. 
33, e disciplinar a caducidade da pa
tente, no artigo 49, ambos transcri
tos, comportou-se de acordo com a 
faculdade de estabelecer medidas le
gislativas tendentes a evitar o abuso 
do direito de exclusividade do inven
to, estabelecida no art. 5? da Conven-
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ção de Paris, conforme transcrição 
atrás; outrossi:n, a proibição ~a ca
ducidade, a nao ser que a llcença 
obrigatória se mostre insuficiente 
para aquele fim, ali estatuído, não 
significa que o Estado esteja obriga
do a manter intocada uma patente 
sem uso, até que expire seu prazo, 
impedindo-o de declarar-lhe a cadu
cidade caso nenhum interessado 
viesse 'a requerer licença obrigatória 
para sua exploração, vale dizer, ~ 
concessão de licença, para ser efI
caz, deve processar-se no pra~o le
gal, antes que perfaça a caducldade 
do privilégio do titular. 

A esse respeito, o ilustre 
Subprocurador-Geral Dr. Paulo Sol1-
berg, às fls. 258, acrescenta: 

21. «Por outro lado, é fato sabi
do que praticamente não existe no 
Brasil, nem no muildo inteiro, ex
ploração obrigatória de patent~. 
Recente pUblicação das Nações 
Unidas mostra um quadro es
tatístico corroborando a assertiva. 
No Canadá, onde maior foi o núme
ro de licenças obrigatórias conce
didas - 79 em 35 anos - estas re
presentam apenas 0,01% (!!!) da 
concessão anual da patente (doc. 
em anexo)>>. 

22. «Portanto, aceitar o entendi
mento de que, em não havendo li
cença obrigatória, jamais poderá 
ser decretada caduca a patente, 
importa em tornar inaplicável, na 
prática, o instituto da caducidade 
em virtude do desuso. frustrando os 
Objetivos da lei que tem na medida 
um instrumento destinado a asse
gurar, no interesse da coletividade, 
a efetiva exploração das inven
ções.» 

No caso concreto, resulta certo dos 
autos que a patente declarada cadu
ca foi expedida em 9-12-70 e o contra
to de licenciamento é de 1-8-77, apre
sentado em 1978, mediando entre um 

fato e outro lapso superior ao prazo 
previsto no art. 49, a, do C.P. I. vi
gente, fulcro do ato atacado. 

Não se argumente com o alegado 
acordo tácito, comprovado por notas 
fiscais expedidas por terceiro -
Texsa Brasileira SI A - a partir de 
1973 (fls. 167/9) pois, para os fins 
discutidos, mostra-se ineficaz o con
trato verbal, já que, nos termos do 
art. 29 do C.P.I., a concessão da li
cença será formal, contendo condi
ções de remuneração e as relaciona
das com a exploração respectiva; o 
insigne Seabra Fagundes, em seu 
douto parecer junto à apelação, só 
dispensa a licença formalizada por
que a titular da patente e a licencia
da pertencem ao mesmo grupo eco
nômico, ambas subsidiárias de uma 
sociedade-mãe, aspecto não alegado 
nem demonstrado nos autos; a toda 
sorte, a apresentação esparsa de no
tas fiscais, por si só, não satisfaz o 
requesito do «uso efetivo» de que fa
la o art. 52 transcrito, representado 
pela «exploração comprovada, 
contínua e regular» ali explicitamen
te mencionada; outrossim, o art. 33 
do C.P.1. é expresso em condicionar 
a concessão da licença, aos termos e 
condições nele estabelecidos. 

Ademais a jurisprudência deste 
Tribunal vem-se orientando no senti
do da compatibilidade do C.P.I., nos 
arts. 33, instituidor de licença, e 49, 
disciplinar da caducidade, com a 
Convenção de Paris, bem como da 
legitimidade da exigência de averba
ção, como se vê da AMS 81.681, d~ 
antiga Primeira Turma, Relator MI
nistro Otto Rocha, assim ementado 
DJ. 19 de março de 1980), mantida 
pelo STF Ag. 83.671-3 DJ 8-10-80). 

No sentido de que a concessão de
ve ser requerida em prazo hábil, são 
de trazer-se à colação os arestos pro
feridos na AMS 81.111, do Ministro 
Américo Luz, da Egrégia Sexta Tur
ma onde a controvérsia é ampla
me~te discutida, e, ainda, AMS 
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88.424, Relator Ministro Peçanha 
Martins (DJ 12-5-77) e AMS 88.879, 
do saudoso Ministro Amarílio Benja
min (DJ 31-3-77). 

O r. precedente de primeiro grau, 
invocado na inicial (fls. 14), não po
de, data venia, prevalecer, pelo já 
exposto, mesmo porque foi reforma
do pelo acórdão já referido, relatado 
pelo Ministro Américo Luz, havendo 
a Egrégia Presidência deste Tribu
nal negado seguimento ao recurso 
extraordinário interposto, por despa
cho de 13 de fevereiro último. 

Saliente-se que se, de um lado, há 
interesse público em assegurar a ex
ploração das invenções, com vista ao 
desenvolvimento nacional, de outro, 
o desuso é danoso para os fins perse
guidos, e, assim, não pode 
prolongar-se no tempo. 

Arrematando, não posso, aqui e 
agora, considerar o certificado de 
averbação do contrato de licencia
mento em favor da Texsa Brasileira 
SI A, junto por linha, por despacho 
de 10-11-80, pois o direito respectivo 
só foi reconhecido após a decretação 
da caducidade, sendo com ela 1n-

compatível, e depois da sentença 
apelada, e, assim, não posto no Juízo 
a quo, sej a porque não lhe conheço 
os fundamentos, para ajuizar-lhe a 
medida em que atrita com a caduci
dade, antes declarada, e a extensão 
da sua projeção na controvérsia; ao 
cabo de contas, estamos no âmbito 
estreito do mandado de segurança 
em que os fatos devem apresentar-se 
induvidosos. 

Por tudo quanto foi aduzido e de
duzido, nego provimento ao recurso 
voluntário. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 87.502 - RJ - ReI.: O Min. 
Sebastião Alves dos Reis. Apte.: Tex
sa Sociedade Anonima. Aodo.: 
I.N.P.I 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. (5~ 
Turma - Julgado em 7-6-82). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Pedro Acioli e Moacir Catun
da. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 88.157 - DF 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Requerente: Emerson Fittipaldi 
Requerido: Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Tributário - Importação - Apreensão de moto
cicleta doada - Dano ao erário e abandono não con
figurados - Perdimento - Inconstitucionalidade re
jeitada - Procedimento fiscal - Compatibilidade 
das normas pertinentes. 

1) Assentou-se que não é inconstitucional o 
Decreto-Lei n? 1.455/76, com fundamento no qual se 
decreta o perdimento de bens por dano ao Erário 
(MS n? 81.313, TFR; Pleno). 

2) Não somente deixa de configurar-se o abando
no, se as mercadorias, após o devido processo legal, 
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não forem consideradas abandonadas, mas o próprio 
ato administrativo que decretou o perdimento é 
passível de invalidação, no uso do controle, pelo Po
der Judiciário, de sua legalidade, se se verifica fal
tarem os pressupostos à sua constituição e validade; 
no caso, a existência, real ou presumida, de dano ao 
erário. 

3) Desde que as infrações mencionadas nos arti
gos 23, 24 e 26 do Decreto-Lei n? 1.455/76 serão apu
radas em processo fiscal (art. 27), deve-se reconhe
cer a compatibilidade dessa norma com a do art. 23 
e seus incisos, do Decreto 'n? 70.235/72, tornando im
perativa a intimação pessoal do sujeito passivo, seu 
mandatário ou preposto, somente se procedendo por 
qualquer das outras formas, legalmente previstas, 
quando esta se mostrar improfícua. 

4) Precedentes do TFR. 
5) Segurança concedida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, prosse
guindo no julgamento, por unanimi
dade, deferir a segurança, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de novembro de 1979 

(data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro WaShington Bolívar de 
Brito, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Trata-se de mandado de se
gurança, impetrado por Emerson 
Fittipaldi, contra ato do Exmo. Sr. 
Ministro da Fazenda que lhe aplicou 
a pena de perdimento de uma moto
cicleta, modelo Pursang MK-9370, de 
competição, que lhe fora presentea
da pela fabricante - Bultaco, Com-

paiiia Espaiiola de Motores SI A, co
mo troféu, por haver obtido o título 
de Bicampeão Mundial de Fórmula 
1. 

A referida penalidade, fundada no 
art. 23, inciso lI, alínea a, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, foi imposta 
por ter sido considerada abandona
da, pelO decurso do prazo de 90 (no
venta) dias após a descarga, sem 
que tenha sido iniciado o seu despa
cho. 

Alega o impetrante que motivos 
alheios à sua vontade, já que neces
sitava de declaração da empresa 
doadora de que se tratava de uma 
doação e essa declaração tardou a 
Chegar-lhe às mãos, impediram o de
sembaraço no prazo, até porque 
também desconhecia a data do de
sembarque. 

Apresentou recurso administrati
vo, mas a autoridade impetrada jul
gou procedente a ação fiscal, por en
tender que o não início do processo 
de desembaraço aduaneiro no prazo 
de noventa dias, implica na pena de 
perdimento, independentemente de 
qualquer ato prévio por parte da ad
ministração. 
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Argúi, entretanto, a inconstitucio
nalidade do mencionado decreto-lei, 
que serviu de suporte ao ato ataca
do, por contrariedade ao art. 153, § 
11, da Carga Magna, já que também 
não se trata de ilicitude de enrique
cimento de servidor pÚblico e, muito 
menos, de dano ao erário. 

Por outro lado, não há que se falar 
em abandono de bens, já que não 
aparece o elemento essencial para 
sua configuração, isto é, o ânimo de 
abandonar, revelando-se, ao contrá
rio, o firme propósito do impetrante 
em manter seu domínio e posse so
bre a coisa dita abandonada. 

Cita precedentes judiciais, entre os 
quais o da AMS n? 81.694, em que se 
concedeu a segurança para assegu
rar o desembaraço alfandegário das 
mercadorias, mediante processa
mento do despacho aduaneiro. 

Solicitou medida liminar, que lhe 
concedi, com fundamento no art. 7?, 
inciso n, da Lei n? 1.533/51, concluin
do por pedir a concessão definitiva 
da segurança, para o efeito de ser 
sustada a pena de perdimento da 
mercadoria. Juntou documentos. 

Requisitadas as informações, 
prestou-as a digna autoridade apon
tada como coator.a, apoiando-se em 
parecer da ilustrada Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, 
firmando-se na constitucionalidade 
do indigitado decreto-lei, de confor
midade com reiterada jurisprudên
cia deste Tribunal, encabeçada pelo 
MS n? 81.313, de que foi Relator o Sr. 
Ministro José Dantas, seguindo-se
lhe os que mencionou. 

Argüiu, ainda, que o impetrante é 
carecedor de legitimidade ativa ad 
causam, pois o procedimento fiscal 
foi instaurado, não contra o impe
trante (pessoa física), mas contra a 
pessoa jurídica Emerson Fittipaldi 
- Fittipaldi Empreendimentos que 
não impugnou a ação da fiscaliza
ção. 

Aduziu que mesmo se viesse a pre
valecer a criação jurisprudencial 
emergente na Egrégia 3~ Turma 
(AMS n?s 84.235 e 86.080, ReI. o Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso) no 
sentido de que se trata de uma pre
sunção juris tantum de abandono, 
que pode ser elidida, este não seria o 
caso dos autos, que o procedimento 
fiscal correu à revelia, somente vin
do a ser impugnado agora, com a 
aplicação pelo Ministro de Estado da 
pena de perdimento. 

E, finalmente, que o veículo 
apreendido está classificado na posi
ção 87.09 (anexo 1) que se encontra 
com sua importação suspensa até 31 
de dezembro de 1979, conforme co
municado CACE X 79/3 (anexo 2) ra
zão pela qual haveria infração a es
sa norma, tornando-a ineficaz, se ad
mitido o desembaraço ou liberação 
pretendidos. Insiste em que, assim, 
não há direito líquido e certo a am
parar. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer do Dr. Geral
do Fonteles, embora não perfilhando 
a preliminar de ilegitimidade ativa 
do impetrante, reforça a tese defen
dida nas informações da constitucio
nalidade do decreto-lei atacado. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Rejeito a preli
minar de ilegitimidade ativa ad 
causam do impetrante, argüida nas 
informações, pois, como salienta a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, ela é irrelevante, porque 
se trata de um objeto presenteado ao 
impetrante, conforme documento de 
fl. 19 e apenas remetido para o Bra
sil consignado a sua firma que, in
clusive, é titulada com o nome de 
pessoa física. 

Quanto ao mérito, rejeito a argÜi
ção de inconstitucionalidade do 



140 TFR - 97 

Decreto-Lei n? 1.455/76, tese já exaus
tivamente examinada pelo Plenário 
desta Corte em numerosos preceden
tes, cuja cadeia de unanimidade se 
inicia com o MS n? 81.313, de que foi 
Relator, o eminente Ministro José 
Dantas, invocando o que ali se disse 
e nos casos que se lhe seguiram, co
mo razão de decidir. 

Entretanto, há uma passagem da 
impetração que merece ser exami
nada e não sofreu contradita pelo 
impetrado, o que faz supor que ele 
perfilha a tese de que o simples de
curso do prazo de noventa dias, sem 
manifestação do importador, implica 
na pena de perdimento do bem, cujo 
desembaraço alfandegário não se 
promoveu. 

E. que também aqui se tem decidi
do, a meu ver com acerto, que o 
abandono não se configura juris et 
de jure mas, ao contrário, por pre
sunção juris tantum, e, assim, sujei
ta a ser elidida, por demonstração 
contrária, da intenção de abandonar. 

No caso dos autos, tenho que se 
não configurou esse abandono e, 
muito menos, dano ao erário. 

Quanto ao primeiro, porque, con
forme temos decidido, não pOdem 
ser considerados abandonados para 
fins de legislação aduaneira, os bens 
importados não submetidos a despa
cho após o prazo de noventa dias da 
descarga, se desta não foi previa
mente notificado o importador, se
gundo se lê na ementa do acórdão la
vrado na AMS n? 83.080, Relator o 
Sr. Ministro Otto Rocha, o qual, por 
sua vez, já mencionava precedente 
do eminente Ministro Márcio Ribei
ro, julgando a AMS n? 85.431. Aliás, 
do mesmo Ministro Márcio Ribeiro, 
citam-se, ainda, as AMS n?s 83.090 e 
82.837, entre outros. Também na Pri
meira Turma, o Sr. Ministro Wilson 
Gonçalves, na AMS 84.652 e eu pró
prio, na AMS n? 81.597, temos conce
dido segurança, por igual motivo. 

Aliás, o próprio impetrado,- com 
exemplar lealdade, menciona julga
dos da Egrégia Terceira Türma, 
AMS n?s 84.235 e 86.080, Relator o Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso. 

Com efeito, dizem o art. 27 e seu § 
I?, do Decreto-Lei n? 1.455/76: 

«Art. 27. As infrações mencio
nadas, artigos 23, 24 e 26, serão 
apuradas através de processo fis
cal, cuja peça inicial será o auto 
de infração acompanhado de termo 
de apreensão, e, se for o caso, de 
termo de guarda. 

§ I? Feita a intimação, pessoal ou 
por edital, a não apresentação da 
impugnação no prazo de 20 (vinte) 
dias implica em revelia. 
Dir-se-á que houve a pUblicação do 

edital, e a lei contempla a alternati
va. 

Mas sempre se entendeu que so
mente se procede a qualquer chama
mento de alguém por edital, quando, 
comprovadamente, não foi possível 
fazê-lo pessoalmente. A alternativa 
contida no dispositivo não pode ser 
diferente da que existe no rlireito 
processual, isto é, primeiro se tenta ?
citação (no caso, intimação) pessoal. 

Aliás, o Decreto n? 70.235, de 6 de 
março de 1972, dispõe, com meridia
na clareza, como deve ser feita a in
timação; no art. 23 e seus incisos, ou 
seja, pessoalmente, provada esta 
com a assinatura do sujeito passivo, 
seu mandatário ou preposto (inciso 
1) «por via postal ou telegráfica, 
com prova de recebimento» (inciso 
lI) e,finalmente, «por edital, quandO 
resultarem improfícuos os meios re
feridos nos incisos I e lI» (inciso 
III) . 

Ora, essas disposições são perfei
tamente compatíveis com o disposto 
no art. 27, § I?, do Decreto-Lei n? 
1.455/76. 

Dir-se-á que viajandO o impetran
te, como o diz em sua petição, cerça 
de dez meses por ano, para partici-



TFR - 97 141 

par de competições, essa intimação 
pessoal se tornava difícil. Mas é pre
ciso convir que o impetrante, embo
ra viaje bastante, tem residência no 
Brasil, em lugar certo e conhecido, 
como também possui firma própria, 
a referida no auto de infração (fI. 
15). E tem procurador bastante no 
País, o seu irmão Wilson Fittipaldi, 
com amplos e ilimitados poderes (fI. 
12) e foi justamente este procurador 
quem constituiu advogado para de
fender a propriedade do impetrante, 
ora ameçada de perdimento. 

Assim, se intimado regularmente 
de que houvera a descarga da mer
cadoria demonstrasse o impetrante, 
pela inércia, desinteresse, o ânimo 
de abandonar, então se poderia 
aplicar-lhe a penalidade de perdi
mento, pela revelia. Esta, a meu 
ver, não se caracterizou. O impe
trante - o fato é público e notório -
vive participando de competição, no 
exterior. Etá- provado que pessoas 
de sua firma, tão logo tiveram ciên
cia do procedimento fiscal, já em 
vias de findar-se o prazo do edital, 
buscaram esclarecer a situação de 
fato, muito razoável, a meu ver, con
forme se vê do documento de f!. 16 
(lê). 

Quando alguém recebe um presen
te, não lhe pode pór defeitos; e se se 
trata de promessa ou anúncio de um 
presente, não se deve indagar o dia 
da entrega; como a apressar a doa
ção. 

Tenho como alegação razoável a 
de que, assim, não poderia mesmo 
saber o impetrante qual a via da re
messa e, muito menos, a data do de
sembarque. 

Por outro lado, é pressuposto da 
pena de perdimento o dano ao erá
rio, o qual, segundo se lê na própria 
exposição de motivos que acompa
nhou o projeto, do que se converteu 
no Decreto-Leí n? 1.455, decorreria 
da evasão de nossas divisas, nossas 
preciosas divisas cambiais. Ora, no 

caso, trata-se de uma doação, isto é, 
nada custou, em divisas, a importa
ção. 

O argumento das informações de 
que essa mercadoria-motocicleta -
estaria com a importação proibida 
até 31-12-79, nos termos de comuni
cado da CACEX, deve também ser 
apreciado em termos. 

O fundamento dessas proibições é 
evitar-se a importação de mercado
ria de que haja similar nacional, isto 
é, pretender-se, com razão, proteger 
a indústria nacional. 

Se determinado comerciante dese
ja importar uma certa quantidade 
de motocicletas, para vender, é justo 
que se lho impeça, já que, havendo 
aqui dessa mercadoria, com ela não 
se devem despender preciosas divi
sas cambiais. No caso, porém, trata
se de uma só motocicleta e, ainda 
assim, doada. Não vejo razão 
plausível para que se lhe estenda a 
proibição. Tenho por não demonstra
do qualquer dano ao erário. 

Assim, não somente deixa de 
configurar-se o abandono se as mer
cadorais, após o devido processo le
gal, não forem consideradas abando
nadas; o próprio ato administrativo é 
passível de invalidação, no uso do 
controle, pelO Poder Judiciário, de 
sua legalidade, se se verifica falta
rem os pressupostos à sua constitui
ção, no caso, a existência, real. ou 
mesmo presumida, de dano ao erá
rio. 

Como ensina CreteUa Jr: 

«Ilegal é o ato, quando o motivo 
não existe. Ilegal é ainda o ato se, 
existindo o motivo, dele extrai a 
autoridade ilacões colidentes com 
a lei aplicada. Se ao Poder Judiciá
rio fosse interdito examinar a ma
téria de fato, básica para a forma
ção do ato administrativo, estaria 
ele transformado em mero homolo
gador das decisões do Poder Exe
cutivo, mediante superficial exame 
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das formalidades extrínsecas do 
ato editado por autoridades da es
fera deste Poder». (<<Anulação do 
Ato Administrativo por Desvio de 
Poder», Forense, 1978, pág. 254). 
Entre outros vícios do ato adminis-

trativo, no tocante à sua validade, 
encontram-se os referentes ao moti
vo (real ou legal), ao fim (desvio de 
poder) e à forma. 

Demonstrou-se a inexistência de 
motivo real para a aplicação da pe
nalidade de perdimento; quanto ao 
fim, também o efeito que a Adminis
tração quer atingir, no caso dos' au
tos, não tem o ato qualquer adequa
ção; . e quanto à forma - o devido 
processo legal - foi ela desatendida 
pelas dignas autoridades fazendá
rias, como anteriormente se viu. 

Por essas razões, concedo a segu
rança, para negar validade ao ato 
administrativo que infligiu a pena de 
perdimento do bem doado ao impe
trante, podendo, assim, promover o 
desembaraço aduaneiro, mediante o 
pagamento dos tributos e acréscimos 
legais devidos. Não há legalidade, 
como vimos, no ato praticado. Nem 
justiça em se apropriar o Poder PÚ
blico de um troféu que não conquis
tou. Conquistou-o o impetrante, com 
sua extraordinária coragem e 
perícia que tantas glórias j á trouxe
ram para o esporte nacional. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS 88.157 - DF - ReI.: O Sr. Min. 
Washington Bolívar de Brito. Reque
rente: Emerson Fittipaldi. Requeri
do: O Exmo. Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda. 

Decisão: Após o voto do Sr. 
Ministro-Relator, deferindo a segu
rança, pediu vista dos autos o Sr. 
Ministro Torreão Braz. Aguardam os 
Srs. Ministros Carlos Mário Velloso, 
Otto Rocha, Wilson Gonçalves, Wil
liam Patterson, Adhemar Raymun-

do, Armando Rollemberg, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, Jarbas Nobre, Aldir G. 
Passarinho, José Dantas, Carlos Ma
deira e Gueiros Leite. Sustentaram 
oralmente a Dra. Cecília Maria P. 
Marcondes e o Dr. Geraldo Fonteles, 
Subprocurador-Geral da República. 
(Em 22-11-79 - T. Pleno). 

Não participaram os Srs. Minis
tros Lauro Leitão e Justino Ribeiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Néri da Silveira. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Sr. Presidente, no atinente à 
validade do art. 23, do Decreto-Lei n? 
1.455/76 em face do 'Estatuto Políti
co, não há mais o que discutir, por 
isso que o Tribunal Pleno, ao julgar 
o Mandado de Segurança n? 81.313, 
rejeitou a argüição da sua inconsti
tucionalidade, decidindo do mesmo 
modo, em relação ao art. 24, do cita
do diploma, no Mandado de Seguran
ça n? 83.040. 

Discordo, data venia, - e toco nes
te ponto porque a ele se referiu o Se
nhor Ministro-Relator - da interpre
tação que alguns eminentes colegas 
emprestam ao prefalado art. 23, inci
sos I e lU. 

Nos termos desta norma, decorri
do o prazo nela previsto, 
caracteriza-se o abandono que é 
pressuposto do perdimento do bem. 
Daí por diante, observado o devido 
processo legal, cabe ao Ministro da 
Fazenda decidir, podendo, inclusive, 
acolher as razões invocadas pelo in
frator no sentido da ausência de cul
pa da sua parte. 

O que não posso admitir é que, 
após o transcurso do prazo, assista 
ao interessado o direito de liberar a 
mercadoria pela simples manifesta
ção de vontade, porque tal implica-



TFR - 97 143 

ria considerar letra morta as regras 
jurídicas sobre abandono e perdi
mento de bens. 

Ademais, não se há de estender 
à hipótese o conceito civilístico de 
abandono, que se aplica às relações 
de direito privado, sendo inex
tensível ao campo do direito admi
nistrativo, onde predomina o interesse 
coletivo. 

Certo que a presunção de abando
no é juris tantum e por isso mesmo é 
que o art. 27, do aludido Decreto-Lei 
n? 1.455/76 determina a instauração 
do procedimento fiscal, cuja função 
consiste exatamente em dar ao pro
prietário da mercadoria a oportuni
dade de elidir dita presunção. 

O Ministro da Fazenda, por outro 
lado, ao aplicar a sanção, não exerce 
poder discricionário, estando o seu 
ato sujeito à revisão do Judiciário 
que dirá a última palavra sobre a re
levância das escusas invocadas pelO 
infrator - força maior, motivos su
periores, razões independentes da 
sua vontade, etc. 

Na espéCie, verifico que o impe
trante foi citado por edital (fls. 24) 
apesar de nacionalmente conhecido 
e ter endereço certo, assim como a 
sua empresa, «Fittipaldi Empreendi
mentos S.A.,» sediada em São Paulo 
à Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.323, 
circunstância que tornou írrito o ato 
impugnado. 

No concernente a este tópico, disse 
eu em voto que proferi no MS n? 
88.035: 

«Não é verdade, como insinuam 
as infomações, que o Decreto-Lei 
n? 1.455/76, em seu art. 27, tenha 
conferido à autoridade processante 
faculdade de escolha entre a inti
mação pessoal e a intimação- por 
edital. 

Reza o art. 23, incisos I, II e IlI, 
do Decreto n? 70.235, de 6-3-?2: 

«Art. 23. Far-se-á a intimação: 

I - Pelo autor do procedimen
to ou por agente do órgão prepa
rador, provada com a assinatura 
do sujeito passivo, seu mandatá
rio ou preposto, ou, no caso de 
recusa, com declaração escrita 
de quem o intimar; 

II - Por via postal ou telegrá
fica, com prova de recebimento; 

III - Por edital, quando resul
tarem improfícuos os meios refe
ridos nos incisos I e lI.» 
O citado Decreto-Lei n? 1.455/76 

não diSpôs em sentido oposto, 
limitando-se a estatuir, no art. 27, 
§ I?, que «feita a intimação, pes
soal ou por edital, a não apresenta
ção de impugnação no prazo de 20 
(vinte) dias implica revelia». 

Não se há de enxergar, nesse 
enunciado, mudança de orientaçao 
tanto mais quanto isto representa
ria atentado injustificável aos 
princípios que recusam legitimida
de a processo em que não se pro
moveu o chamamento pessoal do 
sujeito passivo para o exercício do 
direito de defesa. A citação edi
talícia . Constitui exceção e só tem 
lugar quando esgotados todos os 
meios possíveis à cientificação do 
demandadO em pessoa. 

Sendo certo, portanto, que as dis
posições precitadas do Decreto n? 
70.235/72 e dO Decreto n? 1.455/76 
não se chocam, antes se harmoni
zam, é evidente, no caso, o desres
peito às prescrições do «due pro-
cess of law». . 

Anote-se que o requerente alegou 
motivos ponderáveis que o impedi
ram de iniciar o processo de despa
cho, qual seja a demora da firma 
doadora no encaminhamento da do
cumentação comprobatória da libe
ralidade. 

Diante do exposto, concedo a segu
rança. 
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VOTO EXTRATO DA ATA 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, em verdade, 
ao que ouvi, o procedimento admi
nistrativo não se instaurou com re
gularidade, vale dizer: a intimação 
não se fez na forma estatuída no De
creto n? 70.235, de 1972, art. 23 que 
se compatibiliza com o art. 27, § 1?, 
do Decreto-Lei n? 1.455, de 1976. 

MS 88.157 - DF - ReI.: O Sr. Min. 
Washington Bolívar de Brito. Reque
rente: Emerson Fittipaldi. Requeri
do: O Exmo. Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda. 

Decisão: Prosseguindo o julgamen
to, o Tribunal deferiu a segurança, 
por unanimidade de votos. (·Em 29-
11-79) - T. Pleno). 

Com estas breves considerações, 
meu voto é acompanhando o do emi
nente Ministro-Relator. 

Os Srs. Ministros Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Otto Rocha, 
Wilson Gonçalves, William Patter
son, Adhemar Raymundo, Armando 
Rollemberg, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, Peçanha Martins, Aldir G. 
Passarinho, José Dantas, Carlos Ma
deira e Gueiros Leite votaram de 
acordo com o Relator. Não compare
ceram, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre, Lauro 
Leitão e Justino Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José Néri 
da Silveira. 

VOTO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Senhor Presidente, concedo a 
segurança, de acordo com o eminen
te Ministro-Relator, com as achegas 
do voto do eminente Ministro Tor
reão Braz. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 92.837 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Requerente: H. P. Editora Ltda 
Requerido: O Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça 

EMENTA 

Mandado de Segurança - Lei de Imprensa -
Devolução de jornais apreendidos - A apreensão de 
jornais determinada pelo Ministro da Justiça, inde
pendentemente de medida judicial, com apoio no 
permissivo do art. 63 da Lei 5.250, de 1967, constitui 
medida cautelar do procedimento estabelecido no 
capítulo das dispOSições gerais do referido diploma 
legal. Revogados os parágrafos do mencionado dis
positivo, pelo Decreto-Lei 510/69, ficou a critério da 
autoridade a avaliação da urgência determinante da 
apreensão. Não é o mandado de segurança meio idô
neo para obter a devolução dos exemplares apreen
didos, pois, somente o Juiz competente poderá 
autorizá-la, se for o caso, independentemente de per
das e danos, apurados em ação própria. Segurança 
denegada. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, prelimi
narmente, por maioria de votos, to
mar conhecimento do mandado de 
segurança, vencido o Sr. Min. Antô
nio de Pádua Ribeiro. No mérito, o 
Tribunal, por unanimidade, indeferiu 
o pedido, na forma do relatório e no
tas taquigráficas retro que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de novembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Miguel Jerõnymo Ferrante, Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante: Cuida-se de Mandado de 
Segurança impetrado por H. P. Edi
tora Limitada, qualificada nos autos, 
contra ato do Exmo. Senhor Ministro 
de Estado da Justiça. 

A impetrante alega, em síntese, e 
requer afinal: que é uma sociedade 
por quotas de responsabílidade limi
tada, regularmente constituída; que 
entre suas atividade1'l se inclui a pu
blicação do jornal semanário «Hora 
do Povo», distribuído para todo terri
tório nacional, vendido em bancas e 
livrarias, de edição e vida rigorosa
mente regulares; que, assim, fez im
primir a edição n? 84 do referido jor
nal, relativo à semana de 9 a 15 de 
maio do corrente ano, distribuída de 
forma costumeira, independente
mente de censura, sob a égide da ga
rantia ínsita no § 8?, do art. 153, da 
Constituição da República e de 'con
formidade com a legislação perti
nente à espécie; que, no entanto, 
sem prévia determinação judicial, 
depois que a mencionada edição já 

havia circulado, livremente, por vá
rios dias, 3.070 exemplares foram 
apreendidos pela Policia Federal, 
em várias localidades do território 
nacional, por determinação, ao que 
informaram os agentes policiais, da 
autoridade impetrada; que, todavia, 
essa apreensão só poderia ocorrer 
nas condições previstas no art. 61, 
n?s I e lI, da Lei n? 5.250, de 1967, e 
por ordem judicial, a requerimento 
do Ministério Público, consoante dis
põe o § I? do mesmo preceito; que 
não respalda o ato impugnado a dis
posição do artigo 63 do mencionado 
diploma legal, porque a situação não 
reclamava urgência, visto que a edi
ção em foco já estava à venda há vá
rios dias, sem gerar qualquer dos 
gravames previstos nos itens I e II 
do art. 61, acima mencionado; que 
aquela edição se limitava a noticiar 
fatos já do conhecimento público e a 
reclamar soluções; que a apreensão 
determinada pela autoridade impe
trada causou lesão ao direito da im
petrante, que poderá ser reparada, 
em parte, com a devolução dos jor
nais; que a impetração objetiva ob
ter a devolução dos exemplares 
apreendidos. 

A medida liminar requerida foi de
negada. 

Requisitadas as informações, 
prestou-as a autoridade impetrada, a 
fls. 35/49, em suma sustentando que 
o ato impugnado se pautou dentro 
dos estritos limites da legalidade. 

Parecer da Subprocuradoria-Geral 
da República, a fls. 51/53, no sentido 
da denegação da segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante: A Lei de Imprensa (Lei n? 
5.520, de 1967), no seu art. 61, sujeita 
à apreensão dos impressos que: a) 
contiverem propaganda de guerra ou 
de preconceitos de raça ou de classe, 
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ou promoverem incitamento à sub
versão da ordem política e social; b) 
bem como aqueles que ofenderem 
a moral pública e os bons costumes. 

A apreensão de que cuida o precei
to pOde ser judicial ou administrati
va, constituindo esta uma exceção, e 
vem prevista no art. 63 do referido 
diploma legal que estabelece: 

«Art. 63. Nos casos dos incisos I 
e II, do art. 61, quando a situação 
reclamar urgência, a apreensão 
poderá ser determinada, indepen
dentemente de mandado judicial, 
pelo Ministro da Justiça e Negó
cios Interiores». 
Na espécie sub jUdice, esteia-se o 

ato impugnado no permissivo excep
cional do mencionado art. 63, à con
sideração de que imprescindíveis se 
faziam prontas medidas para conter 
propósitos de incitamento à subversão 
da ordem política e social. No particu
lar, a autoridade impetrada, na 
motivação de seu ato, enfatiza o con
teúdo contesta tório das publicações 
apreendidas, no seu entender 
dirigidas a «intrigar a sociedade 
brasileira com as suas autoridades 
legitimamentE;! constituídas». Adian
ta, em abono de seu convencimento, 
que os diretores do jornal foram, há 
pouco, condenados pela Justiça Mili
tar, como incursos na Lei de Segu
rança Nacional, por seu «inconfor
mismo político-social». 

Destarte, a esse escarço, tem-se, 
em primeiro plano, que a lei confere 
ao Titular da Pasta da Justiça, nas 
situações que prevê, a faculdade de 
retirar de circulação aqueles im
pressos que, a seu juízo, se revela
rem de conteúdo anti-social e anti
político. Os critérios dessa atividade 
censória e as razões para o seu 
exercício ficam ao arbítrio da autori
dade. A apreensão pOderá ser deter
minada, independentemente de Man
dado judicial, caso se entenda confi
gurada qualquer das hipóteses elen
cadas no art. 61 da lei, em situação 

que se considere de urgência. É, as
sim, de certo modo, um Poder de 
Polícia, justificado quando parecer 
que a demora na obtenção da ordem 
judicial possa frustrar as medidas 
corretivas dos excessos da liberdade 
de expressão. 

Todavia, esse pOder excepcional, 
ainda que justificado em determina
das circunstâncias, sofre - sempre 
sustentei - as limitações impostas 
em um Estado de Direito à atividade 
de qualquer autoridade. 

Na sua primitiva redação, o men
cionado art. 63 da Lei de Imprensa 
regulava, em quatro parágrafos, o 
exame da legalidade da apreensão 
na conjuntura: dentro de cinco dias, 
a autoridade deveria submeter seu 
ato, com justificativa da sua necessi
dade e da urgência em ser tomado, à 
aprovação e julgamento do Tribunal. 
Esses dispositivos legais foram, con
tudo, revogados pelo Decreto-Lei n? 
510, de 1969, sem quebra, é evidente, 
do princípio que refletiam, de sujei
tar o ato ao controle jurisdicional. 
Com efeito, o que se fez foi dar a 
ambas as hipóteses o mesmo trata
mento processual. Na realidade, ain
da que norma excepcional, esse art. 
63 não pode ser considerado isolada
mente, a ditar um comportamento, 
que em última análise, redundaria 
na negação da liberdade de pensa
mento e expressão. A apreensão, 
normalmente feita por ordem judi
cial, só será admitida sem essa pro
vidência, em situação excepcional, 
que a autoridade repute de urgên
cia. Nesse caso, porém, o ato da 
apreensão emerge como providência 
prévia, autorizada em circunstân
cias especialíssimas, para evitar a 
consumação de crime previsto na le
gislação reguladora da liberdade de 
manifestação do pensamento e de in
formações, ou seu exaurimento. Tem 
assim caráter de medida cautelar do 
procedimento estabelecido pela lei 
no capítulo de seus dispositivos ge
rais, o que importa concluir que a 
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apreensão, em tais circunstãncias, 
há de ser submetida sempre à apre
ciação do Judiciário, poder legítimo 
para dizer se houve ou não prática 
delituosa. E o rito processual é aque
le mesmo estabelecido para o caso 
da apreensão feita mediante autori
zação judicial. 

A luz dessas considerações, é que 
examino o caso presente. 

Ressuma dos autos que a apreen
são referida na Inicial se operou co
mo medida prévia e cautelar da 
ação penal, ajustando-se, portanto, o 
ato ministerial dentro dos limites da 
legalidade. A própria impetrante não 
o ataca nesse particular. Na realida
de, apenas sustenta, para 
desconstituí-Io, que urgência não 
houve a permitir o exercício da fa
culdade excepcional, alegação, aliás, 
irrelevante, pois, com a revogação 
dos mencionados §§ do art. 63 em te
la, já não está a autoridade obrigada 
a justificar essa circunstância. Re
vogadas aquelas normas, fica a seu 
arbítrio a avaliação da urgência na 
tomada da medida. 

Assim sendo, resulta inidôneo o 
mandamus para a finalidade que 
persegue a impetrante, de obter a 
devolução dos exemplares apreendi
dos. É que, agora, somente o juiz 
competente poderá determinar as 
providências cabíveis, inclusive, se 
for o caso, a devolução pretendida, 
independentemente de reparaçâo de 
perdas e danos, apurados em açâo 
própria. 

Conseqüentemente, denego a segu
rança. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Examinei, detidamente, os 
autos, afigurando-se-me judiciosos 
os argumentos expendidos pelo Sr. 
Ministro-Relator. Apenas dele dis
cordo quanto à conclusão: se o man
dado de segurança é inidôneo, segun-

do conclui o seu douto voto, o caso é 
de não conhecimento e não de dene
gação. 

Não conheço da segurança. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: H. P. Editora Limitada 
impetrou mandado de segurança 
contra a determinação, pelo Sr. Mi
nistro da Justiça, de apreensão de 
exemplares do jornal «Hora do Po
vo», impresso por ela, impetrante, 
alegando que o ato contrariara o art. 
61, § 1?, da Lei n? 5.250, de 1967, que 
somente prevê a providência quando 
decorrente de ordem judicial, em 
atendimento a pedido do Ministério 
Público. 

A autoridade impetrada, nas infor
mações que remeteu o Sr. Ministro
Relator, esclareceu que a apreensão 
se processara com apoio no art. 63 
da mesma Lei n? 5.250/67, por ter se 
mostrado urgente a adoção da provi
dência, pois a publicação continha 
matéria «com indubitável propósito 
contesta tório, faccioso, subversivo e 
ofensivo» às Forças Armadas. 

A Subprocuradoria ofereceu pare
cer suscitando preliminar de ilegiti
midade da impetrante por terem si
do os exemplares do jornal apreendi
dos em poder dos distribuidores e, 
no mérito, pediu o indeferimento da 
segurança. 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante, Relator, trouxe o processo 
a julgamento e proferiu voto indefe
rindo o mandado de segurança, no 
que foi acompanhado pelo Sr. Minis
tro Pedro da Rocha Acioli. Pediu 
vista o Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro que proferiu voto pelo 
não conhecimento. 

A preliminar da Sulbprocuradoria 
não procede porque sendo a impe
trante quem publica o jornal apreen-



148 TFR - 97 

dido, assiste-lhe, sem dúvida, legiti
midade para impugnar a determina
ção da autoridade a propósito. 

Examino o mérito. 

Reza o art. 61, inciso I, § I?, da Lei 
n? 5.250/67: 

«Art. 61. Estão sujeitos à apreen
são os impressos que: 

I - contiverem propaganda de 
guerra ou de preconceitos de ra
ça ou de classe, bem como os que 
promoverem incitamento à sub
versão da ordem política e so
cial. 

§ I? A apreensão prevista neste 
artigo será feita por ordem judi
cial, a pedido do Ministério PÚ
blico, que o fundamentará e o 
instruirá com a representação da 
autoridade, se houver, e o exem
plar do impresso incriminado». 

E o art. 63: 

«Art. 63. Nos casos dos incisos I 
e II do art. 61, quando a situação 
reclamar urgência, a apreensão 
poderá ser determinada, indepen
dentemente de mandado judicial, 
pelo Ministro da Justiça e Negó
cios Interiores». 

Como se vê, o legislador, como ex
ceção à regra do art. 61, admitiu que 
o Sr. Ministro da Justiça, quando a 
situação reclamar urgência, deter
mine a apreensão de impressos sem 
prévia autorização judicial. 

O ato impugnado, portanto, somen
te poderia ser considerado ilegal se 
comprovado que a apreensão não se 
mostrava urgente, circunstância que 
a impetrante pretende esteja eviden
ciada no fato de a providência haver 
sido adotada vários dias depois de 
estar o jornal circulando. 

Ora, isso não basta para compro
var a ausência de urgência, desde 

que esta poderia resultar da reper
cussão que a diVUlgação do jornal 
estivesse obtendo. 

Tem-se, assim, que, no caso con
creto, a verificação ou não da ocor
rência de urgência capaz de justifi
car o ato da autoridade, não ficou 
demonstrada, havendo, conseqüente
mente, dúvida sobre fatos, o que im
pede a concessão da segurança. 

Voto, assim, de acordo com o Sr. 
Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS 92.837 - DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Miguel Jerônymo Ferrante. 
Requerente: H. P. Editora Ltda. Re
querido: O Exmo. Sr. Ministro de 
Estado da Justiça. 

Decisão: Preliminarmente, o Tri
bunal, por maioria de votos, decidiu 
tomar conhecimento do mandado de 
segurança, vencido o Sr. Min. Antô
nio de Pádua Ribeiro. No mérito, o 
Tribunal, por unanimidade, indeferiu 
o pedido. (Em 19-11-81 - Tribunal 
Pleno). 

Preliminarmente, votaram com o 
Relator o Sr. Mins. Pedro Acioli, Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
Gueiros Leite, Torreão Braz, Justino 
Ribeiro, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Sebastião 
Reis, Pereira de Paiva. No mérito, 
votaram com o Relator os Srs. Mins. 
Pedro ACioli, Antônio de Pádua Ri
beiro, Otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Sebastião Reis e 
Pereira de Paiva. Não participaram 
do julgamento os Srs. Mins. Peçanha 
Martins, Lauro Leitão, Carlos Ma
deira, Américo Luz, José Cândido e 
Flaquer Scartezzini. Impedido o Sr. 
Min. Carlos Mário Velloso. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 93.739 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Fláquer Scartezzini 
Apelante: Arnaldo Pereira Bueno 
Apelada: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal 

EMENTA 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Inscri
ção. Policial. Rejei.ção. 

- A incompatibilidade existe, eis que, pelO art. 
84, inciso XII, da Lei n? 4.215/63, a advocacia é in
compatível, mesmo em causa própria, com a ativi
dade de pOliciais de qualquer categoria da União, do 
Distrito Federal, dos Estados, Territórios e Mu
nicípios. 

- Sentença mantida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento à apela
ção, nos termos do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de fevereiro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Fláquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Fláquer Scartezzini: 
Arnaldo Pereira Bueno impetra 
mandado de segurança contra ato do 
Presidente da. Ordem dos Advogados 
do Brasil - Seção do Distrito Fede
ral, que indeferiu seu pedido de ins
crição nos Quadros da Ordem, .sob o 
pretexto de incompatibilidade pre
vista no art. 84, XII, da Lei n? 
4.215/63. 

Alega que é Escrivão de Polícia e 
Bacharel em Direito, e como tal de-

ve ter sua inscrição aceita, eis que 
não é policial na verdadeira acepção 
do termo, nem exerce qualquer fun
ção policial. 

Junta documentos (fls. 8/11). 
Sem concessão de liminar (fls. 15) 

foram solicitadas informações, as 
quais prestadas pela autoridade dita 
coatora (fls. 17/25), dando conta de 
que a incompatibilidade existe eis 
que pelo art. 84, inciso XII, da Lei n? 
4.215/63, a advocacia é incompatível, 
mesmo em causa própria, com a ati
vidade de policiais de qualquer cate
goria da União, do Distrito Federal, 
dos Estados, Territórios e Mu
nicípiOS; e o próprio impetrante, con
forme declaração funcional anexada 
aos autos, confessa ser policial da 
Secretaria de Segurança Pública do 
Distrito Federal, ocupando o cargo 
de carreira de Escrivão de Polícia, 
segundo o art. 16, da Lei 4.483/64. 

O Ministério Público Federal, à 
fI. 26, opina pela denegação da se
gurança. 

O Dr. Juiz Federal, atento ao pare
cer do Representante do Ministério 
Público Fejjeral e levando em consi
deração as informações da autorida
de dita coatora, denegou a seguran
ça. 
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Inconformação da parte, que às 
fls. 35/40 apresenta seu recurso de 
apelação. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos a esta Superior Instãncia, onde a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública opina pela confirmação da 
sentença recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Fláquer Scartezzini: 
Senhor Presidente: Bem lançada a 
sentença de Primeira Instãncia. 
Com efeito, vê-se claramente dos au
tos, por documento trazido à colação 
pelo próprio impetrante, que sua 
carreira é tipicamente de função po
licial. 

No edital que juntou (fls. 11), no 
capítulo referente às «Atribuições», 
lê-se: 

«3.1 - Dirigir equipes de Agen
tes incumbidos de tarefas de segu
rança e investigações. 

3.2 - Instruir e orientar os poli
ciais sob sua chefia visando ao de
senvolvimento técnico de opera
ções policiais. 

3.3 - Assistir, na ál'ea de sua es
pecialização a autoridade policial e 
a quem esteja diretamente subor
dinado. 

3.4 - Executar o processamento 
de informe visando à prOdução de 
informações de competência da Se
cretaria de Segurança Pública. 

3.5 - Exercer atividades poli
ciais de sua espeCialização. 

3.6 - Executar, quando necessá
rio, todas as tarefas atribuídas aos 

Agentes de Polícia, Classe «B» e 
«A». 
Desta forma, o indeferimento do 

pedidO de inscrição na OAB-DF, na
da tem de ilegal ou arbitrário. 

Baseou-se a Seccional do Distrito 
Federal no art. 84, XII, da Lei n? 
4.215/63, que dispõe, verbis (fls. 20): 

«Art. 84. A advocacia é incom
patível mesmo em causa própria, 
com as seguintes atividades, fun
ções e cargos: 

I a XI - omissis 

XII - Policiais de qualquer cate
goria, da União, do Distrito Fede
ral, dos Estados, Territórios e Mu
nicípios. 
Assim caracterizada a função poli

cial do Escrivão de Polícia não há 
porque pretender-se a negativa da 
aplicação do dispositivo da Lei n? 
4.215/63 pelo que, nego provimento à 
apelação e mantenho integralmente 
a sentença denegatória da seguran
ça. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 93.739 - DF - ReI.: O Sr. 
Min. Fláquer Scartezzini. Apte.: Ar
naldo Pereira Bueno. Apda.: Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção do 
Distrito Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 19-2-82 - 3~ Turma). 

Os Srs. Minis. Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo votaram com 
o relator. Presidiu o julgamento o 
Min. Torreão Braz. 

REMESSA EX OFFICIO N? 94.190 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juízo Federal da 9? Vara 
Partes: Cinematográfica Farjalla e Anache Ltda. e outros - Conselho 
Nacional de Cinema - CONCINE 
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EMENTA 

«Cinema - Registro de sala de exibição de fil
mes com certificado especial. Consoante o art. 6?, da 
Lei 5.536/68, não é possível obtê-lo sem a demonstra
ção de que a sala se destina, exclusivamente, à exi
bição de filmes de reconhecido valor artístico, edu
cativo ou cultural- Segurança cassada». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
reformar a sentença e cassar a segu
rança concedida, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 25 de agosto de 1982 (data 
do jUlgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Cinematográfica Far
jalla e Anache Ltda e outros, reque
reram mandado de segurança para 
lhes ser assegurado o direito de 
inscreverem-se como possuidores de 
salas próprias para exibição de fil
mes com Certificado Especial, como 
previsto na Lei n? 5.536/68. 

Indicaram como autoridade coato
ra o Presidente do Conselho Nacio
nal do Cinema - CONCINE, por ter 
tal órgão baixado resolução regula
mentando a lei referida e estabele
cendo que o registro de sala de exibi
ção de filme com Certificado Espe
cial se faria mediante requerimento 
dirigido ao Diretor-Geral da EM
BRAFILME.~ quando a regulamenta-

ção da citada norma legal, alega
ram, ficara reservada ao Sr. Minis
tro da Justiça com aprovação do Sr. 
Presidente da República. 

Prestando informações, a autorida
de impetrada esclareceu que o regis
tro de salas especiais não era auto
mático, pois dependia de preenchi
mento de requisitos estabelecidos pe
lo CONCINE. 

A segurança foi concedida, os au
tos vieram ao Tribunal porque sujei
ta a sentença à reexame obrigatório, 
e a Subprocuradoria pediu a sua re
forma, invocando, no parecer, julga
dos da 6~ Turma desta Corte. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): Dispõs a Lei 

m? 5.536, de 21-11-68: 

«Art. 6? - A sala de exibição que 
haja sido registrada no Instituto 
Nacional do Cinema para explorar, 
exclusivamente, filmes de reconhe
cido valor artístico, educativo ou 
cultural, poderá exibi-los em ver
são integral com censura apenas 
classificatória de idade, observada 
a proporcionalidade de filmes na
cionais, de acordo com as normas 
legais em vigor.» 
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«Art. 7? - Para a exibição de 
que tratam os artigos 5? e 6?, será 
concedido certificado especial à 
obra cinematográfica.» 

«Art. 23 - O Ministro da Justiça 
no prazo de 60 (sessenta) dias con
tados da publicação desta lei, sub
meterá à aprovação do Presidente 
da República o respectivo regula
mento e, em igual prazo providen
ciará a consolidação de todas as 
normas legais referidas no artigo 
anterior.» 

A leitura da norma do art. 6? mos
tra que, para fazer jus à exibição de 
filmes com certificado especial, é 
necessário o registro da sala de exi
bição destinada a tal finalidade, cuj a 
obtenção está subordinada à condi
ção prevista no dispositivo legal, tal 
seja destinarem-se as salas registra
das, exclusivamente, à exploração 
de tais filmes. 

Ora, para atender a essa condição 
ter-se-ia que estabelecer o processo 
do registro, a fim de possibilitar a 
verificação de seu preenchimento, 

com o que, de duas uma, ou 
obedecer-se-ia ao que estabeleceu 
em resolução o CONCINE, ou não 
seria possível dito registro enquanto 
não regulamentada, pelo Sr. Presi
dente da República, a Lei n? 
5.536/68. 

Numa ou noutra hipótese às impe
trantes não assistiria direito à obten
ção do registro pura e simplesmente, 
por decisão judicial. 

Reformo a sentença para cassar a 
segurança concedida. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO 94.190 - RJ - ReI.: O Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Remte.: 
Juízo Federal da 9~ Vara. Partes: Ci
nematográfica Farj alla e Anache 
Ltda, outros e Conselho Nacional de 
Cinema - CONCINE. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, reformou a sentença e cassou a 
segurança concedida.' CEm 25-8-82 -
4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Bueno de Souza votaram 
com o Relatúr. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.746 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Requerente: Jurandyr C. Chaves 
Requerido: Ministro de Estado da Justiça 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Censura. Música com 
letra ofensiva à moral pública e aos bons costumes. 
Artigo 153, § 8? da Constituição Federal. Decreto-Lei 
n? 1.077/70 (Arts. I? e 7?) e Decreto n? 20.493/66 
(Arts. 40 e 41, A). 

Confirma-se o ato administrativo que, fundado 
em legiSlação pertinente, proíbe a divulgação, pelo 
rádio e televisão, de músicas com letras ofensivas 
ao decoro público. 

Mandado de segurança julgado improcedente. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria de votos, vencido o Sr. Ministro 
Américo Luz, denegar o mandado de 
segurança, na form·á do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de dezembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: Ju
randyr C. Chaves, de· nome artístico 
«Juca Chaves», qualificado na Ini
cial, impetra o presente mandamus 
contra ato do Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça, «que interditou, para veicu
lação no Rádio e TV, a música «Ri
mas Sádicas», em despacho publica
do no Diário Oficial da União, de 5 
de agosto de 1981, in verbis.» 

«Acolho o recurso nos termos do 
artigo ·18, da Lei n? 5.536, de 21-11-
1968, para o fim de liberar a músi
ca «Rimas Sádicas» com interdi
ção de sua veiculação através de 
Rádio e TV». 
Esclarece o postulante que por De

cisão de n:' 69/81, do Conselho Supe
rior de Censura, (fls. 17) havia sido, 
do mesmo modo, interditada a músi
ca «Beijo com Beijo», de sua auto
ria, e que, inconformado melhorou a 
sua letra e voltou ao Conselho Supe
rior da Censura, obtendo total libera
ção do novo texto, agora com a deho
minação de «Rimas Sádicas». Mas o 
seu Presidente recorreu ao Exmo. 
Sr. Ministro da Justiça, que através 
do ato impugnado lhe impediu de di
vulgar a sua música através do Rá
dio e TV. 

Pretendendo a reforma do ato que 
considera ofensivo à sua liberdade 
de expressão artística, vem o autor 
a esta egrégia Corte, dizendo-se ain
da prejudicado nos seus interesses 
econômicos e profissionais. 

Explica, em defesa do seu direito, 
que «é notório que as peças musicais 
têm um períodO extremamente curto 
no que toca a sua divulgação, 
concentrando-se nele todo o impacto 
do lançamento» (fls. 6). 

Solicitadas as informações, 
prestou-as a suposta autoridade
coatora, através de documento fir
mado pelo Consultor-Jurídico, Ronal
do Rabello de Brito Poletti. 

DepoiS de transcrever o art. 153, § 
8? da Constituição Federal, diz, ex
pressamente, o ilustre informante, 
verbis: 

«O Decreto-Lei n? 1.077, de 26-1-
70, ao dispor sobre a execução da 
parte final do dispositivo constitu
cional acima transcrito, é taxativo 
em seus artigos: 

«Art. I? Não serão toleradas as 
publicações e exteriorizações con
trárias à moral e aos bons costu
mes quaisquer que sejam os meios 
de comunicação». 

«Art. 7? A proibição contida no 
artigo I? deste Decreto-Lei aplica
se às diversões e espetáculos públi
cos, bem como à programação das 
emissoras de Rádio e Televisão». 

Também o Regulamento do Ser
viço de Censura de Diversões PÚ
blicas do Departamento de Polícia 
Federal, aprovado pelo Decreto n? 
20.493, de 24-1-46, estatui: 

«Art. 40. Dependerão de censura 
préVia e autorização do S.C.D.P. 

II - as irradiações, pela radiote
lefonia, de peças teatrais, novelas, 
canções, discos cantados ou fala
dos e qualquer matéria que tenha 
feição de diversão pública: 
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v - as execuções de discos can
tados e falados». 

Art. 41. Será negada a autoriza
ção sempre que a representação, 
exibição, ou transmissão rádio te
lefônica: 

a) contiver qualquer ofensa ao 
decoro público»; Compulsando-se 
as peças processuais que tiveram 
origem em expedientes protocola
dos sob o n? 13.439/80-SR/RJ, de 
16-9-80, em que K-TEL do Brasil 
Ltda., solicita ao Sr. Chefe do Ser
viço de Censura e Diversões Públi
cas a aprovação para fins de gra
vação de duas letras musicais de 
autoria do impetrante, dentre elas 
a inicialmente intitulada «Beijo 
com Beijo», posteriormente «Ri
mas Sádicas», fácil comprovar-se 
a aplicação, no caso, das normas 
legais e regulamentares acima 
transcritas, tendo a referida modi
nha obtido liberação apenas para 
«Show» proibida a sua veiculação 
pelas emissoras de Rádio e Televi
são, em razão do teor das rimas 
compostas, consideradas como 
contrárias à moral e aos bons cos
tumes. 

Ciente da decisão proferida pelo 
Diretor da Divisão de Censura de 
Diversões Públicas, liberando as 
letras das modinhas apresentadas, 
apenas para apresentação em 
«show», interpôs o impetrante re
curso ao Conselho Superior de Cen
sura, recurso esse previsto no arti
go 17, da Lei n? 5.536, de 21-11-68, 
cujos artigos 15 e seguintes foram 
regulamentados pelo Decreto n? 
83.973, de 13-9-79. 

O Ilustre Relator, no Conselho 
Superior de Censura, Dr. Ricardo 
Cravo Albim, em parecer parcial
mente transcrito na petição inicial, 
em trecho nos quais o impetrante 
vislumbra pOSição favorável ao seu 
pedido, tendo em vista a «ousadia» 
dos versos submetidos à aprecia
ção, textualmente afirma: 

«Está claro que - como pode
mos conferir por uma simples lei
tura do poema o modinheiro não só 
ousa nos seus versos mas também 
proclama com essa ousadia a sua 
necessidade vital de também parti
cipar da clareza de intenções que 
nossos tempos estão até a exigir, 
para serem melhor compreendidos 
nessa voracidade de consumismo. 
Consumismo que o produto cultu
ral é igualmente uma vítima. E 
uma grande vítima. 

Portanto, Juca Chaves apimenta 
a estrutura literária de sua modi
nha para se fazer ouvir». 

Ao final, conclui o Relator pedin
do que o plenário do Conselho fosse 
ouvido sobre o caso e, ainda usan
do suas próprias palavras: 

«Ou seja, se uma página de cono
tação tão explicitamente erótica 
como esta modinha deve ou não 
ser circulada via rádio e Tevê». 

Depois de retratar a luta do can-
cioneiro para a liberação total de 
sua modinha «Rimas Sádicas», arre
mata a peça informativa, verbis: 

«Os fatos narrados, tal como se 
verificaram, demonstram de for
ma irrefutável o embasamento, de 
todas as decisões prOferidas até a 
derradeira, sempre de acordo com 
os preceitos constitucionais e tex
tos legais regulamentares perti
nentes e que foram transcritos pa
ra melhor clareza. 

Efetivamente, tais disposições 
constitucionais, legais e regula
mentares foram observadas, por 
quem de direito, atendo-se aos con
ceitos de «moral» e «bons constu
mes», bem como o de «decoro», 
que dizem respeito ao complexo de 
regras e elevados princípios que 
traçam a norma de conduta 
exigível dos indivíduos em suas re
lações domésticas e sociais. 
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Ora, como admitir-se, agora, as 
razôes alegadas no Mandado de Se
gurança? 

A Carta Constitucional não deixa 
dúvidas quanto às condiçôes 
exigíveis para a concessão de man
dado de segurança, em parágrafo 
21, do artigo 153, que trata dos di
reitos e garantias individuais, 
verbis: 

«Art. 153 § 21. Conceder-se-á 
mandado de segurança para prote
ger direito líquido e certo não am
parado por habeas corpus, seja 
qual for a autoridade responsável 
pela ilegalidade ou abuso do po
der». 

Recordando: 
O próprio impetrante reconhece 

que a liberação de sua música não 
constitui direito líquido e certo, 
disto dando provas ao submetê-la à 
censura pelo órgão responsável, 
como o fez, e aguardando o resul
tado. 

A seguir utiliza-se do recurso le
gal cabível e recorre ao Conselho 
Superior de Censura que, inicial
mente, também não decide favora
velmente a sua pretensão. 

Por fim, modifica a letra da mú
sica e novamente a submete ao cri
vo do Conselho Superior de Censu
ra, ~guardando a liberação pura e 
simples que desta vez lhe foi defe
rida, condicionada, entretanto, co
mo se verifica nos termos da já ci
tada Decisão n? 120, do C.S.C. ao 
trãnsito em julgado desta decisão o 
que não se verificou em fase de re
curso interposto ao Ministro da 
Justiça, nos termos do artigo 18, da 
Lei n? 5.536, de 21-11-68, o mesmo 
diploma de que se valeu o impe
trante para recorrer da primeira 
decisão que não lhe fora favorável. 

Chamado a se pronunciar, nos 
termos do recurso previsto e no 
uso das atribuiçôes que lhe confere 
o artigo 183, da Lei n? 5.536, o Minis-

tro da Justiça proferiu despacho 
censurando a veiculação da trans
crita letra musical através do Rá
dio e TV. 

Este último, o ato que vem a ser 
atacado pelo impetrante». 

Notificada, a douta Subprocurado
ria-Geral da República emitiu Pare
cer, entendendo «não haver direito 
líquido e certo», a ser amparado pe
lo remédio heróico, «pelo que se im
pôe o indeferimento» da pretensão 
inicial. 

Mandado de segurança processado 
sem liminar. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido 
(Relator): Considera o impetrante 
que o ato impugnado não encontra 
suporte na Lei n? 5.536, de 21-11-68, 
daí a ofensa ao seu direito líquido e 
certo de veicular também através do 
Rádio e da Televisão a sua música 
«Rimas Sádicas». 

Essa modinha foi considerada eró
tica, embora entenda o seu autor que 
ela «não traz no seu bojo imagens de 
cunho efetivamente muito erótico», 
sendo apenas «uma peça de inspira
ção amorosa, o que não chega a ser 
novidade no cancionismo popular.» 

Evidente que este Tribunal não po
de transformar-se em crítico musi
cal, a sua função no presente julga
mento restringe-se ao exame do ato 
administrativo, quanto à sua legali
dade ou forma de repressão abusiva 
aos vôos da imaginação do artista. 
Compete ao julgador verificar se a 
letra da composição musical em foco 
é capaz de ferir a sensibilidade da 
moral pública e os bons costumes, o 
que importaria em ofensa à lei es
pecífica, devendo, por isso, ser de 
pronto reprimida. 
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Para tanto é necessário que a Cor
te tome conhecimento do texto das 
«Rimas Sádicas», fruto da inteligên
cia do cancioneiro. 

«Rimas Sádicas» 

«Depresa abre esta porta 
com teu cheiro de lua 
quero-te nua 
neste abraço louco 
meu corpo dar-te em troco 
compor sem mais receios 
um hino pros teus seios, pouco a 
pouco. 
Feche esta porta 
que nos amamos 
se amando estamos 
que mais importa 
Procuro-te encontrada 
pOis vim driblando os astros 
deixando rastros de um tesão sem 
pejo 
deitar o meu desejo 
nas tuas curvas mágicas 
com rimas sádicas, rimas beijo 
com beijo 
Tesão ou tara 
ou um beijo santo 
de amor e tanto 
eu te amo Yara». 

Há, no texto em exame, algumas 
expressões fortes, embora já divul
gadas, como lembra a impetração, 
em músicas de Roberto Carlos, Chi
co Buarque de HOlanda e Rita Lee. 
Pouco importa que alguns artistas 
tenham abusado da censura. O argu
mento é que não é válido para con
vencer a Justiça. 

A verdade é que há espalhadas na 
letra da canção algumas «exteriori
zações contrárias à moral e aos bons 
costumes» por isso que não tolera
das, expressamente, pelo parágrafo 
89, do art. 153, da Constituição Fede
ral e arts. I? e 7?, do Dec.-Lei n? 
1.077, de 26-1-70, assim redigido: 

«Art. I? Não serão toleradas as 
publicações e exteriorizações con-

trárias à moral e aos bons costu
mes quaisquer que sej am os meios 
de comunicação.» 

«Art. 7? A proibição contida no 
artigo I? deste Decreto-Lei aplica
se às diversões e espetáculos públi
cos, bem como à programação das 
emissoras de rádio e televisão.» 

E necessário que se acentue que a 
moral, pelo que ela representa de 
ato decente, educativo e instrutivo, 
embora desvinculada do direito, não 
pOde ser ofendida com a omissão do 
censor e com o beneplácito da Justi
ça. 

Se há dispositivo de lei que repri
me a ofensa à moral e aos bons cos
tumes, não pode ser ele desprezado 
à simples insinuação dos ditos espiri
tuosos, do calor da imaginação e da 
habilidade do artista. Del Vecchio, 
ao deduzir os caracteres diferenciais 
entre o Direito e a Moral, assinala, 
com sabedoria: 

«Tenha-se presente, que o Direi
to e a Moral, sendo um e outra, 
conjuntamente, normas de condu
ta, devem ter um fundamento co
mum. Posto que a conduta humana 
é única, se segue que as regras que 
a determinam devem ser coerentes 
entre si (não contraditórias). En
tre Direito e a Moral existe distin
ção, porém não separação e 
muitíssimo menos antítese. Certo 
que o direito permite muitas coisas 
que a Moral proíbe; porém isto não 
implica de nenhum modo em con
tradição. Só haveria contradição se 
o Direito mandasse fazer algo que 
estivesse prOibido pela Moral; po
rém isto, em um mesmo sistema, 
não sucede nem pode suceder ja
mais, por necessidade lógica, como 
antes se explicou». (Filosofia Del 
Derecho - Bosh, Barcelona, 1969, 
pág.333). 
Tal como pontifica o eminente filo

sófo do direito, não seria tolerável, 
por mais livre que fosse a nossa com
preensão, que a censura permitisse a 
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violação dos princípios da moral pú
blica que preservam a ordem e boa 
convivência social. 

Estou longe de defender o estoicis
mo como filosofia da vida. Aceito as 
regras da sociedade contemporânea. 
Mas, a agressão total ao pudor públi
co, no que ele representa de decênia 
média da sociedade e dos bons costu
mes, não pode ser aceita. Há de se 
compreender que o Rádio e a Tele
visão se transformaram nos mais 
eficientes veículos de comunicação 
sociaL pela liberdade com que in
gressam nos lares e nos ambientes 
sociais mais fechados. Por isso, so
bre eles deve recair a maior parcela 
de vigilância do censor. E com
preensível, portanto, a restrição do 
ato da autoridade FederaL 

Há de convir o impetrante que já 
lhe foi permitido o suportável pela 
moral e pelo direito. 

A partir desse limite a defesa da 
moral pÚblica não podia faltar. Há 
na modinha do camioneiro, palavras 
inconvenientes e ofensivas à sensibi
lidade do ouvinte de rádio e do teles
pectador afeitos aos hábitos morige
rados da' vida em sociedade. Há 
também que se proteger a infância, 
com acesso livre à televisão por as
sentimento dos pais, mas nunca pe
la tolerância da lei. 

De tudo quanto foi dito, conclui-se 
que o Exmo. Sr. Ministro da Institui
ção não cometeu qualquer ilegalida
de ou abuso de poder quando acionou 
os dispositivos do Decreto-Lei n? 
1.077, de 26-1-70 e do Decreto n? 
20.493, de 24-1-46, afinados com a 
Constituição Federal, para permitir 
a veiculação da música «Rimas Sá
dicas», menos quanto ao Rádio e à 
Televisão. 

Não há, portanto, ofensa a qual
quer direito do postulante. muito 
mentos quanto ao que reclama a 
proteção do remédio heróico. 

Com esses fundamentos, denego a 
segurança. 

E o meu voto. 
VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Sr. Presidente havendo a censura 
permitido anteriormente a divulga
ção de letras de músicas, citadas nos 
autos, de autoria de Roberto Carlos 
e Rita Lee, entendo que não se pode 
dispensar tratamento diferente ao 
que é objeto da segurança impetra
da. 

Concedo o «writ» data venia. 

VOTO 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro: Sr. Presidente, acredito que 
a solução da ilustre autoridade coa
tora, no caso, foi adequada, porque 
garantiu ao compositor a sua liber
dade de manifestação do pensamen
to, embora tenha condicionado essa 
manifestação aos meios de comuni
cação que não atingissem massas da 
população cuja moralidade média há 
de ser preservada, segundo muito 
bem salientou o eminente Relator, a 
quem acompanho. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Senhor Presidente, resumirei 
meu pensamento em breves pala
vras. 

Toda moral, por relativa que seja, 
não pode deixar de se basear em de
terminada valoração da realidade. 

Para o que importa no caso pre
sente tem-se que está em jogo a con
ceituação do própriO homem e do 
seu valor como realidade histórica, 
que traduz os valores reconhecidos 
pela cultura do nosso tempo. 

Na composição, cujo texto está re
produzido nos autos, existem expres
sões que traduzem o que j á se tornou 
muito comum, isto é, a conceituação 
da mulher como objeto: objeto sub
metido à satisfação dos impulsos es
tritamente iristitintivos e, portanto. 
destrutivos do seu ser. 
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Eis aí o conflito que se patenteia 
com a concepção que procuramos 
manter, da dignidade própria da mu
lher. 

E bem verdade que a censura tem 
incorrido em manifestas e injustifi
cáveis contradições, como temos po
dido observar por transmissões ra
diofônicas e de televisão. 

Mas não nos é permitida qualquer 
vacilação, em razão das hesitações 
da administração. 

Importa-nos o critério que há de 
guiar nosso pronunciamento, uma 
vez que a causa nos está submetida. 

Assim, também entendo que pro
cedeu com acerto a admistração pú
blica, tendo em vista que a divulga
ção dessa canção pelo rádio e pela 
televisão envolverá, como é óbvio, 
influência que não pode ser reputada 
benéfica ou aceitável sobre o auditó
rio infantil e juvenil, cujas concep
ções dos valores humanos se acham 
ainda em formação. 

Com estes esclarecimentos, acom
panho o Sr. Ministro-Relator, para 
denegar a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS 94.746 - DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro José Cândido. Reqte.: Ju
randyr C. Chaves. Reqdo.: Ministro 
de Estado da Justiça. 

Decisão: O Tribunal, por maioria 
de votos, vencido o Sr. Ministro 
Américo Luz, denegou o mandado de 
segurança. (Em 18-12-81 - T. Ple
no). Sustentou oralmente, o Dr. Ge
raldo Andrade Fonteles, Subpro
curador-Geral da República. 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro, Fláquer Scartezzini, Je
sus Costa Lima, Moacir Catunda, Al
dir G. Passarinho, José Dantas, Lau
ro Leitão, Carlos Madeira, Washing
ton Bolívar, Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Justino Ribeiro, Wil
liam Patterson, Adhemar Raymun
do, Romildo Bueno de Souza, Perei
ra de Paiva, Sebastião Reis, vota
ram com o Relator. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Armando Rollemberg, Peçanha Mar
tins, Gueiros Leite, Wilson Gonçal
ves, Otto Rocha, Miguel Jerônymo 
Ferrante e Pedro Acioli. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.234 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Requerente: Ney Kerber 
Requerido: O Exmo. Sr. Ministro de Estado da Aeronáutica 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Estatuto dos Militares. 
Lei vigente ao tempo da inativação. O novo Estatuto 
dos Militares (Lei 6.880, de 1980) afastou, por seu 
art. 157, a incidência de suas disposições aos facta 
praeterita, isto é, àqueles que constituíram situação 
jurídica e produziram efeitos anteriores à lei modifi
cadora das condições daquela constituíção e destes 
efeitos. 

Militar transferido para a reserva em abril de 
1979, com a remuneração correspondente ao seu pos-
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to, de conformidade com a lei então vigente, não po
de pretender que esses efeitos sejam modificados 
em virtude de lei nova que não só não prevê a re
troatividade, como expressamente a exclui. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, denegar o mandado de se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Carlos 
Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Coronel-Aviador da Re
serva Remunerada da Aeronáutica 
impetra mandado de segurança con
tra ato do Ministro de Estado da Ae
ronáutica que indeferiu sua preten
são de perceber proventos corres
pondentes ao posto de Brigadeiro, 
alegando a seu prol o seguinte: 

a) por decreto de 9 de abril de 
1979, foi transferido para a Reser
va Remunerada da Aeronáutica, 
no posto que possuía na ativa, por 
contar mais de 30 (trinta) anos de 
serviço; 

b) em seu art. 8?, o Estatuto dos 
Militares (Lei n? 6.880, de 9 de de
zembro de 1980) estabelece que as 
suas disposições se aplicam, no 
que couber, aos mílitares da reser
va remunerada e reformados; 

c) o art. 50, item lI, da mesma 
lei, prevê, entre os direitos dos mi
litares, a percepção de remunera
ção correspondente ao grau hierár
quico superior ou melhoria da mes-

ma, quando, ao ser transferido pa
ra a inatividade, contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço. O § I? des
se artigo dispõe que «o oficial que 
contar mais de 30 (trinta) anos de 
serviço, após o ingresso na inativi
dade, terá seus proventos calcula
dos sobre o soldo correspondente 
ao posto imediato, se em sua For
ça existir, em tempo de paz, posto 
superior ao seu, mesmo que de ou
tro Corpo, Quadro, Arma ou Servi
ço; se ocupante do último posto da 
hierarquia militar de sua Força, 
em tempo de paz, o oficial terá os 
proventos calculados, tomando-se 
por base o soldo de seu próprio 
posto, acrescido de percentual fi
xado em legislação específica»; 

d) com apoio nessas disposições, 
o impetrante requereu ao Ministro 
de Estado da Aeronáutica os pro
ventos correspondentes ao posto de 
Brigadeiro, uma vez que foi trans
ferido para a Reserva Remunera
da corri mais de 30 (trinta) anos de 
serviço, no posto de Coronel; 

e) esse requerimento foi indeferi
do, julgando o impetrante que as
sim o foi em virtude de defeituosa 
interpretação do art. 157 da lei que 
preceitua: 

«Art. 157. As disposições deste 
Estatuto não retroagem para al
cançar situações definidas ante
riormente à data de sua vigência». 
Entende o impetrante que o intuito 

do legislador, nesse dispositivo, foi o 
de fixar que os benefícios para os 
militares que já estivessem na Re
serva Remunerada seriam concedi
dos a partir da vigência da lei, e não 
O de exclUÍ-los da sua incidência. 

Asseverando que a autoridade im
petrada cometeu uma ilegalidade, 
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malferindo direito seu, líquido e cer
to, de perceber seus proventos nos 
termos do art. 50, II e § 1? da Lei n? 
6.880, pede o impetrante o 
mandamus, para que seja ordenado 
o atendimento de sua pretensão, com 
os reajustes concedidos posterIor
mente, bem como seja requisitada 
cópia do parecer em que se baseou o 
despacho impugnado. 

2. Em suas informações, a emi
nente autoridade impetrada salienta 
que a aplicação, no que couber, das 
disposições do Estatuto dos Milita
res, aos militares da Reserva Remu
nerada, prevista no art. 8?, I, da Lei 
n? 6.880, sofre a ressalva expressa no 
art. 157 do mesmo diploma, segundo 
a qual essas disposições não alcan
çam a situação de inatividade na re
serva, definida anteriormente à vi
gência da lei. 

A norma do art. 50, II e § 1?, letra 
a, do Estatuto, que estabelece a per
cepção de remuneração correspon
dente ao grau hierárquico superior, 
na transferência para a reserva, só 
constitui direito dos militares, a par
tir da vigência da lei, não retroagin
do para alcançar situações anterior
mente definidas. 

A situação de inatividade do mili
tar é demarcada pelo ato que o 
transferiu para a mesma. A lei vi
gente na data desse ato é que regula 
os direitos da inatividade, conforme 
assenta a Súmula n? 359 do E. Supre
mo Tribunal Federal. 

A situação do impetrante está defi
nida pela Lei n? 5.774, de 1971, vigen
te na data de sua transferência para 
a reserva. 

Não há, assim, direito líquido e 
certo a amparar, até porque, a pos
sibilidade de mais de uma interpre
tação razoável da lei desautoriza a 
concessão do «writ». 

As informações vieram acompa
nhadas do Parecer do Comando-

Geral de Pessoal que motivou o inde
ferimento da pretensão do impetran
te. 

O parecer da Subprocuradoria
Geral da República sustenta que o 
problema suscitado pela impetração 
é de direito intertemporal, tendo o 
novo Estatuto afastado peremptoria
mente, no art. 157, a retroatividade 
de suas disposições a situações defi
nitivamente constituídas. Ainda que 
inexistisse norma expressa, seria de 
invocar-se o entendimento consagra
do na Súmula n? 359 do E. Supremo 
Tribunal Federal. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O que o impetrante sus
tenta, essencialmente, é que, se o le
gislador tivesse o intuito de excluir 
os militares na inatividade na data 
da lei, da vantagem prevista no item 
lI, do art. 50, teria especificado no 
art. 157, que aquele dispositivo não se 
lhes aplica. 

O art. 157, da Lei 6.880 está assim 
redigido: 

«Art. 157. As disposições deste 
Estatuto não retro agem para al
cançar situações definidas ante
riormente à data de sua vigência.» 

Trata-se de cláusula de exclusão, 
pela qual o legislador d* efeito ime
diato, sem retroatividade, à lei nova, 
prevenindo o conflito de leis no tem
po. Essa cláusula é mais precisa que 
a cláusula genérica de revogação 
que deixa ao aplicador da lei a solu
ção daquele conflito. 

A lição de Roubier, a propósito da 
eficácia da lei nova, é de extrema 
precisão: «La loi que régit la consti
tuition d'une situation juridique ne 
peut avoir d'effet, sans retroactivité, 
sur les situations juridiques déja 
constituées: il importerait peu que 
ces situations soient encore en cours 
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d'effet, du moment que la loi concer
ne la création de la situation et que 
cette phase est depassée.» (Les con
flits des lois dans le temps, 1933, 2? 
vol., pág. 749). No mesmo sentido, 
Dernburg já asseria, anteriormente: 
«As novas leis não têm força retroa
tiva, isto é, não se referem àquilo 
que foi juridicamente constituído no 
passado, mas somente ao que deve 
ser juridicamente constituído no fu
turo.» (apud Eduardo Espínola, Tra
tado do Direito Civil Brasileiro, 1939, 
vol. lI, pág. 194). 

A Lei 6.880, no seu art. 157, tornou 
preciso o momento de sua eficácia, 
vedando a retroatividade de suas 
disposições. Com isso, afastou de sua 
incidência os facta praeterita, que se 
definem como a constituição ante
rior de uma situação jurídica, em re
lação a uma lei modificadora das 
condições dessa constituição, ou, ain
da, como os efeitos anteriormente 
produzidos por uma situação jurídi
ca, em relação a uma lei modifica
dora dos efeitos dessa situação. 
CRoubier, ob cU, vol. I, pág. 548). 

No caso sub examen, o impetrante 
foi transferido para a reserva por 
decreto de 9 de abril de 1979, com a 
remuneração correspondente ao seu 
posto de Coronel-Aviador, de acordo 
com a lei vigente à época (Lei 5.774, 
de 1971). A situação jurídica de inati
vidade produziu os efeitos previstos 
naquela lei. Não pode o impetrante 
pretender que esses efeitos sejam 
modificados em virtude da lei nova 
(Lei 6.880, de 1980), uma vez que ne
la não só inexiste regra que autorize 
a retroatividade, como há a regra 
expressa do art. 157 que a exclui. 
Configura-se a hipótese prevista na 
Súmula 359, do E. Supremo TriBunal 
Federal. 

Nem se há de cogitar de violação 
ao princípiO de isonomia, como argu
menta o impetrante, pois é evidente 
que a Lei n? 6.880 criou ius novum, 

distinguindo as condições de transfe
rência para a inatividade, e respecti
va remuneração, das vigentes na 
época em que o impetrante se inati
vou. O que ocorre é o que Celso An
tônio Bandeira de Melo assinala co
mo «a diferença entre existir e não 
existir (ter ocorrido ou não ter ocor
rido), a que o Direito empresta força 
de fator distintivo entre as situações, 
para lhes atribuir disciplinas diver
sas.» (O Conteúdo Jurídico do 
Princípio de Igualdade, 1978, pág. 
40). 

Essa diversidade de disciplina 
atende ao princípio segundo o qual 
não se pOde tratar igualmente situa
ções desiguais. 

Não há, assim, direito líquido e 
certo a amparar. 

Denego a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS 95.234 - DF - ReI.: O Minis
tro Carlos Madeira. Requerente: Ney 
Kerber - Requerido: O Exmo. Sr. 
Ministro de Estado da Aeronáutica. 

Decisão: A Sessão, por unanimida
de, denegou o mandado de seguran
ça. (Em 18-3-82 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
WashingtQn Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Mário VeHoso, Justino Ribei
ro, Wilson Gonçalves, William Pat
terson, Adhemar Raymundo, Romil
do Bueno de Souza, Pereira de Pai
va, Sebastião Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Flá
quer Scartezzini, Jesus Costa Lima, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas e 
Lauro Leitão votaram de acordo 
com o Sr. Ministro-Relator. Não par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Armando Rollemberg, Moa
cir Catunda e Otto Rocha. Presidiu o 
jUlgamento o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 96.375 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Requerente: M. C. Peixoto Operações Submarinas Capixabas 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Pena de perdimento. 
Contrabando. Veiculo condutor. 

A perda do veiculo, em casos que tais, depende da 
condição de ser o infrator o proprietário do mesmo 
(Decreto-Lei n? 37/66, art. 104, inciso V). 

Na espécie, não há como chegar-se à responsabi
lidade da impetrante pela infração cometida. 

O desvio de finalidade na utilização do veiculo 
não pOde ir além daquele que o praticou. 

Conforme iterativa jurisprudência, sem a co
participação do proprietário, não há falar em pena 
de perdimento. 

Concessão da segurança. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por 
maioria, conceder o mandado de se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de setembro de 1982 -

Ministro Jarbas Nobre, Presidente 
- Ministro Wilson Gonçalves, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
M. C. Peixoto Operações Submari
nas Capixabas impetra mandado de 
segurança contra ato do Sr. Ministro 
da Fazenda, que decretou a pena de 
perdimento de bem de sua proprie
dade, utilizado na prática de ilícito 
penal. 

Iniciando por enfatizar a tempesti
vidade da impetração, adentra ao 
mérito, expondo, em resumo, os se
guintes fatos e razões. 

No dia 18 de agosto de 1980, a lan
cha denominada «Lulu», de proprie
dade da impetrante e locada à firma 
SERMAPEL - Serviços Marítimos 
Peixoto's Engenharia Ltda. foi 
apreendida e guardada em nome e 
ordem do Sr. Ministro da Fazenda 
por ter, supostamente, infringido o 
inciso lU, do art. 104, do Decreto-Lei 
n? 37, de 18-11-1976. 

Acontece, que a empresa SERMA
PEL havia sublocado, a partir de 1-
7-80, a mencionada embarcação à 
Companhia Vale do Rio Doce S.A., 
permanecendo, assim, à disposição e 
sob inteira ordem desta última, que, 
inclusive, mesmo após a in digitada 
apreensão, continuou a pagar todos 
os aluguéis normais do contrato. 

O fato ocasionador da apreensão 
teve início quandO o marinheiro Jo
nas Ottoni, preposto da SERMAPEL, 
recebeu ordens do Supervisor de 
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Embarcações da Companhia Vale do 
Rio Doce, de plantão e seu superior 
hierárquico, para que o levasse a 
bordo do navio «Maruin», da Petro
brás, atracado no Porto de Tubarão 
e o aguardasse. 

Ciente da subordinação por deter
minação da própria Companhia loca
tária, acatou o marinheiro a ordem 
recebida. 

Assim, o aludido Supervisor, após 
receber 3 embrulhos em sacos de 
nylon e 3 malas provenientes do na
vio «Maruin», ordenou O regresso ao 
cais, onde, no momento da atraca
ção, surgiu um outro Supervisor e 
fez a apreensão do material conduzi
do pelo primeiro, mais tarde taxado 
de contrabando. 

É de se destacar que, tanto no in
quérito instaurado pela Companhia 
Vale do Rio Doce como na investiga
ção procedida pela Polícia Federal, 
foi confirmada, pelo Supervisor refe
rido, a autoria da ordem ao mari
nheiro, ficando esclarecido todo o 
ocorrido e provada a não participa
ção, seja dolosa ou culposa, de qual
quer membro, quer seja da SERMA
PEL ou da própria impetrante no 
evento, por ausência, imprudência 
ou negligência, já que não cabia ao 
marinheiro discutir ordens recebidas 
dos supervisores da CVRD. 

Destarte, considerando-se a não 
participação, conhecimento ou per
missão do proprietário da embarca
ção para a prática do descaminho, 
não é lícito à autoridade impetrada 
decretar o perdimento do bem, que 
assim agindo, feriu direito líquido e 
certo da requerente, amparável por 
meio de mandado de segurança, con
forme já reiteradamente decidido 
por este Tribunal, ut jurisprudência 
que traz à colação. 

Foi requerida a concessão de me
dida liminar para sustar a licitação 
pública destinada à venda da lancha 
e, no mérito, ser declarada nula a 

decisão que decretou a pena de per
dimento e, conseqüentemente, deter
minada a devolução da embarcação. 

Pediu, mais, a requisição dos pro
cedimentos administrativos e poli
ciais, em original ou cópia, além das 
informações de praxe. 

A impetração, foram acostados os 
documentos de fls. 20/94. 

Deferi a medida liminar e deter
minei a solicitação dos autos e docu
mentos arrolados pela requerente. 

As fls. 105/106 e 108/132; consta a 
documentação remetida pelo Delega
do da Receita Federal, em Vitória, e 
pelo Superintendente Regional do 
Departamento de Polícia Federal no 
Espírito Santo. 

Pelo Procurador-Geral da Fazen
da Nacional foi dirigido o ofício de fl. 
134, encaminhando cópia do Proces
so Administrativo Fiscal. 

As informações estão às fls. 
187/189 e culminam pela improce
dência do pedido face à legalidade 
do ato da autoridade ministerial. Lê: 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou às fls. 191/192, 
pondo-se em consonãncia com as ra
zões constantes das informações. Lê. 

Por fim, oficiou ã Companhia Vale 
do Rio Doce, remetendo os documen
tos de fls. 195/197. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A análise minuciosa das diversas pe
ças enfeixadas nos autos permite re
sumir a matéria de fato aos seguin
tes aspectos: 

a) A lancha de nome «Lulu», 
apreendida pelos agentes fiscais e 
objeto da pena de perdimento, é de 
propriedade da firma impetrante, 
consoante comprovam os documen
tos de fls. 20/21 e 141/142; 
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b) a pequena embarcação foi dada 
em locação à firma SERMAPEL -
Serviços Marítimos Peixoto's .. Ltda. 
que por sua vez, a sublocou à Com
panhia Vale do Rio Doce S.A. 
(CVRD), o que resulta evidente dos 
documentos de fls. 39 a 49 e fls. 55, 
125 e 177; 

c) em virtude da sublocação, a fir
ma SERMAPEL entregou a mencio
nada lancha à aludida Companhia, 
sendo dirigida pelo marinheiro Jonas 
Ottoni, que havia sido admitido por 
experiência pela empresa sublocado
ra, como esclarecem o contrato de 
fls. 37 e referências de fls. 54 e 112; 

d) resulta, pois, incontroverso que, 
à data em que se deu o fato de que 
resultou a respectiva apreensão, o 
referido barco se achava à disposi
ção e ordem da sublocatária Compa
nhia Vale do Rio Doce (CVRD) (fls. 
39 e 40), que a empregada «na atra
cação e leitura de calado de navios 
atracados no Porto de Tubarão», se
gundo se vê do documento de fI. 38; 

e) afirma o marinheiro Jonas Otto
ni, em seu depoimento, que conduziu 
a lancha até o navio «Maruin» por 
ordem expressa do Inspetor de Em
barque Luiz Carlos de Oliveira San
tana, funcionário da Companhia Va
le do Rio Doce S.A. e seu superior, e 
que, embora suspeitasse de alguma 
irregularidade «cumpriu as ordens 
dadas, pois caso não o fizesse estaria 
sujeito à punição ou até mesmo a 
dispensa da lancha «Lulu», por parte 
da Cia. Vale do Rio Doce, visto que 
está subordinado aos Inspetores da 
CVRD» (como no original, fI. 126); 

f) na Investigação Policial Preli
minar, promovida pela Polícia Fede
ral, na qual o marinheiro Jonas Otto
ni prestou declarações, são indicados 
como envolvidos apenas Eduardo 
Gomes do Nascimento, Luiz Carlos 
C. Rodrigues e Luiz Carlos de Olivei
ra Santana (fls. 111); 

g) a Investigação Policial Prelimi
nar, a cargo da Polícia Federal, não 

põde ser transformada em Inquérito 
Policial e, por isto, foi arquivada, 
porque, embora sucessivamente ins
tada, a Receita Federal não forne
ceu à autoridade policial as informa
ções solicitadas, nem mesmo a rela
ção das mercadorias contidas nos 
três sacos de nylon e nas três malas 
apreendidas, as quais não constam, 
também, do Processo Administrati
vo Fiscal n? 0783-007.425/80, enviado 
a estes autos por cópia autenticada 
(fls. 128 a 130); 

h) não obstante a propalada exis
tência dessas mercadorias e a indi
cação dos possíveis responsáveis pe
lo seu transbordo, é estranho consta
tar que o aludido Processo Adminis
trativo Fiscal foi instaurado exclusi
vamente no tocante à apreensão da 
lancha «Lulu» contra a firma impe
trante; e 

i) em conseqüência, não consta, 
nos autos, prova adequada da 
apreensão legal das citadas merca
dorias. 

Apresentados, deste modo, os pon
tos principais que merecem desta
que para completo conhecimento da 
matéria em julgamento, passo a 
examinar o lado jurídico do 
mandamus. 

Como se deduz do exposto, trata 
de ilícito administrativo no qual a 
impetrante e a firma sublocadora do 
barco não tiveram nenhuma partici
pação, praticado sem seu conheci
mento ou permissão. 

O auto de infração apóia-se no in
ciso lU, do art. 104, do Decreto-Lei 
n? 37, de 18 de novembro de 1966, 
combinado com o seu parágrafo úni
co e art. 24 do Decreto-Lei n? 1.455, 
de 7 de abril de 1976, aos quais as in
formações oficiais acrescem o art. 
23, item IV, e seu parágrafo único, 
deste último diploma legal. 

Qualquer que sej a a capitulação 
pretendida, impõe-se, no meu mo
desto ponto de vista, a observância 
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do inciso V, do invocado art. 104, que 
contém preceito de inequívoca e alta 
inspiração de justiça e eqüidade. 

Reza o inciso: 
«V. quando o veículo conduzir 

mercadoria sujeita à pena de per
da, se pertencente ao responsável 
por infração punível com aquela 
sanção». 
Lógico, portanto, que não se pode 

impor qualquer punição a quem não 
seja responsável ou co-responsável 
pela infração. 
~ o que decorre de tópico do pró

pno auto de infração (fls. 136), 
transcrito nas informações (fls. 188), 
quando afirma textualmente: « ... 
impondo-se ao infrator a perda da 
embarcação ... »: Isto, por outras pa
lavras, significa dizer que a perda do 
veículo depende da condição de ser o 
infrator o proprietário. Se este não é 
o infrator, não ocorre a perda do 
veículo, que pertence a terceiro. 

Ora, no caso em espécie, não há 
como chegar-se à responsabilidade 
da impetrante pela infração cometi
da. Alugou o seu barco a uma firma 
idônea e esta o sublocou à Compa
nhia Vale do Rio Doce S.A., entidade 
de economia mista acima de qual
quer suspeita. O desvio de finalidade 
na, utilização do veículo não pode ir 
alem daquele que o praticou. 

Em nenhuma oportunidade se insi
nuou sequer a participação, direta 
ou indireta, da suplicante no evento 
e o próprio despacho da autoridade 
impetrada a considerou circunstân
cia ineficaz para a hipótese dos au
tos (fls. 55 e 180). 

A nossa jurisprudência firmou-se 
no relevo de que, sem a co
participaçãQ do proprietário, não há 
que falar-se em pena de perdimento. 

Assim se pronunciou o eminente 
Ministro José Dantas: 

«Descaminho. Perdimento do 
veículo transportador. 

- Provada a inexistência de 
qualquer ligação do proprietário do 
veículo com o descaminho atri
buído a terceiros, não cabe a pena
lidade em causa» (REO n? 85.782-
RS - DJ de 18-3-82). 
Em Mandado de Segurança n? 

94.498-DF, o ilustrado Ministro Jus
tino Ribeiro destacou na ementa do 
respectivo acórdão: 

«Tributário. Perdimento de bens. 
Veículo de terceiro, utilizado no 
transporte de contrabando ou des
caminho. 

Sem base legal a pena de perdi
mento do veículo, se não demons
trada em processo regular a co
participação do proprietário na ati
vidade criminosa. Precedentes (DJ 
de 4-3-82; no mesmo sentido MS n? 
95.312, julgo em 25-3-82, Relator o 
Sr. Ministro Américo Luz; AMS n? 
78.710-PR, Relator o Sr. Ministro 
Washington Bolívar de Brito; e 
REO n? 85.408-PR, julgo em 21-6-
82, por mim relatado). 
Ante essas considerações, concedo 

a segurança, nos termos do pedido. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente: Pelo que depreendi 
do brilhante voto do eminente Minis
tro Wilson Gonçalves, o ato impug
nado está baseado no item lII, do 
art. 104, do Decreto-Lei n? 37, que 
diz: 

«Art. 104. Aplica-se a pena de 
perda do veículo nos seguintes ca
sos: 

I - Quando o veículo transpor
tador e~tiver em situação ilegal, 
quanto as normas que o habilitem 
a exercer a navegaçâo ou o trans
porte internacional correspondente 
à sua espécie; 

II - Quando o veículo transpor
tador efetuar operação de descar
ga de mercadoria estrangeira ou a 
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carga de mercadoria nacional ou 
nacionalizada fora do porto, aero
porto ou outro local para isso habi
litado; 

nI - Quando a embarcação 
atracar a navio ou quando qual
quer veículo, na zona primária, se 
colocar nas proximidades de outro, 
vihdo um deles do exterior ou a ele 
destinado, de modo a tornar 
possível o transbordo de pessoa ou 
carga, sem observância das nor
mas legais e regulamentares». 

Embora na regra posta em desta
que não estej a explícita a circuns
tância aludida no item V, do art. 104, 
ou sej a, a participação efetiva do 
proprietário do veículo no delito, 
parece-me que a interpretação dada 
pelO ilustre Relator é de inteira pro
cedência. Ainda que assim não fosse 
possível admitir, a sanção do dispo
sitivo em causa só seria aplicável se 
se configurasse o ilícito, de acordo 
com os elementos constantes do pró
priO item In, do art. 104. A simples 
aproximação da embarcação ao na
vio não constitui essa infração. É 
preCiso que haj a prova do transbor
dei de pessoa ou carga. Sem essa 
comprovação, descartada está, a 
meu juízo, a figura do referido inci
so, mesmo porque, para reforçar es
se entendimento, o parágrafo único 
manda acumular a pena de perda, 
no caso do item In, a pena de multa 
de cinco a dez mil cruzeiros por pas
sageiro ou tripulante conduzido por 
veículo que efetuar a operação proi
bida, além da perda da mercadoria 
que transportava. Evidente que tem 
ql\e haver a mercadoria transporta
da e o passageiro. Se não houve pro
va dessas duas condições, não há o 
ilícito de sorte a ensej ar perda da 
embarcação. 

Assim sendo, Sr. Presidente, 
acompanho integralmente o voto do 
Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Se
nhor Presidente: 

Além dos motivos aduzidos no voto 
do eminente Ministro-Relator; e com 
os complementos constantes do voto 
do não menos eminente Ministro Wil
liam Patterson, observo que o pare
cer da ilustrada Subprocuradoria:Ge
ral da República, para reputar legal 
o ato apontado como coator, 
socorreu-se do disposto no inciso In 
do art. 104,' do Decreto-Lei n? 37/66, 
que S. Exa. acaba de ler. Por sua 
vez, o Decreto-Lei n? 1.455/76, no ar
tigo 23, inciso IV, dispõe: 

«Art. 23. Consideram-se dano 
ao erário as infrações relativas às 
mercadorias: 

IV. Enquadradas nas hipóteses 
previstas nas alíneas a e b do pa
rágrafO único, do artigo 104 e nos 
incisos I a XIX, do artigo 105, do 
Decreto-Lei n? 37, de 18 de novem
bro de 1966». 
Por sua vez, a alínea b, do pará

grafo único, do artigo 104 do mencio
nado Decreto-Lei n? 37/66, tem a se
guinte redação: 

b) no caso do inciso In, a pena 
da multa de Cr$ 5.000 a Cr$ 10.000 
por passageiro ou tripulante condu
zido pelO veículo que efetuar a ope
ração proibida, além da perda da 
mercadoria que transportar. 
Entendo excluída, à vista dessas 

normas, a aplicação da pena de per
dimento do veículo transportador. 

Com estas breves considerações, 
acompanho o voto do ilustre 
Ministro-Relator. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente: A esta 
altura já está formada a maioria. De 
sorte que pouco importaria o meu 
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modesto pronunciamento. Não obs
tante, ouso opor respeitosa divergên
cia ao entendimento do eminente 
Ministro-Relator. O que entendo e 
sustento, é que a lei de importação, o 
Dec.-Lei n? 37, de 1966, art. 104, IH, 
c.c. art. 24 do Dec.-Lei n? 1.455/76, 
impõe a pena de perda da embarca
ção, tendo em vista o simples fato 
dela, embarcação, atracar o navio 
ou, na zona primária, se colocar nas 
proximidades de outra, vindo uma 
delas do exterior ou a ele destinado, 
de modo a tornar possível o trans
bordo de pessoa ou carga, sem ob
servância das normas legais e regu
lamentares. No caso, ao que apreen
di, o navio «Maruin» vinha do exte
rior, justamente o -navio ao qual se 
atracou ou do qual se aproximou, ir
regularmente, a embarcação, objeto 
desta causa. 

O legislador, em verdade, foi rigo
roso. Mas esse rigor já foi posto à 
prova, neste Tribunal que entendeu 
constitucional o art. 104, V, do Dec.
Lei 37, de 1966, c.c. o art. 24 do Dec.
Lei 1.455, de 1976, que sujeita a per
dimento o veículo pertencente ao 
responsável por infração punível 
com a perda da mercadoria conduzi
da (MS n~ 83.040-SP (matéria cons
tituciOnal), Relator Ministro Paulo 
Távora, «Rev. do TFR», 82/254). Es
se rigor se justifica, por isso que o 
legislador que impedir a ocorrência 
de contrabando ou descaminho em 
zona que denominou primária, vale 
dizer, em zona propícia à ocorrência 
de tais delitos. Os jornais noticiam, 
fato que constatamos, aliás, em 
ações penais, que navios que vêm do 
exterior são abordados, fora da bar
ra, por pequenas embarcações que 
recolhem a desova da «muamba». E 
razoável, então, o rigor do legisla
dor. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
(Relator). V. Exa. me permite um 
aparte? E uma espéCie de crime 
abstrato, só pela possibilidade que é 
do transbordo. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: V. Exa. votou pela constituciona
lidade da pena de perdimento, a sim
ples pOSSibilidade de haver o dano ao 
erário. V. Exa. sustenta, agora, a in
constitucionalidade do dispositivo? 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
(Relator): Não tenho necessidade de 
levantar a tese de inconstitucionali
dade, desde que examine segundo os 
princípios gerais do direito, não sei 
em que país se pode aplicar pena a 
quem não tem responsabilidade. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: V. Exa. me perdoa, mas data 
venia, está ignorando a responsabili
dade do preposto. Se uma empresa 
loca a outra empresa uma embarca
ção e a locatária não cuida bem da 
embarcação, permitindo que ela tra
fegue irregularmente, vai responder 
numa ação regressiva perante o pro
prietário. Quem paga, então, é quem 
tem responsabilidade. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
(Relator): V. Exa. me permite? V. 
Exa. não percebeu bem a matéria de 
fato. Esse marinheiro não é preposto 
da impetrante. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: E preposto da firma SERMA
PEL, locatária do barco, ou é pre
posto da Cia. Vale do Rio Doce, su
blocatária do barco. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
E um terceiro, é que perde o barco. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Veno
so: E este terceiro, que perde o bar
co, tem ação regressiva contra a 
SERMAPEL ou a Cia. Vale do Rio 
Doce, vale dizer, contra o responsá
vel. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
V. Exa. aí vai para o Direito Civil. 

O Sr. Ministro Carlos Mário VeHo
so: Mas é claro! Assim devemos pro
ceder, evidentemente, poiS o direito 
é um todo orgânico. 
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o Sr. Ministro Miguel Ferrante: V. 
Exa. me permite? 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: Com muito prazer. 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Essa ordem de idéias de V. Exa. não 
vem de encontro à posição dessa 
Corte que tem reiteradamente afir
mado que, quando o dono do veículo, 
de modo geral, não concorre direta 
ou indiretamente para a prática do 
delito, não é responsável e não pode 
perder o veículo? Não estaria aí? 
Faço essa indagação. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: 

Não. Eu ia chegar lá, eminente 
Ministro Ferrante. Em verdade, o 
nosso Tribunal construiu a jurispru
dência, com base no art. 104, V, do 
Dec.-Lei 37/66, que o veículo só será 
perdidO se o seu proprietário for res
ponsável por infração punível com 
aquela sanção. O Tribunal, todavia, 
apenas interpretou o item V do art. 
104, que enseja tal interpretação. 
Leio o item V, do art. 104: (lê). 
Leio,agora, o item IH do mesmo art. 
104: (lê). Veja V. Exa., Ministro Fer
rante, que há diferença nas redações 
dos itens IH e V, do art. 104, do Dec.
Lei 37/66. No item IH, o legislador 
foi mais rigoroso, por isso que regu
lou conduta na zona primária, zona 
em que realmente o contrabando e o 
descaminho ocorrem com freqÜência 
e facilidade. Se o legislador não ado
tar medidas preventivas contra a 
ação dos contrabandistas, o ilícito 
ocorrerá, fatalmente, ali. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
V. Exa. me permite ainda? Em pri
meiro lugar, a mércadoria - se é que 
existe, por que são 200 páginas e eu 
não vi mercadorias aqui - não foi 
apreendida ao abordar o navio, foi 
ao atracar no porto. De maneira, 
que, não há um fato de que tenha 
abordado aquele navio, não há uma 
prova. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: Com a devida venia, Sr. Ministro 
Gonçalves, as informações gozam da 
presunção de veridicidade, até prova 
em contrário. Ora, do modo como V. 
Exa. coloca os fatos, estes passam a 
ser controvertidos. Sendo assim, não 
há direito líquido e certo e não cabe 
o mandado de segurança. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sobre isso não é cOt}trovertido, por
que a base está na propriedade. 

O SI'. Ministro Carlos Mário'Veno
so: Se o impetrante diz que não atra
cou, e a autoridade disse que atra
cou, a questão só pode ser resolvida 
nas vias ordinárias. Se o transbordo 
de mercadorias ingressadas irregu
larmente se fez no porto e não por 
ocasião da atracação, isso pouco im
porta. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Está se dizendo que não foi no trans
bordo. V. Exa. há de compreender 
que são dois momentos: foi na atra
cação no porto. Ele estava conduzin
do se estava a mercadoria, e não o 
item V do art. 104. 

O Sr. Minist::,o Carlos Mário Vello
so: Eminente Ministro, é V. Exa. que 
exige o transbordo, ao que parece, 
eu não. É uma interpretação que es
tou extraindo - não exijO o transbor
do, acho que não é necessário o 
transbordo da mercadoria; basta a 
possibilidade. É o que diz a lei, e ex
traio esta interpretação da lei. Leio, 
novamente, o item HI do art. 104: 
(lê) . 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
V. Exa. me permite? O que queria 
dizer a V. Exa. é o seguinte, no meu 
modo de ver, as coisas nesse setor 
estão sendo desfiguradas. O impor
tante seria o descaminho, que é um 
crime previsto na Legislação Penal 
e na Legislação Administrativa Fis
cal. Pois bem; o inqUérito adminis
trativo não tem uma letra a respeito 
dessas mercadorias, e nem a polícia 
pôde fazer o inquérito porque a Fa-
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zenda não forneceu os elementos. 
Então, V. Exa. há de convir que aqui 
não está havendo interesse em de
fender o erário nacional, está haven
do um propósito de alcançar o perdi
mento de um veículo pertencente a 
quem, de forma alguma,. contribuiu 
para isso, e V. Exa., por maior bri
lho que dê a sua sustentação, maior 
do que as que j á tem dado em todos 
os votos de V. Exa., jamais me con
vencerá que se aplique uma pena a 
quem não tem responsabilidade. 

o Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: Eminente Ministro Wilson Gon
çalves, os apartes de V. Exa. são es
clarecedores, derramam luz, hon
ram o Tribunal e é raramente que 
divirjo de V. Exa., e V. Exa. sabe 
disso. Mas eu queria dizer o seguin
te, eminente Ministro, o que o legis
lador quis, no caso, foi prevenir; o 
legislador não exigiu, na minha opi
nião, o tranSbordo; ele quis prevenir, 
pois cuidava de uma área denomina
da de primária, porque é ali, naque
la área, $lue a fiscalização não pode 
ser intensa, é ali que, de fato, ocor
rem os descaminhos, os contraban
dos, os danos ao erário, 

Mas dizia eu, eminente Ministro 
Gonçalves, que a lei faculta, em ver
dade, o entendimento no sentido de 
que não se exige, no item IH, o 
transbordo de mercadoria ou pes
soas, mas a simples possibilidade 
disso ocorrer. Esse entendimento 
reforça-se diante do parágrafo único, 
letra b, do art. 104. De feito: se hou
ver o transbordo de mercadoria, es
ta também será perdida em favor do 

erário, além da multa que será im
posta por passageiro ou tripulante 
conduzido pelo veículo que efetuar a 
operação proibida, certo que a ope
ração proibida é justamente a que 
está descrita no item IH. 

Não devo me alongar mais. 
Reitero que manifesto a minha 

respeitosa divergência com a maio
ria que se formou. 

Com a vênia devida, indefiro o 
«wrü». 

EXTRATO DA MINUTA 

MS 96.375 - DF - ReI.: O SI'. Min. 
Wilson Gonçalves. Reqte.: M.C. Pei
xoto Operações Submarinas Capixa
bas. Reqdo.: SI'. Min. de Estado da 
Fazenda. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
concedeu o mandado de segurança. 
Sustentou, oralmente, o DI'. Geraldo 
Andrade Fonteles, Subprocurador
Geral da República. (Em 9-9-82 -
Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. WiUiam Patterson, Adhemar 
Raymundo, Bueno de Souza, Pereira 
de Paiva, Sebastião Reis, Miguel Je
rônymo Ferrante, José Cândido, Pe
dro ACioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Fláquer Scartezzini, 
Costa JAma, Leitão Krieger, Arman
do Rollemberg, Moacir Catunda, José 
Danta~, Lauro Leitão, Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Justino Ribeiro e Otto Rocha. Não 
participou do julgamento o Sr. Min. 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 96.402 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Requerente: Luiz de Andrade Silva Neto 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
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EMENTA 

Mandado de Segurança. 
- Competência. Requerido o mandamus contra 

determinada autoridade, à qual se imputa a recla
mada violação de direito, mas verificada a ilegitimi
dade passiva do impetrado, não cabe ao juiz suprir a 
inocorrência dessa «condição da ação», quanto mais 
se, pela irrogação à autoridade diversa, tiver que 
declinar de sua competência. No caso, cumpre-lhe 
decidir o pedido de acordo com o art. 267, VI. Prece
dentes do TFR. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do mandado de segu
rança, pela ilegitimidade passiva da 
autoridade impetrada, determinando 
a devolução dos autos ao Juízo de 
origem para que examine e decida o 
pedido, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de junho de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro José 
Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: Eis co
mo o feito foi relatado e decidido no 
Juizo de origem: 

«1. Luís de Andrade Silva Neto, 
qualificado na Inicial, impetrou 
mandado de segurança contra o 
Superintendente da Receita Fede
ral na Bahia, sob alegação de ter 
sido violado direito líquido e certo, 
pela não inclusão do nome do re
querente «no quadro de servidores 
da Receita Federal». 

2. Contratado pelO SERPRO em 
22 de agosto de 1972, afirma que se 

encontrava em exercício no Minis
tério da Fazenda, ao submeter-se, 
em 25-2-78, a processo seletivo in
terno, destinado ao provimento do 
cargo de agente administrativo da
quele Ministério, facultado ao pes
soal que ali estivesse prestando 
serviços em 30 de outubro de 1974, 
consoante permissão do art. 10, da 
Lei n? 5.645, de 10-12-70, com a re
dação dada pela Lei n? 6.510, de 19-
12-77. 

3. Ocorre que, aprovado nos 
exames, conforme relação publica
da no Diário Oficial, de 11 de maio 
de 1978, recebeu memorando data
do de 29 de março de 1979, dando
lhe ciência da demissão do empre
go, quando próximo se achava o 
ato de sua nomeação. Ao ser con
vocado o pessoal habilitado para 
apresentar documentos, foi omitido 
o nome do autor, ao qual disse a 
autoridade coatora, segundo a ini
cial, dever-se o fato a não mais es
tar o impetrante em exercício na
quele órgão. 

4. Informações do impetrado 
(fls. 21 a 22) esclarecem não ser da 
sua competência a admissão ou 
dispensa de empregados ou funcio
nários, seja qual for o regime 
jurídico da vinculação. Acrescenta 
que o órgão empregador e autor da 
dispensa motivadora da não ad
missão do impetrante, como agen
te administrativo, foi o SERPRO. 
Prestava o requerente serviços à 
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Superintendência da Receita Fede
ral, mas, subordinado àquela em
presa pública que o dispensou em 
28-3-79. 

5. Em pareceres complementa
res das informações, a Procurado
ria da Fazenda Nacional argúi a 
ilegitimidade passiva do impetra
do. No mérito, sustenta que o can
didato aprovado em concurso goza, 
apenas, de expectativa de direito à 
nomeação. 

6. A ilustre Procuradoria da Re
pública declara subscrever os pa
receres aludidos. 

7. Tudo bem visto e examinado, 
decido. 

8. Embora não esteja clara
mente mencionado na Inicial, 
percebe-se ser de natureza ómissi~ 
va o ato acoimado de violador de 
direito líquido e certo - a falta de 
inclusão do impetrante na relação 
de admitidos, sob regime celetista, 
no cargo de agente administrativo, 
após habilitação em concurso. Tal 
ocorreu pela Portaria n? 590, de 13-
8-79, baixada pelo Sr. Ministro da 
Fazenda, admitindo os servidores 
amparados pela Instrução Norma
tiva n?· 67, de I? de abril de 1977. 

9. Nenhum ato praticou o Supe
rintendente da Receita Federal no 
desenvolver do processo seletivo, 
ou na fase preparatória de admis
são dos candidatos habilitados, de 
modo que ficasse afastada a pre
tensão do requerente. Vê-se, na 
própria Inicial, que a autoridade 
havida por coatora tão-só prestou 
ao requerente esclarecimentos 
quanto ao fato de não figurar o no
me deste no rol de candidatos con
vocados para apresentação de do
cumentos. 

10. Se violação houve do direito 
de que se julga amparado, teria o 
autor de imputá-la, claramente, ao 
ato de autoridade que deixou de 
admiti-lo no cargo para cujo provi-

mento se habilitou em concurso. E 
este, evidentemente, foi de autoria 
do Sr. Ministro da Fazenda. 

11. Por força de preceito consti
tucional, a competência originária 
para julgar mandado de segurança 
impetrado contra ato de Ministro 
de Estado é do Tribunal Federal 
de Recursos. Falece, pois, a este 
Juízo, o poder de examinar o méri
to da questão. 

12. Em face do exposto, acolho 
a preliminar para declarar parte 
ilegítima passiva o Sr. Superinten
dente da Receita Federal, aponta
do como autoridade coatora, bem 
como para determinar a remessa 
dos autos ao Eg. Tribunal Federal 
de Recursos, a fim de que seja, em 
face da norma constitucional, jul
gado o mandado de segurança. 

P.R.I. 

Salvador, 8 de fevereiro de 1982 
- Dr. Aloísio Palmeira Lima, Juiz 
Federal da Primeira Vara». - Fls. 
67/70. 
Vindo-me distribuído o processo, 

determinei a solicitação das infor
mações de praxe; prestou-as o Sr. 
Ministro da Fazenda, Dr. Ernane 
Galvêas, ao endossar o seguinte pro
nunciamento da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional: 

«Preliminarmente 
A extinção do processo 
Data venia, a conclusão da r. 

sentença é contrária às normas do 
processo civil. 

A impetração datada de 3 de 
agosto de 1979, dirigia-se à autori
dade, cujo único ato fora esclare
cer, verbalmente, o impte. sobre o 
motivo de não constar ele da rela
ção ·dos habilitados; o impte., aliás, 
nem se referiu à Portaria n? 590/79 
do Ministro da Fazenda, que é 
mencionada pela primeira vez na 
sentença do MM. Juiz. 
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Era, então, forçoso reconhecer a 
ilegitimidade passiva da autorida
de indigitada como coatora, como 
de fato ocorreu. 

De tal premissa - ilegitimidade 
de parte - só pOde resultar, toda
via, a extinção do processo" confor
me determina o inciso VI, do art. 
267, do Código de Processo Civil: 

«Art. 267. Extingue-se o proces
so, sem julgamento do mérito: 

VI - quando não ocorrer qual
quer das condições da ação, como 
a possibilidade jurídica, a legitimi
dade das partes e o interesse pro
cessual». 

A sentença, porém, a 8 de feve
reiro passado, isto é, dois anos e 
meio após a impetração, declarou 
a incompetência do Juízo e reme
teu o processo para julgamento da 
Corte de Recursos. 

Entretanto, é de tal modo re
mansoso o entendimento daquele 
Egrégio Tribunal sobre a matéria, 
que têm sido unãnimes as decisões 
do Pleno, no sentido da extinção do 
processo de mandado de segurança 
em caso de ilegitimidade de parte, 
como, por exemplo, no julgamento 
do Conflito de Competência n? 
2.873, em que foi relator o eminen
te Ministro Carlos Mário Velloso, 
cuja ementa transcrevo: 

«Mandado de Segurança. Com
petência. Autoridade coatora. 

I - Ajuizado o mandado de se
gurança contra o Delegado da 
Receita Federal, se constasse 
que tal autoridade não tivesse 
praticadO o ato impugnado, seria 
ela, então, parte ilegítima na 
causa; nesse caso não há falar 
em incompetência do Juízo, mas 
em extinção do processo, na for
ma do art. 267, VI, CPC. U - O 
mandado de segurança pOde ~ser 
impetrado contra a autoridade 
que executa o ato, assim compe-

tente para tal, mesmo porque o 
«writ» se dirige contra a execu
ção do ato e seus efeitos». (DJ -
26-3-79, pág. 2.191). 

N a mesma trilha, a decisão 
unânime do Pleno, no Mandado 
de Segurança n? 84.268, sendo re
lator o ilustrado Ministro José 
Cândido de Carvalho, verbis: 

«Mandado de Segurança reque
rido contra o Presidente do Con
selho Interministerial de Pr~ços, 
objetivando a prática de ato, cuja 
competência o Regimento Inter
no do órgão atribuiu ao seu Se
cretário Executivo - Extinção 
do processo, face à ilegitimidade 
passiva da autoridade impetrada 
(art. 267, VI do CPC)>> (DJ - 12-
9-79, pág. 6.767). 

A ilegitimidade de parte, no ca
so passiva, infirma irremediavel
mente, pois, o processo do man
dado de. segurança nos termos da 
lei e segundo o consenso daquele 
alto Tribunal. 

Fio-me, portanto, em que a de
cisão do presente mandamus, 
reiterando a jurisprudência es
tratificada naquela Corte, irá de
clarar extinto o processo, desde 
que lhe falta este requisito essen
cial, que é a legitimidade da par
te passiva. 

lU 

No mérito: 
A Inexistência do Direito Ale

gado. 
O impetrante, em seu petitum 

postula ao Juízo que declare ser 
certo e incontestável o direito à 
habilitação como servidor da ad
ministração federal. 

Como veremos, contudo, não 
adquiriu ele direito algum. 

O proc~sso seletivo, de que fala 
o art. 9? da Lei n? 5.645, de 10-12-
70, que uma interpretação bené-
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vola do DASP estendeu aos cele
tistas que prestavam serviços em 
decorrência de Convênio da 
União com entidades da Adminis7 
tração Indireta, foi objeto das 
Instruções Normativas n? 38, de 
17-4-75 e 67, de 1-4-77, daquele ór
gão. 

Em virtude de tais determina
ções, o impte. foi submetido, co
mo contratado do SERPRO, aos 
exames de seleção, tendo sido 
aprovado. 

O citado processo seletivo não 
pode ser confundido, nem de lon
ge, com o concurso público, como 
faz o impte. 

O concurso público, além de 
ser estendido a todos cidadãos, 
em igualdade de condições, tem, 
como pressupostos de sua reali
zação: 

a) existência de vaga; 

b) recursos financeiros dis
poníveis. 

No caso do impte., porém, os 
empregos, relativos ao pessoal 
selec-ionado, só foram incluídos 
na Tabela Permanente do Minis
tério da Fazenda através da Por
taria n? 840, de 28 de junho de 
1979, do DASP, que também de
terminou quais recursos orça
mentários cobririam a despesa 
(vide cópia anexada pelo imp
te.). 

O emprego, a que o impte. se 
julga com direito, só passou a 
existir, portanto, depois da prova 
de seleção do impte., de sua de
VOlução ao SERPRO e de sua de
missão por esse órgão descentra
lizado. 

A pré-eXistência de vaga, no 
caso de concurso público, gera 
uma expectativa de direito ao 
cargo para o candidato aprova-

do, mas não um direito líquido e 
certo. Assim têm decidido os Tri
bunais, como ocorreu no julga
mento do Recurso Extraordiná
rio n? 6.832, pelo Excelso Pretó
rio (RTJ 56/652) e da Apelação 
em Mandado de Segurança n? 
78.459, da Colenda Corte de Re
cursos, cujas decisões subordi
nam a nomeação do concursado 
ao critério da administração, 
dentro das normas do concurso. 

Na presente hipótese, nem esta 
expectativa existe, pois o que 
houve foi uma mera seleção de 
servidores por convênio, com vis
tas a seu aproveitamento em em
pregos a serem criados. 

Não poderia ter o impte. expec
tativa de direito a um emprego 
que ainda não existia. 

O fato de ter sido selecionado, 
o impte. não retirou, também da 
administração central, a faculda
de de devolvê-lo ao órgão empre
gador, se assim julgasse conve
niente. 

Tendo o impte. retornado ao 
SERPRO, que o demitiu antes 
mesmo da criação do emprego 
que pleitea, não pode sequer ale
gar uma expectativa de direito. 

Ademais, o impte. não anexou 
à sua Inicial a comprovação da 
escolatidade exigida (Edital 
2/78, a fls. 8 dos autos). 

Deve-se, pois, esperar que o 
Egrégio Tribunal Federal de Re
<:ursos, acolhendo a preliminar 
levantada, julgue extinto o pro
cesso, ou, se por acaso julgar es
te subsistente, denegue a ordem 
de segurança». - Fls. 77/8l. 

Essas assertivas receberam Igual 
endosso da Subprocuradoria-Geral 
da República, via de parecer do 
Subprocurador-Geral Geraldo Fonte
les - fls. 83: 

Relatei. 
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VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente, à luz da 
preliminar argüida, cumpre dizer in
controverso que o impetrante, na 
verdade, endereçou a sua súplica, 
nominalmente, contra ato do Supe
rintendente da Receita Federal na 
Bahia, a quem inculpa pela alegada 
lesão de direito. 

As informações, porém, esclarece
ram ao juiz que a autoridade impe
trada, a par de prestar ao interessa
do, informalmente, a notícia do mo
tivo de sua exclusão dentre os cha
magos em razão dos resultados da 
seleção interna a que se submete
ram, mais não o fizera ou se omitira 
a fazer quanto ao alegado direito à 
contratação; isto é, mais não fizera 
do que informá-lo de que a sua dis
pensa do SERPRO, seu real empre
gador, frustrara a condição do provi
mento no correspondente emprego 
do Ministério da Fazenda, apesar de 
já se encontrar habilitado no proces
so seletivo previsto pela Portaria n? 
840/79-DASP. 

Convenceu-se, então, o juiz de que, 
daquela motivação noticiada, não 
decorreu outro efeito além da omiti
da contratação do impetrante, fato 
in atribuível ao impetrado, senão que 
à autoridade superior - o Ministro 
de Estado, competente para o provi
mento do emprego em causa. 

Nesse quadro factual, convenha
se, pois, em que, evidenciada pelo 
juiz suplicado a ilegitimidade passi
va do impetrado, cabia-lhe, certa
mente, julgar o pedido a modo do 
art. 267, inciso VI, do CPC, tal como 
recomendado pelos precedentes ago
ra vindos à colação (aos quais acres
cento o acórdão no MS 95.923, T.P., 
6-5-82, ReI. Ministro Carlos Madeira, 
in DJ de 11-6-82); detectada a inocor-

rência daquela condição da ação - a 
legitimidade de parte -, não cabia 
ao juiz supri-la pela indicação de ou
tra autoridade a responder por ofen
sa ao direito postulado, autoridade a 
que a Inicial não fez a menor irroga
ção, e contra a qual nada pediu. 

Vai daí que, d.m.v., equívoca foi a 
declinação de competência, impon
do-se a sua correção; o que fa
ço em não conhecendo da impetra
ção, e por devolver o processo à ori
gem, para que o decida o juiz, a ri
gor de sua plena competência para a 
espécie. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS 96.402-DF - ReI.: O Sr. Min. 
José Dantas. Reqte.: Luiz de Andra
de e Silva Neto. Reqdo.: Exmo. Sr. 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, não conheceu do mandado de 
segurança, pela ilegitimidade passi
va da autoridade impetrada, deter
minando a devolução dos autos ao 
Juízo de origem para que examine e 
decida o pedido. (Em 24-6-82 - T. 
Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Lauro Leitão, Carlos Madeira, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Otto Rocha, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, Romildo Bue
no de Souza, Sebastião Reis, Miguel 
Jerõnymo Ferrante, José Cândido, 
Pedro Acioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Fláquer Scartezzi
ni, Jesus Costa Lima, Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda e Aldir G. 
Passarinho. Não participaram do 
julgamento os Srs. Mins. Gueiros 
Leite, Wilson Gonçalves e Pereira de 
Paiva. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. Jarbas Nobre. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 96.476 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Remetente: Juízo Federal da 7~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelados: ESTOMODA - Indústria e Comércio de Estojos Ltda. e outros 

EMENTA 

Tributário. Pagamento de parcela incontroversa 
do crédito. 

- Mandado de segurança. Requerido o «writ» 
para proteção do direito às benesses da denúncia es
pontânea, mas bem recusado a esse título, inviável 
se torna a via mandamental para compelir a Fazen
da ao recebimento de parcela do crédito, reputada 
incontroversa pelo contribuinte, com relevação, po
rém, da garantia do saldo devedor exigida pela lei 
de regência do direito admitido - Lei 6.830/80, art. 
9?, § 6? 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença remetida e cassar 
a segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25-8-82 (data do julga

mento) - Ministro José Fernandes 
Dantas, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: A im
petração teve em vista compelir a 
autoridade fiscal ao recebimento do 
crédito do IPI, segundo os montantes 
confessados pelos impetrantes, 
acrescidos apenas dos juros da mo
ra, a rigor do que dispõe o art. 138 
do CTN. 

A sentença concessiva fulcrou-se, 
porém, no art. 9?, § 6?, da Lei 

6.830/80, de admissão do pagamento 
da parcela do crédito tributário que 
o contribuinte entendeu incontrover
sa, mesmo já tendo sido ajuizada 
contra o mesmo a execução fiscal; 
daí o seu dispositivo expresso: 

«Isto posto, concedo a segurança 
para que o impetrado forneça às 
impetrantes as guias para o reco
lhimento confessado, acrescido 
unicamente dos juros, sem pre
juízo da discussão em ação pró
pria, ou em procedimento próprio, 
das parcelas outras de que a Fa
zenda: Nacional se jUilgue por acaso 
credora» - fls. 8I. 

A apelação da União fez ver que o 
mandado objetivou assegurar o reco
lhimento do tributo, apenas com os 
juros moratórios, excluídas implici
tamente as verbas relativas à corre
ção monetária e às sanções aplicá
veis, o que o próprio Dr. Juiz a quo 
reconheceu ser inadmissível; donde, 
dizer que certo seria o procedimento 
ordinário para debater as várias 
questões discutidas com o depósito 
preparatório do valor do tributo -
fls. 88. 
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As contra-razões louvam a senten
ça, apesar da nota de discordância 
com alguns dos pontos suscitados na 
fundamentação - fls. 90. 

Opinando, a Subprocuradoria
Geral da República ofereceu o 
seguinte parecer, lavra do 
Subprocurador-Geral José Arnaldo: 

«1. Decidiu o ilustre Julgador, 
fls. 81: 

«Isto posto, concedo a seguran
ça para que o impetrado forneça 
às impetrantes as guias para o 
recolhimento confessado, acres
cido unicamente dos juros, sem 
prejuízo da discu.ssão em ação 
própria, ou em procedimento 
próprio, das parcelas outras de 
que a Fazenda Nacional se jul
gou por acaso credora.» 
2. Ora, in casu, há uma inversão 

de toda a estrutura tributária as
sentada na quantia do crédito. 

Decidiu-se que, em ação ordiná
ria, serão decididas as outras par
celas, porém sem assegurar à Fa
zenda Nacional nenhuma garantia. 

3. A Subprocuradoria-Geral da 
República. reportando-se, aos dou
tos argumentos da apelação, confia 
seja dado provimento.» fls. 95. 
Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhores Ministros, convenha
se que, não obstante objetivar os fa
vores da chamada denúncia espontâ
nea (CTN, art. 138), a impetração 
não os alcançou por inteiro, senão 
que resultou concedida a termo pró
prio do direito agora conferido ao 
contribuinte, consistente em pagar a 
parcela da dívida que julgar incon
troversa - art. 9?, § 6?, da Lei 
6.830/80. 

Tanto que a sentença demorou em 
considerações desta ordem: 

«Qual seria a razão, o objetivo 
ou a finalidade da segurança?» 

«Será que as impetrantes, con
fessando o débito e depositando as 
parcelas confessadas acrescidas 
apenas dos juros de mora, pensam 
que estariam dispensadas do paga
mento da correção monetária e 
das multas porventura ocorren
tes?» 

Pelo que pUde entender, as impe
trantes pretendem pagar os tribu
tos, acrescidos apenas dos juros de 
mora, para fazerem jus aps be
nefícios previstos no art. 138, do Có
digo Tributário Nacional, verbis: 

«Art. 138 - A responsabilidade 
é excluída pela denúncia espontâ
nea da infração, acompanhada, 
se for o caso, do pagamento do 
tributo devido e dos juros de mo
ra, ou do depósito de importância 
arbitrada pela autoridade admi
nistrativa, quando o montante do 
tributo dependa de apuração». 

Assim é que pretendem, com a 
denunciação espontânea e o reco
lhimento do tributo acrescido dos 
juros legais, eximir-se do paga
mento das multas pela falta de lan
çamento dos valores do imposto e 
seu recolhimento nos prazos pre
vistos no Regulamento do IPI, bem 
como do pagamento da correção 
monetária, de vez que, por ocasião 
da denúncia espontânea, tais pra
zos já estavam esgotados. 

Entretanto, embora suspensa a 
exigibilidade do crédito tributário 
pelo depósito de seu montante inte
gral, ou pelo despacho que deferir 
a liminar, ou pela sentença que 
conceder a segurança, não estão 
dispensadas do cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes 
da Obrigação principal, segundo o 
que dü;;põe o parágrafo único, do 
art. 151, do CTN verbis: 

«O disposto neste artigo não 
dispensa o cumprimento das 
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obrigações acessórias dependen
tes da obrigação principal cujo 
crédito seja suspenso, ou dela 
conseqüentes» . 
Entretanto, como o cumprimento 

de tais obrigações acessórias não é 
objeto do presente writ, não é ne
cessário que sobre o mesmo me 
manifeste, não só porque não é 
questão suscitada, como também 
por estar fora dos limites em que a 
lide foi proposta. 

Entendo, portanto, que a preten
são das impetrantes está ampara
da pelo art. 9~, § 6~, da Lei n? 
6.830/80, que prevê o pagamento de 
parcela do crédito tributário que o 
contribuinte entender incontrover
sa, mesmo já tendo sido ajuizada 
contra o mesmo a execução fiscal. 

Ora, a autoridade impetrada não 
informou se o débito já foi executa
do pela Fazenda Nacional, pelo 
que é possível o recolhimento, na 
via administrativa, do tributo con
fessado pelas impetrantes, acresci-
0.0 unicamente dos juros morató
rios, sendo facultado ao Fisco o 
uso dos meios a seu alcance para a 
inscrição e execução do restante 
de seu crédito» (fls. 79/81). 

Em face dessas premissas, cabe 
indagar até onde a nova regra legal 
invocada serve de sucedãneo do fa
vorecimento fiscal inerente à denún
cia espontãnea, a modo de configu
rar direito líquido e certo, ampará
vel pelo mandamus, ao largo do pro
cesso de execução disciplinado pela 
dita regra. 

A meu ver, os cotejados institutos 
legais - um. de ordem material e, 
outro, de natureza processual -
muito se distanciam entre si, a ponto 
de negarem a indagada sucedaneida
de. 

Em primeiro lugar, o favoreci
mento da denúncia espontânea se 
cumpre pela exclusão da responsabi
lidade tributária, à força do paga-

mento do tributo devido e dos juros 
de mora; em segundo, torna-se defe
so o favorecimento, se a confissão se 
dá após o inicio de qualquer procedi
mento administrativo ou de medida 
da fiscalização relacionados com a 
infração, tudo como o diz o art. 138 e 
parágrafo, do CTN. 

Ao contrário disso, a faculdade do 
pagamento de parcela do débito re
quer, primeiro, que se trate de exe
cução judicial em curso, pois que so
mente se dá no processo da execu
ção fiscal; e, segundo, que ao paga
mento da parcela incontroversa 
acompanhe a garantia do saldo de
vedor -Lei n? 6.830, art. 9~, § 6? 

Daí que, no caso dos autos, se em 
boa hora foram inadmitidas pelo 
sentenciante as benesses da denún
cia espontãnea, não há como sub
jazer direito liquido e certo ao com
pulsório recebimento do valor tribu
tário estimado pelas impetrantes, 
mesmo que admitido com a cautelo
sa ressalva do direito a parcelas ou
tras de que se julgue credora a Fa
zenda. Isto porque, repita-se ainda 
quando a faculdade desse pagamen
to parcelado pudesse ser exercida fo
ra da execução disciplinada pela Lei 
6.830, o direito a seu exercício esta
ria em deficit para com a norma de 
regência, segundo a qual o pagamen
to há de se conjuIhinar com o ofere
cimento de garantia do saldo deve
dor. Significa dizer que, para o caso, 
ao reclamar a impetrada (informa
ções de fls. 69) a existência de acrés
cimos relativos aos débitos, alguns 
até que já então encaminhados à Co
brança Judicial, certamente que o 
direito exigido, a título sucedâneo da 
invocada denúncia espontânea, so
mente havia de ser reconhecido a 
nível de liquidez e certeza, como o 
foi, se de antemão as interessadas ti·· 
vessem garantido o saldo devedor 
(Lei 6.830, art. 9?, § 6?). 

A prestação dessa garantia, legal
mente exigida como pressuposto do 
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facultado pagamento de parcela in
controversa, a par de liminarmente 
inadaptar-se a outro processo que 
não o da execução fiscal, jamais re
sultará suprida pela só prudência de 
a sentença mandamental ressalvar à 
Fazenda Pública a discussão, em 
ação própria, das parcelas constitu
tivas daquele saldo devedor a que se 
refere a lei aplicada. . 

Daí que me parece procedente a 
argüição do parecer sobre protestar 
pela falta de garantia do crédito re
manescente, o que constituiria inver
são de toda a estrutura tributária. 

Pelo exposto, dou provimento à 
apelação, para reformar a sentença 
remetida e cassar a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 96.476 - RJ - ReI.: O Sr. 
Min. José Dantas. Remte.: Juízo Fe
deral da 7~ Vara. Apte.: União Fede
ral. Apdos.: Estomoda Ind. Com. de 
Estojos Ltda. e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença remetida e cas
sar a segurança. (Em 25-8-82 - 6~ 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Américo Luz, na ausência justifica
da do Sr. Ministro Miguel Ferrante. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro José Dantas. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 5.077 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Suscitante: Juiz Federal da 8~ Vara - RJ 

Suscitado: Juiz Federal da 6~ Vara - RJ 

EMENTA 

Conflito de Competência. Conexão entre ações 
diversas. Quando não ocorre (CPC, Art. 103). 

Se não verificados os pressupostos do art. 103, do 
CPC, inocorre a conexão e a necessidade do julga
mento pelO mesmo juízo de ações que, embora ba
seadas na mesma causa petendi remota (situação 
funcional), proximamente assinalam, contudo, le
sões de direito diversas e objetivas também diferen
tes. 

Procedência do Conflito. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar procedente o conflito, para de
clarar competente o suscitado -
Juiz Federal da 6~ Vara do Rio de 
Janeiro, na forma do voto e notas ta
quigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de novembro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Trata-se de conflito 
de competência entre os Juízes Fe
derais da 8~ Vara, suscitante, e da 6~ 
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Vara, suscitado, no Rio de Janeiro. 
Ambos julgam-se incompetentes pa
ra julgar os Mandados de Segurança 
n?s 2.712.873 e 2.714.019, impetrados 
por Jacob Sales Filho contra o 
Diretor-Geral do Colégio Pedro lI. 

O MM. Dr. Juiz Federal da 6~ Va
ra declinou de sua competência em 
favor do Juízo da 8~ Vara Federal 
(fI. 69), onde fora julgada ação ordi
nária conexa com os citados manda
dos de segurança. Mas o MM. Dr. 
Juiz Federal da 8~ Vara entendeu 
inexistir conexão entre as ações e 
suscitou o presente conflito negativo 
(fls. 71/74). Subiram os autos e aqui 
no Tribunal a douta Subprocuradoria
Geral da República opinou no senti
do de declarar-se competente o MM. 
Juiz Federal da 6~ Vara, o nobre sus
citado (fls. 81/83). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): O Juiz suscitante, 
da 8~ Vara Federal, anexou, às fls. 
4/21, as petições iniciais da ação or
dinária e dos mandados de seguran
ça, em torno dos quais gira a contro
vérsia competencial. 

Vejamos do que cuidam esses pro
cessos: 

a) Ação ordinária proposta por Jo
sé João Aldrighi e Jacob Sales Filho 
contra o Colégio Pedro lI, objetivan
do a percepção de vencimentos equi
valentes ao final da carreira de Mé
dicos (fls. 4/5); 

b) Mandado de Segurança impe
trado por Jacob Sales Filho contra o 
Colégio Pedro lI, objetivando direi
tos funcionais outros, pertinentes 
com progressão funcional, gratifica
ções e diferenças de vencimentos 
(fls. 10/17); 

c) Mandado de Segurança impe
trado por Jacob Sales Filho contra o 

Diretor do Colégio Pedro II, objeti
vando efeitos patrimoniais pertinen
tes ao seu cargo, especificamente «a 
complementação de valor igual da 
diferença entre a Ref. 38 e a Ref. 43» 
(fI. 21). 

Embora todas essas demandas te
nham como causa remota de pedir 
uma situação funcional, contudo as 
causas próximas, ou melhor dizendo, 
as alegadas lesões, são diversas, co
mo diversos são, também, os pedi
dos feitos em cada uma das deman
das. 

Daí porque vale aproveitar a 
orientação do parecerista, Dr. Paulo 
César Morais Espírito Santo, às fls. 
81/83, e ficar com o nobre Juiz susci
tante, pois inexiste conexão capaz de 
possibilitar a reunião das ações na 
mesma Vara Federal (CPC, art. 
103). 

Ex positis, julgo procedente o con
flito para determinar a competência 
do MM. Dr. Juiz da 6~ Vara Federal 
do Rio de Janeiro, o nobre suscitado. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC 5.077 - RJ. ReI.: O Sr. Min. 
Evandro Gueiros Leite. Suscte.: Juiz 
Federal da 8~ Vara - RJ. Suscdo.: 
Juiz Federal da 6~ Vara - RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, pa
ra declarar competente o suscitado 
- Juiz Federal da 6~ Vara do Rio de 
Janeiro. (Em 24-11-82 -1~ Seção). 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Adhemar Raymun
do e Fláquer Scartezzini. Os Srs. Mi
nistros Otto Rocha, William Patter
son, Pereira de Paiva, José Cândido, 
Costa Lima, Leitão Krieger, Lauro 
Leitão e Carlos Madeira votaram de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Dantas. 
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HABEAS CORPUS N? 4.935 - BA 

Rélator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Impetrante: Luiz Almeida Filho 
Aut. Coatora: Juízo Federal da 2~ Vara da Seção Judiciária do Estado 
da Bahia 
Paciente: Mário Razzini 

ACORDA0 

EMENTA 

Processual Penal - Competência - Inquérito 
Policial iniciado em Minas Gerais e concluído na Ba
hia - Dólares falsos - Prisão preventiva - Juiz 
competente - Habeas Corpus. 

1) O pedido de revogação da prisão preventiva 
foi denegado pela autoridade judiciária informante, 
que bem fundamentou sua decisão, ratificadora do 
respectivo decreto. 

2) Embora irregular a remessa determinada por 
ordem verbal de Juiz Federal da Seção Judiciária de 
Minas Gerais, do inquérito instaurado pela Polícia 
Federal ali sediada, que veio a ser concluído na Ba
hia, pela mesma Polícia, poiS o delito fora praticado 
em Salvador, onde reside o Paciente, nenhum dos 
Juízes da Seção Judiciária baiana se deu por incom
petente, demonstrando, com razão, que a jurisdição 
lhes pertence. 

3) Habeas Corpus denegado. 

RELATORIO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito: O ilustre Advogado Luiz Al
meida Filho impetrou uma ordem de 
habeas corpus em favor de M~rio 
Razzini, recolhido à Casa de Deten
ção, em conseqüência de prisão pre
ventiva decretad'a pela MMa. Juíza 
Federal da 2~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado da Bahia. 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
denegar a ordem de habeas corpus, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 27 de fevereiro de 1981 
(data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Washington BoUvar de Brito, 
Relator. 

Entende que essa autoridade judi
ciária, entretanto, era incompetente 
para a edição do decreto de prisão 
preventiva, eis que se firmara a 
competência do MM. Juiz da 4~ Vara 
da Justiça Federal de Minas Gerais, 
que teria tomado conhecimento de 
um inquérito policial instaurado pela 
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Polícia Federal, sediada naquele Es
tado, sobre o mesmo fato tido por 
delituoso. 

Assim relatou (fls. 1/4): 
«Acusado de ter infringido o art. 

289, do Código Penal, encontra-se o 
paciente, presentemente, recolhido 
ao cárcere da Casa de Detenção, 
em virtude da prisão preventiva 
decFetada pela Dra. Juíza Federal 
da 2~ Vara da Justiça Federal des
ta Cidade de Salvador, Estado da 
Bahia (documento n? 1). 

«Efetivamente, a mineira Maria 
José Batista Guimarães, em visita 
a esta cidade de Salvador, através 
de um seu amigo de nome Luiz 
Herman Reys Herman, adquiriu no 
interior da oficina pertencente ao 
paciente, certa quantidade de dóla
res em mãos do norte-americano 
William Hilmann. Meses depois, 
num banco localizado na cidade de 
Belo Horizonte, Maria José man
dou cambiar dólares, os quais fo
ram apreendidos por serem falsos. 

«Através portaria, o Inquérito foi 
instaurado para apuração do fato 
pela Polícia Federal de Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais 
(doc. n? 2). 

«Diversas diligências foram rea· 
lizadas pela Polícia Federal minei
ra. A imputação do delito, face às 
declarações de Maria José, foi diri
gida à Luiz Herman e William Hil
man ou «Nelf». Mario Razzini, na 
sua empresa, vendeu, apenas, à 
William Hilmann, um automóvel 
marca Alfa Romeo importado, per
tencente a terceiros. 

«O delegado mineiro informou à 
Interpol, a co-participação de Wil
liam e Luiz. Os mesmos não se en
contravam mais no Brasil (Doc. 
3). Quanto a Mario Razziní, man
dou, apenas, expedir precatória 
para ser ouvido aqui em Salvador. 

«O paciente foi ouvido em termo 
de declarações (doc. 4). 

«A autoridade judicial de Minas 
praticou vários atos prorrogando o 
prazo para as apurações policiais. 
Fls. 30, 37, 63, 74, 82, 90, 94, 175, 
162, 163, 210. O Inquérito foi distri
buído para a 4~ Vara da Justiça 
Federal, Seção Judiciária de Mi
nas Gerais (doc. 5). 

«Acontece que o presidente do 
Inquérito instaurado em Minas Ge
rais, após entendimento «verbal» 
com o seu colega. da Bahia, resol
veu enviar o Inquérito - após 10 
meses da instauração -, para o 
delegado baiano representar pela 
prisão preventiva do paciente à 
Justiça Federal da Bahia. Esclare
ceu, porém, que «segundo informa
ção pessoal do MM. Juiz Federal 
Dr. Newton Miranda de Oliveira, a 
Justiça Federal competente para a 
decisão» é a da Bahia (doc. 6). 

«Simplesmente, enviou o Inquéri
to para o seu colega da Polícia Fe
deral da Bahia (doc. 7). 

«Ora, não se pode admitir que 
Sua Exa. o Juiz da 4~ Vara da Jus
tiça Federal' de Belo Horizonte te
nha declinado da sua competência, 
verbalmente, como ilnformou a Au
toridade Policial de Minas. 
Convalidar-se esse procedimento, é 
estimular o arbítrio. 

«Assim, a autoridade policial 
baiana, sem nada acrescentar de 
prova ao Inquérito, representou pe
la prisão preventiva do pacienté. 

«Distribuído o Inquérito, desta 
vez, para a 2~ Vara da Justiça Fe
deral da Bahia, foi decretada a pri
são preventiva do paciente. 

«A medida cautelar está desfun
damentada. 
«Como primeiro dos requisitos 

para a decretação do ato de cons
trição pessoal», fundamentou, a 
ilustre a quo, éÍ sua decisão, na pe
na máxima cominada ao delito pe
lo qual deveria ser o paciente de
nunciado. Talvez a celeridade do 
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decreto - Inquérito distribuído no 
dia 25-11 e prisão decretada no dia 
26 - tenha contribuído para tal 
equívoco. Quanto à profissão, 
família e endereço do paciente, a 
própria autoridade policial forne
ce, reiteradamente, no Inquérito, 
com todos os detalhes (docs. 1 e 
4) . 

«Ademais, não se tem dúvida de 
que o Inquérito foi distribuído para 
a 4~ Vara da Justiça Federal de 
Minas. Que o Juiz praticou atos 
por diversas vezes, prorrogando 
prazos contidos no art. 10 do Códi
go de Processo Penal. 

«Assim, não poderia a autorida
de policial de Minas Gerais, num 
simples acordo verbal, sem a de
claração expressa de incompetên
cia pelo Juiz da 4~ Vara da Justiça 
Federal de Belo Horizonte - o 
qual já havia tomado conhecimen
to do fato -, enviar o Inquérito pa
ra ser instaurada a ação penal na 
Bahia. 

Juntou documentos (fls. 6/24). 

As informações de estilo foram 
prestadas pelO Dr. Fernando Touri
nho da Costa Neto, Juiz Federal da 
3~ Vara, no exercício pleno da 2~, 
esclarecendo (fls. 30/31): 

«Em 21 de novembro de 1979 foi 
instaurado, na Superintendência 
Regional da Polícia Federal, em 
Minas Gerais, inquérito policial pa
ra apurar a falsificação de seis mil 
dólares. As investigações proce
diam normalmente, quando, em 16 
de setembro de 1980, a autoridade 
policial determinou que os autos do 
inquérito fossem encaminhados à 
Superintendência Regional da Ba
hia, pois obtivera «informação pes
soal do MM. Juiz Federal Dr. New
ton Miranda de Oliveira» que «a 
Justiça Federal competente para a 
decisão» era a deste Estado, pois o 
crime aqui havia sido cometido 
(doc. 1). 

«Os únicos despachos do Magis
trado mineiro foram concedendo 
prorrogação de prazo para o térmi
no do inquérito, como o que se vê 
às fls. 210 dos autos (doc. 2). 

«Aqui na Bahia, o inquérito foi 
concluído e encaminhado à Justi
ça, com representação do Delega
do pela prisão preventiva do pa
ciente, endossada pelo represen
tante do Ministério Público, vindo 
a ser decretada pela ilustre Juíza 
Federal Eliana Calmon Alves da 
Cunha (doc. 3). 

«No dia 2 de dezembro passado, 
o paciente foi preso, e, sete dias 
depois, o Dr. Procurador da Repú
blica o denunciava por infração 
aos arts. 289, § I? e 307 do Código 
Penal (doc. 4). 

«Em dezenove do mesmo mês, 
foi ele interrogado (doc. 5), e no 
dia 9 de janeiro deste ano apresen
tava, através de defensor consti
tuído, defesa préVia e pedia a revo
gação da prisão preventiva. 

«Deneguei o pedido de revogação 
nos termos do despacho que ora 
anexo ao presente (doc. 6). 

«Duas das oito testemunhas ar
roladas na denúncia foram ouvidas 
no dia vinte e três do mês passado; 
uma não foi encontrada no endere
ço fornecido pela acusação, estan
do a sua ouvida designada para o 
próximo dia 9. 

Quanto à inquirição das demais, 
foram expedidas cartas precató
rias, com o prazo de 30 dias, para 
a Seção Judiciária de Minas Ge
rais e para a Comarca de Riachão 
do Jacuípe, neste Estado. 

«Em anexo, envio, também, có
pia xerox dos antecedentes crimi
nais do paciente (doc. 7). Esclare
ço, outrossim, que o mesmo res
ponde a processo na 5~ Vara Crimi
nal da Comarca de Recife - PE, 
por infração aos mesmos artigos 
que aqui é acusado (doc. 8).» 
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Também juntou documentos (fls. 
32/47) . 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer firmado 
pela Dra. Haydevalda Aparecida 
Sampaio e subscrito pelo Dr. Paulo 
A. F. Sollberger (fls. 49/51), opinou 
pelO indeferimento do pedido. 

Determinei se juntassem cópias do 
relatório e votos proferidos no HC n~ 
4.897, referido à fls. 25v., relativo ao 
mesmo paciente, julgado por esta 
Turma em 16-12-80 e unanimemente 
denegado (fI. 53), o que se processou 
(fls. 54/59). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Eis o pronuncia
mento da douta Subprocuradoria
Geral da República (lê). 

Estou de acordo, em linhas gerais, 
com esse entendimento. 

É certo que houve irregularidade 
no enviQ do inquérito policial, instau
rado em Minas Gerais pela Polícia 
Federal ·e concluído em Salvador, 
pela mesma Polícia, sem que hou
vesse manifestação escrita da auto
ridade judiciária sediada em Minas 
Gerais, que autorizara prorrogação 
do prazo. Tenho que, aí, a irregulari
dade não é propriamente do inquéri
to policial. 

Ocorre, porém, que já houve de::; 
núncia, formalmente recebida pela 
Justiça Federal da Seção Judiciária 

baiana, já interrogado o paciente, 
prosseguindo-se normalmente o cur
so da ação penal. 

O pedido de revogação da prisão 
preventiva foi denegado pela autori
dade judiciária informante, que bem 
fundamentou sua decisão, ratificado
ra do respectivo decreto (fls. 41/45, 
lê) . 

A periculosidade e os maus antece
dentes do paciente foram sobeja
mente demonstrados. 

Ressaltou-se, por outro lado, que o 
delito foi praticado em Salvador, on
de, aliás, reside o paciente. 

Embora irregular a remessa, por 
ordem verbal do Juiz Federal da Se
ção Judiciária de Minas Gerais, ne
nhum dos Juízes da Seção baiana se 
deu por incompetente. Ao contrário, 
deram ambos ampla demonstração 
de que a jurisdição lhes pertence. 
Estou de acordo com esse entendi
mento. 

Denego a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC 4.935 - BA - ReI.: Min. 
Washington Bolívar de Brito. Imp
do.: Juízo Federal da 2~ Vara - BA. 
Impte.: Luiz Almeida Filho. Pacte.: 
Mário Razzini. 

Decisão: A 1~ Turma do TFR, por 
unanimidade, denegou a ordem de 
Habeas Corpus, em 27-2-81. 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Presidiu ojulgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

HABEAS CORPUS N? 5.416 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Impetrante: Camilo Eliézer de Souza Lopes 
Aut. Coat.: Ministro de Estado da Fazenda 
Paciente: Maria da Graça Oliveira Lemos 
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EMENTA 

Prisão administrativa de funcionário remisso ou 
omisso a entrar com os dinheiros ou valores. 

Um dos seus pressupostos básicos é o conheci
mento da quantia a ser recolhida pelo servidor ao 
erário público, cuja ausência torna ilegal o constran
gimento. 

Habeas corpus concedido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder o habeas corpus, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de agosto de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O advogado Camilo Eliézer de 
Souza Lopes requer habeas corpus 
em favor de Maria da Graça Olivei
ra Lemos, qualificada na Ínicial, que 
se encontra sofrendo constrangimen
to ilegal em virtude de prisão admi
nistrativa decretada pelo Sr. Minis
tro da Fazenda. 

A custódia incriminada, ordenada 
através da Portaria n? 97, de 13-4-81, 
envolve várias pessoas, todas elas 
indiciadas nos inquéritos em anda
mento para a apuração da conhecida 
«Fral'de do IPI no Amapá». 

A prisão administrativa, pela sua 
índole, destina-se a compelir o fun
cionário a entrar com o valor do al
éance. 

Daí a ilegalidade do ato impugna
do em relação à paciente, por isso 

que não especifica o valor do alcan
ce sob sua responsabilidade pessoal, 
isto é, a quantia exata que ela deve 
recolher para forrar-se aos efeitos 
da medida coercitiva. 

Cita autores e alinha jurisprudên
cia no sentido de que a ausência des
se requisito torna ilegal o constran
gimento decorrente dessa prisão 
cautelar. 

Suplica, por essas razões, a con
cessão do writ, a fim de que, em li
berdade, possa promover a sua defe
sa. 

A guisa de informações, a ilustre 
autoridade coatora encaminhou pa
recer da douta Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, do qual desta
co o seguinte trecho (fls. 15/17): 
(Lê). 

Pelo despacho de fls. 46v., às vés
peras das férias coletivas, suspendi 
liminarmente a execução da prisão, 
até o julgamento do presente writ. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo indeferimento do 
pedido (fls. 50/52l. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, 
no Habeas Corpus n? 5.320, da qual 
foi Relator o eminente Ministro Mi
guel Jerônymo Ferrante, envolvendo 
a mesma portaria ministerial, este 
Colendo Tribunal concedeu a ordem, 
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sob O fundamento de não se saber a 
importância do quantum a cuj a re
posição estava o paciente obrigado. 

Na oportunidade, acompanhei os 
ilustres colegas que denegaram o pe
dido, à consideração de não ser tal 
requisito indispensável à validade da 
prisão ad custodiam. 

Entretanto, estudando melhor o 
assunto, notadamente sob o ângulo 
da finalidade do ato de exceção, mo
difiquei o meu entendimento. 

Ao tratar da matéria, prescreve o 
art. 319, inciso I, do Código de Pro
cesso Penal: 

«Art. 319. A prisão administrati
va terá cabimento: 

I - contra remissos ou omissos 
em entrar para os cofres pÚblicos 
com os dinheiros a seu cargo, a 
fim de compeli-los a que o façam». 
Daí o dizer Frederico Marques 

(<<Elementos de Direito Processual 
Penal», Forense, 1~ ed., pág. 89) que 
se cuida de «sanção não penal, de 
caráter coativo, porquanto visa com
pelir alguém à prática de um ato im
posto por um mandamento legal». 
Na mesma linha de pensamento se 
coloca, com maior clareza, o precla
ro Hélio Tornaghi (<<Compêndio de 
Processo Penal,» Tomo IV, 1967, 
pág. 1363), verbis: «único objetivo 
da prisão, neste caso, é o de forçar o 
remisso ou omisso a entrar com os 
dinheiros ou valores. A finalidade 
primária, o fim imediato da prisão 
administrativa não é impedir a fuga, 
nem evitar a influência (do respon
sável) na apuração dos fatos.» . 

O Ministro Gonçalves de Oliveira, 
em comentário a acórdão do Tribu
nal de Justiça do Rio Grande do Sul, 
estampado na «Revista de Direito 
Administrativo», voI. 2, págs. 210 e 
seguintes, não se afasta dessa trilha: 
«Em realidade - diz ele - a prisão 
administrativa não tem caráter pe
naI. A sua finalidade não é a punição 
do responsável; o que ela visa, preci-

samente, é compeli-lo a entrar com 
o valor do alcance, não podendo, as
sim, ser decretada em caso de de
predação material». 

Marcello J. Linhares, em sua co
nhecida monografia (<<Prisão Admi
nistrativa, Natureza, Fins e Efei
toS», Saraiva, 1974, págs. 114/115), 
ao dissertar sobre os pressupostos 
da providência cautelar, diz que «a 
quantia pode não ter sido ainda apu
rada exatamente», mas esclarece, 
logo adiante, exigir-se «como prius 
da decretação da medida, a indica
ção de uma quantia certa, corres
pondente ao montante do alcance já 
verificado, para que o indiciado, 
pagando-a, possa se forrar aos efei
tos da prisão». 

Do exposto se conclui que, se o al
vo único da prisão administrativa é 
coagir o remisso ou omisso a repor 
os dinheiros ou valores, segue-se que 
a determinação do montante mone
tário constitui um dos seus pressu
postos essenciais, pois, do contrário, 
estar-se-ia privando o indiciado de 
livrar-se da coação e desnaturando a 
natureza da medida que passaria a 
funcionar como instrumento para 
acautelar os interesses do Estado e 
facilitar o andamento do inquérito. 

E certo que a jurisprudência dos 
nossos pretórios ainda não fixou uma 
diretriz ou se apercebeu da relevân
cia desse requiSito posto em confron
to com a garantia do jus libertatis. 

Recolho, porém, na esteira desse 
entendimento, acórdão já antigo do 
Eg. Tribunal de Justiça de São Pau
lo (Rev. For., voI. 107, pág. 130), no 
qual ficou assentado: «sem a préVia 
apuração de uma determinada quan
tia a ser recolhida pelo funcionário 
aos cofres competentes, não pOderá 
ser decretada a prisão de que cogita 
o mencionado art. 262. Se o for, co
mo sucedeu na espéCie, antes de 
preenchida essa condição, haverá 
constrangimento ilegal, removível 
por meio de habeas corpUS». 
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N a hipótese concreta, a Portaria 
increpada faz menção a uma quan
tia, englobando o alcance praticado 
por vários servidores, não particula
rizando a porção sob a responsabili
dade de cada um. 

Falta, pois, um dos pressupostos 
indispensáveis à legalidade do ato 
ministerial, como já decidido por es
te Colendo Tribunal no citado HC n? 
5.320. 

,Por essas razões, concedo a or
dém. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Concedo a ordem na linha 
do brilhante voto do Sr. Ministro
Relator, e, mais, com base nos argu
mentos que expendi por ocasião do 
julgamento do Habeas Corpus n? 
5.320 do Distrito Federal, em que 
sustento, em resumo, que a prisão 
civil por dívida, salvo o caso do de
positário infiel ou do responsável pe
lo inadimplemento de obrigação ali
mentar, na forma da lei (CF, art. 
153, § 17), não existe, na ordem 
jurídica brasileira. De outro lado, 
mesmo que se admitisse esse tipo de 
prisão, ela não persistiria à falta de 
um mínimo de devido processo legal. 
Destarte, em resumo, acompanho o 
voto do Sr. Ministro-Relator, anexan
do cópia do voto que proferi no cita
do Habeas Corpus n? 5.320 do DF. 

Concedo a ordem. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, tenho ponto 
de vista conhecido a respeito da ma
téria. 

Sustento que as Constituições de 
1946 e 1967 não admitem a prisão ci
vil por dívida, salvo o caso do depo
sitário infiel ou do responsável pelo 

inadimplemento de Obrigação ali
mentar, na forma da lei (Constitui
ção de 1946, art. 141, § 32; Constitui
ção de 1967, art. 150, § 17, e Emenda 
Constitucional n? 1/69, art. 153, § 17). 

Portanto, não tem mais vigência 
nem eficácia o dispositivo do 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, que au
toriza a prisão civil com o escopo de 
fazer com que as pessoas que te
nham se apropriado de bens públicos 
restituam esses bens ou importân
cia ao erário. 

De outro lado, se se considerar que 
se tem, no caso, uma prisão civil ad
mitida pela Constituição, mesmo 
nesse caso, entendo revogado o 
Decreto-Lei n? 3.415/41, pelas Consti
tuições mencionadas, porque não 
posso admitir que alguém possa ter 
sua prisão decretada por uma auto
ridade administrativa, sem que se 
lhe assegure um mínimo de devido 
processo legal, um mínimo de defe
sa. A ação do depósito, no caso do 
depositário infiel, assegura àquele 
que se transformou em depositário 
infiel, e cuja prisão é expressamente 
autorizada pela Constituição, esse 
mínimo de defesa. 

Tenho, pois, como revogado pelas 
Constituições de 1946, de 1967, sem e 
com a Emenda Constitucional n? 1, 
de 1969, o Decreto-Lei n? 3.415, de 10-
7-41, que foi baixado, todos sabemos, 
sob o pálio de uma Carta Política au
toritária. 

Esclareceu bem o eminente advo
gado, Dr. José Paulo Pertence, da 
tribuna, que, no direito comparado, 
não se vislumbra a existência desse 
instituto, certo que Portugal o revo
gou, há cerca dé 200 anos, informa o 
mesmo ilustre advogado. 

Quando do julgamento do HC n? 
5. 142-DF, tive oportunidade de sus
tentar a tese da insubsistência, no 
sistema constitucional brasileiro, 
dessa forma de execução medieval. 
De execução, sim, por isso que a pri
são administrativa, já falamos e não 



TFR - 97 187 

custa repetir, não tem por finalidade 
punir, mas compelir o culpado à re
paração do dano, a entrar para os 
cofres públicos com os dinheiros 
apropriados. Tem-se, então, na ver
dade, uma forma de execução me
dieval que chega a lembrar a cena 
do tribunal, no «Mercador de Vene
za», que o gênio de Shakespeare le
gou à humanidade culta. 

Disse eu, ao votar, no mencionado 
HC n? 5.142-DF: 

«Senhor Presidente, na última 
Sessão, em que se julgou um 
habeas corpus de pessoas envolvi
das no mesmo caso, HC n? 5.151-
DF, fiquei vencido, solitariamente, 
neste Egrégio Tribunal, ao susten
tar que a Constituição, art. 153, § 
17, só permite a pena de prisão ci
vil no caso do depositário infiel ou 
do responsável pelo inadimplemen
to de obrigação alimentar. Disse 
eu, então: 

«Senhor Presidente, já apliquei 
o Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, 
como Juiz Federal, e também já 
o fiz aqui no Tribunal. Venho, en
tretanto, meditando a respeito do 
tema, Senhor Presidente, e quero 
manifestar o resultado das mi
nhas cogitações no que se refere 
ao Decreto-Lei n? 3.415, de 10-7-
1941, que autoriza os Ministros de 
Estado, o Diretor-Geral da Fa
zenda Nacional e, nos Estados, 
os chefes das repartições fede
rais a decretarem «a prisão ad
ministrativa dos que, por qual
quer modo, se apropriarem do 
que pertença ou esteja sob a 
guarda da Fazenda N acionaI e a 
de quem, sendo ou não sendo fun
cionário público, haja contri
buído, material ou intelectual
mente, para a execução ou ocul
tação desses crimes» (art. I?). A 
finalidade dessa prisão, ressai do 
texto do referido diplo
ma legal, é fazer com que as pes
soas que tenham-se apropriado 

de bens públiCOS restituam esses 
bens ou importâncias ao erário. 
Foi baixado o Dec.-Lei n? 3.415, 
de 1941, sob o páliO da Carta 
Política de 1937 que, ninguém ig
nora, tinha feição autoritária. 

Tem-se, pois, no caso, pnsao 
civil por dívida, dívida em senti
do largo. 

Acontece, todavia, que as Cons
tituições de 1946 e de 1967, no que 
não foi esta última alterada pela 
Emenda Constitucional n? 1, de 
1969, passaram a não admitir a 
prisão por dívida, salvo no caso 
do depositário infiel ou do res
ponsável pelo inadimplemento de 
obrigação alimentar, na forma 
da lei (Constituição de 1946, art. 
141, § 32; Constituição de 1967, 
art. 150, § 17; EC n? 1, de 1969, 
art. 153, § 17). 

Convém ressaltar que a Consti
tuição não utiliza palavras com 
sentido técnico-jurídico específi
co. Por ser uma lei geral (lei em 
sentido material e não em senti
do formal, evidentemente), que 
se volta para o povo «como pro
pósito de vida, sua linguagem 
não é técnica, necessariamente», 
salienta Bryce, citado por Ma
noel Gonçalves Ferreira Filho 
(<<Curso de Dir. Constitucional», 
Saraiva, 6~ ed., pág. 250), motivo 
por que «o sentido comum de 
suas palavras deve prevalecer 
sobre o seu sentido técnico». Por 
isso, quando a Constituição ex
pressamente declara, assim esta
belecendo uma garantia constitu
cional, garantia criminal repres
siva, no dizer de alguns, ou reco
nhecendo um direito que tem por 
objeto imediato a segurança do 
indivíduo, na lição de outros, que 
não haverá prisão civil por dívi
da, não cumpre ao intérprete em
prestar significado estrito à pala
vra dívida, para dizer, como ouvi 
numa intervenção há pouco, que 
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dívida, tal como se encontra no 
texto constitucional, seria a de
corrente, por exemplo, de mútuo. 
Não! Dívida, no texto constitucio
nal, não pode ser havida com tal 
sentido estrito. Qualquer prisão 
que tenha por objetivo compelir 
alguém a devolver algo, a pagar 
alguma coisa, só é cabível dentro 
nas ressalvas inscritas no § 17 do 
art. 153, da Constituição Federal, 
mesmo porque prevalece, na in
terpretação constitucional, prin
cipalmente quando se interpreta 
norma que consubstancia garan
tia de direito individual, a prote
ção e a garantia da liberdade e 
dignidade do homem. E nesse 
sentido a lição de José Alfredo de 
Oliveira Baracho, ao procurar 
sistematizar, forte em bons cons
titucionalistas, as regras de in
terpretação constitucional. Es
creve: 

«Linares QUintana que, de 
acordo com Jorge Tapia Val
dés, seguiu nesta matéria Car
los Maximiliano, procura siste
matizar as conclusões da juris
prudência em geral e, especial
mente, da Corte Suprema, ao 
retirar dessas decisões as se
guintes regras: 

a) Na interpretação constitu
cional deve sempre prevalecer 
o conteúdo teleológico da Cons
tituição, que é instrumento de 
governo, além de ser instru
mento de restrição de poderes 
de amparo à liberdade indivi
dual. 

b) A finalidade suprema e úl
tima da norma constitucional é 
a proteção e a garantia da li
berdade e dignidade do ho
mem. 

c) A interpretação da lei fun
damental deve orientar-se, 
sempre, para esta meta supre
ma. 

d) Em caso de aparente con
flito entre a liberdade e o inte
resse do governo, aquela deve 
prevalecer sempre sobre este 
último, pois a ação estatal, ma
nifestada através de normas 
constitucionais, não pode ser 
incompatível com a liberdade. 

e) O fim último do Estado é 
exercer o mandato dentro de 
seus limites» (José Alfredo de 
Oliveira Baracho, «Hermenêu
tica Constitucional», Revista de 
Informação Legislativa, Senado 
Federal, 53/113; «Teoria da 
Constituição», Ed. Res. Univer
sitária, São Paulo, 1979, pág. 
60). 
Assim posta a questão, não ad

mitindo as Constituições de 1946, 
1967, e a EC n? 1, de 1969, a pri
são civil por dívida, salvo no ca
so de depositário infiel ou do res
ponsável pelo inadimplemento de 
obrigação alimentar, na forma 
da Lei (CF de 1946, art. 141, § 32; 
CF de 1967, art. 150, § 17; EC n? 
1, de 1969, artigo 153, § 17), não 
tem mais vigência e nem eficá
cia o dispositivo do Dec.-Lei n? 
3.415, de 1941, que autoriza a pri
são civil com o escopo de fazer 
com que as pessoas que tenham 
se apropriado de bens públicos 
restituam eSses bens ou impor
tâncias ao erário. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite:' 
V. Exa. me permite um aparte? 

Também estive preocupado 
com esta questão. Como V. 
Exa. se refere a um Decreto
Lei de 1941, que considero ela
borado ao tempo da Carta de 
1937, penso que teremos que re
correr a outros diplomas le
gais, e um deles é posterior, 
Lei n? 1. 711/52. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Mas que não foi invoca
da, no caso, como embasadora 
do decreto de prisão. 
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o Sr. Ministro Gueiros Leite: 
Sim, mas o Código Penal equipa
ra. Então, temos duas leis: uma 
que V. Exa. reputa inconstitucio
nal e a outra, que veio depois, 
mas que não reputamos inconsti
tucional. Assim, estamos diante 
de duas leis que podemos 
considerá-las como leis vigentes, 
ou que se encontram em conflito, 
digamos - a de 1941 e a de 1952. 
Temos que verificar se essa de 
1952, é, na verdade, uma lei in
constitucional, porque foi editada 
sob um regime forte, uma Carta 
forte. Então, passamos para esta 
de 1952, já sob a égide da Consti
tuição de 1946 Que diz no seu art. 
214: (lê). 

Eu perguntaria a V. Exa., para 
esclarecer-me, se esses responsá
veis não seriam depositários ... 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
VelIoso: A questão, como posta 
por V. Exa., não muda, vale di
zer, o art. 214 da Lei n? 1.711/52, 
não vigora diante da Constituição 
de 1967 e EC n? 1, de 1969. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: 
Na verdade, concluindo o pensa
mento, o Estatuto refere-se a 
funcionários públicos, e aquela 
outra lei é muito mais extensa; 
vai além do funcionário público, 
para se referir a qualquer tercei
ro. Mas, no caso do PROAGRO, 
ou da erradicação de cafezais, ou 
mesmo dos famosos francos fran
ceses - V. Exa. deve lembrar-se 
- nesses casos todos e em outros 
crimes também contra a Admi
nistração, aquele que não é fun
cionário público pode ser equipa
rado de acordo com o Código Pe
nal. De modo que, colocando as 
duas em confronto, mesmo que 
eu despreze a de 1941, fixo-me 
aqui na de 1952, para considerar 
que eles na verdade eram deposi
tários e se transformaram em 
depositários infiéis. Então, faria 

a aplicação, comparando-os ou 
equiparando-os a funcionários 
públicos, porque, como V. Exa. 
sabe, o Banco do Brasil, nessa 
parte, é o terceiro maior banco 
agrícola do mundo, e o PROA
GRO é um programa de governo, 
sendo o dinheiro do governo -
dinheiro que é destinado pelo Te
souro Nacional para ser aplicado 
por essa gente que atua por dele
gação. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Agradeço os esclareci
mentos prestados pelo Sr. Minis
tro Gueiros Leite. Como é costu
meiro, eles derramam luz sobre 
o debate. Fico muito agradecido. 

Mas, eminente Ministro, V. 
Exa. mesmo acentua que esses 
apropriadores do dinheiro públi
co seriam tidos como depositá
rios. 

Ora, se assim são considera
dos, eles deveriam, então, estar 
sujeitos a ação de depósito, no ju
diciário, com direito de defesa. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: É 
diferente, Ministro. Aí a ação de 
depósito não é aquela normal. 
Ação de depósito é aquela do de
positário, mediante contrato. Ele 
aí é depositário, porque tem o de
ver de receber, empregar o di
nheiro e prestar conta. Mas o de
positário do Código Civil, ou do 
Código Comercial, é outra moda
lidade. Num processo comum, 
em que V. Exa. entrega a um 
Oficial de Justiça ou ao próprio 
devedor um bem para que ele 
guarde - uma máquina, dinhei
ro, bens perecíveis ou não, 
fungíveis ou não - se ele dilapi
dar aquele bem terá que se res
ponsabilizar nos próprios autos 
da execução; não precisa nem o 
processo em separado ou o pro
cesso comum, ordinário. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Perfeito, mas há um 
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mínimo de defesa, há um mínimo 
de possibilidade que se concede 
ao depositário infiel, mesmo não 
se tratando de depósito contra
tual, para que ele restitua o bem, 
direito de defesa que a Constitui
ção garante. 

A intenção do legislador, no ca
so, pode até ter sido boa - fazer 
com que sejam restituídos os di
nheiros públicos. Mas acho que a 
providência não é muito adequa
da. O que é preciso é entrar com 
a ação de seqüestro, seqüestrar 
os bens do devedor, enfim, bus
car a reparação civil. É medie
val, temos que admitir, buscar 
restituições mediante prisões, 
sem que se estabeleça um devido 
processo legal, uma possibilidade 
a estas pessoas de restituírem as 
importãncias, ou de se defende
rem, no caso de ser infundada a 
acusação, o que se consegue nu
ma ação de depósito, nos pretó
rios, com ampla garantia de de
fesa. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: 
Queria dizer o seguinte: é que 
num caso como esse, o Ministro 
que mandou prender administra
tivamente vai providenciar, vai 
tomar medidas simultãneas para 
efeito de seqüestro, busca, 
apreensão e depósito. E isto está 
em lei especial no Código Penal. 
Nós temos duas leis ou três a res
peito do assunto. Então ele pode, 
concomitantemente. Agora, a 
prisão administrativa é uma pri
são que V. Exa. pode pensar que 
é uma prisão para efeito de pa
gamento, prisão por dívida, não 
pode. Prisão por dívida é só na
queles casos especificados: depo
sitário infiel, dívida alimentar 
em problemas matrimoniais, etc. 
Como, na verdade, fala em depo
sitário infiel, fixo-me neste ponto. 

Peço desculpas a V. Exa. e en
cerro o meu aparte e estendo as 

minhas desculpas ao eminente 
Sr. Presidente, porque achei que 
o assunto merecia. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A intervenção de V. 
Exa. é sempre útil e estou certo 
de que também o nosso Presiden
te isso reconhece, mesmo porque 
estamos buscando a verdade e 
procurando realizar a justiça. O 
esclarecimento de V. Exa. foi 
muito bom, mas permito-me per
severar no entendimento. E, 
diante do que V. Exa. sustentou, 
eu acrescentaria: tem-se, no ca
so, uma exceção a uma liberdade 
pública, a uma liberdade indivi
dual, a uma garantia individual. 
Toda exceção às garantias cons
titucionais, toda exceção às liber
dades públicás, aos direitos indi
viduais, nós temos que interpre
tar restritivamente. Peço licença 
a V. Exa. para interpretar, com 
sentido estrito, a ressalva inscri
ta no § 17,do artigo 153, da Consti
tuição. 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo da Silva: Não é punição. 
É visar, compelir o faltoso re
misso a entregar aos cofres pú
blicos aquilo de que, indevida
mente, se apossou. Tem essa fi
nalidade compulsiva, mas não é 
pena. A prisão administrativa é 
uma prisão provisória, que visa 
exclusivamente este objetivo, em 
virtude da prática de um crime 
contra a administração pública, 
que é o peculato. Não fere o § 17, 
data venia. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: V. Exa. me permite, 
mas é exatamente isto que estou 
sustentando. A prisão tem por fi
nalidade compelir o faltoso, 
aquele que teria se apropriado, a 
restituir. É, portanto, uma prisão 
civil por dívida, observados os 
conceitos que expendí, há pouco, 
a respeito do tema. 
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o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo da Silva: Não é por dívi
da, não, Exa. Não é por dívida, 
não, absolutamente. É para com
pelir o faltoso a devolver aquilo 
que ele retirou, em virtude da 
prática de um crime. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Não estou me fazendo 
entender por V. Exa., e.a culpa 
deve ser minha. 

O Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro: V. Exa. está exami
nando a matéria à vista do § 17, 
do art. 153 da Constituição. Mas o 
§ 20 do mesmo preceito diz: (lê). 

De logo, podemos concluir à 
vista deste preceito que, no caso, 
trata-se de uma prisão adminis
trativa - prisão administrativa 
cujo escopo, segundo bem assina
lado pelo eminente Ministro Adhe
mar Raymundo. não é cobrança 
de dívida, mas é obter a ime
diata reposição do produto do cri
me. Pergunto a V. Exa. se nós 
não poderíamos dar estrutura 
constitucional ao decreto de pri
são, à vista da exceção mencio
nada no citado parágrafo? 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Se V. Exa. está enten
dendo que se trata de uma prisão 
oriunda de uma transgressão dis
ciplinar, eu, com a devida vênia, 
vou divergir. Na minha opinião, 
data venia, não se tem, no caso, 
uma prisão oriunda de uma 
transgressão disciplinar. Acho 
que o parágrafo 20, do art. 153, 
ao contrário do que sustenta V. 
Exa., vem reforçar o meu enten
dimento. 

Por derradeiro, Senhor Presi
dente, se aceitarmos a tese de
fendida pelo eminente Ministro 
Evandro Gueiros, no sentido de 
que ter-se-ia, no caso, uma pri
são de depositário infiel, então a 
questão se deslocaria para o ãm
bito da ação de depósito e só o 

Judiciário poderia decretar a pri
são, e decretá-la num «due pro
cess of law», no qual ao depositá
rio seria proporcionada a garan
tia da ampla defesa. Mas o Dec.
Lei n? 3.415, de 1941, não assegu
ra nenhum «due process of law», 
não assegura um mínimo de de
vido processo legal, um mínimo 
de defesa. Então, estaria ele, o 
Dec.-Lei n? 3.415/41, no particu
lar, também por isso, revogado 
pela Constituição, especialmente 
pelo § 15, do art. 153, da Lei Fun
damental. 

Devo concluir. Volto a acen
tuar que entendo tratar-se, no ca
so, de uma prisão civil, com o es
copo de fazer com que a pessoa 
que teria se apropriado de bens 
pÚblicos restitua esses bens. 
Tem-se, então, uma prisão por 
dívida, dívida em sentido largo, 
não incluída nas ressalvas inscri
tas no § 17, do art. 153, da Consti
tuição. 

Defiro o «writ». 

Se se considerar que se tem, no 
caso, uma prisão civil, admitida 
pela Constituição, mesmo nesse ca
so, entendo revogado o Decreto-Lei 
n? 3.415/41, pelas Constituições de 
1946, 1967 e Emenda Constitucional 
n? 1, de 1969, porque não posso ad
mitir que alguém possa ter a sua 
prisão decretada por uma autori
dade administrativa, sem que se 
lhe assegure um mínimo de «due 
process of law», um mínimo de de
fesa. A ação de depósito, no caso 
do depositário infiel, assegura 
àquele que se transformou em de
positário infiel, e cuja prisão é ex
pressamente autorizada pela Cons
tituição, esse mínimo de defesa. 
Tenho, pois, como revogado, pelas 
Constituições de 1946, 1967 e Emen
da Constitucional n? 1, de 1969, o 
Decreto-Lei n? 3.415, de 10 de julho 
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de 1941, que foi baixado, todos sa
bemos, sob o pálio de uma Carta 
Política autoritária. 

Com a devida vênia, mantenho o 
voto que proferi na última Sessão 
cujos termos li. ' 

Defiro o «writ». 

O Sr. Ministro Sebastião Alves 
dos Reis (Relator): Ouvi com o 
maior acatamento, como sempre 
faço, as ilustradas considerações 
do eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso. Peço licença a S. Exa. pa
ra, modestamente, lembrar o se
guinte. 

Pontes de Miranda, nos seus co
mentários ao artigo constitucional 
em apreço, leciona: (lê). 

De outro lado, no seu estudo, no 
«Tratado de Direito Privado», ele 
volta a insistir na mesma interpre
tação, no sentido de que a palavra 
dívida, a locução dívida, a dicção 
dívida, inserta na Constituição de
ve ser tomada estritamente. 

Marcelo Linhares, também, na 
sua obra já citada, depois de fazer 
um levantamento histórico da le
gislação sobre a matéria, sustenta 
a mesma tese da constitucionalida
de da prisão administrativa. 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, no Recurso Extraordinário 
n? 63.668, teve oportunidade de de
bater a tese, sendo de salientar-se 
um exaustivo voto proferido pelo 
eminente Ministro Néri da Silvei
ra, ali convocado, onde S. Exa. 
sustentou doutamente a constitu
cionalidade, a legitimidade consti
tucional da prisão administrativa. 

Lembro ainda que, no recurso 
extraordinário referido, apesar de 
ter sido suscitada a revogação por 
incompatibilidade constitucional do 
Decreto-lei n? 3.415, de 1941, os vo
tos colhidos foram no sentido de 
sua legitimidade, ressalvado ape-

nas o do Relator designado, Minis
tro Peçanha Martins, então tam-
bém convocado. ' 

O Plenário daquela Corte acabou 
concedendo a ordem, ao argumen
to de inconstitucionalidade, não pe
lo fundamento desse vício máximo 
quanto ao Decreto-Lei n? 3.415, de 
1941, mas pela inconstitucionalida
de do Decreto-Lei n? 326 que equi
parava o sujeito passivo do IPI a 
depositário deste tributo. 

Eram estas as rápidas conside
rações que eu queria trazer à refle
xão dos meus ilustres colegas. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso: Os esclarecimentos do emi
nente Ministro Sebastião Alves dos 
Reis são sempre oportunos e fazem 
luz sobre o debate. 

Conheço o precedente do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal que foi 
invocado pelo eminente Ministro 
Sebastião Reis. Devo esclarecer 
contudo, que o Supremo Tribunai 
Federal, nesse precedente, não 
chegou a concluir o julgamento no 
que tange à inconstitucionalidade, 
porque, ao que me parece, aquela 
Egrégia Corte encontrou condições 
de manter o acórdão do Tribunal 
Federal de Recursos que deferira o 
habeas corpus aos diretores de 
uma empresa de cigarros. 

Realmente, no caso, o eminente 
Ministro José Néri da Silveira 
convocado no Supremo Tribunal 
Federal, sustentou, em brilhante 
voto, a constitucionalidade desse 
dispositivo; de outro lado, os emi
nentes Ministros Peçanha Martins, 
Amaral Santos e Adauto Cardoso, 
se bem me recordo, votaram pela 
inconstitucionalidade. 

De sorte que esse precedente do 
Su~remo Tribunal Federal, que o 
emmente Ministro Sebastião Reis 
invocou, não é definitivo. 

Conheço, também, a opinião de 
Pontes de Miranda que foi muito 
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mencionada nesse julgamento no 
Supremo Tribunal Federal. Inda
go, todavia, a S. Exa., o eminente 
Ministro Sebastião Reis que enten
de que seria possível a sobrevivên
cia do Decreto-Lei n? 3.415: seria 
possível, entretanto, a sobrevivên
cia da prisão, tal qual é determina
do nesse Decreto-Lei n? 3.415, emi
nente Ministro Sebastião Reis, sem 
um «due process of law», sem que 
se ofereça a oportunidade a essas 
pessoas, cujas prisões são decreta
das, de efetivarem a restituição, 
de fazerem o pagamento daquilo 
que devem ao Tesouro Nacional 
antes da prisão ser decretada, ou 
de se defenderem, no caso de ser 
infundada a acusação? 

Por mais isso, encontro motivos 
para perseverar no meu mo
destíssimo entendimento, tão mo
desto que fiquei solitariamente 
vencido neste Egrégio Tribunal. 
Peço até desculpas aos meus cole
gas por voltar a sustentá-lo. É que 
ainda não me convenci do desacer
to dos argumentos que ora ponho 
novamente à paciência de V. Exas. 

o Sr. Ministro José Dantas: 
Permita-me, Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso, apenas uma colabo
ração? Além do decreto-lei, V. 
Exa., na conclusão do seu voto, de
ve incluir também o artigo 214, da 
Lei n? 1.711 como inconstitucional. 

o Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso: Foi uma desatenção de minha 
parte. Vou aceitar a colaboração 
de V. Exa. e acrescentar ao meu 
voto o artigo que V. Exa. mencio
na. Não digo, todavia, que é ele, 
art. 214, da Lei n? 1.711/52, incons
titucional. Tenho que referido dis
positivo legal foi revogado pela 
Constituição de 1967 e pela EC'n? 1, 
de 1969. 

o Sr. Ministro Sebastião Alves 
dos Reis (Relator): Eminente Mi-

nistro Carlos Mário Velloso, queria 
apenas salientar que, nesse Recur
so Extraordinário, foram postas 
duas argüições de inconstituciona
lidade: a primeira, do Decreto-Lei 
n? 3.415, de 1941, e a segunda, do 
Decreto-Lei n? 326. O Supremo Tri
bunal Federal deixou de lado a pri
meira argüição, relativa ao 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, ape
sar de haver votos num e noutro 
sentido, e fixou-se, numa segunda 
etapa, no Decreto-Lei n? 326. 

Entendo que, com esse trata
mento, o Supremo Tribunal Fede
ral deixa entrever que a inconstitu
cionalidade só era pertinente ao 
Decreto-Lei n? 326. Se ele exami
nou, num primeiro lance, a incons
titucionalidade do Decreto-Lei n? 
3.415, de 1941, e a deixou de lado, é 
porque ele deu pela inconstitucio
nalidade implicitamente e acabou 
concedendo a ordem a outro título, 
mas ainda com o título de inconsti
tucionalidade. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso: Se não me engano, votaram 
pela inconstitucionalidade três Mi
nistros, dentre os quais o nosso co
lega Ministro Peçanha Martins e o 
então Ministro Adauto Lúcio Car
doso. A partir desses três votos, a 
questão passou a ser discutida, 
exatamente nos termos do acórdão 
do TFR que deferira o habeas 
corpus, sem necessidade do exame 
da constitucionalidade. 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Na oportunidade, eu disse que não 
precisava entrar na matéria da in
constitucionalidade. Lembro-me 
bem de que o Ministro Amaral 
Santos, que V. Exa. não referiu, in
sistiu bastante. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso: O RE n? 67.668-DF (RTJ 
59/727) não me parece que seja um 
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precedente definitivo, repito. A 
questão merece ser reexaminada, 
em obséquio à Constituição que ju
ramos cumprir. 

Defiro o «writ». 

Só esses fundamentos seriam bas
tantes, no meu entendimento, para 
deferir a ordem de habeas corpus. 
Quero acentuar, todavia, que o caso 
sob julgamento apresenta peculiari
dades, como ressaltou, por primeiro, 
o Sr. Ministro Scartezzini, e deixou 
bem claro o Sr. Ministro José Dan
tas. Se a prisão administrativa é 
meio coercitivo de fazer com que se
ja restituído o dinheiro público apro
priado, não é possível mantê-la, se o 
ato que a formaliza não menciona o 
quantum que deve ser restituído. 
Em tal sentido, aliás, conforme m'en
cionado no memorial do ilustre advo
gado, Dr. José Paulo Pertence, o de
cidido por este Egrégio Tribunal, no 
HC n? 931, Relator o Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro. 

Senhor Presidente, o compromisso 
deste Tribunal, primeiro que tudo, é 
com a Constituição. 

Defiro a ordem. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, no precedente citado 
pelo eminente Ministro Torreão 
Braz, aderi à minoria, que entendeu 
desnecessária a explicitação da 
quaia no ato de prisão administrati
va. Ouvindo agora, atentamente, as 
razões apresentadas no substancioso 
voto do Senhor Ministro-Relator, 
convenci-me do desacerto daquela 
tese e, por isso, revejo minha posi
ção para, neste momento, acompa
nhá-lo, concedendo a ordem. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, também por outras 
razões (que poderia acrescentar às 
do Senhor Ministro-Relator), subs
crevo a decisão pela concessão da 
ordem. 

VOTO 

OSr. Ministro José Cãndido: Sr. Pre
sidente, fui vencido no julgamento do 
HabeasCorpusn? 5.315, porque negava 
a ordem. 

Rendo-me às razões do voto do 
eminente Ministro-Relator. Defiro o 
pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 5AI6-DF - ReI.: Sr. Min. 
Antônio Torreão Braz. Impte.: Cami
lo Eliézer de Souza Lopes. Aut. Coa
tora: Ministro de Estado da Fazen
da. Pacte.: Maria da Graça Oliveira 
Lemos. 

Decisão: O Tribunªl, por l.}llanimi
dade, concedeu o habeas-corpus, 
(em 26-8-82 - Plenário). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Vello
so, Justino Ribeiro, Otto Rocha, Wil
son Gonçalves, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, Bueno de Sou
za, Pereira de Paiva, José Cândido, 
Pedro Acioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Fláquer Scartezzi: 
ni, Jesus Costa Lima, Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda, José Dan: 
tas, Carlos Madeira, Gueiros Leite e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Não participaram do julga
mento os Srs. Mins. Sebastião Reis, 
Miguel Jerônymo Ferrante, Aldir G. 
Passarinho e Lauro Leitão. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. 
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HABEAS CORPUS N? 5.552 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Impetrante: Vanderlei José da Costa 
Autoridade Coatora: Ministro de Estado da Justiça 
Paciente: Dong de Liang 

EMENTA 

Administtativo e Processual Penal. Inquérito 
Administrativo para expulsão de estrangeiro. Inexis
tência de coação ilegal. 

1. A expulsão é ato de soberania em defesa do 
Estado cuja prática a lei autoriza ao Presidente da 
República que agirá nos limites de seu poder discri
cionário. Aplicação dos arts. 66 e 67. da Lei n? 
6.815/80, com a redação da Lei n? 6.964, de 9-12-81. 

lI. Não há ilegalidade no ato do Sr. Ministro da 
Justiça que, acolhendo solicitação funq,amentada do 
Ministério Público, determina a instauração de in
quérito para expulsão de estrangeiro, por ser conve
niente ao interesse nacional. 

IlI. Habeas Corpus denegado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos.; por unanimidade, 
indeferir o habeas corpus, na forma 
do relatório e nôtas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de fevereiro de 1983 

(data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral.(Re
lator): O Dr. Vanderlei José da Cos
ta, advogado, impetra Habeas Cor
pus a favor de Dong de Liang que 
diz ser natural de Hebei - Repúbli
ca Popular da China, tendo em vista 

o ato do Sr. Ministro de Estado da 
Justiça, que determinou a instaura
ção do procedimento administrativo, 
visando a expulsá-lo do Brasil, por 
haver cometido em 23-7-32, a bordo 
do navio «Solveig», de bandeira libe
riana, aportado na capital do Estado 
do Rio de Janeiro, os crimes de ho
micídio qualificado, lesões corporais 
e roubo, definidos nos artigos 121 & 
2?, 129 e 157, I e lI, do Código Penal 
Brasileiro, contra Deng Hon XI e ou
tros tripulantes, em face -do que se 
encontra preso e recolhido no Insti
tuto Penal «Ary Franco» daquele 
Estado-Membro onde responde a 
processo-crime, juntamente com seu 
colega e compatriota Jiang Hong 
Ging, perante o Juízo da Quarta Va
ra Federal. 

O pedido foi, inicialmente, dirigido 
ao Supremo Tribunal Federal que, 
por despacho do Sr. Ministro Alfredo 
Buzaid, deu-se por incompetente pa-
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ra apreciá-lo e determinou seu enca
minhamento, com urgência, a este 
Tribunal (fls. 8). 

Alega o impetrante, às fls. 3 e 
sua peça inicial, que o procedimento 
instaurado pelo Sr. Ministro da Jus
tiça «não pode prosperar uma vez 
que: em sendo os delitos praticados a 
borélo de navio fundeado em territó
rio nacional e sendo competente a 
justiça brasileira para processar e 
julgar o paciente, consoante o art. 4? 
do Código Penal Brasileiro, sendo o 
paciente expulso para o seu país de 
origem estaria patente a coação ile
gal, pois, não contemplando a nossa 
legislação com a repulsiva pena de 
morte, estar-se-ia, de forma indireta, 
a comungar com tal princípio e, so
mente per absurdum poderia se conce
ber a idéia de sua expulsão, o que 
contraria frontalmente dispositivo de 
lei, dispostos nos arts. 75 e 91, inc. 
In, do Estatuto dos Estrangeiros». 

Informa que, em não havendo Tra
tado, Convenção ou mesmo compro
misso de reciprocidade entre o Bra
sil e a República Popular da China, 
não impede que esta Corte conceda o 
«writ». 

A medida liminar requerida, para 
sustar o procedimento de expulsão, 
foi concedida, no meu impedimento 
eventual, pelo eminente Ministro
Presidente deste Tribunal, Dr. Jar
bas Nobre, que, no mesmo ato, soli
citou as informações necessárias à 
digna autoridade apontada como 
coatora. 

O Exmo. Sr. Ministro da Justiça, 
através de manifestação de sua dou
ta Consultoria Jurídica, apresentou 
os informes solicitados (fls. 18/28), 
onde consta que a medida ministe
rial adotada originou-se de represen
tação formulada pelo Dr. Juarez Es
tevam Xavier Tavares, Procurador 
da República, no Rio de Janeiro, qqe 
comunicou àquele Ministério a 
ocorrênciá a bordo do navio liberia
no Solvelg, e solicitou providên-

cias cabíveis para afastar do territó
rio nacional o expulsando-paciente, 
que se tornou, pelo seu comporta
mento criminoso, pessoa perigosa e 
indesejável. 

A representação do Dr. Procura
dor da República, junto ao Ministé
rio da Justiça, fundamenta-se nos se
guintes itens: 

«a) ... O crime foi cometido por 
motivo fútil, oriundo de discussão 
acerca da qualidade da comida ali 
servida. 

b) Os autores demonstram, dian
te das circunstâncias do delito, mo
tivo e personalidade, inquestioná
vel perigosidade, o que obriga sua 
custódia por tempo mais ou menos 
longo. 

c) A repressâo sobre os autores, 
se exercida através de sentença 
condenatória, não trará na sua 
execução qualquer proveito ao 
país,nem especificamente à recupe
ração dos condenados que, por fa
larem apenas o chinês, não pode
rão receber orientação adequada 
no presídio. 

O único proveito ao país, com a 
repressão ao delito, será a segre
gação dos acusados do meio social 
brasileiro, evitando a prática de 
novos crimes. Em contrapartida, o 
Brasil terá de arcar com as eleva
das despesas do processo e da cus
tódia. 

d) Finalmente, talvez a condição 
mais importante, os denunciados 
poderão, a qualquer momento, ser 
postos em liberdade, por excesso 
de prazo na instrução criminal. 

Esse perigo decorre do fato de 
que, por motivo imponderável, as 
testemunhas de acusação, isto é, 
aquelas arroladas da denúncia, 
não puderam ser ouvidas no último 
dia 28-9-82, porque não se encon
tram mais no Brasil. 

Segundo certidão do Diretor da 
Secretaria da 4~ Vara Federal e in-
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formação da Capitania dos Portos 
do Rio de Janeiro, as testemunhas 
saíram do país no dia 2-8-82, a 
bordo do navio Solveig,» com 
destino a N. York. 

Não sendo o navio brasileiro e 
nem estando sujeito às leis brasi
leiras, não há esperança de regres
so dessas testemunhas ao país, o 
que poderá implicar a absolvição 
dos acusados no Júri. 

Ademais, se não forem ouvidas 
as testemunhas no prazo de 20 
dias, de acordo com o art. 401, do 
CPP, irá caracterizar-se excesso 
de prazo na instrução, originando 
abuso de poder, sanável até mes
mo por habeas corpus». 
O ilustre Subprocurador-Geral da 

República, em parecer fundamenta
do, pronunciou-se pela denegação da 
ordem, no sentido de que se processe 
a expulsão do paciente cuja nocivi
dade se apresenta manifesta aos 
interesses nacionais (fls. 30/33). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Não vejo ilegalidade no ato 
do Sr. Ministro da Justiça, que aco
lhendo solicitação fundamentada do 
Dr. Procurador da República, no Rio 
de Janeiro, determinou a instaura
ção de inquérito para a expulsão do 
paciente estrangeiro. 

Ressalte-se, de logo, que o simples 
indiciamento em inquérito, quer seja 
administrativo ou policial, não cons
titui constrangimento ilegal, como 
quer entender o impetrante. 

Dispõem os arts. 69, parágrafo úni
co, e 70 da Lei n? 6.815/80, com a re
dação que lhe deu a Lei n? 6.964, de 
9-12-81, nestes termos: 

«Art. 69. O Ministro da Justiça, a 
qualquer tempo, poderá determi
nar a prisão, por noventa dias, do 
estrangeiro submetido a processo 

de expulsão e, para concluir o in
quérito ou assegurar a execução 
da medida, prorrogá-la por igual 
prazo. 

Parágrafo único. Em caso de 
medida interposta junto ao Poder 
Judiciário que suspenda, proviso
riamente, a efetivação do ato ex
pulsório, o prazo de prisão de que 
trata a parte do «caput» deste arti
go ficará interrompido, até a deci
são definitiva do Tribunal a que es
tiver submetido o feito. 

Art. 70. Compete ao Ministro da 
Justiça, de ofício ou acolhendo soli
citação fundamentada, determinar 
a instauração de inquérito para a 
expulsão do estrangeiro». 
Como se vê, na hipótese dos autos, 

sua Excelência, o Sr. Ministro da 
Justiça, agiu de conformidade com a 
lei supracitada, não havendo qual
quer abuso de poder ou mesmo ile
galidade na medida que adotou. 

Não procede, também, a afirmati
va do impetrante de que o ato expul
sório ocasionará seu retorno ao terri
tório da República Popular da Chi
na, como bem acentuou a douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, em seu brilhante parecer expen
dido às fls. 31/33, cujo tópico funda
mental adoto, sendo digno de trans
crição, nestas letras: 

«Injustificado o temor de que a 
expulsão se faça para a República 
Popular da China, como ressaltado 
nas ,.informações acima referidas, 
tanto é certo que, sendo o paciente 
«assalariado da Marinha Mercante 
da República da Libéria, deve es
tar, de algum modo sob a jurisdi
ção e sujeito às leis e disciplina in
terna desse país africano, onde 
certamente reside ou tem do
micílio e para onde, eventualmen
te, poderia retornar». 

Acresce que, ao Ministério da 
Justiça, nenhum pedido, «sequer 
manifestação de intenção ou de in-
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teresse, oriundos das autoridades 
da República Popular da China», 
foi formulado, «pois o expulsando
paciente, servindo e trabalhando 
em navio da frota mercante da Re
pública da Libéria, deve estar au
sente, há muito tempo, do seu país 
de origem» (fls. 27). 

Como ainda ressaltado nas cita
das informações, «somente seria 
viável a entrega do paciente às au
toridades da República Popular da 
China, caso houvesse pedido extra
ditório formalmente feito e deferi
do pelo Supremo Tribunal Federal, 
o que não é o caso dos autos, tendo 
em vista que o Brasil não tem Tra
tado, nem firmou convenção de re
ciprocidade com aquele país e os 
delitos praticados pelo expulsando
paciente ocorreram, como já foi di
to, em navio mercante da Libéria, 
fundeado em porto brasileiro (fls. 
27). 

No caso em exame a competên
cia para o processo e julgamento 
do crime cuja autoria é imputada 
ao paciente é da Justiça brasileira, 
por força de preceito constitucional 
(art. 125, IX) mas o fato de se en
contrar em curso processo a que 
nela responde não obsta a que se 
proceda a sua expulsão, por ocor
rente interesse nacional (art. 66, 
Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 
1980) e esta não há de fazer-se, im
perativamente, para o paíS em que 
tenha nascido o expulsando, e do 
qual, como, no caso, se encontre 
afastado e dele nem mesmo prove
nha». 

Na verdade, o Estatuto do Estran
geiro, em vigor, estabelece em seus 
arts. 66 e 67, in verbis: 

«Art. 66. Caberá exclusivamente 
ao Presidente da República resol
ver sobre a conveniência e a opor
tunidade da expulsão ou de sua re
vogação. 

Parágrafo umco. A medida ex
pulsória ou a sua revogação far-se
á por decreto. 

Art. 67. Desde que conveniente 
ao interesse nacional, a expulsão 
do estrangeiro poderá efetivar-se, 
ainda que haj a processo ou tenha 
ocorrido condenação». 
Depreende-se dos dispositivos le-

gais citados que a expulsão, no senti
do técnico-jurídico, é o ato de sobe
rania em defesa do Estado, cuja prá
tica a lei autoriza ao Presidente da 
República, que agirá nos limites de 
seu poder discricionário. 

No caso dos autos, a lei foi cumpri
da e continuam intactos os direitos 
do cidadão estrangeiro que a nossa 
Constituição Federal assegura no câ
none do art. 153, caput: 

«A Constituição assegura aos 
brasileiros e aos estrangeiros resi
dentes no País a inviolabilidade 
dos direitos concernentes à vida, à 
liberdade, à segurança e à proprie
dade». 
Ante o exposto e considerando que 

o paciente não sofre, nem se acha na 
iminência de sofrer coação ilegal, 
mas, legal, em sua liberdade de ir e 
vir, posto que a alegada coação que 
vem sofrendo tem justa causa e 
quem o ordena tem competência 
bastante para praticá-la, no suporte 
da lei, denego a ordem impetrada. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC 5.552 - DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Geraldo Sobral. Requerente: 
Vanderlei José da Costa. Paciente: 
Dong de Liang. Requerido: Exmo. 
Sr. Ministro de Estado da Justiça. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, indeferiu o habeas corpus. 
(Em 3-3-83 - Pleno). 

Os Srs. Ministros Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Car-
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los Mário Velloso, Otto Rocha, Wil
son Gonçalves, William Patterson, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Mi
guel Jerônymo Ferrante, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima, Leitão Krieger votaram 

com o Sr. Ministro-Relator. Não par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Gueiros Leite, Torreão Braz, 
Washington Bolívar, Adhemar Ray
mundo, Pereira de Paiva, José Cãn
dido, Pedro Acioli e Américo Luz. 

QUEIXA-CRIME N? 4 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Querelante: Rubem Gomes Ferraz 
Querelado: Teócrito Rodrigues de Miranda 

EMENTA 

Processual Penal - Queixa-crime contra Audi
tor da Justiça Militar - Alegação de incompetência 
do Tribunal Federal de Recursos, da ocorrência de 
coisa julgada e de prescrição. Aplicação dos arts. 
122, I, b, da Constituição; 89, § I?, da Lei Orgãnica da 
Magistratura Nacional; 11, I, do Regimento Interno 
do TFR; 9?, III, b, do Código Penal Militar; e 140 
c/c 109, VI, do Código Penal. 

I - O art. 122, I, b, da Constituição, ao fazer 
referência a «juízes federais», utiliza a expressão 
em termos amplos, de modo a abranger os juízes 
militares, pois não teria sentido dar àqueles magis
trados tratamento diverso do dispensado aos seus 
pares dos outros ramos das justiças especializadas. 

II - As palavras «administração militar», 
constantes do art. 9?, lII, b do Código Penal Mili
tar, não abrangem o recinto onde funciona a Audito
ria Militar, de modo a incluir como crimes militares 
os ali ocorridos. 

III - Decisão prOferida em Simples sindicância, 
que consubstancia mero procedimento administrati
vo, não tem o condão de erigir-se em coisa julgada, 
pois esta só se materializa, quando há exercício da 
função jurisdicional do Estal1o. 

IV - Se, em tese, o único crime que o querela
do pode ter praticado é o de injúria, cujos fatos a ele 
relativos haviam ocorrido há mais de dois anos do 
recebimento da denúncia, impõe-se que se decrete a 
prescrição da ação penal (Código Penal, art. 140 clc 
art. 109, VI). 

V - ArqUivamento do processo que se deter
mina. 



200 TFR - 97 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Sessão Plenária do Tribu
nal Federal de Recursos, preliminar
mente, por maioria, rejeitar a argüi
ção de sua incompetência, para o 
processo e julgamento do querelado, 
Auditor Militar. Por unanimidade, 
rejeitar também a alegação de coisa 
julgada no particular. Também, por 
unanimidade, acolher a argüição de 
prescrição e decretar a extinção da 
punibilidade pela prescrição, deter
minando o arquivamento dos autos, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de março de 1981 (data 

de julgamento). - Ministro José Né
rI. da Silveira, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Rubens Gomes Ferraz, Ad
vogado e Procurador Substituto da 
Justiça Militar, ofereceu queixa con
tra Teócrito Rodrigues de Miranda, 
Auditor da Justiça Militar, vazada 
nestes termos (fls. 1-2): 

«O querelado, aproximadamente 
às 13.20h do dia 28 de agosto de 
1978, na presença de Oficiais da 
Aeronáutica, Juízes Militares do 
Colendo Conselho Permanente de 
Justiça da 1 ~ Auditoria da Aero
náutica da 1~ Circunscrição Judi
ciária Militar que funcionaram no 
trimestre julho/setembro do mes
mo ano, incidiu em práticas calu
niosas, difamatórias e injuriosas 
contra o querelante, ofendendo-lhe 
fundamente a honra, conforme 
prova a inclusa Declaração (doc. 
n? 2). 

O querelado asseverou que o 
querelante atuou como porta-voz 
de supostas exigências e pressões 
de Orgãos de Segurança contra ele 
desencadeadas, no tocante ao pro
cesso aforado na predita Auditoria, 
conhecido como MEP (Movimento 
de EmanCipação do Proletariado), 
com essa deslavada e impudente 
inverdade caluniando-o, vez que 
lhe imputou falsamente fato defini
do como crime. 

O querelado afirmou, em rema
tada impostura, que o querelante 
sabia muito bem a origem das 
ameaças de lançamento de bom
bas na Auditoria em foco, em níti
da insinuação de que partiram, na 
realidade, do CISA (Centro de In
formações da Aeronáutica), donde 
a atitude do segundo requerendo, a 
título de precaução e defesa da in
tegridade física do público presen
te na Sala de Sessões, o adiamento 
da respectiva audiência não teria 
passado de uma farsa, com o que 
difamou o peticionário, 
comprometendo-lhe a reputação e 
o crédito. 

O querelado ousou proferir con
tra o querelante vis e infames 
agravos, de que não poupou sequer 
a veneranda genitora deste, 
chamando-o, mediante o uso de lin
guajar pornofônico de baixissímo 
calão, de filho da puta, veado, sa
fado e canalha, entre outros insul
tos, atingindo-lhe a dignidade e o 
decoro, injuriando-o, pois. 

Ex positis, estando o querelado 
incurso nas penas dos arts. 138, 139 
e 140 do Código Penal, requer o 
querelante a essa E. Corte se digne 
de receber a presente Queixa, nos 
termos dos arts. 556 e segUintes da 
Lei dos Ritos Penais, citando-se 
aquele, na forma e para os efeitos 
da Lei e, afinal, sendo julgada pro
cedente a ação penal, com a con
seqüente condenação do mesmo, 
como de direito. 
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Espera deferimento». 
Com vista, opinou a douta 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer assinado pelo Dr. 
A. G. Valim Teixeira, ilustre 
Subprocurador-Geral pelo recebi
mento da queixa com relação ao cri
me de injúria, entendendo atípicas 
as descrições dos delitos de calúnia e 
difamação (fls. 12). 

Redistribuídos os autos, recebi a 
queixa e determinei a notificação do 
querelado, nos termos do art. 216 do 
Regimento Interno desta Corte (fls. 
18). 

Notificado (fls. 19v), o querelado 
ofereceu resposta (fls. 41-57), ins
truída com vários documentos (fls. 
58-148), em que aduz, em resumo, 
preliminarmente, prescrição da 
ação penal, a incompetência des
ta Corte e a ocorrência de coisa 
julgada e, no mérito, após alinhar 
ampla argumentação, pede se reco
nheça que não praticou qualquer de
lito. 

Com vista, o querelante refutou as 
preliminares e, no mérito, reiterou o 
pedido de condenação do querelado 
como incurso nas penas dos arts. 
138, 139' e 140 do Código Penal, em 
petição instruída com os documentos 
de fls. 179 a 199. 

Por último, assim se pronunciou a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública em parecer da Dra. Hayde
valda Aparecida Sampaio, aprovado 
pelo Dr. A. G. Valim Teixeira, ilus
tre Subprocurador-Geral (fls. 202-
203): 

«A queixa de fls. 01/02, imputa 
ao querelado a prática dos delitos 
de calúnia, difamação e injúria. 

No parecer de fls. 09/12, o Minis
tério Público Federal opinou que a 
queixa fosse recebida apenas em 
relação ao crime de injúria, por
quanto atípicas a descrição dos de
litos de calúnia e difamação. 

Através do despacho de fls. 18, a 
queixa foi recebida, não tendo, to
davia, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro-Relator especificado se a 
recebia em relação a todos os deli
tos, ou, apenas no tocante ao crime 
de injúria, presumindo-se que te
nha sido nos termos integrais da 
Inicial. 

Com relação ao delito de injúria, 
punido com um a seis meses de de
tenção ou multa de mil a quatro 
mil cruzeiros, assiste razão ao que
relado, tendo ocorrido a extinção 
da punibilidade pela prescrição. 

Realmente, quando foi recebida 
a denúncia - 02-09-80 (fls. 18), já 
havia transcorrido o prazo de dois 
anos, estabelecido pelo artigo 109, 
VI, do Código Penal, visto que o fa
to delituoso teria ocorrido a 28 de 
agosto de 1980. 

Na verdade, o artigo 122, I, b, da 
Constituição Federal, não inclui os 
Juízes Auditores entre as pessoas 
que tem foro privilegiado junto ao 
Tribunal Federal de Recursos. 

Mas, por analogia, não há como 
se negar referida competência, não 
sendo crível que Juízes Auditores 
pudessem ser julgados per antes 
Juízes Estaduais. 

Quanto à alegação de coisa jul
gada, parece-nos que não procede, 
pois, no Egrégio Superior Tribunal 
Militar ocorreu apenas uma sindi
cância reservada para apuração 
dos fatos narrados na Representa
ção n? 1.029; oferecida pelo quere
lante. 

No tocante ao mérito, deixamos 
para opinar, após a conclusâo da 
instrução criminal». 

À vista do art. 217 do Regimento 
Interno, trago o processo a julga
mento, a fim de propor o seu arqui
vamento ao Tribunal. 

.E o relatório. 
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VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): O querelado sus
citou em sua resposta três prelimi
nares: prescrição da ação, incompe
tência deste Tribunal e coisa julga
da, sustentando, quanto ao mérito, 
que não praticou qualquer delito. 

As preliminares, consoante a lógi
ca processual, devem ser examina
das na seguinte ordem: em primeiro 
lugar, a de incompetência; a seguir, 
a de coisa julgada; e, finalmente, a 
de prescrição. É o que passo a fazer. 

II 

Com relação à incompetência, dois 
aspectos são ressaltados: o primeiro 
no sentido de que os Juízes-Auditores 
da Justiça Militar não estão mencio
nados no art. 122, I, b, da Constitui
ção, nem no art. 11, inciso I, do Re
gimento Interno deste Pretório, nem 
no art. 89, § I?, da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional; e o outro, ao 
fundamento de que, à vista do art. 
9?, inciso IH, alínea b, do Código 
Penal Militar, os fatos narrados na 
Inicial, se verdadeiros, constituiriam 
crime militar, cUja competência pa
ra processar e julgar é da Justiça 
Militar. 

A meu ver, tais argumentos im
procedem. 

Entendo que a Constituição, a Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional 
e o Regimento Interno desta Corte, 
ao fazerem referência aos «juízes fe
derais», utilizam a expressão em 
termos amplos de modo a abranger 
os juizes militares. 

N a verdade, não teria sentido dar 
aos magistrados militares tratamen
to diverso do dispensado aos seus pa
res dos outros ramos das justiças es
pecializadas, não havendo como con
ceber possam Juízes da União ser 

submetidos à jurisdição de Juízes ou 
Tribunais estaduais. Ademais, os 
membros do Ministério Público da 
União, sem qualquer exceção, ou se
ja, os juntos à Justiça Comum, à 
Justiça Militar e à Justiça do Traba
lho estão sujeitos à jurisdição deste 
Tribunal (Constituição, art. 122, inci
so I, alínea b), o que reforça o argu
mento anterior. Com efeito, não se
ria coerente admitir o privilégio de 
foro por prerrogativa da função, que 
ora se pretende ilidir, aos Procura
dores Militares e negá-lo aos Audito
res Militares. 

De outra parte, não concebo, na 
espécie, como identificar a ocorrên
cia de crime militar. Senão vejamos. 
Dispõe o art. 9?, inciso IH, alínea b 
do Código Penal Militar. 

«Art. 9? - Consideram-se crimes 
militares, em tempo de paz: 

HI - os crimes praticados por 
militar da reserva, ou reformado, 
ou por civil, contra as instituições 
militares, considerando-se como 
tais não só os compreendidos no in
ciso I, como os do inciso H, nos se
guintes casos: 

b) em lugar sujeito à adminis
tração militar contra militar em 
situação de atividade ou asseme
lhado, ou contra funcionário de 
Ministério militar ou da Justiça 
Militar, no exercício de função 
inerente ao seu cargo.» 

Consoante se depreende do texto 
transcrito, não há como fazê-lo inci
dir, no caso pois, segundo assinala a 
peça vestibular, os fatos imputados 
ao querelado aconteceram em recin
to da 1~ Auditoria da Aeronáutica da 
1~ CJM. Ora, a Justiça Militar não 
funciona em lugar sujeito à «admi
nistração militar». Nem isso poderia 
ocorrer, desde que implicaria em 
violar o princípio da independência e 
harmonia entre os Poderes do Esta
do (Constituição, art. 6?). 
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Repilo, pois, a preliminar de in
competência. 

lU 

Quanto à preliminar de coisa jul
gada, sustentou acusado (fls. 49-51). 

«O querelante, entendendo-se 
vítima de crime militar, em I? de 
setembro de 1978, representou con
tra o querelado junto ao Exmo.Sr. 
Dr. Procurador-Geral do Ministé
rio Público Militar e este, afirman
do que, se efetivamente positiva do 
o ocorrido, estar-se-ia diante de ili
ceidade da competência da Justiça 
Militar, representou contra o que
relado, em petição dirigida ao Ex
mo. Sr. Ministro Presidente do 
Egrégio Superior Tribunal Militar, 
na qual requereu fosse aberta a 
competente fase informativa para 
a apuração real do ocorrido. 

O Egrégio Superior Tribunal Mi
litar, de logo distribuiu a Repre
sentação ao Exmo. Sr. Ministro 
Dr. GuaIter Godinho, o qual, como 
Relator, determinou ao Sr. Auditor 
Corregedor fosse efetuada uma 
Sindicãncia reservada para a apu
ração dos fatos narrados na repre
sentação e na defesa oferecida pelo 
ora querelado. 

Procedida à Sindicância a repre
sentação foi julgada pela mais alta 
Corte Militar do País, a qual deci
diu: 

«Representação - Procurado
ria-Geral da Justiça Militar -
Prática de crimes capitulados no 
Código Penal Militar, imputada a 
Juiz Titular da Auditoria da 1 ~ 
Circunscrição Juiciária Militar 
- Sindicância reservada realiza
da pelo Juiz Auditor Corregedor, 
por determinação do Tribunal -
Troca de Grosseiras ofensas en
tre a. autoridade judiciária e o 
substituto de procurador em 
exercício no mesmo juízo - Inci
dente não relacionado com o ser-

viço e estranho a processo em 
julgamento na Auditoria - Au
sência de falta disciplinar capaz 
de ensejar a aplicação, ao Juiz 
Auditor, das penas disciplinares 
previstas na Lei de Organização 
Judiciária Militar - Arquiva
mento do processo, dando-se do 
mesmo ciência à autoridade au
tora da Representação, para os 
devidos fins, à vista da participa
ção de substituto de procurador, 
nos fatos, e observação feita pela 
autoridade sindicante». 

O venerando Acórdão do Egré
gio Superior Tribunal Militar cuja 
cópia instrui a presente resposta, 
faz incontestável prova de que 
aquela Corte julgou, após proceder 
a uma sindicância reservada, a re
presentação da lavra do Exmo. Sr. 
Dr. Procurador-Geral da Justiça 
Militar, representação esta elabo
rada por provocação do querelan
te, e, ao julgá-la examinando o Mé
rito, entenderam os Ministros com
ponentes do Egrégio Superior Tri
bunal Militar que houve Troca de 
Grosseiras Ofensas entre a autori
dade judiciária e o Procurador 
substituto em exercício no mesmo 
Juízo, decidindo em não punir 
qualquer dos. participantes do con
flito verbal ocorrido na j á mencio
nada Auditoria. 

É de se notar, também, que do 
venerando Acórdão tomou ciência 
o Chefe do Ministério Público Mili
tar em 19.4.79 e, em que pese não 
ter sido a decisão unânime, o Mi
nistério Público dela não recorreu, 
deixando que a mesma transitasse 
em julgado. 

Dúvida inexiste quanto à ocor
rência da coisa julgada, pois, aque
le que figura, atualmente, como 
querelante, provocou· a iniciativa 
do Ministério Público Militar e es
te, por seu Procurador-Geral, re
quereu junto ao Egrégio Superior 
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Tribunal Militar fosse aberto a 
competente fase informativa a fim 
de apurar a realidade do ocorrido 
para após a sindicância, julgar so
bre a procedência ou não da repre
sentação. O Egrégio Superior Tri
bunal Militar, após a realização da 
sindicância reservada, julgou o 
processo oriundo da representação 
e, examinando o mérito, entendeu 
ter havido troca grosseira de ofen
sas entre os atuais querelante e 
querelado, deixando de lhes apli
car pena, certamente por entender 
a inocorrência de crime por falta 
de elemento subjetivo. 

O Chefe do Ministério Público 
Militar tomou ciência do veneran
do Acórdão e se conformou com a 
decisão, tanto que não apresentou 
recurso, pelo que a mesma transi
tou em julgado. 

Havendo sobre a matéria decisão 
transitada em julgado, não poden
do prosperar a queixa crime, de
vendo a mesma, de imediato, ser 
arquivada». 
Compulsando os autos, verifica-se 

que, na espécie, se instaurou sindi
cância, no âmbito do Egrégio Tribu
nal Superior Militar, em. decorrência 
de representação do Procurador
Geral daquela Justiça, cujo arquiva
mento se determinou (fls. 144-156). 
Leio o trecho final do acórdão profe
rido por aquela corte çastrense na 
Representação n? 1.029-DF (fls. 152-
153). 

«A sindicância deixou evidencia
do que o atrito surgiu por motivo 
de ordem pessoal entre os litigan
tes; não revelou o procedimento 
nenhuma outra divergência ligada 
a atividades funcionais de ambos os 
desafetos, ou a processo em julga
mento. Os fatos, outrossim, tive
ram lugar fora do Plenário da Au
ditoria, antes da realização da ses
são do dia, quando o Juiz-Auditor e 
os oficiais componentes do Conse
lho Permanente de Justiça, nos 

momentos que precediam os traba
lhos do Juiz, mantinham uma con
versação na Sala do Escrivão. 

Estatui a Lei de Organização Ju
diciária Militar Dec.-Í..ei n? 1.003, de 
21 de outubro de 1969 - que os Au
ditores somente são passíveis das 
penas disciplinares de repreensão, 
multa e suspensão, por atos quali
ficados em serviço. Os artigos 78, 
79 e 79 parágrafo único, realçam 
esse caráter de serviço judiciário, 
isto é, que a falta seja cometida 
pelo Auditor no exercício da função 
para justificar a apelação das pe
nas inscritos no art. 76 do diploma. 

Pelo que se pode depreender das 
conclusões da sindicância, o Audi
tor não se referiu nunca, primeiro 
em seus comentários com os mem
bros do Conselho, e depois na sua 
discussão com o Substituto de Pro
curador, a processo sub judice. Es
ta se realizou fora do recinto do 
juízo, não se tendo, por outro lado, 
apurado nenhum dano para o ser
viço judiciário, como o art. 77 da 
LOJM, expressamente, o exige. 

Assim, não se podendo deixar de 
lamentar e profligar os fatos nar
rados na sindicância, não se vê 
possibilidade alguma, dentro da le
giSlação em vigor, de aplicar san
ções contra o Auditor representa
do; como toda sanctio juris, a pe
nalidade administrativa também 
está sujeita ao princípio da reserva 
legal, ao princípio da proporciona
lidade. 

A conduta do Auditor, única que 
nos cabe apreciar na oportunidade, 
conquanto condenável e displicente 
no zelo que devia manter para a 
preservação da moralidade de sua 
Auditoria, não invadiu a esfera ad
ministrativa, de molde a ensejar a 
aplicação, por esta Corte, de uma 
penalidade calcada em sua lei de 
organização judiciária. 

No respeitante ao aspecto penal 
da matéria, invocado pelo autor da 
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representação inicial, atribuindo 
ao Juiz-Auditor representante a 
prática de delitos capitulados em 
nossa Lei Penal Militar, sua apre
ciação, se cabível fosse, depende
ria de procedimento judicial pró
prio, de iniciativa do Ministério 
Público Militar. 

Decidiu assim, o Tribunal deter
minar o arquivamento do processo, 
dando-se ciência da decisão ao Dr. 
Procurador-Geral da Justiça Mili
tar, para os devidos fins, tendo em 
vista o exame da participação nos 
fatos do Subprocurador, Dr. Ru
bem Gomes Ferraz, e realçando, 
na oportunidade, o fecho do Relató
rio da autoridade sindicante, in 
verbis: 

«Entretanto, é do nosso dever 
ressaltar que a situação ali na 
(Auditoria) é «explosiva» e da 
parmanência dos dois rivais sob 
o mesmo teto, poderão advir con
sequências imprevisíveis e irre
paráveis.» 
Superior Tribunal Militar, 5 de 

março de 1979.» 

Conforme se depreende, trata-~e 
de simples sindicância em que se 
concluiu no sentido de não ter o que
relado praticado ilícito administrati
vo esclarecendo-se que a apuração 
da' prática de crime militar estaria a 
depender de procedimento judicial 
próprio. 

Portanto, perante a Justiça Mili
tar, não se moveu ação penal contra 
o acusado, nem se instaurou qual
quer processo, no sentido técnico da 
palavra, contra ele. O que houve foi 
simples procedimento administrat~
vo não tendo a decisão nele proferi
da' o condão de erigir-se em coisa 
julgada que apenas se materializa, 
quando se exercita a função jurisdi
cional do Estado. 

Ademais, o querelado, na espécie, 
não é acusado da prática de crime 
militar, mas de crime comum, sendo 

conveniente assinalar, conforme se 
ressaltou quando do exame da com: 
petência desta Corte, que, seque~, .ha 
como divisar, nestes autos, a pratica 
de crime militar. 

Por tais fundamentos, rejeito a se
gunda preliminar. 

IV 

Passo a examinar a ocorrência da 
prescrição. 

O exame da citada preliminar está 
vinculado aos termos do recebimen
to da queixa. No caso, o querelado 
foi acusado da prática dos crimes de 
injúria, calúnia e difam~ção, tend? a 
decisão de fls. 18 recebIdo a queIxa 
sem especificar com relação a quais 
delitos. 

Impõe, assim, ~e início, deter;'TIi
nar qual ou quaIS daqueles delltos 
poderia, em tese, o querelado te.r 
praticado, para, em seguida, exam~
nar a questão relativa à sua preSCri
ção. 

Ao assim proceder, concluo que, 
na verdade, a única infração que se 
pode imputar ao acusado é a con
substanciada no crime de injúria. 

Nessa linha de raciocllllO, 
convenci-me do acerto do parecer do 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Valím Teixeira, lançado 
nestes termos (fls. 9-12). 

«2. A primeira infração seria por 
ter o querelado afirmado que «o 
querelante atuou como porta-voz 
de supostas exigências e pressões 
de Úrgão de Segurança contra ele 
desencadeadas, no tocante ao pro
cesso aforado na predita Auditoria, 
conhecido como MEP (Movimento 
de Emancipação do Proletaria
do», o segundo ilícito, difamação, 
taracterizar-se-ia porque «o quere
lado afirmou, em rematada impos
tura, que o querelante sabia muito 
bem a origem das ameaças de lan
çamento de bombas na Auditoria 
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em foco, em nítida insinuação de 
que partiram, na realidade, do CI
SA (Centro de Informação da Ae
ronáutica), donde a atitude do se
gundo requerente, a título de pre
caução e defesa da integridade físi
ca do público presente na Sala de 
Sessões, o adiamento da respectiva 
audiência, não teria passado de 
uma farsa, com o que difamou o 
peticionário, comprometendo-lhe a 
reputação e o crédito» e, finalmen
te, o crime de injúria seria porque 
«o querelado ousou proferir contra 
o querelante vis e infames agra
vos, de que não poupou sequer a 
veneranda genitora deste, cha
mando-o, mediante o uso de lingua
jar pornofõnico de baixíssimo ca
lão, de filho de puta, veado, safado 
e canalha, entre outros insultos, 
atingindo-lhe a dignidade e o deco
ro, injuriando-o, pois. 

3. O réu, ou querelado, como no 
caso, para se defender precisa co
nhecer em todas suas circunstãn
cias o fato criminoso, consoante a 
regra do art. 41 do C.P.P., cujos 
fundamentos repousam no prmcí
pio do contraditório assegurado 
constitucionalmente. 

Assim, a queixa há de descrever 
os fatos típicos, objetivos, como 
também o elemento subjetivo, pa
ra que se caracterize a prova da 
existência da ilicitude. 

4. Destacam-se no crime de calú
nia a falsidade da imputação e o 
fato tido legalmente como delito. 

O querelante esgota a descrição 
da calúnia, sustentando a factuali
dade de que teria atuado como 
porta-voz de supostas exigências e 
pressões de órgãos de segurança 
contra o Dr. Auditor, como este te
ria asseverado. 

5. Ainda que, com esforço, se 
possa visualizar uma imputação, 
que seria falsa, onde está o fato de
finido como crime; «Exigência e 
pressões» podem ser jurídicas, 

legítimas, ou não, oriundas das 
partes, de seus patronos, da im
prensa, de grupos sociais, da cole
tividade, enfim. 

Como se vê, a narração do fato 
não satisfaz, nem tipifica o delito 
do art. 138 do C. Penal. 

6. Quanto ao crime de difama
ção, consiste este, como se sabe, 
na imputação de fato não crimino
so, verdadeiro ou não, porém, ofen
sivo à honra objetiva, ou seja, a re
putação, o conceito, a estima, o 
apreço de que a vítima goza no 
meio social. 

A descrição dada pelO querelante 
à conduta do querelado, na confi
guração deste delito, de que um 
pedido de adiamento de audiência 
não teria passado de «farsa», não 
permite identificar, data venia o 
dano trazido à reputação e ao cré
dito do autor, objetivamente, nem 
a existência do animus diffamandi, 
subjetivamente, este último, aliás, 
nem referido. A conduta descrita, 
a próposito - nominar de «farsan
te» o autor, mais se assemelha a 
uma ofensa contra a dignidade ou 
o decoro do querelante, elementos 
do foro íntimo. 

Parece-nos, pois, que relativa
mente ao crime de difamação, a 
Inicial acusatória padece novamen
te de vício insanável. 

7. A respeito do delito de injúria 
entendemos que o comportamento 
narrado se coaduna com a descri
ção do art. 140 do C. Penal. 

A respeito dessa infração, ensina 
Magalhães Noronha, verbis: 

«Lexicologicamente, dignidade 
e decoro são sinônimos, mas na 
Lei, apresentam nuanças. A pri
meira é o juízo que a pessoa tem 
da própria honra ou honorabili
dade, que é ofendida com expres
são, como «ladrão», «estelionatá
rio», »pederadasta», etc. Decoro e 
decência, respeitabilidade e con-
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sideração que merecemos e que 
é lesado, v.g., quando se chama 
alguém de «estúpido» «ignoran
te», «arara», etc. Já agora, não 
há ofensa à honra ser apoucado 
de inteligência, não é desonroso, 
mas lesão ao respeito pessoal. 

São esses os bens jurídicos tu
telados pela norma, que interes
sam não apenas ao indivíduo, 
mas à sociedade ou o Estado, pe
lo interesse que tem este na pre
servação da dignidade e do deco
ro individuais.» (Magalhães No
ronha, in Direito Penal, 2? vol., 
4~ Ed., 1967, Saraiva, pág. 146). 

8. Os epítetos atirados ao quere
lante indicam a ocorrência do cri
me de injúria. 

9. Quanto ao procedimento. 
aplica-se à espécie a Resolução n? 
7, de 18-11-70, desse Eg. Tribunal. 

Somos, pois, de parecer que, re
cebida a queixa em relação ao cri
me de injúria, porquanto atípica a 
descrição dos delitos de calúnia e 
difamação, seja notificado o quere
lado para que apresente resposta 

escrita, na forma do art. 5? da Res. 
n? 7/70, observado o § I? desse 
mesmo artigo.» 
Adstrito, pois, o exame da prelimi

nar com atinência ao crime de injú
ria, será de reconhecer que, na espé
cie, está coberto pela prescrição. 

Com efeito, a pena máxima a ele 
cominada é de 6 (seis) meses (Códi
go Penal, art. 140) caso em que o 
prazo prescricional é de 2 (dois) 
anos (Código Penal, art. 109, VI). 

No caso, os fatos delituosos, con
forme se lê na inicial, teriam ocorri
do em 28 de agosto de 1978 e a quei
xa só foi recebida em 2 de setembro 
de 1980, portanto, após o transcurso 
do biênio prescricional. 

V 

Pelas razões expostas, estou con
vencido da impossibilidade de ter o 
querelado incidido na prática dos 
crimes de difamação e calúnia, 
achando-se, de outra parte, configu
rada a extinção da punibilidade, pela 
prescrição do crime de injúria. Por 
isso, o meu voto é no sentido de de
terminar o arquivamento do proces
so. 

RECURSO CRIMINAL N? 927 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorridos: José Ferreira dos Anjos, Elias Nunes Nogueira, Heronides 
Cavalcanti Ribeiro, Irineu Gregório Ferraz, Euclides de Souza Filho, 
Jorge Batista de Souza Ferraz e José Lopes de Almeida 

EMENTA 

Constitucional e Processual Penal. Homicídio e 
tentativa de homicídio. Júri. Constituição Federal, 
art. 153.. § 18. Código de Processo Penal, art. 408. 
Pronúncia. 

I - Havendo prova da materialidade dos fatos e 
indicios suficientes de autoria, impõe-se a pronúncia 
dos acusados. 
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II - Não é necessário que o Juiz analise, exaus
tivamente, a prova dos autos, atribuindo-se uma 
competência que é, nos termos da Constituição Fe
deral, deferida ao Júri Popular. O Juízo de admissi
bilidade da acusação, que se materializa na pronún
cia, deve contentar-se com a possibilidade de estar 
definida a autoria do crime, cabendo ao Juiz natural 
da causa examinar a prova. e decidir livremente, 
após amplo debate em plenário. 

III - Assim, dá-se provimento ao recurso, para 
reformar-se ar. decisão recorrida, pronunciando-se 
os acusados. 

IV - Outrossim, é restabelecida a prisão pre
ventiva dos acusados, eis que persistem os motivos 
que haviam levado o MM. Dr. Juiz a quo a decretá
la, e, em conseqüência, determina-se sejam expedi
dos mandados de prisão contra eles. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para mo
dificar a respeitável sentença recor
rida, e, com fundamento no art. 408 
e § I?, do Código de Processo Penal, 
pronunciar o .réu José Ferreira dos 
Anjos, como incurso no art. 121, § 2?, 
incisos I e IV, combinado com o 
mesmo art. 121, § 2?, inciso V, e com 
os arts. 12, inciso II, 51, 25 e 45, I, to
dos do Código Penal, bem como pro
nunciar os demais réus, Elias Nu
nes Nogueira, Jorge Batista de Sou
za Ferraz, José Lopes de Almeida, 
Euclides de Souza Filho, Heronides 
Cavalcanti Ribeiro e Irineu Gregório 
Ferraz, como incursos no art. 121, § 
2?, incisos I e IV, combinado com o 
mesmo art. 121, § 2?, inciso V e com 
os arts. 12, inciso lI, 51 e 25, todos do 
Código Penal. Decide a Turma, ou
trossim, e por igual quorum, resta
belecer a prisão preventiva dos refe
ridos réus, visando, com isso, a as
segurar a aplicação da Lei Penal. 
Decide a Turma, finalmente, tam
bém unanimemente, determinar sej a 
lançado o nome dos réus. no rol dos 

culpados, expedindo-se, desde logo, 
contra os mesmos, mandado de pri
são, a fim de que sejam recolhidos 
ao mesmo estabelecimento em que 
se encontravam custodiados, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: O Mi
nistério Público Federal, com base 
em inquérito policial, ofereceu de
núncia, perante o MM. Dr. Juiz Fe
deral da 1~ Vara, Seção Judiciária 
do Estado de Pernambuco, contra 
José Ferreira dos Anjos, Elias Nu
nes Nogueira, Heronides Cavalcanti 
Ribeiro, Euclides de Souza Filho, Iri
neu Gregório Ferraz, José Lopes de 
Almeida e Jorge Batista de Souza 
Ferraz, como incursos nas sanções 
do art. 121, § 2?, incisos I e IV, com
binado com o mesmo art. 121, § 2?, 
inciso V, com os artigos 12, inciso lI, 
51 e 25, todos do Código Penal e, ain
da, com relação ao denunciado José 
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Ferreira dos Anjos, na agravante 
prevista no art. 45, inciso I, do Códi
go Penal, acusados de haverem pla
nejado e consumado o assassinato do 
Dr. Pedro Jorge de Melo e Silva, 
Procurador da República, e de se
rem responsáveis pela tentativa de 
homicídio de João Batista Vianna 
Pereira. 

A denúncia assjm relatou os fatos 
delituosos: 

«No exercício de suas atribuições 
funcionais decorrentes de lei, o Dr. 
Pedro Jorge de Melo e Silva, ilus
tre Procurador da República, com 
exercício no Estado de Pernambu
co, ofereceu denúncia contra diver
sas pessoas envolvidas em crimi
noso desvio e apropriação de re
cursos financeiros da União Fede
ral, destinados ao custeio do 
PROAGRO - Programa de Garan
tia de Atividade Agropecuária, ins
tituído pela Lei n? 5.969, de 11 de 
dezembro de 1973, com a finalidade 
de «exonerar o produtor rural de 
obrigações financeiras relativas a 
operações de crédito, cUja liquida
ção seja dificultada pela ocorrên
cia de fenômenos naturais, pragas 
e doenças, que atinjam bens, reba
nhos e plantações.» 

Após o oferecimento dessa pri
meira denúncia, ofereceu outra, 
para, pelos mesmos crimes, enqua
drar, penalmente, novas pessoas 
também envolvidas naquelas práti
cas fraudulentas, definidas como 
ilícitos penais pela legislação em 
vigor. 

Nessa segunda denúncia, que se 
aditou à primeira, foram aponta
dos como co-autores dos ilícitos pe
nais antes descritos, os cidadãos 
José Ferreira dos Anjos e Heroni
des Cavalcanti Ribeiro, que se sen
tiram prejudicados com a atuação 
funcional do representante do Mi
nistério Público Federal, o Doutor 
Procurador da República, Pedro 
Jorge de Melo e Silva. 

Como evidenciado nos autos do 
Inquérito Policial em que se funda
menta a presente denúncia, José 
Ferreira dos Anjos, em dias de fe
vereiro do ano em curso, foi à loca
lidade de Serra Talhada, onde, na 
casa de Irineu Gregório Ferraz, 
encontrou-se com o acusado Elias 
Nunes Nogueira, vulgo «Elias de 
Afonso», a quem perguntou se que
ria prestar-lhe um «serviço» em 
Recife. Perguntou-lhe Elias, que 
«serviço» seria aquele, esclarecen
do José Ferreira dos Anjos que tal 
«serviço» consistiria em matar um 
Procurador, no Recife, porque este 
o havia denunciado no processo da 
mandioca e a mais alguém, ocor
rendo que, se eliminasse o Procu
rador, tudo acabava. 

Referida conversa - também se 
comprovou no inquérito - desde o 
seu início teve a presenciá-la o 
acusado Irineu Gregório Ferraz, 
que dela participou ativamente. 

Em sua minuciosa confissão, diz 
o acusado Elias Nunes Nogueira 
que não queria aceitar o «serviço» 
porque desejava passar o carnaval 
com sua família, pelo que indagou 
a Irineu qual a opinião dele, se de
via ou não aceitar aquele serviço, 
ao que lhe ponderou, textualmente, 
Irineu: «Elias, eu não mando você 
ir, mas se você quiser ir, vá. «Mas 
você sabe, o Ferreira é um cara 
bom, a gente deve favor, e você 
devia ir» 

Em face dessa orientação de Iri
neu que, assim prestava sua ade
são ao criminoso desígnio de Fer
reira, o acusado Elias aceitou a in
cumbência, prontificando-se a reali
zar o hediondo «serviço» que lhe 
era encomendado, condicionando
o, entretanto, a que fosse levado a 
efeito depois do carnavaL 

Acertados os termos dessa em
preitada criminosa, Ferreira com
binou com Irineu que, no dia vinte 
e sete de fevereiro do ano em cur-



210 TFR - 97 

so, lhe telefonaria, dizendo-lhe co
mo adrede pactuado que mandasse 
a «encomenda», palavra que fun
cionaria como senha para a vinda 
de Elias a Recife, onde deveria le
var a cabo o «serviço» criminoso. 

Naquela mesma ocasião, combi
naram-se os detalhes da vinda· de 
EliasatéoRecife: o ônibus em que de
veria viajar; onde deve
ria tomá-lo; a hora em que deveria 
fazê-lo; e, também, as cautelas que 
deveria adotar para que o seu des
locamento para o Recife, bem as
sim o posterior retorno a Serra Ta
lhada, não fossem percebidos. 

Convencionou-se, também, o pre
ço a ser pago pelo mencionado 
«serviço» - duzentos mil cruzeiros 
- dos quais Cinqüenta mil seriam 
entregues, como entrada, antes do 
assassinato do Procurador, e os 
restantes cento e cinqüenta mil 
após a efetivação do «serviço». 

Pelo crime empreitado, Elias re· 
cebeu dez mil cruzeiros, desde lo
go, em Serra Talhada, por ocasião 
da conversa com José Ferreira dos 
Anjos, na presença de Irineu, vin
do a receber mais quarenta mil 
cruzeiros já no dia três de março, 
logo após o assassinato do Procu
rador Pedro Jorge de Melo e Silva. 

Nos autos acha-se comprovado, 
também, que no dia vinte e sete de 
fevereiro Elias foi avisado por Iri
neu Gregório Ferraz de que o acu
sado José Ferreira dos Anjos, co
mo combinado, lhe havia telefona
do para dizer que ele, Elias, via
jasse para o Recife na noite do dia 
dois de março. 

Atendendo a essa determinação, 
Elias permaneceu em Serra Talha
da, na casa de Irineu Gregório 
Ferraz, de onde, também em cum
primento às determinações que 
deste recebera, foi levado, por Iri
neu, até o lugar do embarque para 
Recife, onde chegou por volta das 
quatro e meia da manhã do dia 

três de março próximo findo, per
manecendo na Estação Rodoviária 
até oito e meia da manhã, hora e 
local em que o foram buscar, em 
um automóvel marca Chevette 
Hatch, de cor bege, placa de J aboa
tão, os acusados' Euclides de Souza 
Filho, vulgo «Clidô», e José Lopes 
de Almeida, partícipes da trama 
armada para a morte do Procura
dor Pedro Jorge de Melo e Silva. 

A partir de então, passaram os 
três a rodar pela cidade, tendo 
Elias esclarecido que, no interior 
do Chevette, recebeu das mãos do 
acusado José Lopes de Almeida, 
um revólver marca «Taurus», cali
bre trinta e oito, já devidamente 
municiado, e mais doze balas. Ob
servou, também, que, no banco 
traseiro do aludido automóvel Che
vette, em poder de Euclides, 
encontrava-se uma espingarda, ca
libre doze, de dois canos, que sou
be também estar municiada; na 
ocasião, segundo informou, foram
lhe entregues, tamb,ém pelo acusa
do José Lopes, dois cartuchos 
apropriados para aquela espingar
da. 

Nessa mesma oportunidade, José 
Lopes recomendou-lhe - a ele, 
Elias - que, ao atirar no Procura
dor, o fizesse na cabeça, e, se 
possível, com a espingarda. 

Reproduzia, destarte, esse acu
sado, a orientação que, na presen
ça de Irineu Gregório Ferraz, já 
lhe fizera José Ferreira dos Anjos, 
em Serra Talhada, quando se acer
taram para a prática do crime. 

Armados, esses três acusados 
permaneceram circulando pela ci
dade, no aludido carro Chevette, 
estando o acusado José Lopes mu
nido de um pequeno aparelho de 
recepção e transmissão, através do 
qual se comunicava regularmente 
com José Ferreira dos Anjos, 
informando-o das atividades a que 
se dedicavam, tendo dito, em dado 
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momento, o seguinte: «Major, esta
mos em campo. Tudo vai dar cer
to. Aguarde os acontecimentos.» 

Algumas horas mais tarde, foi o 
Chevette conduzido a um local pró
ximo ao DETRAN, onde estacionou 
até que ali chegassem, como de fa
to chegaram, em um carro marca 
Volkswagen, tipo Passat, os acusa
dos Heronides Cavalcanti Ribeiro e 
Jorge Batista Ferraz, vulgo «Jorgi
nho», este último na direção do 
aludido automóvel. 

Já agora seguidos pelos ocupan
tes do mencionado Passat - que 
passaram a lhes dar cobertura -
os acusados que ocupavam o Che
vette continuaram a circular pelas 
ruas de Recife, dirigindo-se, ambos 
os veículos, finalmente, para a ci
dade de Olinda. 

A certa altura do percurso, pa
rou o Chevette, atendendo ao sinal 
de trãnsito que para ele se fecha
ra, em um cruzamento, abrindo-se 
ao tráfego dos veículos que vinham 
na outra rua. 

No momento em que um desses 
veículos, um carro Passat, come
çava a se pôr em movimento, o 
acusado José Lopes alertou Elias 
Nunes Nogueira, dizendo-lhe: «E
lias, olhe o homem; o Procurador, 
Elias», e, quando o sinal abriu, Jo
sé Lopes de Almeida saiu em sua 
perseguição, ultrapassando-o algu
mas vezes, noutras com ele empa
relhando, para que Elias pudesse, 
só então, conhecer o homem que 
lhe fora recomendado matar e que, 
até aquele momento, jamais tinha 
visto. 

No carro Chevette, seguido pelo 
Passat dirigido por Jorge Batista 
de Souza Ferraz, prosseguiram os 
acusados, em perseguição ao 
veículo dirigido pelo Procurador 
da República Pedro Jorge de Melo 
e Silva, tendo, em determinado 
momento - quando o Chevette era 
emparelhado com o citado Passat 

- dito, ainda uma vez, José Lopes, 
para Elias: «Elias, olhe bem para 
a cara do homem». 

Finalmente, o Procurador Pedro 
Jorge de Melo e Silva estacionou o 
seu automóvel ã porta da Panifica
dora Panjá, situada na esquina da 
Avenida Jornalista Edson Régis 
com a Avenida Fagundes Varela, 
no Jardim Atlãntico, na cidade de 
Olinda; isso por volta de dezoito 
horas e quarenta minutos, indo o 
Chevette, dirigido por José Lopes, 
estacionar na Avenida Jornalista 
Edson Régis, a cerca de onze me
tros de distãncia do automóvel do 
Doutor Pedro Jorge de Melo e Sil
va, enquanto o Volkswagen, tipo 
Passat, placa AG-4746/Recife/ PE. 
pertencente a Heronides Cavalcan
ti Ribeiro, dirigido por Jorge Batis
ta de Souza Ferraz, vulgo «Jorgi
nho», era estacionado a poucos me
tros do carro do Procurador da Re
pública, transversalmente, no sen
tido das Avenidas Fagundes Vare
la e Jornalista Edson Régis, próxi
mo ao meio-fio, com a frente volta
da para a última dessas avenidas. 

Na ocasião, permaneceram os 
dois mencionados veículos com os 
motores em movimento, determi
nando o acusado José Lopes de Al
meida que Elias descesse do carro 
em que se encontravam e fosse ao 
encontro do Procurador Pedro Jor
ge de Melo e Silva que já vinha 
saindo da Panificadora. 

Ordenou, então, José Lopes de 
Almeida: «Elias, desça e atire no 
homem.» 

Atendendo a esse comando, o 
acusado Elias Nunes Nogueira sal
tou do Chevette, deixando aberta a 
porta por onde saíra, caminhando 
em direção ao Doutor Pedro Jorge 
de Melo e Silva. 

A distãncia de mais ou menos 
três metros, sorrateiramente, sa
cou do revólver, que empunhava 
sob a camisa e, sem ser notado, ã 
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traição efetuou três disparos con
tra o Procurador Pedro Jorge, ten
do errado um dos disparos. O pri
meiro, contudo - tal como lhe fora 
recomendado por José Ferreira 
dos Anjos - fê-lo em direção à ca
beça da vítima, da qual, por fim, 
se aproximou, para verificar se de 
fato morrera, com o que teria. exe
cutado o «serviço» que lhe fora 
empreitado executar. Após isso, 
retornou célebre para o Chevette 
que arrancou em fuga. 

Enquanto isso, notando a presen
ça de um jovem que passava pelo 
local do crime e o testemunhara, 
podendo, assim, vir a identificar, 
mais tarde, o autor dos disparos 
causadores da morte do Procura
dor Pedro Jorge de Melo e Silva 
(laudo, fls. 113/115) o acusado He
ronides Cavalcanti Ribeiro que se 
encontrava com Jorge Batista de 
Souza Ferraz no Passat por este 
último dirigido - efetuou um dis
paro contra o aludido jovem, com 
o indiscutível intuito de matá-lo e, 
assim, assegurar a impunidade do 
homicídio que vinha de ser consu
mado, à traição, com frieza e re
quintada premeditação. 

Esse jovem, de nome João Batis
ta Vianna Pereira, que não morreu 
por circunstãncias inteiramente 
alheias à vontade de Heronides Ca
valcanti Ribeiro, como dos demais 
partícipes do crime, sofreu, contu
do, em conseqüência do disparo 
contra ele feito, lesão gravíssima 
que lhe pôs em risco de vida, como 
referido no laudo de exame de cor
po de delito, constante de fls. 748. 

Consumados os crimes acima 
descritos, os acusados puseram-se 
em desabalada fuga pela Avenida 
Jornalista Edson Régis: Euclides 
de Souza Filho, vulgo «Clidô», José 
Lopes de Almeida e Elias Nunes 
Nogueira, no Chevette Hatch de 
cor bege, pertencente a José Fer
reira dos Anjos; Heronides Caval-

canti Ribeiro e Jorge Batista de 
Souza Ferraz, vulgo «Jorginho», no 
automóvel Volkswagen, tipo Pas
sat, placa Ag-4746-Recife/PE. 

Um quarteirão adiante, os dois 
veículos separaram-se, tomando 
rumos diferentes, um dobrando à 
direita, o outro à esquerda, indo o 
carro Chevette para Vitória de 
Santo Antão, onde só então parou, 
em frente ao garrafão da fábrica 
de aguardente «Pitu». 

Nesse local, deixaram o acusado 
Elias, o qual, após receber mais 
quarenta mil cruzeiros de José Lo
pes, a este devolveu a arma que 
lhe fora entregue para a prática do 
crime, retornando para Serra Ta
lhada, de ônibus, na mesma noite. 

Ao chegar a Serra Talhada, 
Elias comunicou a Irineu Gregório 
Ferraz o resultado do «serviço» 
que lhe fora mandado executar por 
José Ferreira dos Anjos; reco
mendou-lhe, então, o mesmo 
Irineu Gregório Ferraz: «então, tu
do bem; agora cale a boca e não 
fale nada a ninguém». No tocante 
à importância restante, que ainda 
era devida a Elias, pela execução 
do «serviço», acrescentou Irineu: 
«não se preocupe que você vai re
ceber o seu dinheiro». 

Como demonstram, igualmente, 
os autos, após evadirem-se do local 
do crime e deixarem Elias defron
te do garrafão da fábrica de aguar
dente «Pitu», Heronides confiou a 
Jorge Batista de Souza Ferraz o 
automóvel Volkswagen, tipo Pas
saL de sua propriedade, reco
mendando-lhe que o levase para 
a casa de Euclides de Souza 
Filho, em Caruaru, e ficasse cala
do, no que foi religiosamente aten
dido por Jorge Batista de Souza 
Ferraz. 

Dirigiu-se, em seguida, Heroni
des, à Oficina Saraiva, sita à rua 
Cotunguba, n? 120, Afogados, onde 
apanhou uma Camioneta F-l.OOO, 
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de sua propriedade, que ali deixa
ra para reparos, sob o nome do 
«Major Ferreira», com ela viajan
do, de imediato, para Floresta, on
de chegou no início da madrugada 
do dia quatro de março, tudo fa
zendo para que a sua presença fos
se notada na cidade. 

A retirada desse veículo da ofici
na mencionada, no dia três de 
março, encontra-se insofismavel
mente provada pela fatura cons
tante do inquérito, a qual foi sub
metida a exame pericial (laudo de 
fls. 548/549). 

Quanto a Euclides de Souza Fi
lho, vulgo «Clidô», logo após deixar 
Elias no local acima mencionado, 
dirigiu-se, no Chevette, para Ca
ruaru, de onde seguiu para Bezer
ros; nessa cidade, por volta das 
vinte e três horas e trinta minutos, 
cuidou de lavrar uma ocorrência, 
na Delegacia em que está lotado, 
para, com isso, procurar construir 
o álibi de que, futuramente, se pre
tendia valer. 

Já no dia três de março, durante 
a tarde, estivera nessa mesma ci
dade, próxima do Recife, onde, 
com o mesmo objetivo, registrara 
outra ocorrência. A ida a Bezerros 
é, entretanto, referida por Elias 
em suas declarações. 

Sentindo, outrossim, que a posse 
do carro utilizado na prática do 
crime poderia vir a comprometê
lo, Euclides diligenciou no sentido 
de que fosse ocultado em Pesquei
ra, para onde o levou, trancando-o, 
nessa cidade que fica situada a 84 
quilômetros de Caruaru, no inte
rior de um armazém da Rede Fer
roviária Federal S/A, para só 
entregá-lo, dias após, a Jorge Ba
tista de Souza Ferraz, o qual, a 
mando de José Ferreira dos Anjos, 
o fora buscar, a fim de que, por 
Jorge, fosse providenciada a resse
lagem da placa original do Chevet-

te, retirada que fora, para o uso de 
outra, no dia do crime, isto é, no 
dia três de março. 

Essa resselagem - feita, clan
destinamente, na casa de um fun
cionário do DETRAN, de nome Ivo 
Borges Santana - veio a ser des
coberta no curso dO inquérito que 
serve de base à presente denúncia 
(laudo de fls. 668/672). 

Procedida, entretanto, a ressela
gem da placa com fraude grossei
ra - o que possibilitou o seu des
mascaramento, à vista do mencio
nado laudo de fls. 668/672 - cuidou 
José Ferreira dos Anjos de se des
fazer do Chevette gue então, em 
suas mãos, era uma bomba chian
do, como dito por uma testemunha 
ouvida no inquérito. Com aquele 
propósito, vendeu o aludido carro, 
ainda que irregularmente, porque 
não poderia fazê-lo, a José David 
Gil Rodrigues, que o entregou à 
autoridade policial federal, sendo, 
então, providenciada a apreensão 
do citado veículo. 

Quanto ao denunciado Heronides 
Cavalcanti Ribeiro, desmoraliza
dos foram, no decurso do inquérito, 
os álibis que arquitetara para a 
sua defesa. Sua presença em Reci
fe, no dia do crime, apresentando
se como fato incontestável, não 
deixa margem a dúvida quanto à 
sua participação no homicídio do 
Procurador Pedro Jorge de Melo e 
Silva. 

No dia três de março próximo 
findo, esteve ele no DETRAN, em 
companhia de Jorge Batista de 
Souza Ferraz, sendo ali apresenta
do sob o nome de Hermes Constan
tino Gregório, de quem é parente, 
ao funcionário Nestor Paulo Vieira 
Bezerra. 

A esse funcionário, o acusado 
Jorge Batista de Souza Ferraz pe
diu concedesse a seu apresentado a 
placa AH-150l, tendo sido atendido 
nessa pretensão. 
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Fez-se, assim, a fls. 7-;- do «Livro 
de Registro de Número de Placas 
de Automóveis», o registro solicita
do, com a data correspondente a 
esse fato. 

Já entregue a Heronides a men
cionada placa, verificou-se que ela 
não poderia ser destinada ao veíCu
lo para o qual pretendida - uma 
Camioneta F-l.OOO - pois se trata
va de placa privativa de automóvel 
de passeio. 

Tornou-se, por isso, sem efeito, o 
registro lançado no aludido Livro, 
outro sendo procedido, com apro
veitamento da data já registrada, 
e na mesma linha, registro este, 
contudo, relativo ao automóvel de 
Gildete Motta Shimowishi. 

O novo registro fez-se da manei
ra referida por Nestor Paulo Viei
ra, a quem Heronides fora apre
sentado como sendo Hermes Cons
tantino Gregório, encontrando-se 
tudo esclarecido, no particular, em 
perícia realizada, no já citado Li
vro, pelo Serviço de Criminalística 
da Polícia Federal, em Pernambu
co. 

Igualmente, mostram os autos 
que, naquele mesmo dia 3 de mar
ço do ano em curso, Heronides e 
Jorge Batista de Souza Ferraz vol
taram ao DETRAN onde, por in
fluência do último, se procedeu, 
afinal, ao registro do veículo de 
Heronides, com a placa n? OR-
9491, em Livro próprio, mas com 
data do dia anterior. 

Também o álibi de José Lopes de 
Almeida resultou desmoralizado. 
Isso porque esse denunciado, ao 
contrário do que afirmou, no dia 
três de março não participou do re
conhecimento do trajeto a ser per
corrido pelo Presidente da Repú
blica, quandO de sua visita ao Re
cife. :E: o que resultou provado do 
depoimento do Tenente PM/PE. 
César Juvenal de Matos (fls. 743 e 
743 v) e pelo documento de fI. 744. 

A prova colhida no inquérito re
vela, sem margem a dúvidas, a 
participação de todos os denuncia
dos no planejamento e na consu
mação do assassinato do Procura
dor da República Pedro Jorge de 
Melo e Silva, crime que teve como 
mandante o denunciado José Fer
reira dos Anjos. 

Outrossim, igualmente responsá
veis são todos, pelo crime de ho
micídio tentado, de que foi vítima 
João Batista Vianna Pereira, pois, 
pela eliminação deste que não 
se consumou por circunstâncias in
teiramente alheias à vontade dos 
acusados - buscavam eles impe
dir o reconhecimento posterior dos 
autores daquele assassinato, crime 
que, dentro de sua linha de ação, 
pretendiam e tudo fizeram para 
que resultasse impune. 

Provado resultou, ainda, no in
quérito, que, na residência de José 
Ferreira dos Anjos, foi, pela Po
lícia Federal, apreendida farta 
munição, ficando esclarecido, igual
mente, em laudo pericial elabo
rado pelo Instituto de Polícia 
Técnica, da Secretaria de Seguran
ça Pública de Pernambuco, que a 
citada munição coincide com a na
tureza e qualidade, que nâo são co
muns, daquela com que confeccio
nado o projétil extraído do corpo 
do Procurador Pedro Jorge de Me
lo e Silva. 

Os autores do crime que, para a 
sua execução, se conduziram com 
requintada premeditação, 
desfizeram-se das armas utilizadas 
por Elias e Heronides, a elas dando 
sumiço». 
O MM. Magistrado recebeu a de

núncia, designou os dias de audiên
cia de interrogatório, ordenou a cita
ção e requisição dos acusados e 
mandou requisitar, outrossim, à 
Central Geral de Jornalismo da TV 
Globo, no Rio de Janeiro, cópia do 
«tape» do programa «Globo Repór-
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ter», levado ao ar no dia 20 de maio 
de 1982, consoante o requerido às fls. 
pelo Ministério Público Federal, e a 
quem S. Exa. mandou notificar. 

O acusado Elias Nunes Nogueira 
solicitou a sua transferência do De
partamento de Polícia Federal para 
o presídio Aníbal Bruno, o que foi de
ferido. 

Formulou, ainda, diversos pedidos. 
O Ministério Público se pronun

ciou. 
O MM. Dr. Juiz proferiu despacho, 

nos seguintes termos: 
«Assiste razão ao M.P. Federal, 

quer no parecer de fls. 1.124/127, 
quer no de fI. 1.128. 

Indefiro, portanto, as petições de 
fls. 1.106/1.108 e 1.122, adotando o 
mesmo entendimento responsado 
pelo M.P. Federal, inclusive no 
que concerne aos itens já prejudi
cados. 

No que diz respeito à petição de 
fI. 1.120, apesar de indeferida, o de
tento Elias Nunes Nogueira, ao ser 
levado para o Presídio Aníbal Bru
no, além da escolta da Polícia, 
também deve ser acompanhado de 
um Oficial de Justiça desta Vara. 

Quanto à petição de fI. 1.121, no 
que se relaciona com a alínea a, 
determino que haj a rigorosidade 
na identificação, quanto ao ingres
so das pessoas neste edifício e no 
recinto da audiência, mormente 
durante os trabalhos desta audiên
cia. 

Também, indefiro o que vem re
queridO na alínea b, da mesma pe
tição, posto que o detento em cau
sa vem escoltado por agentes da 
Polícia Federal.» 
Quanto às demais petições, foram 

julgadas prejudicadas. 
Foram interrogados os denuncia

dos. 
A Polícia Federal, mediante ofício, 

remeteu ao Juízo Federal o material 

apreendido na residência do acusado 
Euclides de Souza Filho, conforme o 
discriminado no Auto de Apreensão 
que anexou. 

Os acusados José Ferreira dos An
jos, Elias Nunes Nogueira, Heroni
des Cavalcanti Ribeiro, Euclides de 
Souza Filho, Irineu Gregório Ferraz, 
José Lopes de Almeida e Jorge Ba
tista de Souza Ferraz apresentaram 
defesa prévia, alegando a improce
dência da denúncia. Juntaram, ain
da, documentos e arrolaram teste
munhas. 

Foram ouvidas as testemunhas ar
roladas. 

O Ministério Público Federal re
quereu a anexação de documentos, o 
que foi deferido. 

A família do Procurador da Repú
blica, DI'. Pedro Jorge de Melo e Sil
va, indicou, como assistente de acu
sação, o Dr. Gilberto Marques de 
Melo Lima, cujo nome também foi 
indicado pela Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção de Pernambuco. 

O DI'. Procurador da República 
manifestou sua concordância e o 
MM. DI'. Juiz admitiu o pedido de 
assistência de acusação. 

O Ministério Público Federal soli
citou que não fossem ouvidos, como 
testemunhas, os co-réus Elias Nunes 
Nogueira e Heronides Cavalcanti Ri
beiro, arrolados por José Ferreira 
dos Anjos, em sua defesa prévia, o 
que foi deferido. 

Foram ouvidas as testemunhas ar
roladas pelos acusados. 

O acusado José Ferreira dos AnjOS 
fez comentários sobre o inquérito po
licial e juntou documento. 

O acusado José Lopes de Almeida 
pediu a requisição de sua ficha fun
cional, no que foi atendido. 

O acusado José Ferreira dos AnjOS 
requereu períCia balística, indicou 
peritos e formulou quesitos, o que foi 
deferido. 
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o Ministério Público pediu a re
consideração do despacho de fls., ao 
mesmo tempo em que informou que 
havia requerido correição parcial ao 
egrégio Conselho da Justiça Federal. 

O assistente de acusação requereu, 
também, a reconsideração do despa
cho de fls. 

O Ministério Público Federal soli
citou que os acusados Elias Nunes 
Nogueira e Jorge Batista de Souza 
Ferraz fossem examinados pelos 
médicos oficiais do Instituto Médico 
Legal, da Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Pernambuco, 
os quais deveriam responder aos 
quesitos formulados. 

O eminente Ministro-Presidente do 
egrégio Conselho da Justiça Federal 
comunicou a sustação dos efeitos do 
despacho que deferira a perícia 
balistica e nomeara peritos. 

O acusado José Ferreira dos Anjos 
requereu a anexação aos autos de 
suas considerações sobre a perícia 
balística. 

A TV Globo declarou que não po
deria atender à ordem do MM. Ma
gistrado, eis que não mais possuía as 
gravações requisitadas. 

O MM. Dr. Juiz manteve o despa
cho sobre a perícia balística, ficando 
suspensos, porém, provisoriamente, 
os seus efeitos, diante da correição 
requerida. 

O eminente Ministro-Presidente do 
egrégio Conselho da Justiça Federal 
solicitou informações, as quais fo
ram prestadas pelo MM. Magistra
do, a respeito do pedido de correição 
parcial. 

O MM. Dr. Juiz deferiu a perícia 
traumatológica dos acusados Elias 
Nunes Nogueira e Jorge Batista de 
Souza Ferraz, solicitada pelo Minis
tério Público Federal. 

Foram remetidas, pela Polícia Fe
deral, atendendo ao ofício do MM. 
Magistrado, as cópias das declara-

ções prestadas por Manoel Marcoli
no do Carmo, Ernandes Teixeira Li
ma Sobrinho e José João dos Santos, 
como testemunhas de defesa. 

Os acusados José Lopes de Almei
da e José Ferreira dos Anjos reque
reram a juntada de documentos. 

O acusado José Ferreira dos An
jos, em audiência, solicitou a junta
da de novos documentos, o que foi 
deferido. 

Foi juntado o Livro de Entrada e 
Saída de Veículos da Oficina Saraiva 
Ltda. 

Os acusados Elias Nunes Noguei
ra, Heronides Cavalcanti Ribeiro, 
Euclides de Souza Filho, Irineu Gre
gório Ferraz e Jorge Batista de Sou
za Ferraz pediram a juntada de do
cumentos. 

O Ministério Público Federal pediu 
a requisição do laudo pericial mé
dico relativo ao exame a que se 
submetera o acusado Elias Nunes 
Nogueira, no Departamento de Polí
cia Federal, em Brasília, bem 
como a juntada de declarações for
necidas pela Polícia Militar de Per
nambuco, o que foi deferido. 

A Polícia Federal e o Instituto Mé
dico Legal da Secretaria de Seguran
ça Pública remeteram a documenta
ção requerida. 

O acusado José Ferreira dos Anjos 
requereu a juntada de documentos, o 
que foi deferido. 

O eminente Ministro Vice-Presi
dente, no exercício da Presidên
cia do egrégio Conselho da Justi
ça Federal comunicou ao MM. Dr. 
Juiz Federal que aquele Orgão, por 
unanimidade, deferira o pedido de 
correição parcial, tornando sem efei
to o despacho impugnado. 

O Departamento de Polícia Fede
ral, em Brasília, remeteu o laudo do 
exame traumatológico de Elias Nu
nes Nogueira. 
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o Banco do Brasil enviou a folha 
individual de presença da funcioná
ria Márcia Novaes de Souza, teste
munha de Heronides Cavalcanti Ri
beiro. 

O Ministério Público Federal apre
sentou razões finais, asseverando 

«Encontrar-se provada a denún
cia, no todo, pelo que esperava a 
pronúncia de todos os acusados, 
sendo desnecessária qualquer de
monstração da alta periculosidade 
de todos os acusados a impedir a 
concessão do beneficio previsto no 
art. 408, § 2?, do C.P. Penal, aguar
dando que o povo, através do Tri
bunal do Júri, condene a todos os 
sete acusados, autores da morte do 
Procurador da República Pedro 
Jorge de Melo e Silva, o qual per
deu a vida quando estava cumprin
do o seu dever, argumentando, por 
fim, que, também, estava diligen
ciando para que se instaurasse In
quérito, pela existência de crime 
contra a testemunha José João dos 
Santos». 
Os acusados ofereceram razões fi

nais, concluindo-as nestes termos: 

«Que são «primários, cidadãos 
honestps, pacatos e cumpri dores 
dos seus deveres. Inocentes. Estão 
presos há mais de noventa dias, 
carregando às costas a pecha de 
criminosos, bárbaros e frios; 

Disseram acreditar na decisão 
judicial, esperando que sejam to
dos impronunciados, com funda
mento no art. 409 do Cód. Proc. Pe
nal, expedindo-se, em favor de ca
da um, Alvará de Soltura, como 
medida de restauração da verdade 
e da justiça; 

Acentuaram, também, que, qual
quer que seja a decisão desse 
Juízo, representarão, criminalmen
te contra as autoridades e pessoas 
outras que mencionam em fls. 
3.041/3.042, pelas infrações penais, 
ali, mencionadas.» 

Conclusos os autos ao MM. Dr. 
Juiz, Sua Excelência proferiu a r. 
sentença de fls., com a seguinte con
clusão: 

«Considerando a insuficiência de 
indícios da autoria dos fatos deli
tuosos imputados aos acusados, na 
denúncia de fls; 

Considerando o mais que dos au-
tos consta; < 

Julgo improcedente a denúncia 
de fls., para, nos termos do art. 409 
do Código de Processo Penal, im
pronunciar, como impronuncio, os 
acusados José Ferreira dos Anjos, 
Elias Nunes Nogueira, Heronides 
Cavalcanti Ribeiro, Euclides de 
Souza Filho, Irineu Gregório Fer
raz, José Lopes de Almeida e Jor
ge Batista de Souza Ferraz, quali
ficados nos autos da ação penal 
respectiva, das imputações que 
lhes são feitas na denúncia. 

Expeçam-se Alvarás de Soltura 
em favor dos referidos acusados, 
se não se encontrarem presos, 
sendo que faço revogar os efeitos 
da prisão preventiva decretada 
contra os mesmos denunciados. 

Em obediência ao art. 40 do Có
digo de Processo Penal, determino 
que sejam extraídas cópias das de
clarações de fls. 478/486, do Ofício 
de fI. 514 e Auto de Reconhecimen
to de fI.. 515, do Ofício de fl. 517, 
dos Termos de reinquirição de fls. 
518/521 v, do Relatório de Missão 
de fls. 550/554, dos Depoimentos 
de fls. 1.110/1.117, 1.137/1.142, 
1.l8411.l92v e 1.212/1.219, do Termo 
de inquirição da testemunha Moi
sés Lima e silvã, fls. 1.371/1.380, 
como também, os das testemunhas 
Manoel Marcolino do Carmo, fls. 
1.666/1.671, Ernandes Teixeira Li
ma Sobrinho, fls. 1.672/1.677v, José 
João dos Santos, fls. 1.703/1.709, 
Ulisses de Souza Ferraz, fls. 
1.900/1.913 e, ainda, de ofício de fl. 
2.381, acompanhado das peças de 
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fls. 2.382/2.387v, dos Laudos de fls. 
2.395/2.397, 2.403/2.405 e 2.801/2.802, 
tudo dos autos. 

Remetam-se todas as peças aci
ma nomeadas, após o decurso do 
prazo de cinco dias da intimação 
desta sentença ou, em caso de re
curso, se confirmada, ao Ministé
rio Público Federal, para os devi
dos fins, apurando-se, em relação 
aos responsãveis pelo Inquérito Po
licial instaurado na Polícia Fede
ral, a culpa de quem nela se encon
trar, pelos crimes de lesão corpo
ral \ praticado nas pessoas de Elias 
Nunes Nogueira e Jorge Batista de 
Souza Ferraz, supressão de docu
mentos, coação no curso do proces
so, exercício arbitrãrio e abuso de 
poder, cujas infrações delituosas 
são previstas nos arts. 129, 305, 344 
e 350, incisos In e IV, tudo do Códi
go Penal. 

Também, a respeito das mesmas 
peças, para a apuração dos fatos, 
quanto ao crime de denunciação 
caluniosa, contra as pessoas de 
David Jurubeba, Luiz Flor e Au
gusto Vinte e Oito, ex vi do art. 
339, do mencionado Código.» 

O Ministério Público, todavia, não 
se conformando com a r. sentença 
de impronúncia, dela recorreu, em 
sentido estrito, para este egrégio 
Tribunal, sustentando haver indícios 
suficientes para a pronúncia dos 
acusados, com o conseqüente julga
mento dos mesmos pelo Tribunal do 
Júri. 

o Assistente de acusação apresen
tou o arrazoado de fls. 

. Os ac:usados José Ferr:eira dos An
JOs, ElIas Nunes Nogueira, Heroni
des Cavalcanti Ribeiro Euclides de 
Sou~a Filho, Irineu Gre'gÓrio Ferraz, 
~ose Lopes de Almeida e Jorge Ba
tista de Souza Ferraz ofereceram 
contra-razões. 

O MM. Magistrado manteve, em 
todos os termos, a r. sentença de im
pronúncia. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, 
oficiando no feito, opina «pelo 
provimento do recurso, para que, re
formada a r. sentença recorrida se
jam pronunciados os acusados,' nos 
tern;t0s da denúncia oferecida, em 
RecIfe, pelo Procurador-Geral da 
República, eminente Professor Ino
cêncio Mãrtires Coelho,· restabele
cendo-se a eficãcia da pri
são preventiva, uma vez que os acu
sados não podem obter o benefício 
do art. 408, § 2?, do Código de Pro
cesso Penal, em razão da evidente 
periculosidade dos mesmos, confor
me ressaltado no próprio decreto de 
prisão preventiva». 

Foi apensado a estes autos o Re
curso de Habeas· Cõrpus de n? 5.377 
- PE, impetrado em favor de Jorge 
Batista de Souza Ferraz e julgado 
pela 1~ Turma deste egrégio Tribu
nal, em sessão de 25 de maio de 1982, 
conforme o v. acórdão que tem a se
guinte ementa: 

«Processual Penal - Prisão de 
Indiciado, para efeito de investiga
ções policiais - Habeas Corpus -
Concessão - Recurso de Ofício. 

A detenção do ora paciente teve 
lugar, ao argumento de que se fa
zia necessãria para elucidação dos 
fatos relativos ao assassinato do 
Dr. Pedro Jorge de Melo e Silva, 
Procurador da República. 

O ~M. Dr. Juiz Federal, depois 
de fnsél:r que «a prisão do paciente, 
na realldade, não encontra suporte 
legal», concedeu a ordem de 
habeas corpus, sem prejuízo das 
investigações policiais, recorrendo 
de ofício. 

Decisão que se confirma. 
Recurso improvido.» 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: 
A r. decisão recorrida impronunciou 
todos os acusados, ao argu
mento principal de que as confissões 
feitas, no curso do inquérito policial, 
pelos acusados Elias Nunes Noguei
ra e Jorge Batista de Souza Ferraz, 
não teriam sido espontãneas, mas 
obtidas mediante o emprego de tor
turas. 

Todavia, analisados que sejam, se
renamente, os elementos de prova 
carreados para estes autos, outra é a 
conclusão a que se chega. 

Com efeito, as referidas confissões 
foram minuciosas e ricas em deta
lhes, quanto aos antecedentes do cri
me e ã sua consumação, inclusive 
com revelação dos nomes das pes
soas que participaram do evento cri
minoso. 

Ademais, testemunhas insuspeitas 
que foram ouvidas, tanto na fase po
licial, quanto na de instrução crimi
nal, esclarecem que as confissões 
dos acusados Elias Nunes Nogueira 
e Jorge Batista de Souza Ferraz fo
ram feitas livremente, isto é, sem 
qualquer coação. 

De notar, por outro lado, que ou
tras testemunhas, que também pres
taram declarações, no curso do in
quérito policial, como em Juízo, de
monstram que alguns dos acusados, 
ao contrário do que afirmam, se en
contravam em Recife, no dia do cri
me, o que é confirmado, ainda, por 
prova documental, como se verá 
mais adiante. 

Aliás, o réu Elias Nunes Nogueira 
não declarou, em Juízo, que fora 
coagido a assinar declaração que 
não prestara, mas, sim, que tudo 
quanto dissera fora por ele inventa
do. Entretanto, a sua confissão foi 
minuciosa e se harmoniza, perfeita
mente, com outros elementos de pro
va carreados para os autos. 

Assim, após ter confessado, nos 
dias 3, 5 e 6 de maio do corrente ano, 
que foi o autor dos disparos contra a 
vítima e ter esclarecido as circuns
tâncias que antecederam ao crime, 
foi submetido, no dia 14 do mesmo 
mês, a exame médico, o qual con
cluiu que ele apresentava «aspecto 
bom», a saber: 

«Identificação: Elias Nunes No
gueira, masculino, pernambucano, 
com 32 anos de idade, cor branca, 
motorista. 

I. Anamnese: 
a) História da doença atual: 
Paciente sem queixas. 
b) Interrogatório sintomatológi

co: refere desmaios, uma vez du
rante o trabalho na lavoura, me
lhorando após a aplicação de soro 
(SIC); 

Nega dor no tórax, abdômen, ca
beça e pescoço e extremidades. 
Nega tonturas e insônias. 

c) Antecedentes pessoais: 
Condições de gestação e nasci-

mento, normais. 
II. Exame Físico: 
1) Aspecto geral, bom; 
Estado de força e nutrição, satis

fatório; 
Marcha normal; ausência de ede

mas, fácies incaracterísticas; pele 
e mucosas coradas, turgor conser
vado; 

2) Cabeças e pescoço normais, 
ao exame clínico. 

3) Tórax de forma normal, au
sência de abaulamentos e depres
sões; fossas supra e infraclavicula
res escavadas; ausência de bati
mentos de vasos sanguíneos; au
sência de equimoses, hematomas e 
sufusões; frêmito tóraco-vocal nor
mal; ausência de frêmito brônqui
co e pleural, boa expansibilidade 
de ápices e bases pulmonares; 
elasticidade torácica normal. Per-
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cussão normal. Murmúrio vesicu
lar normal. Ausência de ruídos ad
ventícios. 

4) Ictus visível e palpável no 
quinto Eielhce, móvel com os de
cúbitos; ausência de choques val
vulares palpáveis e de frêmitos; 
freqüência cardíaca com sessenta 
(60) batimentos por minuto; bulhas 
normofonéticas; ausência de so
pros. TA 110 X 60. Pulsos radicais 
umerais pediosos, tibiais posterio
res, popliteus presentes. 

5) Abdômen plano e simétrico, 
cicatriz umbilical normal, ausên
cias de cicatrizes traumáticas e/ou 
operatórias; ausência de equimo
ses, hematomas e sufusões. 

Palpação superfiCial indolor, pal
pação profunda dor xxx, no trajeto 
entero-cólico. AusênCia de viscero
megalias. 

6) Aparelho gênito-urinário, sem 
anormalidade, digno de nota. 

7) Membros superiores e inferio
res com mobilidade normal. Au
sência de sinais, de fraturas e lu
xações. Dorso. Ausência de abaula
mento, equimoses, sufusões e he
matoma. Indolor a cunho percus
são. 

8) Reflexos superficiais normais, 
profundos presentes, força conser
vada; sensação táctil e dolorosa, 
presentes. 

9) Orgão dos sentidos sem anor
malidade; fundus oculi, sem altera
ções. 

10) Paciente bem orientado no 
tempo e no espaço. 

Conclusão: 

Provável entero-colopatia parasi
tária. 

Recife, 14 de maio de 1982 - Dr. 
Edmilson Cardoso dos Santos, Mé
dico - CREMEPE n? 1.004» 

Como se vê, o exame médico pro
cedido na pessoa do acusado Elias 
Nunes Nogueira, por determinação 
do MM. Juiz Federal da 1~ Vara, Dr. 
Genival Matias de Oliveira, poste
riormente à confissão do mesmo 
acusado, concluiu que este não fora 
vítima de qualquer violência, apre
sentando, pois, «abdômen plano e si
métrico, cicatriz umbilical normal, 
ausência de cicatrizes traumáticas 
ou operatórias; ausência de equimo
ses, hematomas e sufusões (fI. 859, 
voI. 4). 

Todavia, o MM. Dr. Juiz, ao man
ter a sentença de pronúncia e deter
minar a remessa dos autos a este 
egrégio Tribunal, assevera que Elias 
Nunes Nogueira foi, no dia 14 de 
maio, examinado em seu Gabinete, 
por médico cardiologista e que, por 
isso, não se teria apercebido dos 
vestígios de tortura exibidos pelo re
ferido acusado. 

Ora, hematomas, equimoses, ou 
marcas de sevícias, se porventura 
aquele acusado apresentasse, seriam 
facilmente constatados e percebidos, 
até por um leigo. 

E o aludido médico, convém fri
sar, desfruta de grande conceito jun
to ao MM. Dr. Juiz, tanto que, reite
radamente, tem sido designado por 
Sua Excelência, para realização de 
perícias, como está provado nestes 
autos. 

O laudo do minucioso exame a que 
Elias Nunes Nogueira se submeteu 
foi encaminhado pelo mesmo Dr. 
Juiz à Polícia, para ser anexado aos 
autos do inquérito. 

Conclui-se, portanto, que a confis
são de Elias Nunes Nogueira não foi 
obtida mediante sevícia. 

Além disso, os acusados Elias Nu
nes Nogueira e Jorge Batista de Sou
za Ferraz, a requerimento do Minis
tério Público, foram submetidos a 
novo exame médico, cujo resultado 
não conduz à conclusão de que 
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tenham sido seviciados, no período 
em que estiveram recolhidos em de
pendências da Polícia Federal. 

E certo que o laudo de «perícia 
traumatológica,» relativo ao exame 
médico a que se submeteu Elias Nu
nes Nogueira, 3 meses após a conclu
são do inqUérito, quando já estavam 
recolhidos a estabelecimento penal, 
registra equimose em fase de apaga-

I mento no quadril esquerdO; pequena 
cicatriz de escoriação no joelho es
querdo e duas pequeninas equimoses 
de coloração azulada, sob ungueais, 
sendo uma no I? pododactilo esquer
do e a outra no 2? pododactilo direi
to. 

O periciando - diz o laudo -
apresenta, ainda, no dorso e nas fa
ces laterais do tórax, várias lesões 
de aspecto papuloso «que se enqua
dram no estudo da patOlogia derma
tológica» (laudo de fls. 2.395, vol, 9). 

Entretanto, tais lesões, como es
clareceram os peritos, subscritores 
do laudo, são de «etiologia não 
traumática» e se integram, «indis
cutivelmente» na ampla e complexa 
esfera da patologia dermatológica 
(fls. 2.395, voI. 9) o que significa -
doença de pele. 

Quanto ao acusado Jorge Batista 
de Souza Ferraz, que apresentava 
pequenas lesões, ele próprio decla
rou não terem, algumas delas, qual
quer relação com as seví't:ias que 
alega ter sofrido no dia 2 de maio de 
1982 (laudo de fls. 2.403, voI. 9). 

Mas, as sevícias que diz terem si
do causadas, naquela oportunidade, 
não são de molde a levar à conclu
são de que tivessem sido produzidas, 
efetivamente, no curso do inquérito, 
tanto mais quanto é certo, que quan
do o Ministério Público requereu o 
exame, a defesa se opôs à iniciativa 
(fls. 1.831, voI. 7), ao argumento de 
que as sevícias causadas- nos acusa
dos não haviam deixado vestígios. 

Ademais, não pode ser apontada 
como produzida, no curso do inquéri
to, a lesão referida no laudo médico 
firmado nesta cidade de Brasília, 
por peritos da Polícia Federal, 4 dias 
após ter sido Elias Nunes Nogueira 
submetido a exame pelo médico de
signado pelo Dr. Juiz Federal, titu
lar da 1~ Vara, e que foi realizado 
depois da confissão por ele feita, 
exame em que ficou constatado, co
mo se disse, o seu estado de higidez 
físico. 

E oportuno ressaltar, neste passo, 
que a leitura das confissões feitas na 
Polícia pelos dois acusados antes 
mencionados, foi presenciada por 
testemunhas estranhas ao aparelho 
policial, as quais atestaram que tais 
declarações tiveram sua leitura as
sistida por ambos os acusados e que 
estes, ao assiná-las, concordaram 
com seus termos, nada indicando es
tivessem, então, a sofrer qualquer ti
po de constrangimento ou violência 
(fls. 1.320 a 1.322 e 1.346 a 1.348, vol. 
5). 

Essas confissões, ricas em deta
lhes e minuciosas - frise-se uma 
vez mais - se harmonizam perfeita
menfé com outros elementos de con
vicção trazidos para os autos, resul
tando, pois, em sérios e veementes 
indícios da participação dos acusa
dos no crime de homicídio de que 
foi vítima o Dr. Pedro Jorge de Melo 
e Silva, Procurador da República, 
conforme consta da denúncia. 

Os acusados negam a participação 
ou envolvimento no crime, apresen
tando álibis. 

Heronides Cavalcanti Ribeiro nega 
que estivesse em Recife, no dia 3 de 
março de 1982. 

Entretanto, a prova testemunhal 
demonstra o contrário. 

A testemunha Nestor Paulo Vieira 
Bezerra, por exemplo, em seu depoi
mento, às fls. (405 a 1.410, voI. 5, es
clarece: 
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«que o depoente trabalhava no 
Setor de Registro de Veículos do 
DETRAN desta Capital, como es
tagiário, fornecendo número de 
placas de veículos tanto de auto
móveis como de carga que tal for
necimento de números era em 
função do emplacamento anual dos 
ditos veículos; que chegava ao ser
viço às 7h30min, todos os dias; que 
no dia 3 de março deste ano, logo 
no início do expediente, chegaram 
ao Setor do depoente, o funcionário 
do DETRAN de nome Jorge, acom
panhado de um senhor alto, claro, 
meio calvo; que o funcionário Jor
ge, então, disse ao depoente que 
queria emplacar o cárro, PICK-UP 
FORD; que a PICK-UP FORD era 
de propriedade do amigo que o 
acompanhava; que o depoente soli
citou a Guia de Matrícula respec
tiva e verificou estar a mesma em 
nome de Hermes Constantino Gre
gório, faltando entretanto a assina
tura; que em seguida aquele se
nhor que acompanha o funcionário 
Jorge, assinou dita Guia, como 
Hermes Constantino Gregório, tal 
como deveria ocorrer; que em se
guida o depoente foi preencher o 
Livro de Registro de Automóveis, 
para fazer a anotação daquele em
placamento, oportunidade em que 
verificou, depois de escrever o no
me e a marca do carro, bem como 
a data, que tal anotação não podia 
ser feita naquele Livro, porque 
tratando-se de um veículo Pick
up, aquele registro deveria ser fei
to em um livro específico; que a 
data em que se deu essa ocorrên
cia era a de 3 de março deste ano; 
que então o depoente informou aos 
requerentes, que o emplacamento 
só poderia ser feito no dia seguin
te, 4 de março, porque tratando-se 
de veículo de carga, o emplaca
mento deveria ser feito no setor do 
DETRAN que fica na CEASA, onde 
inclusive tais veículos são pesados; 
que em face disso o funcionário 

Jorge lhe disse que o emplacamen
to tinha que ser feito naquele dia, e 
que, tendo isso de acontecer era 
necessária a autorização do chefe 
Dr. Evilásio; que daí os requeren
tes afastaram-se do Setor levando 
a Guia de Matrícula; que cerca de 
meia hora depois, ali retornaram; 
que nessa oportunidade trouxeram 
autorização do Dr. Evilásio para 
que emplacassem o veículo naque
le dia três, porém assinalando a 
data do dia 2 de março naquele li
vro, como sendo a data da presen
ça dos requerentes naquele setor, 
para solicitar o emplacamento; 
que tal autorização não veio por 
escrito, sendo o próprio Jorge que 
declarou tê-la recebido do chefe; 
que em face disso o depoente fez o 
registro competente no livro pró
prio e forneceu o número da placa, 
ou seja, OR-9491-Recife, sendo que 
os requerentes aí se retiraram pa
ra o dito emplacamento.» 
Mais adiante, a referida testemu

nha ainda esclarece: 
«Que não solicitou Carteira de 

Identidade do requerente Hermes 
Constantino Gregório; que foi o 
próprio Jorge quem escolheu o nú
mero da placa OR-9491; que o cri
tério de distribuição de placas ali 
se dá pela ordem de chegada do 
requerente; que examinando todos 
os acusados presentes a esta au
diência, que ficaram de pé em sua 
frente, o depoente declara que o 
funcionário Jorge a que se referiu 
é o acusado Jorge Batista de Souza 
Ferraz, e que aquela pessoa ali 
apresentada como sendo, Hermes 
Constantino Gregório, é exatamen
te a pessoa do acusado aqui pre
sente Heronides Cavalcanti Ribei
ro; que não tem nenhuma dúvida 
do que está dizendo, com respeito 
à identidade dos cidadãos que no 
momento reconhece; que os reque
rentes não lhe apresentaram ne
nhum documento referente a paga
mento de taxas, e também não era 
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função do depoente verificar este 
aspecto; que depois disso não teve 
mais contacto, nem com Jorge 
nem com a pessoa do requerente 
Hermes Constantino Gregório.» 
Verifica-se, assim, que Heronides· 

Cavalcanti Ribeiro se apresentou ao 
funcionário do DETRAN como sendo 
Hermes Constantino Gregório, mas, 
em Juízo, foi reconhecido pela refe
rida testemunha como sendo a pes
soa que compareceu àquela reparti
ção (fls. 1.407, voL 5). 

Além disso, a presença de Heroni
des Cavalcanti Ribeiro, em Recife, 
no dia do crime, foi confirmada pela 
testemunha Mário Gilberto da Fonte 
Saraiva de Morais, que é um dos só
cios da oficina em que se encontrava 
a referida caminhonete Ford F-
1.000, eis que para ali fora levada, 
para reparos, por Heronides, em 
companhia do acusado José Ferreira 
dos Anjos, no dia 3 de março do cor
rente ano (fls. 1.314 a 1.319, vol. 5). 

De notar, ainda, que o fato relativo 
ao pedido de placa, por Heronides, 
para o referido veículo, isto é, a sua 
concessão e posterior devolução, 
com cancelamento do registro já 
lançado no livro próprio, resultou 
comprovado, inclusive mediante 
perícia, como se vê do laudo de exa
me documentoscópico, às fls. 840 a 
844, do vol. 4. 

Destarte, cai por terra o álibi en
gendrado por Heronides, no sentido 
de que, no dia do crime, não estava 
em Recife. 

Quanto ao acusado Euclides de 
Souza Filho, vulgo «Clidô», procura 
ele excusar-se de responsabilidade 
criminal, sob a alegação de que, no 
dia do crime, se encontrava de servi
ço em Bezerros, na Delegacia de 
PolíCia em que está lotado, tanto que 
lá teria registrado uma ocorrência, 
às quatro e meia da tarde, isto é, 
uma queixa por furto, assim como 
teria lavrado outra ocorrência por 
volta das quatro horas da manhã do 

dia quatro de março p. passado, sen
do que nessa ocorrência o declarante 
mencionou ter tomado conhecimento 
do fato antes daquele horário; decla
rou, ainda: 

que, de automóvel, consegue-se 
fazer o percurso de Recife a Bezer
rQs em uma hora e meia de via
gem; «que o declarante não viu o Sar
gento Lopes no dia três de março 
p. passado; que o declarante co
nhece o Sargento Lopes desde à 
época em que o mesmo serviu jun
tamente com o Major Ferreira, em 
Serra Talhada, quando lá estive
ram perseguindO o pistoleiro Vil
mar Gaia; que Irineu Gregório 
Ferraz é parente do declarante, 
com quem mantém bom relaciona
mento de amizade; que Jorge Ba
tista de Souza Ferraz é sobrinho 
do declarante, com quem também 
mantém um bom relacionamento 
de amizade; que o declarante tam
bém é parente de Heronides Caval
canti Ribeiro, com quem, igualmen
te, mantém um bom relacionamen
to de amizade; que da mesma for
ma o declarante é parente de Elias 
Nunes Nogueira, vulgo «Elias de 
Afonso»; que no dia quatro de março 
p. passado, o declarante estava em 
Caruaru, sendo que saiu de seu 
plantão às oito horas da manhã 
desse dia, sendo que nesse dia fi
cou em sua casa, e na parte da tar
de foi dar umas voltas pela frente 
do Banco do Brasil, em Caruaru, 
não se lembrando de ter feito mais 
alguma coisa; que o declarante não 
conhece «Hand Talk», não sabendo 
descrever esse tipo de aparelho de 
comunicação, informando que des
conhece qualquer outro tipo de co
municação portátil; que o decla
rante desconhece as armas e muni
ções pertencentes ao Major Ferrei
ra; que é do conhecimento do de
clarante que o Major Ferreira pos
sui uma camioneta Ford, a diesel, 
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e também um Chevette Hatch, de 
cor bege, que o declarante guardou 
em Pesqueira, não sabendo se o 
mesmo possui outro carro, sendo 
que desses carros, o declarante 
usou apenas o Chevette, quando o 
Major Ferreira pediu para levá-lo 
e guardar «num canto», em Carua
ru; que Heronides Cavalcanti Ri
beiro possui uma camioneta Ford, 
a óleo, e um Passat, de cor verde, 
esclarecendo que utilizou o Passat 
de Heronides por volta do dia vinte 
de março, quando foi para o ser
tão, mais precisamente para Car
queja, município de Floresta, onde 
reside a mãe do declarante, sendo 
que nessa viagem foi sozinho; que 
o declarante desconhece os moti
vos que levaram Ferreira a pedir 
a ele que colocasse o Chevette num 
«canto», em Caruaru ou Pesqueira; 
que o declarante esclarece que 
Ferreira, naquela oportunidade, 
pediu para guardar apenas em 
Caruaru, não sabendo esclare
cer porque o Major Ferreira lhe 
fez aquele pedido; que o decla
rante acha que o Major Ferrei
ra não conhecia Louro e Eno
que, residentes em Caruaru; 
que o declarante quando pegou 
o carro de Ferreira, no Quartel do 
Dérbi, nesta cidade, o Major Fer
reira recomendou ao declarante 
para que o guardasse em Caruaru, 
e nessa oportunidade o declarante 
ainda não tinha planos sobre 
guardá-lo em Pesqueira; que resol
veu guardar o carro em Pesqueira 
após ter conversado com Louro e 
Enoque, que disseram ao declaran
te que o Edgar, da Rede Ferroviá
ria, poderia guardar o automóvel 
em Pesqueira, fato este ocorrido 
por volta do dia nove ou dez de 
março passado; que o declarante 
levou o carro para guardar em 
Pesqueira, porque não achou lugar 
para deixá-lo em Caruaru; que Ed
gar assumiu o volante do Chevette 
para levá-lo ao armazém porque ti
nha algumas «lombadas» e obstá-

culos no caminho e pediu ao decla
rante para que fosse levar sozinho 
o carro, ao que o declarante con
cordou e ficou esperando por ele 
pertinho do armazém, juntamente 
com «Louro» e Enoque; que quan
do o declarante saiu de Recifej 
com o Chevette, ainda não conhecia 
Edgar vindo a conhecê-lo através 
de Louro e Enoque, quando j á es
tava em Caruaru, com o Chevette; 
que o declarante, Enoque e Louro 
não foram até o armazém, onde es
tava guardado o carro, a pedido, 
de Edgar, dizendo ao declarante: 
«Me dê a chave que vou guardar o 
carro e fiquem aqui esperando ... »: 
que o declarante não sabe esclare
cer porque Ferreira mandou bus
car o carro depois de bastante 
tempo em que lá estava, ou seja, 
depois de quinze dias.» 
De observar, porém, que o simples 

registro das citadas ocorrências, pe
lo citado policial, não é suficiente pa
ra provar que ele permanecera em 
Bezerros, durante todo o dia, mesmo 
porque tal cidade fica bem próxima 
da Capital, como ele próprio esclare
ceu. 

Aliás, a presença de Euclides, no 
local do crime, é afirmada pelos 
acusados Elias e Jorge, sendo que o 
primeiro esclareceu, ao ensejo da 
acareação, entre ambos realizada, 
que o mesmo Euclides se dirigiu a 
Bezerros, onde permaneceu por al
gum tempo. 

O auto de acareàção, pois, regis
tra: 

«Que o primeiro acareado confir
ma que Euclides de Souza Filho es
tava em sua companhia, mais o 
Sargento Lopes, no interior do Che
vette Hatch, cor bege, no dia três 
de março p. passado, na cidade de 
Olinda/PE, quando o primeiro aca
reado assassinou o Procurador da 
República, Dr. Pedro Jorge. Que o 
segundo acareado nega esse fato. 
Que pelO primeiro acareado foi di-
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to que quando rodavam no Chevet
te Hatch, à procura do Procurador, 
foram até Bezerros, fato este ocor
rido depois do meio-dia. Que pelo 
segundo açareado fói dito que nega 
as afirmações feitas pelo primeiro 
acareado. Pelo primeiro acareado 
foi dito que em Bezerros, Euclides 
de Souza Filho desceu do Chevette 
dizendo que tinha alguma coisa pa
ra fazer, sendo que demorou para 
voltar ao carro, mais ou menos 
quinze minutos. Que o segundo 
acareado também nega ter ocorri
do este fato. Que pelo primeiro 
acareado foi dito que depois que 
voltou de Bezerros, que em Olinda, 
na companhia de Euclides de Sou
za Filho, segundo acareado, e do 
Sargento Lopes, atirou no Procura
dor da República, Dr. Pedro Jorge, 
matando-o. Pelo segundo acarea
do foi dito que nega também ter 
participado deste ato.» 

De outra parte, no Laudo para 
Exame de Local, realizado no dia 13-
5-1982, ficou esclarecido que o deslo
camento de Recife para Bezerros po
dia ser feito na forma referida por 
Elias, sendo que este indicou o local 
(uma praça) em que o Chevette fi
cou estacionado, enquanto Euclides 
dele ficou afastado (Laudo Para 
Exame do Local, fls. 726 a 731, vol. 
3). 

Quanto aos registros das ocorrên
cias, pelO acusado Euclides, lembra
dos para alicerçar o álibi, estou em 
que não são o bastante, pois, às qua
tro e meia da tarde, poderia ter esta
do na Delegacia e retornado para 
Recife, deixando premeditadamente 
consignada a sua presença em Be
zerros. Nada impedia, por igual, 
que, na madrugada, quando já se en
contrava em Bezerros, lavrasS'e, no 
Livro de Ocorrências, um novo re
gistro. 

Através de companheiros de traba
lho, Euclides procurou provar que 
permanecera na Delegacia, no dia 3 

de março do corrente ano. E um de
les, ao ser ouvido, tentou provar de
mais, ao afirmar que, na aludida De
legacia, se encontrava presente, de 
serviço, o Delegado de Polícia, Dr. 
Paulo Pimentel, com quem teria es
tado pessoalmente (fls. 1.670, vol. 6L 
Todavia, tal autoridade, ouvida, ne
gou tal fato e esclareceu que, no dia 
3 de março, se encontrava em Reci
fe, não sabendo informar se Eucli
des, naquele dia, estava em Bezer
ros (fls. 1.602, vol. 6). 

Outro companheiro de trabalho de 
Euclides, que declarou ser seu admi
rador, dis'põs-se a depor em seu fa
vor (fls. 1.603 a 1.607, vol. 6). Tais de
clarações, porém, não têm força 
bastante para ilidir as assertivas de 
Elias e Jorge, de que «Clidô» se en
contrava no Chevette, na hora em 
que foi consumado o crime, asserti
vas estas, aliás, que se harmonizam 
com outros elementos de prova car
reados para estes autos. 

José Ferreira dos Anjos, Major da 
Polícia Militar de Pernambuco, 
apontadO como mandante do crime, 
nega sua partiCipação no evento, 
afirmando que, no dia em que foi as
sassinado o Dr. Pedro Jorge de Melo 
e Silva, se encontrava na Delegacia 
de Homicídios, onde fora acompa
nhar pessoas suas amigas. 

Tal fato, entretando, não é Objeto 
de contestação, pois, nunca se afir
mou, quer no inquérito, quer em 
Juízo, que o Major estivera no local 
do crime. Tenta, destarte, provar de
mais, o que não deixa de ser um 
indício de sua responsabilidade cri
minal, como mandante. Ele esteve, 
realmente, na referida repartição 
policial, o que, por si só, não com
prova a sua inocência, sobretudo 
tendo em conta os véementes 
indícios e outros elementos de prova 
que o incriminam. . 

E apontado como mândante, e não 
.como executor do crime. Em tais 
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condições, pois, poderia, no dia do 
fato, se encontrar em qualquer cida
de ou Estado. 

A prova carreada para os autos, 
contudo, o compromete deveras, o 
que não permite, em sã consciência, 
seja impronunciado sumariamente. 

Efetivamente, os autos mostram 
que o referido militar possuía, em 
seu poder, desde outubro ou novem
bro de 1981, um automóvel, de mar
ca Chevette Hatch SL, cor bege, mo
delo 1981, placa «AF-5159», que lhe 
fora entregue por Pedro Gomes da 
Silva Filho, comerciante, conforme 
este o declara, em seu depoimento, 
às fls. 305 a 306v, do vol. 2. 

E esse veículo, foi entregue, pelo 
acusado José Ferreira dos Anjos, a 
Euclides de Souza Filho, vulgo «Cli
dô», para que este o levasse para 
Caruaru. 

Euclides aceitou a missão e condu
ziu o automóvel até Caruaru e, em 
seguida, para Pesqueira, onde o 
ocultou em um armazém da Rede 
Ferroviária, contando, para o cum
primento da missão, com o auxílio 
de um seu companheiro. Esclarece 
«Clidô», inclusive, que, em Pesquei
ra ofereceu o carro à venda, sem 
que conseguisse o negócio. 1t de 
estranhar-se que assim agisse, consi
derando a circunstância de que dito 
carro só lhe teria sido entregue para 
guardar. E o «Laudo Para o Exame 
do Local» mostra o lugar em que o 
referido automóvel esteve escondido 
(fls. 455 a 463, vol. 2). 

Não será demais ressaltar que o 
aludido veículo teve sua placa verda
deira substituída por uma chapa 
fria, com violação do selo de garan
tia. 

o acusado José Ferreira dos An
jos, posteriormente, diligenciou no 
sentido do retorno do automóvel pa-

ra Recife, incumbindo desse encargo 
o acusado Jorge Batista de Souza 
Ferraz. 

De imediato, procurou desfazer-se 
do veículo, vendendo-o a José David 
Gil Rodrigues (fls. 319 a 320, vol. 2). 

Mas, para essa venda, tornou-se 
necessário repor no carro a sua pla
ca verdadeira, com o selo de fixa
ção, o que só poderia ser feito no 
DETRAN. 

Da tarefa José Ferreira dos Anjos 
encarregou ainda José Batista de 
Souza Ferraz. 

Assim, no DETRAN, Jorge recor
reu ao emplacador, de nome Ivo 
Borges Santana, que concordou em 
colocar a placa no Chevette e nela 
afixar o selo de emplacamento, ser
viço clandestino, pelo qual recebeu 
mil cruzeiros de gratificação, confor
me este último confessou, minucio
samente (fls. 364 a 336v, vol. 2), re
velando, além do mais, que, no Che
vette antes referido, fora usada cha
pa fria, o que pode conduzir à con
clusão de que, com tal procedimen
to, queria evitar fosse o veículo iden
tificado quanto ao seu uso. 

O acusado José Ferreira dos AnjOS 
tentou provar que, no dia e hora do 
crime, aquele veículo permanecera 
no estacionamento externo do Quar
tel da Polícia Militar em que servia. 

Para tanto, pois, fez juntar aos au
tos declarações de oficiais, colegas 
seus de corporação, firmadas nos 
dias 5 e 6 de março, atestando aque
le fato. 

De outra parte, o acusado José 
Ferreira dos Anjos, a propósito, de
clara: 

«Que efetivamente nesse dia 3 de 
março de 1982, o declarante não 
fez mais nada, além do que ficou 
mencionado acima; que no dia se
guinte, ou seja, dia 4 de março de 
1982, o declarante se lembra de 
que tomou uma série de prOVidên
cias para viajar ao sertão, a fim 
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de efetuar um plantio de capim em 
sua fazenda, não se recordando se 
foi para sua fazenda, no mesmo 
dia 4 ou no dia 5; que.do dia 3 até o 
regresso do declarante da Fazen
da, ou seja, três ou quatro dias 
após a sua ida, o declarante usou 
apenas a sua camioneta ou seu 
Passat, placa AD-3390/Recife, 
mas, não utilizou, em hipótese al
~ma, o Chevette Hatch, pl;:tca AF-
5159, que permaneceu aquele tem
po todo, estacionado na frente do 
Quartel do Dérbi, na vaga n? 21, 
sem que o declarante se preocu
passe com o referido carro; que 
não há qualquer tipo de registro 
quando do estacionamento de 
veículos no estacionamento privati
vo dos Oficiais no Quartel da PM, 
no Dérbi, não tendo qualquer con
trole de permanência de veículos, 
naquele local; que quando se pre
parava para viajar até a sua fa
zenda, um dia após o homicídio do 
Procurador, Dr. Pedro Jorge, ain
da no Quartel do Dérbi, o Tenente
Coronel Amaro Torres Galindo e o 
Major Presciliano Fonseca de Mo
rais, ou melhor, um desses dois 
militares, disse ao declarante: «foi 
com esse carro que você matou o 
Procurador? .... »- se referindo ao 
Chevette Hatch estacionado naque
la Unidade Militar, não se recor
dando o que respondeu; que fato 
semelhante ocorreu quàndo o de
clarante retornou do sertão, uns 
três ou quatro dias depois, quando 
o Major PM Moisés Tenório Lopes, 
vendo o declarante sair do Quartel 
dirigindo o Chevette Hatch, disse
lhe: «." foi com esse carro que vo
cê matou o Procurador? .. ,», não 
se lembrando da resposta que deu 
no momento, pois sabia que era 
brincadeira; que o declarante per
maneceu na posse direta do men
cionado chevette até, por volta do 
dia 12 ou 13 de março, quando en
tão entregou-o a um seu conhecido 
de nome Euclides de Tal, conheci-

do por «Clidô», sendo o mesmo 
Agente Policial da Secretaria de 
Segurança Pública deste Estado, 
pessoa esta que o declarante co
nhece desde 1975, quando era Dele
gado de Polícia do município de 
Serra Talhada; que naquele dia, 12 
ou 13 de março, o declarante esta
va saindo do Quartel do Dérbi, di
rigindo o referido Chevette Hatch, 
placa AF-5159, quando se encon
trou na rua que dá escoamento aos 
veículos que passam pela frente do 
Quartel, com Euclides, vulgo «Cli
dô» que por ali passava, quando 
então o declarante chamou-o e che
gou com o carro até perto dele, «Cli
dô», descendo daquele automóvel e 
iniciando diálogo com «Clidô» ao 
lado do Chevette, quando então o 
declarante pediu a «Clidô»: «Clidô», 
leve esse carro e guarda lá para 
mim .. ,», que «Clidô» concordou de 
imediato e naquele mesmo mo
mento o declarante entregou-lhe o 
chevette, sendo que após esse fato 
o declarante não mais viu «Clidô», 
acreditando que o mesmo tivesse 
ido para Caruaru; que ao que lhe 
parece deu algum dinheiro para 
«Clidô» a fim de custear as despe
sas com álcool do veículo, não se 
recordando quanto; que antes da 
entrega do carro a «Clidô» o decla
rante se recorda de ter visto o 
mesmo no mesmo Quartel, qUinze 
ou vinte dias antes da entrega do 
chevette, quandO «CUdôll lá esteve 
para apanhar a camioneta de He
ronides emprestada para levar ao 
que lhe parece, alguns azulejos, 
não sabendo para onde, sendo que 
nesta oportunidade conversou rapi
damente, ou melhor, apenas o 
cumprimentou; que durante o mês 
de março a única vez que contac
tou com «Cl1dôll foi quando da entre
ga do chevette; que depois de oito a 
dez dias de ter éntregue o chevette 
para -«Clidô", o declarante conver
sou com seu advogado, Dr. Juarez 
Vieira da Cunha, informando-o 
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que havia mandado o carro para 
Caruaru, quando então recebeu 
orientação daquele advogado para 
que mandasse buscar o carro ime
diatamente, pois poderia a Polícia 
Federal requisitar o carro a qual
quer hora; que no dia seguinte à 
conversa mantida com o advogado, 
não se recordando o dia exato, en
tre 9h e llh da manhã, durante o 
expediente, o declarante encon
trava-se na Diretoria do Pessoal 
do mencionado Quartel do Dérbi, 
no primeiro andar, ou melhor, 
provavelmente em frente ao gabi
nete do Coronel Galindo, no ter
ceiro andar, o declarante avistou
se com um seu amigo Jor
ge Batista de Souza Ferraz, conhe
cido por «Jorginho», quando então 
pediu ao mesmo para que fosse 
buscar um carro de sua proprieda
de em Caruaru, sendo que «Jorgi
nho» disse ao declarante que não ti
nha problemas, iria atender àquela 
sua solicitação.» 
Da análise serena dessas declara

ções, verifica-se que ganham relevo 
algumas contradições em que incidiu 
o acusado José Ferreira dos Anjos. 

Em primeiro lugar, seria de 
perguntar-se: Se não se preocupou 
com o Chevette, porque não havia 
motivo para isso, qual a razão que 
pOderia justificar a cautela de obter 
as declarações antes referidas, de 
colegas seus sobre a circunstância 
de encontrar-se o aludido veículo, no 
dia 3 de março, estacionado na porta 
do Quartel? 

Ainda seria de indagar-se: Se via
jou para o sertão, no dia 4 ou 5 de 
março e na sua fazenda permaneceu 
três ou quatro dias, é evidente que 
não poderia ter obtido as referidas 
declarações, nas datas em que fo
ram firmadas? A evidência e a lógi
ca respondem que isso não seria 
possível. 

A pressurosa preocupação de ar
ranjar tais declarações, naquela da-

ta, para serem usadas, de futuro, co
mo elementos de defesa, demonstra 
a intranqüilidade de consciência. 

É, pois, mais um sério indício a in
criminar o acusado José Ferreira 
dos Anjos e que se casa com a decla
ração de Elias Nunes Nogueira, que 
o aponta como mandante do assassi
nato do Dr. Procurador da Repúbli
ca. 

No que diz respeito ao acusado Jo
sé Lopes de Almeida, que Elias Nu
nes Nogueira, em sua detalhada e 
minuciosa confissão, declara que se 
encontrava na direção do Chevette, 
procurou, dito acusado, ao ser ouvi
do na Polícia, demonstrar que isso 
não poderia ter ocorrido, pois, no dia 
3 de março, permanecera em servi
ço, dirigindo uma viatura da Polícia 
Militar, na companhia do Tenente da 
Corporação, de nome César Juvenal 
de Matos. Procurou, então, imagino
sa e fantasiosamente, descrever o tra
jeto que teriam feito e que diz res
peito ao reconhecimento dos locais a 
serem visitados, no dia imediato, pe
lo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República (fls. 672 a 673, voI. 3), 
trajeto este que foi reproduzido na 
diligência constante destes autos, às 
fls. 845 a 854, do seu 4? volume. 

Mas, tal acusado, requisitado para 
ser reinquirido sobre o percurso que 
afirmava haver feito, em companhia 
do aludido tenente, sentindo que fora 
surpreendido em falso, recusou-se a 
prestar novas declarações. reser
vando-se para só falar em Juízo, na
turalmente, já estão, devidamente 
orientado. 

Pois bem, o tenente em cuja com
panhia pretendia o acusado José Lo
pes de Almeida fazer crer que per
manecera servindo todo o dia 3, fir
mou três declarações a respeito des
se fato, com datas diferentes e mani
festamente contraditórias. 

Na declaração datada de 30 de 
abril, declarou que o acusado José 
Lopes de Almeida estivera na sua 
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companhia, em serviço de reconheci
mento dos locais que seriam visita
dos pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República, «no horário da manhá até 
às doze horas, e na parte da tarde, 
até dezessete horas» (fls. 2.372, voI. 
9). 

Já na segunda declaração, datada 
de 6 de maio, passou a afirmar que 
só estivera com o Sargento Lopes, 
na parte da tarde, a partir das cator
ze horas e trinta minutos, até às de
zessete horas (fls. 2.373, voI. 9). 

Finalmente, na última declaração, 
datada de 12 de maio do ano corren
te, disse que, no dia 3 de março, na 
parte da manhã, percorrera deter
minado itinerário em companhia das 
pessoas que então refere e entre as 
quais não se incluía o Sargento Lo
pes. 

Esclarece, por fim, que à tarde 
participou de uma reunião de ofi
ciais e só a partir das 14h10min se 
deslocou com o Sargento Lopes, até 
o bairro de Santo Amaro, não saben
do precisar o horário exato, mas já 
era por volta das 14h30min ou mais. 
De Santo André, seguiu para O bair
ro do Pina e, após proceder o tal re
conhecimento, ainda em companhia 
do Sargento Lopes, completou o per
curso até o Othon Pálace Hotel (fls. 
2.379, voI. 9). 

Entretanto, o Tenente PM, ouvido 
no inquérito, esclarece que o Sargen
to José Lopes de Almeida .não parti
cipou do reconhecimento do percur
so, in verbis: 

«Que compareceu acompanhado 
do Tenente PM Alexandre José de 
Souza Britto; que o declarante é 
Tenente da PM deste Estado, es
tando atualmente lotado na Seção 
de Informações onde também tra
balha o Sargento José Lopes de Al
meida, também conhecido' como 
«Sargento Lopes»; que o declaran
te participou do esquema de segu
rança do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República quando 

este visitou esta cidade de Recife 
no dia quatro de março p. passado, 
numa quinta-feira, e nos dias 
que antecederam esse fato, ocorre
ram reuniões e reconhecimentos 
sobre a citada segurança; que no 
dia três de março de 1982, numa 
quarta-feira, pela parte da manhã, 
o declarante fez reconhecimento do 
percurso por onde ia passar o Se
nhor Presidente, em companhia do 
Major Absolon e do Sargento Flá
vio, este último como motorista; 
que de manhã o reconhecimento 
durou de nove até doze horas mais 
ou menos; que na parte da tarde, o 
declarante, por determinação su
perior, foi fazer reconhecimento de 
outros lugares, por onde passaria o 
Excelentissimo Senhor Presidente 
da República, e que não estavam a 
cargo da Polícia Militar, a segu
rança dos mesmos, sendo que nes
sa oportunidade, o declarante esta
va sozinho, inclusive, dirigindo a 
viatura; que o percurso da tarde 
foi feito entre quatorze e trinta e 
dezessete horas; que assim sendo, 
o Sargento José Lopes de Almeida 
não participou do reconhecimento 
de percurso a ser percorrido pelo 
Presidente da República, que se 
desenvolveu no dia três de março 
de 1982, pois na parte da manhã o 
motorista do declarante foi o Sar
gento Flávio, e na parte da tarde, 
foi o própriO deClarante; que o de
clarante esclarece que no dia deze
nove de fevereiro p. passado, per
correu todo o itinerário por onde 
passaria o Senhor Presidente da 
República, juntamente com todas 
equipes representantes dos órgãos 
que comporiam a segurança do Se
nhor Presidente, e nessa oportuni
dade, ou seja, em dezenove de fe
vereiro, o Sargento José Lopes de 
Almeida serviu como motorista do 
declarante, estando, inclusive, re
gistrado no Mapa de Controle de 
Viaturas do Quartel da Polícia Mi
litar do Dérbi, do dia dezenove pa· 
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ra o dia vinte de fevereiro de 1982, 
o registro de saída de viatura, ten
do como motorista o Sargento Lo
pes, conforme xerox que exibe a 
autoridade, neste momento, para 
que seja juntada aos autos.» 
Resultou provado, assim, que o 

Sargento Lopes servira no dia 19 de 
fevereiro do mesmo ano, e não no 
dia 3 de março (exibição de docu
mentos, fls. 763 a 763v, voI. 3). 

Como demonstrado, pois, dessa 
testemunha o acusado José Lopes de 
Almeida quis valer-se, como álibi, 
para demonstrar que, no dia 3 de 
março, se encontrava a seu serviço, 
descrevendo um minucioso percurso 
que, como por fim ficou esclarecido, 
não fez (fls. 672 a 673v, voI. 3), per
curso, portanto, imaginário, e que se 
encontra reproduzido na diligência 
constante destes autos, às fls. 845 a 
854, do seu volume 4. 

Como se vê, o Tenente César Juve
nal de Matos, cujo intuito de defen
der o acusado José Lopes de Almei
da ressalta à evidência, nas contra
ditórias e inverídicas declarações 
que firmou, mas terminou por des
mentir, ante a impossibilidade de 
sustentar e mantê-las, se retrata em 
Juízo, quando diz que o referido acu
sado participou de uma reunião, no 
Quartel, na tarde do dia 3 de março, 
quando teria recebido um crachá de 
identificação, mas tal afirmação, em 
face do comportamento por ele ante
riormente assumido, é de ser enca
rada com a necessária e prudente 
reserva. 

Finalmente, quanto à participação 
do acusado Irineu Gregório Ferraz 
no crime de que cuida a denúncia, 
ela foi afirmada na confissão do acu
sado Elias Nunes Nogueira, que es
clareceu, inclusive, que Irineu, em 
sua casa, no município de Serra Ta
lhada, tivera atuação na trama ali 
urdida, com vistas ao assassinato do 
Dr. Pedro Jorge de Melo e Silva, 
Procurador da República, instigando 

Elias à prática do crime, consoante 
foi por este asseverado, ao dizer-lhe 
que deveria atender ao serviço na
quele sentido proposto pelo acusado 
José Ferreira dos Anjos, pois este 
era amigo. Consumado o homicídio e 
cientificado de tal fato, por Elias, o 
teria aconselhado a que ficasse cala
do. 

De ressaltar-se, neste passo, que o 
acusado Elias Nunes Nogueira foi, 
em Juízó, reconhecido como o autor 
dos disparos feitos contra o Dr. Pe
dro Jorge de Melo e Silva, por João 
Batista Vianna Pereira (fls. 1.292 a 
1.294, voI. 5), vítima também de vá
rios ferimentos produzidos por tiro 
de revólver, que, segundo o acusado 
Jorge Batista de Souza Ferraz, te-, 
riam sido efetuados por Heronides 
Cavalcanti Ribeiro. 

Da análise crítica, serena e desa
paixonada, dos indícios, contra
indícios e demais elementos de 
prova, constantes destes autos e, 
uma vez provada a materialidade do 
delito que tanto abalou a sociedade 
brasileira, chego à conclusão de que 
não podem os acusados ser sub
traídos ao julgamento do Tribunal do 
Júri, mediante a sentença de impro
núncia, da lavra do MM. Dr. Juiz 
Federal da 1~ Vara, da Seção Judi
ciária de Pernambuco. 

Como se sabe, o Júri, que, na 
Constituição do Brasil, de 1824, fazia 
parte do Poder Judicial (art. 151), 
com o advento da -Constituição Fede
ral, de 1891, passou para o Capitulo 
da Declaração de Direitos (art. 72, § 
31). E, pois, hoje, uma garantia cri
minal. Tem a competência obrigató
ria para o julgamento dos crimes do
losos contra a vida (art. 153, § 18, da 
vigente Constituição Federal). 

E a competência em razão da ma
téria. 

E uma instituição necessária à de
mocracia. 
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Como escreveu João Barbalho, o 
julgamento por jurados tirados do 
povo é uma das formas de manifes
tação da soberania nacional: escolhe 
o povo seus mandatários para a fei
tura das leis. Elege ele, para gerir a 
administração pública, o Chefe de 
Estado. E, assim, legisla o governo. 
Mas o mesmo direito tem de julgar, 
sem o que não terá completa a sua 
autogovernação (self government). 

Os jurados se manifestam sobre o 
crime de que o réu é acusado, me
diante escrutínio secreto. «O sigilo 
das votações é a salvaguarda da li
berdade de consciência, indispensá
vel à plena função dos juízes de fa
to». 

Ataliba Nogueira, a propósito do 
Júri, ensina: 

«N a concepção moderna de demo
cracia, não podemos afastar o cida
dão da função de julgar. Uma vez 
que ele colabora no governo, elegen
do seus dirigentes e na confecção da 
lei, elegendo os seus parlamentares, 
há de colaborar na distribuição da 
justiça, julgando os seus semelhan
tes». 

Osvalde Aguiar, em sua obra inti
tulada «O Júri no Brasil e a necessi
dade de sua Reforma», afirma: 

«O segredo da votação é outra coi
sa excelente e não se contrapõe à 
tradição de nosso direito. Dá mais li
berdade ao juiz popular na sua nobre 
missão julgadora. Cerca-o de maior 
segurança e o põe a salvo das des
forras e vinditas tão comuns à es
treiteza dos meios aldeões, onde rei
na o pavor e dominam os politicas
tros vulgares, autênticos babaquaras 
arvorados em palmatória do mundo» 
(obra citada, pág. 32). 

Jurisprudência e Doutrina 

A jurisprudência de nossos tribu
nais se orienta, em caso de crime 
doloso contra a vida, no sentido de 
que, havendo indícios sérios contra o 

acusado, não é licito subtrair-se o 
réu do julgamento do Júri, juiz natu
ral, em sua plenitude, não sendo ca
so de dar-se pela impronúncia do 
acusado, nesta fase processual (A
córdão da 1~ Cãmara Criminal de 
São Paulo, nos autos do Recurso Cri
minal n? 139.526, da Comarca de SP, 
de 18-6-1979, publicado in Revista 
T JSP, pág. 338, fevereiro de 1980). 

A 2~ Câmara Criminal de S. Pau
lo, julgando o Recurso Criminal n? 
134.793, assentou: 

«Havendo indícios que incriminam 
o recorrente como partícipe na mor
te da vítima, é de ser mantida a de
cisão de pronúncia, mero juízo de 
admissibilidade e não de condena
ção» (Acórdão da 2~ Câmara Crimi
nal, de 3-4-1978, in TJSP, setembro 
de 1978, pago 318). 

A mesma C. Criminal decidiu: 
«Processo-Crime - Pronúncia -

Acusação julgada improcedente 
nesta oportunidade, por não se con
vencer o magistrado da autoria da 
infração - Inadmissibilidade -
Recurso provido - Inteligência do 
art. 409 do CPP. 

Em fase da pronúncia não cabe ao 
Juiz decidir «pela dúvida» quanto à 
autoria, para subtrair o feito do co
nhecimento do Júri, seu juiz naturaL 
A esta altura, a questionada dúvida 
há de ser provisoriamente solvida 
pro societate (Acórdão da 2~ Câmara 
no Recurso n? 137.685 - Capital, de 
11-12-1978, publicado in TJSP, julho 
de 1980, pág. 363). 

O Grupo de Câmaras Criminais do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, 
julgando os Embargos Infringentes 
n? 121.363 - Capital, decidiu: 

«Processo-Crime Pronúncia 
com base em indícios e presunções 
- Prova conflitante quanto à autoria 
- Circunstância que não impede, 
contudo, a sua prOlação - Recurso 
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provido - Embargos infringentes 
rejeitados - Inteligência do art. 408 
do Código de Processo Penal. 

Quando a prova se apresenta con
flitante, somente ao Júri, juiz natu
ral dos crimes dolosos, cabe analisá
la, após amplo debate, para então, 
acolhê-la ou rejeitá-la. Excede, por
tanto, os limites que devem batizá-la 
a impronúncia que enfrenta o assun
to e decide trancar a ação penal» 
(TJSP, junho de 1977, pág. 302). 

Como se vê, não é necessária pro
va plena da autoria do crime de ho
micídio, para que o juiz possa decre
tar a pronúncia do acusado ou dos 
acusados, bastando, para tanto, a 
suspeita razoável fundada em vee
mentes indícios. 

Na fase da pronúncia, pois, o bro
cardo in dubio pro reo se substitui 
pelo in dubio pro societate (Boletim 
de Jurisprudência ADCOAS - 1972, 
pág.251). 

Ademais, o vigente Código de Pro
cesso Penal se abstém de exigir que 
sejam veementes os indícios, para 
decretar a pronúncia dos acusados, 
pois, em seu artigo 408, preceitua: 

«Art. 408. Se o Juiz se convencer da 
existência do crime e de indícios 
de que o réu seja o seu autor, 
pronuncia-lo-á, dando os motivos 
de seu convencimento.» 
E o mesmo Código, no seu artigo 

409, como fez no art. 312, relativo à 
prisão preventiva, alude a indícios 
suficientes da autoria. 

Destarte, a decisão de pronúncia é 
provisória, não significa anteCipação 
de julgamento, pois este cabe ao Jú
ri. 

Para a pronúncia, deseja a lei, co
mo evidencia Thomaz Carvalhal, 
«que se mostre a existência de 
indícios suficientes, indícios graves, 
concludentes, únicos capazes de ge
rar uma presunção ou convicção sin
cera, um alto grau de probabilidade 
que, sem excluir a dúvida, tende a 

aproximar-se da certeza» (Hermínio 
Alberto Marques Porto, em sua obra 
«Júri», pág. 51). 

A luz dos citados ensinamentos, da 
doutrina e da jurisprudência, 
afigura-se-me, data venia, falha de 
conteúdo e de consistência jurídica a 
r. sentença de impronúncia dos acu
sados, arrolados na denúncia. 

Em verdade, restou provada, nos 
autos, a materialidade do delito, 
bem como ficou demonstrada a exis
tência de indícios veementes da res
ponsabilidade criminal dos acusa
dos, pelo assassinato do Dr. Pedro 
Jorge de Melo e Silva, Procurador 
da República. 

Ante o exposto e com fundamento 
no art. 408 e § 19, do Código de Pro
cesso Penal, dou provimento ao re
curso, para, reformando a r. senten
ça recorrida, pronunciar os réus, co
mo incursos: 

1. José Ferreira dos AnjOS, no 
art. 121, § 29, incisos I e IV, c/ c o 
mesmo art. 121, § 2?, inciso V, e 
com os arts. 12, incisos lI, 51, 25 e 
45, I, todos do;) Código Penal; 

2. Elias Nunes Nogueira, no 
art. 121, § 29, incisos I e IV, c/ c o 
mesmo art. 121, § 29, inciso V, e 
com os arts. 12, inciso lI, 51 e 25, 
todos do Código Penal; 

3. Jorge Batista de Souza Fer
raz, no art. 121, § 2?, incisos I e IV, 
c/c o mesmo art. 121, § 29, inciso V 
e com os arts. 12, inciso lI, 51 e 25, 
todos do Código Penal; 

4. José Lopes de Almeida, no 
art. 121, § 29, incisos I e IV, c/c o 
mesmo art. 121, § 29, inciso V, e 
com os arts. 12, inciso lI, 51 e 25, 
todos do Código Penal; 

5. Euclides de Souza Filho, vul
go «Clidô», no art. 121, § 2?, incisos 
I e IV, c/c o mesmo art. 121, § 29, 
inciso V, e com os arts. 12, inciso 
II, 51 e 25, todos do Código Penal; 
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6. Heronides Cavalcanti Ribei
ro, no art. 121, § 2?, incisos I e IV, 
c/ c o mesmo art. 121, § 2?, inciso V 
e com os arts. 12, inciso n, 51 e 25, 
todos do Código Penal; 

7. Irineu Gregório Ferraz, no 
art. 121, § 2?, incisos I e IV, c/c o 
mesmo art. 121, § 2?, inciso V, e 
com os arts. 12, inciso n, 51 e 25, 
todos do Código Penal. 

Restabeleço, outrossim, a prisão 
preventiva dos referidos acusados 
cuja periculosidade foi ressaltada no 
decreto de custódia (fls. 523 a 529, 
voI. 2), pois persistem os motivos 
que a determinaram, além de repre
sentar ela, agora, medida em favor 
da própria segurança pessoal dos 
acusados, ante o abalo que o abomi
nável homicídio causou no seio da 
sociedade brasileira. 

Lance-se o nome dos réus no rol 
dos culpados. 

Expeça-se contra eles, desde logo, 
mandados de prisão, a fim de que 
sejam recolhidos aos mesmos esta
belecimentos em que se encontra
vam custodiados. 

Determino, ainda, o retorno destes 
autos ao Juízo de origem, para que o 
processo tenha regular prossegui
mento. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente: O MM. Juiz Federal da 1~ 
Vara, da Seção Judiciária do Estado 
de Pernambuco, ao proferir a sen
tença de impronúncia, ora recorrida, 
assim concluiu: 

«A materialidade dos delitos nar
rados na denúncia é manifesta, ex 
vi do laudo tanatoscópico de fls. 

130/133 e do laudo pericial trauma
tológico de fls. 768 e verso. 

Contudo, não há indícios suficien
tes, nem deles me convenço de que 
os acusados sejam os autores, quer 
na forma direta, quer indireta, do 
crime de homicídio consumado, 
praticado na pessoa do Dr. Pedro 
Jorge de Melo e Silva e de ho
micídio tentado, em João Batista 
Vianna Pereira.» 

O saudoso mestre Ary Azevedo 
Franco, ao comentar o artigo 409 do 
Cód. de Proc. Penal, salienta: 

«Em referência à não existência 
de indícios suficientes de que seja 
o réu autor do crime que lhe é atri
buído, e cuja existência do crime 
esteja provada pelos meios que 
acima aludimos, incumbirá ao juiz 
demonstrar que ditos indícios não 
resultam da prova produzida no 
processo. 

Sempre que o juiz chegar a qual
quer das conclusões especificadas 
neste artigo 409 terminará a sua 
decisão salientando que julga im
procedente a denúncia ou queixa e 
que impronuncia o réu» (Cfr. «Cód. 
de Proc. Penal», voI. n, pág. 33). 

Foi, exatamente, o que aconteceu 
nestes autos: O Dr. Juiz julgou im
procedente a denúncia de fls., para, 
nos termos do art. 409 do Código de 
Processo Penal, impronunciar os 
acusados das imputações que lhes 
foram feitas. 

Entretanto, com o devido respeito 
ao entendimento esposado pelo MM. 
Julgador na sentença de impronún
cia, estou em que, da prova indiciá
ria colhi.da dos autos, resultam 
indícios suficientes para a pronúncia 
dos acusados. 

Destaca-se, ao propósito, que, após 
sua confissão extrajudicial, o acusa
do Elias Nunes Nogueira, examinado 
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por perito da Justiça Federal de 
Pernambuco, médico de inteira con
fiança do Juízo (isso a sentença diz 
expressamente), constatou-se a ine
xistência de lesões traumatológicas. 

Pergunta-se: Poder-se-á concluir 
que tal confissão fora obtida através 
de torturas? 

A resposta seria pela negativa, 
pois ressalta que não houve coação, 
porquanto o perito nomeado pelo 
Juízo não constatou lesões em Elias, 
examinado, este, depois da confis
são. 

Acresce que, submetido a novo 
exame, aqui em Brasília, constatou
se apenas uma «cicatriz de escoria
ção na região glútea esquerda», in
capaz, esta, de servir de prova de 
tortura. 

Ademais, e no meu entender, aqui 
está o cerne da questão, o art. 408 do 
Cód. de Proc. Penal, ao cuidar da 
pronúncia, emprega, apenas, o subs
tantivo «indícios», verbis: 

«Art. 408: Se o juiz se convencer 
da existência do crime e de 
indícios de que o réu seja o seu au
tor, pronunciá-lo-á, dando os moti
vos do seu convencimento». 
Como se vê, bastam simples 

indícios para pronunciar; a lei não 
qualifica os indícios; bastam, ape
nas, indícios. 

No caso concreto, entendo, com o 
eminente Relator, que estes indícios, 
existem nos autos, como bem de
monstrou, exaustivamente, em seu 
ilustrado voto. 

Com estas breves considerações, 
dou provimento ao recurso, acompa
nhando a conclusão do voto do emi
nente Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

rente: Justiça Pública. Recorri
dos: José Ferreira dos Anjos, Elias 
Nunes Nogueira, Heronides Caval
canti Ribeiro, Irineu Gregório Fer
raz, Euclides de Souza Filho, Jorge 
Batista de Souza Ferraz e José Lo
pes de Almeida. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provjmento ao recurso para 
modificar a respeitável sentença re
corrida, e, com fundamento no art. 
408 e parágrafo 1?, do Código de Pro
cesso Penal, pronunciar o réu José 
Ferreira dos Anjos, como incurso no 
art. 121, parágrafo 2?, incisos I e IV 
combinado com o mesmo art. 121, 
parágrafo 2?, inciso V e com os arts. 
12, inciso lI, 51, 25 e 45, I, todos do 
Código Penal, bem como para pro
nunciar os demais réus, Elias Nunes 
Nogueira, Jorge Batista de Souza 
Ferraz, José Lopes de Almeida, Eu
clides de Souza Filho, Heronides Ca
valcanti Ribeiro e Irineu Gregório 
Ferraz, como incursos no art. 121, 
parágrafo 2?, incisos I e IV, combi
nado com o mesmo art. 121, pará
grafo 2?, inciso V e com os arts. 12, 
inciso lI, 51 e 25, todos do Código Pe
nal. Decidiu a Turma, outrossim, e 
por igual quorum, restabelecer a pri
são preventiva dos referidos réus, vi
sando, com isso, assegurar a aplica
ção da Lei Penal. Decidiu a Turma, 
finalmente, também unanimemente, 
determinar sej a lançado o nome dos 
réus no rol dos culpados, expedindo
se, desde logo, contra os mesmos, 
mandado de prisão, a fim de que se
jam recolhidos ao mesmo estabeleci
mento em que se encontravam cus
todiados. (Em 9-11-82 - 1~ Turma) 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Leitão Krieger votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. 

Não compareceu o Sr. Ministro Pe
reira de Paiva por motivo de licen
ça. 

RcCr: n? 927 - PE - Relator: Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
O Sr. Ministro Lauro Leitão. Recor- Ministro Lauro Leitão. 
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RECURSO ORDINARIO N? 5.164 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Recorrente: Banco Central do Brasil 
Recorridos: Antônio de França Maciel e outros 
Recte. de Ofício: Juízo Federal da 5~ Vara - RJ 

EMENTA 

Reclamação trabalhista - Servidores inativos 
do Banco Central - Complementação de proventos. 

O art. 56 da Portaria n? 62, que regulamenta o 
Plano de Previdência do Banco Central, estabeleceu 
o período de carência de 3 (três) anos a partir da 
inscrição ou de 1 (um) ano para os contribuintes 
com idade superior a 65 anos, para concessão de 
complementação de aposentadoria por tempo de ser
viço. 

Os servidores que ingressaram na autarquia, 
por opção, na vigência desta norma, ficaram sujei
tos aos seus efeitos e somente com o cumprimento 
do período de carência poderiam passar à inativida
de com as vantagens da complementação que postu
lam. 

Preliminar de impropriedade da via eleita repe
lida, por se tratar de direito integrante do próprio 
contrato de trabalho. 

Precedente deste Tribunal. 
Recurso provido para julgar improcedente a 

ação. 

ACORDA0 Brasília, 22 de junhO de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, rejeitar a argüição 
de impropriedade da reclamação 
trabalhista para pleitear a comple
mentação salarial; no mérito, tam
bém por unanimidade, dar provi
mento ao recurso para modificar a 
sentença e julgar a reclamação im
procedente, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: Trata
se de reclamação trabalhista propos
ta por Antônio de França Maciel e 
outros servidores aposentados do 
Banco Central do Brasil, para que 
lhes seja assegurado o direito de 
completar o pagamento ao Progra
ma Geral da Previdência - PGP, 
das 36 contribuições necessárias à 
sua participação nos benefícios res-
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pectivos, entre eles a complementa
ção de 20% do valor de seus proven
tos de aposentados. 

Alegam que o próprio Regulamen
to do PGP lhes assegura este direito 
que lhes vem sendo negado pelo 
Banco Central, por terem se aposen
tado antes de completado o prazo de 
carência mencionado. 

Pedem, então, o restabelecimento 
da situação de contribuintes do PGP, 
assegurados os direitos adquiridos 
até a data da exclusão; seja o recla
mado obrigado a receber o montante 
das contribuições devidas e pagar a 
complementação de 20% a partir de 
1-7-1977, benefícios regulamentares 
vencidos e vincendos, juros e corre
ção monetária, custas e honorários 
de 20% sobre a condenação. 

Acompanharam a Inicial os docu
mentos de fls. 15/117. 

Em sua peça contestatória, o Ban
co Central do Brasil requer, prelimi
narmente, o indeferimento da Inicial 
pela impropriedade da via eleita, eis 
que não se trata de questão atinente 
a contrato de trabalho, mas a seguro 
social, sendo-lhe próprio o rito ordi
nário. 

No mérito, sustenta inexistir direi
to ao benefício, por não terem se su
jeitado, os reclamantes, ao período 
de carência necessário, por volunta
riamente ocasionarem a cessação do 
contrato de trabalho com o recla
mado. E as referências a «aposenta
dos» feitas pe~ Regulamento do 
PGP, abrange tão-só os que se desli
garam do serviço, após satisfeito o 
requisito da carência. Invoca o art. 
56 do Regulamento que veda a con
cessão de complementação a quem 
se aposenta sem cumprir o período 
mínimo estabelecido e pede a impro
cedência da ação e exclusão da ver
ba honorária, por descabida em ma
téria trabalhista (fls. 125/138). 

O MM. Dr. Juiz a quo, preliminar
mente, entendeu próprio o meio utili-

zado pelos reclamantes para recla
mar seu direito, que é trabalhista 
por integrar o contrato laboral, não 
os alcançando a Lei n? 6.435/77 que 
visou socializar a previdência priva
da, porque aposentados antes de sua 
vigência. 

E, no mérito, julgou procedente a 
reClamação na forma do pedido, ex
cluindo honorários por incabíveis e 
correção monetária, por falta de am
paro legal. Discorda da intenção do 
reclamado de prender, através da 
carência, funcionários com tempo 
suficiente de aposentadoria, e distin
gue entre tempo de carência para 
aposentadoria e para gozo de deter
minado benefício, não sendo neces
sário que ambos se iniciem na mes
ma data, nem que coincidam os pra
zos de carência (fls. 149/158). 

Banco Central do Brasil recorreu a 
fls. 162, com as razões de fls. 
163/173, reportando-se aos funda
mentos da contestação. 

As contra-razões dos recorridos 
vieram as fls. 177/188 e a Subpro
curadoria-Geral da República opinou 
de acordo com as conclusões de sua 
assistida (fls. 192). 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Diz a sentença, 
ao cuidar da argüida preliminar do 
não cabimento da ação trabalhista 
ora proposta: 

«O caso é idêntico ao da recla
mação apresentada contra o Banco 
Central do Brasil por Décio Esco
card de Oliveira e outros, decidido 
conforme sentença trazida aos pre
sentes autos, a fls. 108/117. Reexa
minada a matéria, não há por que 
modificar nosso ponto de vista a 
respeito. 

Embora o pedido se refira aos 
benefícios do Plano Geral de Pre-
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vidência, instituído pelo reclama
do, cabe a Reclamação Trabalhis
ta, visto como esta é o meio pró
priO para o trabalhador pleitear 
seus direitos perante o emprega
dor, quando oriundos da relação de 
trabalho. No presente caso, a apli
cação do aludido Programa 
apresenta-se como parte integran
te do próprio contrato laboral, cujo 
cumprimento integral se reclama, 
não se tratando de questão ligada à 
Previdência Social oficial, caso em 
que seria adequada a ação ordiná
ria contra a autarquia previdenciá
ria. 

A Lei n? 6.435/77, que visou so
cializar a previdência privada, não 
pode aplicar-se ao caso dos recla
mantes, porque estes se aposenta
ram em 1-11-76 (fls. 58), antes do 
advento da referida lei, não consti
tuindo o Programa de Previdência 
Social do reclamado uma entidade 
autônoma do tipo disciplinado no 
texto em questão. Pelo contrário, 
verifica-se pelo regulamento do 
Programa, às fls. 34 e seguintes, 
que, embora os funcionários do re
clamado participassem como con
tribuintes, para o custeio dos be
nefícios, o próprio empregador, na 
qualidade de mantenedor do Pro
grama (art. 6?), era responsável 
pela provisão de recursos e pela 
administração do Fundo Geral de 
Previdência, instituído nos regis
tros contábeis do reclamado (arti
go 39), a quem competia a execu
ção do Programa Geral de Previ
dência (art. 59). Assim sendo, ao 
se aposentarem os reclamantes, 
persistia uma relação de natureza 
trabalhista, entre empregador e 
empregado, inteiramente distinta 
da de seguro social, entre contri
buinte e autarquia previdenciária. 
O fato daquela ser complementar a 
esta não basta para estabelecer 
confusão entre as duas. Os recla
mantes se utilizaram do meio pró
prio para reclamar seu direito tra-

balhista, sendo improcedente, por
tanto, a preliminar suscitada a res
peito». 
Em verdade, não se trata de ques

tão ligada à Previdência Social ofi
cial, hipótese em que seria própria a 
ação ordinária contra a autarquia 
previdenciária; mas, de reivindica
ção de direito inserto no próprio con
trato de trabalho. 

E o que se lê no Estatuto dos Fun
cionários do Banco Central, Seção 
VIU, que cuida dos «Programas As
sistenciais» : 

«Art. 93. A assistência do Banco 
Central ao funcionário, à sua 
família e a seus dependentes, além 
da prestada pela Previdência Ofi
cial, será atendida, basicamente, 
pelos segUintes Programas Gerais: 

I - de Previdência; 
n - de Benefícios-Saúde; 
lU - de Assistência Financei

ra». 
E os seus arts. 94 e 95, que cui

dam justamente do Programa Geral 
de Previdência, invocados na espé
cie sub judice, dispõem: 

«Art. 94. O Programa Geral de 
Previdência terá por objetivo prin
cipal oferecer ao funcionário que 
dele participar os meios indispen
sáveis a: 

I, - preservação de seu padrão 
sócio-econômico, em caso de apo
sentadoria; 

U - manutenção dos seus depen
dentes, em caso de morte». 

«Art. 95. O Programa assegura
rá, entre outros, os seguintes be
nefícios, nas condições estabeleci
das em regulamentação própria: 

I - ao funcionário participante: 
a) complementação da aposenta

doria; 
b) complementação do auxílio

reclusão; 
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II - aos dependentes econômi
cos ... » 
A controvérsia gira, tão-somente, 

em torno da complementação da 
aposentadoria. 

Este benefício, como se vê, faz 
parte dos «Programas Assistenciais» 
oferecidos pelo Banco Central do 
Brasil, constantes do contrato de tra
balho de seus servidores, poiS o Es
tatuto, neste particular, integra o 
contrato laboral. 

O direito vindicado prende-se, des
ta sorte, de direito advindo do men
cionado Programa Assistencial e in
tegra o próprio contrato de trabalho, 
«não se tratando de questão ligada à 
Previdência Social oficial», como 
bem entendeu a sentença recorrida. 

Ao propósito, decidiu recentemen
te o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral: 

«Trabalhista, competência. Com
plemento da pensão previdenciária 
da viúva de empregado, devido pe
lo empregador que o institua. Com
petência da Justiça do Trabalho 
para as questões pertinentes. 

O ato unilateral do empregador 
de instituir, como norma interna 
da empresa, um suplemento finan
ceiro aos proventos da aposentado
ria previdenciária aos seus empre
gados, exigível quandO se aposen
tarem, e também à pensão previ
denciária da viúva de empregado 
que venha a falecer, tem natureza 
de Regulamento de Empresa e 
com eficácia de norma estatutária, 
sendo exigível pelo sujeito ativo da 
obrigação patronal - aposentado 
ou viúva, - quando presentes suas 
condições, e competente a Justiça 
do Trabalho para a causa. 

Compete às Juntas de Concilia
ção e Julgamento processar e deci
dir as controvérsias sobre o suple
mento financeiro instituído pelO 
Empregador, ao provento de apo
sentado ou à pensão de viuvez, não 

obstante extinta a relação de em
prego originária, pela aposentado
ria ou pela morte. 

A Constituição da República é 
certo que estabelece a competên
cia da Justiça do Trabalho para 
dissídios entre empregado e em
pregador; mas estende-a também 
a outras controvérsias oriundas da 
relação de emprego, desde que a 
lei disponha sobre essa competên
cia extraordinária; e esta norma 
de lei, exigida para o caso de com
plemeHto a aposentados e viúvas, 
encontra-se na regra de competên
cia das JCJ no art. 652, a, n? IV, 
que a estabelece para os «demais 
dissídios» concernentes ao Contra
to Individual de Trabalho, como é 
o caso destes ~primentos financei
ros pelo empregador, oriundos de 
norma estatutária da Empresa, 
com eficácia residual após extinta 
a relação de emprego. 

Recurso não conhecido» (RE n? 
91.259 - SP, Relator para o acór
dão, o Sr. Ministro Clóvis Rama
lhete (Tribunal Pleno, em 10-9-81) 
- Cfr. RTJ, n? 100, pág. 249). 

Com estas considerações, entendo 
apropriado o uso da ação trabalhis
ta. 

Rejeito, assim, a preliminar susci
tada pelO reclamado, de improprie
dade da reclamação trabalhista. 

No que concerne ao mérito, um 
dos fundamentos da respeitável sen
tença recorrida, ao tratar do não 
cumprimento, pelOS reclamantes, do 
período de carência exigido, assenta
se na assertiva de que tratar-se-ia de 
uma «condição leonina, incompatível 
com a finalidade social da Previdên
cia», obrigar-se o empregado a per
manecer em serviço por mais três 
anos, sob condiçâo de perder o direi
to à complementação da aposentadO
ria. 

Entende a sentença ser injusto for
çar os reclamantes a adiarem suas 
aposentadorias. 
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Neste particular, ao tratar do 
período de carência de que fala a 
CLPS, observa, diferentemente do 
entendido pela sentença, o festejado 
Russomano, em seus «Comentários à 
Consolidação das Leis da Previdên
cia Social: 

«Esse requisito não decorre do 
espírito da Previdência Social, ou 
sejas de suas finalidades nobres e 
altas. E sim, o resultado de uma 
necessidade prática, que obriga o 
legislador a vincular a concessão 
do benefício ou a prestação do ser
viço a determinado número de con
tribuições, pagas pelo segurado e 
pelO empregadpr, pois dessas con
tribuições advêm os recursos eco
nômicos para ã manutenção do sis
tema em pleno funcionamento. 

Há, pois, íntima conexão entre 
aquilo que se paga e aquilo que se 
recebe no sistema nacional de Pre
vidência; muito embora, na verda
de, nem sempre, o que se paga se 
recebe, e, nem sempre, o que se 
recebe se paga. E, exatamente, o 
que ocorre no seguro privado. Es
sa correlação marca o regime da 
Previdência Social e, de certa for
ma, o reduz. Muito embora 
colocando-se o objetivo do bem
estar individual e social acima des
sa conta corrente de contribuições 
e prestações apenas quando tiver
mos chegado a um estágio superior 
de evolução e de riqueza nacional, 
poderemos pensar na eliminação 
progressiva ou, pelo menos, na re
dução acentuada dos períodos de 
carência a que ficam condiciona
das algumas das prestações funda
mentais do direito brasileiro. 

A aquisição do direito ao gozo de 
determinada prestação previden
cial apenas está consumada (l[uan
do o segurado p"::cDche o 
do prazo míni.mc (;12 contribuições 
fixado em lei para cada caso con
creto» (Mozart Vi.ctor Russomano, 

«Comentários à Consolidação das 
Leis da Previdência Social», 2~ ed., 
págs.102/103). . 
A regulamentação do Plano Geral 

de Previdência, em seu art. 56, disci
plina: 

«Art. 56. A concessão de comple
mentação de aposentadoria por 
tempo de serviço está sujeita a um 
período de carência de. três anos, 
contados da data de inscrição do 
contribuinte no Programa, salvo 
quanto aos que tenham mais de 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, 
cujo prazo de carência será de 12 
meses». 
Reconhecem, expressamente, os 

reclamantes, verbis: 
«Embora a partiCipação dos re

clamantes no PGP fosse parte inte
grante de seus contratos de traba
lho com o reclamado, decidiu o re
clamado excluir os reclamantes do 
referido Programa, porque se ha
viam aposentado antes de comple
tado o período de carência de con
tribuições» (Inicial, fls. 7). 

Isto também reconheceu a senten
ça, mas entende ela que nada impe
de possam os reclamantes aposenta
dos continuarem como contribuintes 
até a complementação dos 36 meses 
de contribuição. 

Ora, carência é risco; mas no en
tender da sentença não haveria ne
nhum risco, pois aposentados os re
clamantes, antes do cumprimento do 
períodO de carência, continuariam 
contribuindo até completá-lo. 

Quanto ao precedente invocado na 
Inicial e aceito sentença ao con-
siderar a do aposentado 
como contribuinte do Programa, não 
assiste razão aos reclamantes. 

es-

«Realmente o reclamado admi
tiu a inclusão de funcionário apo
sentado com anterioridade à sua 
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instituição do Programa às suas fi
leiras. Um ex-servidor se aposen
tara na vigência do Estatuto ante
rior, cujo art. 112 admitia comple
mentação de aposentadoria, me
diante regulamentação a ser expe
dida. Após a expedição do regula
mento do PGP, nada mais justo 
que facultar aos que, em situação 
de absoluta disparidade com os 
servidores em atividade, se jubila
ram após prestar idênticos e valio
sos serviços ao reclamado. Não há, 
por conseguinte, identidade de si
tuação com a dos reclamantes. Es
tes aderiram ao regulamento, acei
tando irrestritamente suas disposi
ções. Não há, destarte, tratamento 
desigual, mas sim desigualdade de 
situações». 
Em verdade, os reclamantes pas

saram a servidores do Banco Cen
tral do Brasil em março de 1975, 
quando fizeram suas opções, encon
trando em vigor a Portaria n? 62, de 
fevereiro de 1975, e que estabelecia 
outras condições para a concessão 
da complementação de proventos da 
aposentadoria; estabelecendo, ainda, 
o Programa da Previdência Social 
(Portaria n? 65, também de feverei
ro de 1975). 

Desta sorte, estavam eles submeti
dos aos termos claros e precisos do 
mencionado artigo 56. 

Este Tribunal, por sua E. 3~ Tur
ma, apreciando matéria idêntica, ou 
seja, a constante do RO n? 4.040 -
RJ, no qual Hélio Cerque ira e ou
tros ex-servidores do Banco Central 
do Brasil pleiteavam a mesma com
plementação salarial na aposentado
ria, decidiu: 

«Trabalhista. Complementação 
Salarial na Aposentadoria, estabe
lecida em Regulamento de Pessoal. 
Idoneidade da Via Reclamatória. 
Improcedência do Pedido. 

I - Se a complementação sala
rial na aposentadoria é estabeleci
da em regulamento de pessoal do 

empregador, entende-se como 
cláusula integrante do contrato de 
trabalho. O título de previdência 
sob o qual são estabelecidas as 
condições da sua concessão, não 
desfigura a natureza contratual do 
benefício, adesivo ao pacto laboral. 

Daí a idoneidade da reclamação 
trabalhista, para discussão de 
questões relativas à complementa
ção salarial, mesmo depois de ex
tinta a relação de emprego pela 
aposentadoria. 

II - Funcionários requisitados 
de outra instituição e que se rege
ram pelas condições contratuais 
desta, ao optarem pelo regime de 
pessoal da instituição requisitante 
e se incluirem no respectivo qua
dro, passam a ser regidos pelo re
gulamento do novo empregador a 
partir da opção. Não é lícita a in
vocação de norma revogada ante
riormente à opção, em ordem a 
afastar condições postas no novo 
regulamento para a concessão da 
complementação salarial» (RO n? 
4.040 - RJ, Relator: Ministro Car
los Madeira. ac. pub. no DJ c.e 
26-3-81) . 

Com estas considerações, o meu 
voto é no sentido de rejeitar a preli
minar de impropriedade da ação tra
balhista e, no mérito, dar provimen
to ao recurso, a fim de reformar a 
respeitável decisão e julgar improce
dente a reclamatória. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr .. Ministro José Pereira de 
Paiva: Sr. Presidente, acompanho o 
voto do eminente Ministro-Relator, 
não só porque o art. 643 da Consoli
dação das Leis do Trabalho permite 
o entendimento, como, ainda, porque 
compete à Justiça do Trabalho, após 
findar a relação de emprego, proces
sar e julgar a reclamação para obter 
a complementação do valor de apo
sentadoria, co::-:tJrme precedente do 
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Supremo Tribunal Federal, no RE n? 
78.319, Pleno, publicado no Diário da 
Justiça da União. em 25-11-76, pági
na 10.165. 

Estou de acordo. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO 5.164 - RJ - ReI.: Min. Otto 
Rocha - Recte.: Banco Central do 
Brasil. Recte de Ofício: Juízo Fede
ral da 5~ Vara - RJ. Recdo.: Antô
nio de França Maciel e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, preliminarmente, rejeitou a ar
güição de impropriedade da recla
mação trabalhista para pleitear a 
complementação salarial; no mérito, 
também por unanimidade, deu pro
vimento ao recurso para modificar a 
sentença e julgar a reclamação im
procedente. (Em 22-6-82 - l~ Tur
ma.) 

Os Srs. Ministros Pereira de paiva 
e Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

RECURSO ORDINARIO N? 6.059 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Recorrente: União Federal 
Recorrido: Ricardo Sant' Anna de Azeredo e outros 
Recorrente de Ofício: Juiz Federal 

EMENTA 

Trabalhista - Médicos - Veterinários. Funcio
nários que prestam serviços a entidade sob regime 
estatutário e, paralelamente, à mesma também 
prestam serviços sob regime da Consolidação, têm 
direito à progressão em ambas as situações funcio
nais. 

Negou-se provimento ao recurso da União. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes destes autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 8 de outubro de 1982 -
Ministro Lauro Leitão, Presidente -
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Ricardo Sant'Anna de Azere
do e outros, todos qualificados na Íni
cial, ajuizaram reclamatória contra 
a União Federal (Ministério da Agri
cultura) alegando que, na qualidade 
de médicos veterinários, prestam 
serviços, sob regime estatutário, 
àquele Ministério; além disso, por 
força do art. 8~ do Decreto-Lei n? 
1.525, de 28 de fevereiro de 1977, fo
ram contratados para mais uma jor
nada normal de trabalho, de quatro 
horas, ou vinte horas semanais, ser
viço este prestado sob regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Formulam a reclamatória porque, 
enquanto nos cargos que desempe
nham sob regime estatutário vêm 
sendo normalmente promovidos, já o 
mesmo não ocorre no que diz com o 
desempenho sob regime trabalhista, 
isto sob a alegação da reclamada de 
que se trata de um só cargo ou ~m
prego. 

E como entendam os reclamantes 
que lhes assistem iguais direitos, 
num e outro serviço, postulam lhes 
sejam reconhecidas promoções tam
bém pelo desempenho de funções sob 
regime da Consolidação, desde o 
início dos contratos, com condenação 
da reclamada ao pagamento do salá
rio correspondente a tais promoções, 
acrescido dos juros de mora e corre
ção monetária, reajuste semestral, 
honorários advocatícios à base de 
20% sobre o valor da condenação e 
custas processuais. 

Em audiência (fls. 305) ofereceu a 
reclamada contestação, desde logo 
pedindo o arquivamento da reclama
tória em relação a vários postulan
tes, sob alegação de que não haviam 
outorgado procuração ao firmatário 
da inicial, pois os nomes dos outor
gantes eram diferentes daqueles 
constantes naquela peça. Ainda em 
preliminar, argúi incompetência ra
tione loci em relação aos reclaman
tes que não residem. no Distrito Fe
deral. Ademais, invoca a prescrição 
bienal quanto a parcelas anteriores 
a 16 de dezembro de 1978. Quanto ao 
mérito, reportando-se às informa
ções de fls. 357/358, emanadas da 
Consultoria Jurídica do Ministério, 
se::stenta que não têm direito os 
c'eclamantes ao reajuste semestral 
c;e que trata a Lei n? 6,708. de 
30-} 0-79, inaplicável aos servidores 
da União. Territórios. Estados. Mu
nicípios e Autarquias; e quanto às 
promoções, o DASP entende que o 
segundo contrato de trabalho não de
ve ser considerado por ocupar o mé
dico veterinário um só emprego, sob' 
a forma de dois contratos. 

Naquela audiência, após a contes
tação, tendo malogrado a concilia
ção, foram suspensos os trabalhos, 
para vista às partes dos documentos 
por ambas apresentados. 

A fls. 371 dá a reclamada ingresso 
com petição na qual esclarece que -
«efetivamente, reexaminando seu 
próprio entendimento, houve por 
bem reconhecer, na via administra
tiva, a parcial procedência da pre
tensão dos reclamantes, motivo por 
que já colocou em prática providên
cias tendentes a efetivar o almejado 
aumento por mérito, conforme com
prova com o incluso documento». 

E como pedisse, para providências 
naquele sentido, a suspensão do pro
cesso, a medida foi deferida pelo 
prazo de trinta dias. 

Decorrido o prazo, pediram os re
clamantes fosse proferida sentença. 

A decisão, de lavra do ilustrado 
Juiz Federal, Dr. Jacy Garcia Viei
ra, acolheu a preliminar respeitante 
à prescrição, repelindo as demais. 
Quanto ao mérito, após excluir o 
reajuste semestral previsto pela Lei 
6.708, cujo art. 20 expressamente a 
declara inaplicável aos servidores 
públicos ali mencionados, julgou pro
cedente, em parte, a reclamatória, 
para determinar a promoção dos re
clamantes, desde 17 de dezembro de 
1978, como os vem promovendO no 
cargo estatutário, condenando ainda 
ao pagamento dos atrasados, acres
cidos de juros e correção monetária, 
respeitada a prescrição bienal. Ne
gou honorários advocatícios, in
cabíveis na espéCie. Determinou pro
vidências para retificação dos nomes 
de alguns reclamantes. 

Da sentença recorreu a União Fe
deral, voltando a insistir na inexis
tência de procuração no que diz com 

. alguns reclamantes; na incompetên
cia de foro quanto aos reclamantes 
que aqui não residem e, finalmente, 
pedindo a decretação de nulidade do 
processo, por não se ter ultimado a 
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audiência de conciliação e julgamen
to, impedindo-a, assim, de produzir 
provas, de um lado, e não se ter re
novado a proposta de conciliação, de 
outro. 

Subiram os autos e a douta 
Subprocuradoria-Geral se limitou a 
dizer que aguardava justiça, posição 
ditada pelo lúcido parecer da Procu
radora da República, Doutora Iduna 
E. Weinert, que examinou o caso de 
forma percuciente. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krleger 
(Relator): Totalmente improceden
tes as preliminares argüidas pela re
clamada. 

Pretendeu ela o arquivamento da 
reclamatória em relação a alguns 
reclamantes: de uns porque não ha
viam outorgado procuração ao advo
gado que funcionou no feito, eis que 
diferentes são os nomes arrolados no 
pedido daqueles constantes dos man
datos outorgados; de outros porque, 
não residindo no Distrito Federal, 
aqui não poderiam ajuizar a recla
matória. 

Tais argüições não merecem aco
lhida. A primeira porque, segundo se 
verifica, as pequenas diferenças nos 
nomes de alguns reclamantes nada 
mais significam que simples erro 
material, estando perfeitamente i
dentificados pór documentos outros 
constantes dos autos; a segunda, no 
que diz com a incompetência de fo
ro, tampouco se entremostra aceitá
vel pois evidente que o dispositivo 
constitucional que faculta ao putor 
propor a ação na capital do Estado 
em que for domiciliado, teve em mi
ra favorecer aquele mesmo autor, 
podendo ele preferir o foro do Distri
to Federal. Tal sentido salta aos 

olhos com o emprego do verbo: «po
derão ... » (art. 125, § I?, da Constitui
ção). 

No recurso pede a reclamada seja 
decretada a nulidade do feito, por
que não se ultimou a audiência de 
conciliação e julgamento, com o que 
teria havido cerceamento de prova; 
e ainda por não ter sido renovada a 
proposta de conciliação. 

Também aí não merecem atendi
mento os reclamos da recorrente. 
Expressamente reconheceu ela a fls. 
371 que assistia razão aos ora recor
ridos. A respeitável sentença tam
bém o fez e decretou, como postula
do pela reclamada, a prescrição das 
parcelas anteriores ao biênio que 
precedeu a propositura da reclama
tória. O que pretendia provar a recl
mada? 

De outro lado, a petição de fls. 371, 
em última análise, importa em pro
posta de conciliação, dando a medi
da desta, aliás sancionada pela deci
são recorrida. 

Não há vício algum que possa ca
riar a respeitável sentença recorri
da, que se mostra escorreita e, por 
isso, merece integral confirmação. 

Nego provimento ao recurso. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO 6.059 - DF - Relator: Sr. Mi
nistro Leitão Krieger. Rede.: União 
Federal. Recdo.: Ricardo Sant'Anna 
de Azeredo e outros. Recte. de ofício: 
Juiz Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (jul
gado em 8-10-82). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Otto Rocha votaram com o Relator. 
Presidiu o Julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 






